
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax; (82)3315-3085

OFICIO N° 26/2015 Maceió, 26 de janeiro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado. 
Nesta /

/
Senhor Presidente,-^

/  \
Pelo presente,''atendendo determinação constante da Lei Estadual ,n° 4.843/86, estamos
enviando a V. Ex.á^para registro do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 146/2012, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA - ME^que tem como objeto. Por força 
deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato original fica prorrogado 
por mais um período de 12 (doM) meses a contar da-dãta de 30 de dezembro de 2014 até 30 
de dezembro de 2015. Por força deste'instrumentoíica autorizado o reajuste de 7,8584% (sete 
virgula, oito mil quinhentos e cinquenta’ è^quátro por cento) conforme a variação do INCC no 
período de Agosto/2013 à Agosto/2014,^[)assàndo o valor global do mesmo de R$ 313.425,37 
(trezentos e treze mil quatrocentos e^vinte e''cinco reais e trinta e sete centavos) para R$
335.308,00 (trezentos e trinta e ci'nco"mil, trezentbs'e òito reais).

\,v
A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no-Diário Oficial do Estado em edição de 8 de 
janeiro de 2015.

Outrossim, remetemos enranexo, todo o dossiê que integra o Protocolo 13466/2014 -  CA
SAL - C.I N° 60/2014 -  CCO/ÜM LESTE -.FIs. 01 a 54.

Atenciosamente;

Engo W IL D E  CLEC I
Diretor Presidente

V , . .

O DE ALENCAR

GEPLAN-047-C





Casal
COMUNICÀÇÂO INTERNA - C. I.

N° da Cl: 

60/2014

Origem:
CCO / UN LESTE

Destino:
SUNEI

Data de emissão: 
20/10/2014

l

Senhor Superintendente,

Informamos que esta Unidade de Negócio possui um contrato com a empres? 
ENGENHARIA LTDA (146/2012-00) referente aos serviços de fiscalizações das ligações ati
vas e inativas constantes em seus 21 (vinte e um) Núcleos, compondo as ações de cobranças 
desenvolvidas por esta UN. Salientamos que o referido contrato possui encerramento previsto 
para 30/12/2014, conforme Ordem de Serviço N° 066/2012 (ambos em anexo).

Diante do exposto e visando a continuidade deste importante serviço, que contribui 
corh ps valores crescentes da arrecadação, solicitamos um aditivo de prazo por, um período 
de 12 (doze) meses juntamente com o aditivo de'vál6f'de R$ 282:822,45 (duzentos e oitènta' 
e dois mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos).

O aditivo de valor apresentado se justifica pela seguinte situação: para a realização 
dos serviços deste contrato por um período de 12 meses se faz necessário um valor (previsto) 
de R$ 289.800,00 (duzentos e oitenta e nove mil reais); tendo em vista que a previsão de sal
do deste contrato até a sua finalização é de R$ 6.177,55 (seis mil cento e setenta e sete reais 
e cinquenta e cinco centavos), será necessário o aditivo de valor de R$ 282.822,45 (duzentos 
e oitenta e dois mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos), pois desta 
forma existirá recurso para a realização dos serviços durante a vigência do contrato.-

W Ê s ? / « õ 3
m i f c l É M l ü l H l l  T I I

1922 17 Fev/13 4.250,57 285.549,43
1931 21 Mar/13 6.537,99 279.011,44
1954 23 Abr/13 7.305,90 271.705,54
1975 25 Mai/13 13.305,83 258.399,71
1989 31/32/33/34/35/36 Jun.'13 14.302,02 244.097,69
2C06 37/38/39/40/41/42 Jul/13 18.171,65 - : 225.926,04
2023 46/47/48 Ago/13 17.680,96 ^  208.245,08
2041 49 Set/13 - 16.717,79 191.527,29
2060 50 a 56 e 58 Out/13 19.886,22 171.641,07
2070 61 a 69 Nov/13 32.032,05 139.609,02
2082 01 a 06 Dez/13 16.990,31 122.618,71
2091 0 9 e 1 0 /1 3 a 1 6 Dez/I3

J ÍM B illiM ia ilB iy 2 0 9 ? 3 9 6 ;6 1 l! Reajuste (INPC) 8,1523%

2148 17/18/19/21 e 22 Mar/14 7.884,59 96.144,17
2167 26/27/28/29 e 30 Abr/14 14.290,94 81.853,23
2186 40/41/42/43/44/45/46 Mai/14 12.523,09 69.330,14
2205 63 a 70 Jun/14 8.669,75 60.660,39
2219 78/79/80/81/82/83 Jul/14 9.530,28 51.130,11
2242 91/92/93/95/96/97 Aqo/14 8.455,26 42.674,85
2257 106/107/108/109/110/111 SeV14 9.497,30 33.177,55

Out/14 9.000,00 24.177,55
Nov/14 9.000,00 15.177,55
Dez/14 9.000,00 6.177,55

Atenciosamente,

JtiSfi^a Silva Pena 
Eng“Sanilaristae Ambiental 

,CREA050759661-7 Mat, 2941 
CS S âl Gerente UN Leete

Ubl^LAN U(jy-L



1 ’I \ t w
*T
J

r

í :



-:■



-ít



; • e GQ 0 tíb A N  cAW ltNí^^^UpvAliA!ò
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Qèypr^os,-propostos pela
.;* ■ ^ ^ %f c í T Ò' A ' T r ' ' A ' / r ^ r í í ^ + Í ^ WX ^ í V ô í ^ e - ' '  ■ínV.lî î iriQÍf Â 't'í' -••AWt ÍAví>l^g„. pQpQ 6XeCUÇãÒ ClOS'

ító. v terão : a seguinté

):eHeligações .

C l^ ^ t i iÃ # iE R f e E É É i lH B & á ^ G Ã j in l^ ^ 6  deverão ser

tajidia§
- P A § ^ i | Á p i | â j ; j | . ^  

• ~ -áí^ife^^iiáãg^tllêa 
'■ V  ̂ j ^  ò :i[eq á| ^ l r

'■; ;Axtfr-íç<|Ílâ|BÉi

>J.V'»7.ó.*>*;r:'^.v;-,IT O S I
^ K i i P i P P i S ^ s i  ■ ...

_ ^̂ íb»íS&Ŝ Ŵ ííWír̂  • -.
Í .a i^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ e |^ |^ | ils ^ s |.e |is a o  do ;p

........................... ............. . . . . ^ ^ ____ ______  . „  ........... «■  • • = ; • , , . > . : • ■ ' •

fi^ .^b ^g a ^ i^ ja ^ fflg a |fjii!> |^ 'tis ^^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ P ^ ^ P ^fa ? re ã Íg  ot^eto
dest'é’cb^trató,;’’yèíòdiô'fayi;|ú^^^^ razão
SQCÍàl"̂ a.:. CÒNÍRÀ^ÂD'/^,: iden  ̂ veículo- corn a • informação'” “A

;SERVl^Ò.ldA^G^A|LpVyx: yX; i   ̂ r - :.'•'. ■■- ■

x e Í l l l Í - Í Í § l & É f l f e ^ Ã ^ Í f e i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ É A '- M  Óbriga-se a
” tios f-sèrviços, objeto deste

P A R A G R A f^p iiy|g jR ’(3;.A'níiãQ îè:1^  será dè. única e
êxcli^vá ̂ féspsiifeábiíidadeyjdá? "asvdespesas

bGÍá|s|-é {ráBálKistáS'; è o: seguro do
... . .._ iíõ^ ^ i d g ^ dpí̂ jçQt̂ rgtadõsA:.̂  " ' .!■'-./ ..
.P A R Â G R A pC $E ^M l^^;G Q ^tF^^^^ nos serviços

5eioi,
* ' ’' ,  I S-, Ã»ÍV«j •*.* « i ; >

PARAQRAFÕxQl ^ RTGyBsVprofiá^Snais- ú§íizádd'pjrfa*^ècugãQ^^ sej^i'çds devem possuir
Avr\Ai»íÃrtAiA.* .Í̂ AAÀ^^^Aa*.'rAArAl:'"Aê:l̂ @̂ IÂ .Í-vÁÁ'̂ ?̂.A‘AejA A. fij Ai VXr̂  A*S-»-ÍAirÂ Aí«-»’̂ áXV AAI^aAI

G LÃüSUbA SEXTA  ■;^rDAS ALrtÉRÁG eráção oU modificação de forma,
qúaüdade?dd<igláP̂ ^̂ ^̂  ̂ sèr^içdiílèopffâ^ f.feita p ^  CONTRATADA. —
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: . ''V ;c5Ò M P A I^R I® É i^A N É i^É N ?n^^

■ ; ’ P A Í^ 0 B j^ ró ; -P R IM E |.Ç Q ^  á'S. rnÍJCfflTCaçõ técnicas
te,cóniéíd|yè1sirdèteri^jh^a|ife désdè; que coríesponde a um

. ' -dos;sèg|itTfes;itèife: ''■''’'V.'\^ " ‘v'V'^ .v:  ■.;■
. a.) Aúmento oü dimitiui^çída^quán^âde;^^ np Contrato;

■ PAR ÁÇ í^fÕ : ;$EG UHP^v-:^ aos serviços
;adtõrizáçtós;:|3età\fííí;dtdq^"aa';Gi^Ãl^yí;dQrist anterior,

podérá a^nrétaífiddrjé^ái^O ptJ d irn iq ^  seni;Pontudo alterar os preços,
unitáriòsí. NiSsía, ,serâ d/spèri^veid celebràçáò; de* A este doPumento se não
àlterarò^íprazõ^ppMrat^lítiM^ '■,̂ v ,‘ ;': .

P A R Íji^ Íi^^ i^p "S É G IIÍ|0D ;v/H ]'í^  a; . apresentar,, quando da
protdPoipac|p"^dòí'ç;^ instrumento,' ' documentação

■,corhpi:p.dàt;o.ria'd.á'eqüÍ5içao^db'imôvéí pa.rl^^áal^^^
PARÁé'RÃFÓ' •' TE R ^É ilíi^ife^'' CONTRATA ??'' obriga , a ' reparar qualquer dano, 
eventuairnenté ,caát^^ '-à pôr sua ação ou omissão,
decorrentes da e j^ução 'dos‘sérviçô^íâelfê^^çpntcglqtè^^^

. PARAGRÀFO. GÉfÀRTjÒ.r A>•fiscalização ■ooderá!:'sâ a  exèCucâo de.aúàlduer trabalho aue 
èstéjaaendpyfeii'

substituí-los; no p ra ^ @rs^B l^^á r^aSeáb1tb3ah^lW.ffa^dntar d.oirgcebirnento da notificação, 
sendo de sua responsàbilidadè. as dèspesas .advindas e demais consequências.

CLÁUSULA NONA .^' DA GESTÃÒr Por, forca deste instrumento, fica determinado que o 
empregado:dÕSÉ; FELÍ^RDO: E ^  inscrito .nb CPF/MF n’
8Ò2,6^;214-72A fãtòvâr gèstad pela seu cumprimento.

; S  .
v - v / - • • . • * .  . * ■•>V > ? » 1

ím lisjiirpereiita
A d y í^ B /A L  2051» 

M at 1749
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• comüÁ|c.áil(íov;Gom ;an.teç .̂dêDéja:;;aíW a necessidade ou

PÁRÁGJRAFOiíMiMÉIRÓr^^^^ empregado acima-nominado,
por qualquWViOtívpv Á geètão' dó. presentè contrato será feita péLo seu substituto. 
PARÁGRAFOrSEGUNDÒ: ,Os;dpóur^ na' Çjáusula Nona,, serão exigidos pelo
Gestor â CÒNT.RAÍÍ^QAi;q.ua|^^^ da Fatura Mensa.l dps serviços realizados,
sendo Gorfdiçâp 1tóóf®sc|n|(^^  ̂ o: pagarnentp.: • ; . '

a CONTRATADA.
á'règist^Pjo|:^e^fíf!^íCcntratôífó^’r|speçtiy^ de Engenharia,
A rqd ite íu i:d ;e Íi^ródÓ m ió :Í^f^/^^ corn: a- Eqi n^6.496 de:07/12/77; fornecendo.

exigir da
GONTRATAP.A -3 fd.dçUrpentàçãò;' "ÇoH do ‘registrò- nO’ GREA/AL, condicionando o
atesto dá f.atd'rà;.para .pagarnentp,, rhèdiante apresentação d registro, enviando
cópiá^aíg6ijênçia:;^.|Íçfta^^ó^ -V ■; . . . .

...ç ^  deverá
............. ................  ......... .. “ ;-TrabáÍho _  GESMET, a

psí âriálise dos documentos, 
Ó aos -serviços i objeto do

Prog r Í r a ^ ^ r § v ^ ^ B ^ || | ilc ó ^ ; i^ ^
• ' ';PG M SO  Pfpgrâm  (anualmente);
• ' ' l í T P  -L a u d o  Técríico ̂ r i ó l ^ | ! i i e | ^ ^ | l r ^ l ^ |

de EPI’s (Eguipamentos
i ; ié n t^ '< ;â ^ É i^  v - -

^^^dH nt'e |^,p |jàbaJho ou doença profissional ou do
V. tráÊálhò (serópte-^uè ho

Ò.òi^próyáçãP^;cla;r6alizaóãpt^f’̂ p;^ó^ímédiQ^^^ (sempre que houver
• . 'aórníssãp).e Psiperió̂ ^̂  ̂ "

• GQmp’royá,ção;.‘méâ|ca -de pára oó casos dos em. serviços em
• '■ 'aftplenfès -confihadqs •(PV’S)v’ de produtos químicos, trabalho

V ;em alturá. trabátho.com eyposiç^^P ifdm .tóda cpntfat
P A R A G R A F q xR F tÒ  q s .s e ry iç q s ^ ^ líd è ra é  somente poderão ser iniciados após a
emiséãa'^é1a' Ger.êhÓiia^ ^ S i& g 'qran.cã’ è--M G ESM ET, do “TERM O DE
LIBERÀç;ÃÒ”.TeIãt^^â:dbCUmWptáça.o;rèlaçiònada no parágrafo ante

CLAUSULA ,DÉCIMA PRIMEIRA D % 1 ^  O átraso injustif

'deáte,,;alerfr da apl

injustificado no 
,2%,(zero virgula 

.rescisão unilateral
s deçpapiàançõe^ltr^istas pefá?L.êi(8.666 de-2'1/06/93.

CLÁSÜLA P'EGIMA.Í5EGÜNDÀ'^ DA RÉSCISÃO: Ò presente Contrato poderá ser rescindido, 
independéntemente: dó'ínotificaçãd judicial .qu extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL; 
sem que \á  CONTRATADAv' tenha direito a qualquer indenização., salvo o pagãinento dos 
serviços quê= éstiwerèm, regulares . è ‘èfetivamènte executados, ocorrendo ^q ^sq u e r das 
segúintes Wpóteéés:' Ga'

4 "

■\
'ereira

nCAB/ÀL 2051 
/lãl.1749 '
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a); lnfri^nqiâ'de*flualqúi^Ç|áusulfdèsté Contrâ^^
• !?)■;; Em'^§d-^é!fà|èn \

i-■'VfC C^tiÍFáí&ifpHlí̂ idÓVoq-íFaiiiàfqrido

' PARÁGf^F.0 ;UNjép;,;^ resciHdid0 Tambérn por acordo mútuo
• ou convèryêiidia/&C^SAL^ ^  '' ,

CLÁÜSÚLÁ DEGIMA TERGEIRA -  DO FORÓ: A& Partes éleaèm o Foro da Cidade.de 
•Mâceíd/ÁU dué prevalecerá;epbte iq rnais- privilegiado que seja, para dirimir

E ^^rf^^raía$áim -|L ist^é^ contrato em 04 (quatie) vias de

- b ^ ) d e  2012.

JgueLt(^í;^foijqTa :ria&|^^gà;:dáis dè- lido e achado
confòrme^pâre à próâ.üèád^bseWsiijür^^

-M aceió,3â''

'• V ■ ^ ■ ■■: ■■■
^ Í I ^ ^ Í Í Í ® & >  Al-VÂRO' JOS.,É'l̂ É|lêzÈ̂ ^̂ ^̂ ^

'V; y. . ‘'

M p | ^ í | ^ K I b é lH Á \ f ^ T O  •
■ ' • ' . :  ■• • i OpereC|õ'nal/CASAL

•■' /  ....
■'̂ %1

TES^ei^UNt^A^:-^

• ' '• -í̂ .r I

' ."í

•• ’ - ............
■ ■ -

Pereira
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ESTADO DE ALAGOAS

ANEXO I
AO CONTRATO 146/2012

OBRA: ié"F,êllâ,ãç3p7

>L0e.Al;.:

D A T A :;  , ' -  , ■ "  : '
Janpiro/2tP1:2 "iMAR!5O/201‘2

1
B.D.I. Sobrè servi
ços = 24,60%
B.D.r. Sobre materi- 
ais = 15,60%

. ífnEVt , POÍÍfFE d is o r im in a c A© ' UNID QUANÍF R. TOTAL

• '01,.
"Banco.de datíôs.CA- 

■ SAL ‘ FiscaVzação de Lipacões . and - 3.800.00 6.99 26.562.00-

- 02 ■ •
* Baríco dç cijrjfôÊ ©Àv
, '  ̂r  ’

Oe/fe com escavação em̂ rua s/ 
4̂aviPienfO' ' ' '  " ' and' 2.500,00 18.68 46.f00.00

BancM dB4ado& CA- ,/Serie G0mí,es,caMaMpemi.ma '■ ■ .

03 ■. ên̂ 4̂â Jm.èJ3f0i4snalel'ê" ' '[ und̂ 2.00000 28.39 56.780.00

04
Baneò de dgd&ŝ jA’ 

SÂL i eoMBavimeato: asfalto, ' > md 1.500.00 33.77 50.655.00

05 - ■ '
Banco de dados'CÉi . 

■SAL- Meftdaî o BM ma s/Pavimento and 1 80.0.00 17.98 •32.363.00

06
Banco de dados CA

SAL
’ PéJl0çã0 em,ma:com pavi- ■ 
mentojpacajelb e asfaltei' und 1.200.00 27.32 >32.784,00

07 :
Banco de^ados CA-'

■' . >"■ SAL
Skfi-SiífyífiâQ d.e hidrémetm̂ com 
rdmanemmento. do cavalefê und 2.200,00 19.98 ■43.956,00— ^ ^

l
2  ̂  ̂ llW’ ' .1

289.800,00

Pereira
ÍOAB/At 2Ú51 
IWat. 1/49





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ORDEM DE SERVIÇO W  066A/2012-SUNEI

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de 
Alagoas > CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que 
consta no Contrato n® 146/2012 - CASAL, Cláusula Nona;

RESOLVE;

1. D E S ÍG N A lS ^ T i^ e s to r da O rderhfié S è rv i^ ' n® 066/2012-SUNEl.
K L ID A v- ME, a executar os

/içòè de fiscalizações de ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, 
potenciais, factíveis e suprimidas) de água, nos setores comerciais da 
Unidade de Negócio Leste, cuja sede é na cidade de Rio Largo/Alagoas, 
o Coordenador Comercial, JOSÉ FELIZARDO DOS SANTOS matrícula 
2167.

Maceió, 14 de dezembro de 2012.
■/

Eng® Antonip R ^ a n a o  Santana Nascimento 
^^.c^Superintendente de Negócio do Interior

'n - r-

os 066/2012-SUNEI/KML ENGENHARIA LTDA. - ME

G EPLAN^7-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIADE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL - CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

O ^ E M  DE SERVIÇO 066/2012 -  SUNEI

A Superintendência de Negócio do interior da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n  ̂
146/2012-CASAL:

RESOLVE;

1- Autorizar a,En^resa KML ENGENHARIA LTÓA -ME^'estabelecida a Rua Pedro 
Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.913.879/0001-86, representada por seu Sócio Diretor KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrito no CPF/MF n® 021.313.354-74, a executar os serviços de fiscalizações de 
ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, factíveis e suprimidas) de 
água , nos setores comerciais da Unidade de Negócio Leste, cüja sede é na cidade 
de Rio Largo/Alagoas, conforme autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor global fíxado em R$ 289.800,00 
(duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais), que serãó pagos com recursos 
próprios, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
Coordenador Comercial, JOSE FELIZARDO DOS SANTOS matrícula 2167.

Maceió,̂ 14 de dezembro de 2012

Eng“ ANTON_ ......... ... JANDO S. NASCIMENTO
Superintendente de Negócio do Interior/CASAL

Eng® /MCHSÉS VIEIRA f A  ROCHA NETO 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Eng.® ÁLVARO JOSÉ M B^ZES DA COSTA 
Diretor Presidente /CASAL

OS N» 066/2012/SUNEI/KML ENGENHARIA LTDA. - ME

GEPLAN-047-C





KML
ENGENHARIA

REQUERIMENTO DE REAJUSTE DE PRECO

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL).

Att. Eng. ANTONIO FERNANDO S. NASCIMENTO :

KML ENGENHARIA LTDA, empresa atuante no ramo de ENGENHARIA, 

estabelecida na Rua Pedro Oliveira Rocha sala 110, n° 189, bairro Pinheiro, na cidade 

de Maceió, Estado de Alagoas, CNPJ n°05.913.879/0001-86, representada por este que 

a subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria REQUERER 

reajuste de preço do contrato 146/2012, conforme consta em contrato que devera ser 

reajustado pelo ICC.

Maceió, 16 de Outubro de 2014.

lE im O R E B Ê ^ L IN S  
CPF 11^021.313.354-74

ICNPJOS.913.S79l0001-86l
KML ENGENHARIA LTDA
RisPidroOlivita Roctia, 189, Sala 110 

Pinheiro ,
|Ç |P '57.057^ Maceió-1̂ 1

Rua Pedro Oliveira Rocha n“ 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57.057-560 
Maceió / AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228 / 3317-3925/ 9925-4055 / 8878-0186 / 9156-8803 

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC: 24103655-0 
kmlengenharia@.ibest.coni.hr 
WWW.kmleiigenharia.coin.br

http://WWW.kmleiigenharia.coin.br
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KML
ENGENHARIA

PLANILHA DE PREÇOS OBRA: Serviços de corte e religação

LOCAL: Todas as Cidades da Unidade Leste
B.D.I. Sobre serviços -  
24,52%

DATA: 16/10/2014 B.D.I. Sobre materiais = 
15,60%

ITEM FONTE DISCRIMINA
ÇÃO

UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

01 Banco de dados 
CASAL

F isca lização  
d e  L igações

und 3.800,00 8,45 32.110,00
02 Banco de dados 

CASAL
C orte  com  
es c a v a ç ã o  em  
rua s /  
p av im en to

und 2.500,00 22,62 56.550,00

’ 03 Banco de dados 
CASAL

C orte  com  
es c a v a ç ã o  em  
rua com  
p av im en to  
p ara le lo

und 2.000,00 34,38 68,760,00

04 Banco de dados 
CASAL

C orte  com  
es c a v a ç ã o  em  
rua com  
p av im en to  
asfalto

und 1.500,00 40,90 61.350,00

0 5 Banco de dados 
CASAL

R e lig a ç ã o  em  
rua  s /  
P av im en to

und 1.800,00 21,77 39.186,00

0 6 Banco de dados 
CASAL

R e lig a ç ã o  em  
rua com  
p av im en to  
(p ara le lo  e  
asfalto)

und 1.200,00 33,08 39.696,00

0 7 Banco de dados 
CASAL

Substitu ição  
d e  h idrôm etro  
com
re m a n e ja m e n t  
0 do c ava le te

und 2.200,00 24,19 53.218,00

TO TA L G E RAL R$ 350.870,00

_  7TDA 
Eng. Klinger Mbreira Lins 

Sócio-Diretor !rNPJ0S.911í79ig001-86Í
KML ENGENHARIA LTDA
Rua Pedro Oliveira Rocha, 189, Saia 110 

Pinheiro .
[CEP: 57.057-560 Maoeíó

Rua Pedro Oliveira Rocha n° 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57.057-560 
Maceió /  AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228 /  3317-3925/ 9925-4055 / 8878-0186 /  9156-8803 

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC.: 24103655-0 
kmlengenliaria@ihest.coni.hr 
WWW.kmlengenharia.com.br

mailto:kmlengenliaria@ihest.coni.hr
http://WWW.kmlengenharia.com.br
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ENGENHARIA

SENHORES:

A KML ENGENHARIA LTDA.vem através da presente, colocar a oferta seus preços do objeto do Convite 
supra mencionada, conforme descrições abaixo:

Valor da Proposta Anual: R$ 350.870,00 ( Trezentos e cinqüenta mil oitocentos e setenta reais).
Valor da Proposta Mensal: R$ 29.239,16 ( Vinte e nove mil duzentos e trinta e nove reais e dezesseis 
centavos).
Prazo de execuçâo:De acordo com o Edital).
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Forma de Pagamento: De acordo com o Edital.

, Dados Bancários

Banco Itaú

BANCO:341 AGÊNCIA: 1598 N° DA CONTA: 15.550-3

OBS; Estamos de pleno acordo com o Edital.

Maceió, 16 de Outubro de 2014.

ív U N  05.91J.879I0001-861
KML ENGENHARIA LTDA
Rua Pedro OlWeira Rocha, 189, Sala 110

Pinheiro .
|CEP.: 57.057-560 Maceió-AL\

Rua Pedro Oliveira Rocha n° 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.; 57.057-560 
Maceió /  AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228 /  3317-3925/ 9925-4055 /  8878-0186 /  9156 8Sn  ̂

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC: 24103655-0 
kmlengenharia@ibest.coni.hr 
WWW.kmlengenharia.com.br

mailto:kmlengenharia@ibest.coni.hr
http://WWW.kmlengenharia.com.br




COnSTRUÇÕES

Maceió (AL), 11 de agosto de 2014.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas.

Assunto; Proposta de nrecos

Prezados(as) Senhores(as):

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
das obras e serviços de cortes e religações de água, nas cidades da Unidade Leste, conforme dados 
abaixo:

a) Preço Global: R$ 444.940,00 (Quatrocentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e noventa);
b) Prazo de Validade da Proposta; 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
c) Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
d) Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da obra.

Atenciosamente,

Libanio de A ltoerque Melo
Respona^nd Técnico 

CRl̂ tWa06930

Ru3 Santa Luzia 153 Barro Duro - CEP 67.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
INSCRICAO e s ta d u a l  24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

(82) 3328-3514 - (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br




COnSTRUÇÕES

CLIENTE; Casal - Companhia de Saneamento de Alagoas 
OBRA Serviços de cortes e religações de água

LOCA Cidades da Unidade Leste 
DATA 11 de aqosto de 2014
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)

UNITÁRIO TOTAL

1 Fiscalização de ligações Unid. 3.800,00 10,55 R$ 40.090,00

2 Corte com escavação em rua sem pavimento Unid. 2.500,00 31,90 R$ 79.750,00

3 Corte com escavação em rua com pavimento pa Unid. 2.000,00 37,50 R$ 75.000,00

4 Corte com escavação em rua com pavimento as Unid. 1.500,00 52,00 R$ 78.000,00

5 Religação em ruas sem pavimento Unid. 1.800,00 26,50 R$ 47.700,00

6 Religação em ruas com pavimento (paralelo e as Unid. 1.200,00 45,00 R$ 54.000,00

7 Substituição de hidrômetro com remanejament Unid. 2.200,00 32,00 R$ 70.400,00

TOTAL GERAL R$ 444.940,00

Libanio de Albu^rque Melo 
Respons^ Técnico 

CRÊ i4502206930

Rua Santa Luzia 163 Barro Duro - CEP 57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11.921.475.0001-37 
INSCRJCAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

(82) 3328-3514 - (82) 3328-4260 - contato@lefoonstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefoonstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br




TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP

PROPOSTA COMERCIAL

À
CASAI - Companhia cie Saneamento de Alagoas

A empresa:

Razão Social:
Endereço:
Telefone:

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP
Rua João Argemiro Rosa, 1010 - Barra Nova - Marechal Deodoro/AL - CEP -57160-000 
(82) 3022-0005 (82) 3021-1040 e-mall: betatercelrizacao@vahoo.com.br

íciarando estar de acordo com o Editai, vem apresentar a proposta abaixo:

VALOR DA. PROPOSTA ANUAL: R$ 418.429,00 (quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove reais)

VALOR DA PROPOSTA MENSAL: R$ 34.869,08 {trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e oito centavos)

OBRA:

LOCAL:

SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇAO 

UNIDADE OE NEGÓCIOS LESTE - AL

PRAZO DE EXECUÇÃO: de acordo com o Edital

VAUDADE DA PROPOSTA:

FORMA DE PAGAMENTO:

60 (sessenta) 'dias 

de acordo com o Editòl

Maceió/AL, 11 de agosto de 2014.

GO TERTO MARTINS

Rsea João Argemiro Ro.sa, iOIO, Barra iVova, Marccbaí l>codoro/AL 
CEP: 57.160-0fi(> -  Fone(s): 82-3822-0005 /  3Ô21-Í040

e-niaü: bsíaíerceirÍ2acao(S,y3hoo.com.br

mailto:betatercelrizacao@vahoo.com.br




m n y L TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP

OBRA: SERVIÇOS OE CORTE E REIIGAÇÃO

f
| lOCAI; UrVíDADE DE MEGÓCICS LESTE

í
| d ATA: 13 /:0/2014

BOI SOBRE SERVIÇOS; 24,52% 

BOI SOBRE MATERIAIS: 15,60%

Ll'>- ' ' 

2

DISCÍ,M,NAÇÍr, - QUANT. P. UNiTÂRiO

CASAI |f-iscaiização de ligações Unid. 3.800,00 R$ 9,99 R$ 37.962,00

CAísAt ^Cnrte com escavação em rua sem pavimento Unid. 2.500,00 R$ 28,89 R$ 72.225,00
- 3 CA.SA(, icorte com escavação em rua com pavimento paralelo Unid. 2 .000,00 R$ 38,40 R$ 76.800,00

4 CASAL jcorte com escavação em rua com pavimento asfalto Unid. 1.500,00 R$ 46,80 R$ 70.200,00

5

5

Casal SReligação em rua sem pavimento Unid. 1.800,00 R$ 27,78 R$ 50.004,00

CASAI meiigação em rua com pavimento (paralelo e asfalto) Unid. 1 .200,00 R$ 37,90 R$ 45.480,00

/
t
(Substituição de Hidrômetro com remanejamento do

CASAL ,
Icavalete

Unid. 2 .200,00 R$ 29,89 R$ 65.758,00

1 TOTAL GERAL : p,$4ia;429;õot'

Rua Joâo Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova, Marechal Deodoro/AL 
CEP: S7.160-000-Fone(s): 82-3022-0005/3021-1040 

e-maíl: betaterceirizacao@yahoo.com.br

mailto:betaterceirizacao@yahoo.com.br




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.pi

SOVEKNO OE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇj^O B CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t id ã o  N e g a t iv a  de D é b ito s

Razào Social: K M L ENGENHARIA LTDA ME - REGULAR 
CNPJ : 05913879000186

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n' 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 13:43:28 do dia 03/10/14
Válida até 02/12/2014.

Código de controle da certidão:737D-039C-D644-45B2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

03/10/:

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.pi
http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao




Emissão de T  via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC..

BIRASIL : Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

ft@E£Íta F e d ^
CERTIDÃO CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria*Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: K M L ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 05.913.879/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 07:34:01 do dia 09/09/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/03/2015.
Código de controle da certidão: BDE3.242F.762D.4563 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar página 
para Impressão

de 1 03/10/2014 10:17

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




Certidão Negativa de Debito http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/'

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS

N° 216142014-88888879
Nome: K M L ENGENHARIA LTDA - ME
CNPJ: 05.913.879/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo aoima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fa2enda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 06/08/2014.
Válida até 02/02/2015!

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 rio 1 03/

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/'
http://www.receita.fa2enda.gov.br




23/10/2014 https:/Aíww^i^e.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeCFSIniprim irPapel.asp?VARPessoaMatri2=13207114&VARPessoa=13207114&VARU^AL&...

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 05913879/0001-86 
áazãb Social: . K m l engenharia ltda 
Nome FantasiarK M L engenharia
Endereço; R pedro oliveira  rocha 189 sala iio /  pinheiro  /  maceio 

/  AL/ 57057-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta- 
data, a empresa acirhá identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade; 13/10/2014 a 11/11/2014 

Certificação Número: 2014101309155722880560

Informação obtida em 24/10/2014, às 14:30:09,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https-7/www.sifge.oaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimlrPapel.asp?VARPessoaMatriz=13207114&VARPessoa=13207114&VARUf=AL&VARIns... 1/1

http://www.caixa.gov.br
http://www.sifge.oaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimlrPapel.asp?VARPessoaMatriz=13207114&VARPessoa=13207114&VARUf=AL&VARIns




Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica 
Inscrição; 9007793̂ 39

Contribuinte
K M L ENGENHARIA LTDA ME

Logradouro / Nütnero / Complemento I CEP / Èdificlo / Loteamento
RUA - PEDRO DE OLIVEIRA ROCHA, N°: 00189, SALA 110 
57057-560,
Quadra: , Lote;, Loteamento:

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - C N D  63305  /  2014

Identificação; 329306

C,N,P.J./C,P,F,
05913879000186

Situação Cadastral
Aprovado

Bairro; PINHEIRO Cidade; MACEIÓ
Data Expedição
03/10/2014

Validade
31/01/2015

N° Protocolo
0

Ârea do Terreno: 0 , 00 0 , 0 0
N,” De Autenticidade; B4F.840.588.5AD

pata Protocolo
03/10/2014

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

★  ***** ** ** ' ) l r - * 'A-VfVcVr** i l r ** ' * * ** ***Ti r*yt * * ' * i ‘f ' * Vf ' ( i f * Tk - Vf Vç* j ^* * * * * * * * * * * * * * ' * * * * - * ' * * * * *
■ i k V r * ' ; í f * * i * r y ( ' i * r V r * * T t * * 9 f * * * : * r * * ' * * ; ^ V r - * - * r - A - * ' * i i i r i i c * i l r * í t * * * * * * * * * * T l f * * * ' * ; i ' r * * * * * * * * * * * * * * *

★  l 4 r y r * * * - A - > l r T i r * i ^ * * * > l f i l r ' # f * - * * - * * * ' * : * T ( c ' * ' i i t * * ' ) t r j t * ) l r * * * - * * * * * * * * i k * ' i l r * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ’fc

i t i f i f i c - k - k - k - k - k - k - k - k - k - k i c i e - k - k .  ■ k i ( - k - k i < - k - k i ( - k - k - k - k - k - k - k - k - k - k i c ' k i c - k - k i ( i < i c - i ( i i ' k ' k ' k ' k i i ' k - k - k i t i f - k i < - k - k i e i ^ - k i f i t - k i f - k  

• k i ( - k ’k - k - k - k ' k ' k - k - k - k ^ i r i ( - k ' i i i r ' k i e - k ‘k - k i ( - k - k i f i < * ' k - k - k ‘k - k - k i c i ( ‘k i t ' k i c k - k i ( i ( ' k ^ ( ' k i < ' k ' k ' k ‘k ' k ' ^ i r 1 t - k - k i i i ( - k - k i ( ' k - k i ( - k

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * V f * * * * H r * ' * * * * * * * * * * * * * * ' * * * * * *  
* * r * * * * * * * - í t * * * * * * * T l r * * * * * * * * * * 9 t * * * * ^ * * - * * * * - * - * * * * * * j l r * * * * * * ' * * * ' * ; * ' f c * ' * * * * * ' * * *

★ ****;^' *********i l r******************-(t************************5*^******** 
*★ ***★ ************ + *****•*******★ *■***************★ *•******•************
★  * V < t * * * * * * - * * * i V * * * * * * 9«’ * * * ' k * * * * * * ) t * * * * * * * * * T ' c * - A - * * * * * i ^ * * * * * * * * * * * * * T l t * i k * - * - A  

* * * * * * * * * * * * * - A r * * * ' * : * * ' i i f * * * * * - * * * i l r * * * - * * * * * T k V c i k - * * * i l r * > * r * * * * * * * * * * ' * t * ' # r ' * ' * * * * * * *  

y r * * * * * * * * * * * i i r * * * ' * T ã - * * * * A - * * * * * * * * * * * Á ^ ' * ' * - * * * * * * * * * * * * ' # c ' * * * * ' * * ' f c * * * * * * * * * t i l r

Certidão emitida as 13:14:55 do dia 03/10/2014
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: h ttp : / /w w w .s m f.m a o e io .a l.g o v .b r  ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as Informações descritas nesta cerlldSo

O bservação;

1 de 1 03,

http://www.smf.maoeio.al.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

Nome: K M L ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.913.879/0001-86 
Certidão n°: 64010591/2014 
Expedição: 07/10/2014, às 09:49:16
Validade: 04/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se qué K M L ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n ° 05.913.879/0001-86, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s  e  s u g e s t õ e s ;  c n d t ® t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

RequisiUiiile:
Solicitação: 00001416 a 00001416
Emissão: a
Liberação; a
Situação Solic.: Todas__________________

Item Requisitante Valor Uuít. Previsto Qtd. Solic. Valor Total
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd Canc. Un Est. Atual Un. Cotação AF Slatus AF
Status item

Referência

Filial: REGIONAL IX) LITORAL
Solicitação: 00001416 Emissão: 22/01/2014 Dí. Limite: Dt. Últ. Alt.: 22/01/2014 Liberada: SIM
Solícitante: JOSE FELIZARDO DOS SANT03^iberaçâo: 22/01/2014 Usu. Libera.; FELIZARDO
Un. Comp.; SECOMP Valor Total: 313.425,37

1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 313.425,37 1,00 313.425,37 O.OOCNT 0,00 CNT
363 -  SERVIÇOS DE CONSERV. MANÜT. DE SISTEMA /PARA ADiTIVO DO CANTRATO 1 4 6 /2 0 1 2 - 0 0 .
UNLE -  UNLE -  U. N.  DO LESTE
Classificação: SERVIÇOS , CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E  M AN UT DE SISTEMA; Plano Orçametário; 36 - O RÇAM ENTO  D E COMPRAS Saldo Conta 
1171028 00

Total de Solicitações na Filial: 1
—------------------------------ ------------- ------------------

Total de Solicitações: 1

R \PÍk.\MIÍ)H\REL.A rORIOSNSüI.ia.QRP
22/0!/:-:o!-> I í 5;-. g:





ESTADO DE ALAGOAS
CONÍPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 146/2012 -   ̂ -  
; CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AUC-

-  CASAL E A EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME.
i

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista tstai 
vinculada 3 Secretaria de Estado de Infr^estrutura, sediada na Rua Bario de Atalaia, ne 200, Centro, Maceió/AL, doravé 
denominada simplesmente CASAL, inscrita rio CNPJ/MF sob o n* 12.294.708/0001-81, portadora da Inscriçio Estadual n» 24.008.lí 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inseria 
CPF/MF sob 0 na 140,115.494-87, 6 pelo j/lce-PresIdente de GestSo Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO i.i 
brasileiro, casado, engjenheiro civil, inscritofno CPF/MF sofa O n« 098.703.694-72, ambos residentes eIdomicHiados nesta Capita'. 
EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, est^elecida na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNP, 
sob o n" 05.9l3.879/q001-85, representad^ por KLINGER MOREIRA LINS, inscrito no CPF/MF sob o 021.313.354-74, resíden 
domiciliado em Macei|ó/AL, tendo em vista o que consta no processo na 13949/2013 e C.i. n» 107/2013 -  CCO, SC n® 00001. 

acordam em celebrar 4 presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas: j

CLÁUSULA PRlMEíRA:|Por força deste instrümento o prazo estabelecido na cláusula sétima da contra' 
-̂ .ais u.m período de ijz (doze) meses a contar da data de 30 de dezembro de 2013 até 30 de dezem

to original fica prorrogac 
fero de 2014, mantendo >:

“ARÂGRAFO PRIMEIRÕ: Par força da dispoSitívo no art.llQ  da Lei 8.666/93, na Contagem dos prazos, exciui-se o dia dc iniciü 
',r : Jc vencimento cònsiderando-se os diás consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos refejridos em dia de expeaie 
c r.sae
nAHÀGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário do contrato a aplicação delreajuste na forma ca;;.;

CLAUSUIA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 8,1523% (oito vírgula, mil quinhentos e vinte ■■ 
i '-,- e'‘ere''.te a variação do INCC no período de Dezembro/2012 á Novembro/2013, passando ojvalor global do mesmo 

500 00 '.auzentos E Oitenta e nove mU e oitocentos reais) para R$ 313.425,37 (trezentos e treze nfeil quatrocentos e v:~ie 
'ts j s r  ntã e sete cer.tâ vos).

CLÁUSULA TERCEIRA; Ías despesas pertinentes á prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primejra terá a seguinte ciassií.; 
cta.mencária; '■

Unidade O rçam entária ..............................................11105 -  UN LESTE

Grupo de Despesa..................................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros

Rubrica.......i...............................................................307.315-Serviços de Cortes e Relígações.

CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condiçõçs que n3o foram aic; ■ 
ro'câ baste instrumento^——   ---- ------------------- -------------------------------------------------------------------■'

-- zi-í-r estarem assim, Justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das :e,
acâ-í.c firmadas.









INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROCESSO

rlàM CC
N °FOLHA:

Casa

À adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, ^ 0 /  .

Adv, Edilson / Îves Vieira 

Ass. Especial da Presidência





......
p a sa l C fim p a n h ía  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

PROCESSO: 13466/2014 
IMTERESSADO; CCO/UN. Leste
A S S O O T O :  D i l a ç ® ®  de prazo e acréscimo de ■calores

À ONLE,

Trata-se o presente de solicitação da CCO/UN. Leste (Cl 
n° 60/2014, emissão em 20/10/2014) para a realização de aditivo 
de prazo e valores ao Contrato n° 146/2012, cujo objeto 
contratual é a contratação de empresa de engenharia para prestar 
servi ços referentes às atividades de fiscalizações d.e ligações 
ativas e inativas de água nos setores da Unidade de Negócio 
Leste.

Antes de adentrar no mérito, é preciso que se informe o 
seguinte:

a) O serviço que se pretende ver contratado é o de 
strvi-ço' dê  fiscalização das ligações ativas e inativas do Núcleo
d u ' ^ - u | ^ L . | ; : ■■

b) Os serviços de engenharia objeto da aplicação do 
inciso I do art. 24 da Lei n” 8.666/93, pelo o que se observa, 
são todos aqueles que a lei exige sejam assinados por 
engenheiro, dentre aqueles declarados privativos da profissão 
pela legislação regulamentadora respectiva;

c )  Pois bem, faz-se necessário que se info, 
se o serviço em questão, de fato, é de engenharia.

nos autos

d) Em sendo positivo o item "c", juntar plamilha da 
SüPOCK informando o percentual que se pretende acrescer, bNem 
como o montante correspondente ao reajuste pretendido pela 
contratada - fls. 10. Para o acréscimo, necessário acostar 
planilha descritiva com os custos unitário e global que se 
pretende ver acrescido.

Após as providências acima, encaminhe-se à 6EPLAN para 
acostar a dotação por onde correrá a despesa.

Somente após a juntada desses documentos, retorne-se o 
presente para análise e instrução jurídica.

Maceió, 05 de novembro de 2014.

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO 
Advogada/ASJüR

E s t a g iá r ia /A S J O R
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.® 13/2012 - CASAL

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

SENHORES;

A KML ENGENHARIA LTDA.vem através da presente, colocar a oferta seus preços do objeto do Convite 
supra mencionada, conforme descrições abaixo:

Valor da Proposta Anual: R$ 289.800,00 (Duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais).
Valor da Proposta Mensal: R$ 24.150,00 (Vinte e quatro mil cento e cinqüenta reais).
Prazo de execução: De acordo com o Edital).
Validade da Proposta. 60 (sessenta) dias.
Forma de Pagamento: De acordo com o Edital.

Dados Bancários

Banco Itaú

BANCO; 341 AGÊNCIA: 1598

OBS: Estamos de pleno acordo com o Edital.

N» DA CONTA; 15.550-3

Maceió, 01 de Agosto de 2012.

Rua Pedro Oliveira Roclia n° 189, Sala 110, Piniieiro, CEP.: 57.057-560 
Maceió /  AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228 /  3317-3925/9925-4055 /8878-0186 /  9156-8803 

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC.: 24103655-0 
* kmleiigenliaria@ibest.coiti.br

WWW.kmlengenharia.com.br

mailto:kmleiigenliaria@ibest.coiti.br
http://WWW.kmlengenharia.com.br
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C asa l C om panhia  de S an e a m e n to  de A lagoas

OBRA: Serviços de corte e religação 

LOCAL: Todas as Cidades da Unidade Leste 

DATA NOVEMBRO / 2014

Item- ~ FONTE DISCRIMINAÇÃO ;UNID QUANT P.UNIT’ • P. TOTAL.

01

Banco de 
dados 
CASAL Fiscalização de Liaacões und 3.800.00 8.09 30.742.00

02

Banco de 
dados 
CASAL Corte com escavação em rua s/pavimento und 2.500,00 21.61 54.025.00

03

Banco de 
dados 
CASAL Corte com escavação em rua com pavimento paralelo und 2.000.00 32.85 65.700.00

04

Banco de 
dados 
CASAL Corte com escavação em rua com pavimento asfalto und 1.500,00 39.07 58.605.00

05

Banco de 
dados 
CASAL Reliaacão em rua s/Pavimento und 1.800.00 20.80 37.440.00

06

Banco de 
dados 
CASAL Religação em rua com pavimento (paralelo e asfalto) und 1.200.00 31.61 37.932.00

07

Banco de 
dados 
CASAL

Substituição de hidrômetro com remanejamento do 
cavalete und 2.200,00 23.12 50.864.00

f  : ' * TOTAL GERAL—- -■ -------- _L_______________ ____ -_.__________________________ ^ ■ 335.308,00





wCasal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

Cronograma físico-financeiro

SERVIÇO: Serviço de Corte e Religação 

LOCAL: Todas as cidades da Unidade Leste 

DATA: Novembro / 2Ò14 _______

ttcm Discriminação Valor 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

Serviços
317.00 316.00 317,00 317,00 317.00 316.00 317.00 317,00 316,00 317,00 317.00 316 ,00

1 Fiscalização de Ligações
2.564,53 2.556,44 2.564,53 2.564,53 2.564,53 2.556,44 2.564,53 2.564,53 2.556,44 2.564,53 2.564,53 2.556,44

208.00 208.00 208.00 209.00 208.00 208,00 209.00 208,00 208,00 209,00 208,00 209 ,00

2 Corte com escavação em rua s/ pavimento
4.494.88 4.494,88 4.494,88 4.516,49 4.494,88 4.494,88 4.516,49 4.494,88 4.494,88 4.516,49 4.494,88 4.516,49

167.00 167,00 167,00 166,00 167,00 167,00 166,00 167,00 166,00 167,00 166,00 167,00

3 Corte com escavação em rua com pavimento paralelo
5.485,95 5.485,95 5.485,95 S.453,10 5.485,95 5.485,95 5.453,10 5.485,95 5.453,10 5.485,95 5.453,10 5.485,95

125.00 125,00 125.00 125.00 125,00 125.00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

4 Corte com escavação em rua com pavimento asfalto
4.883.75 4.883,75 4.883,75 4.883,75 4.883,75 4.883,75 4.883,75 4.883,75 4.883,75 4.883,75 4.883,75 4.883,75

150.00 150.00 150.00 150.00 150,00 150.00 150,00 150,00 150.00 150,00 150,00 150,00

5 Religação em rua s/ Pavimento
3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00 3.120,00

100.00 100.00 100.00 100.00 100,00 100.00 100,00 100.00 100,00 100,00 100,00 100,00

6 Religação em rua com pavimento {paralelo e asfalto)

3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00

183.00 183.00 184.00 183.00 183.00 184.00 183.00 184,00 183,00 183.00 183,00 184,00

7 Substituição de hidrômetro com remanejamento do cavalete
4.230,96 •4.230,96 4.254,08 4.230,96 4.230,96 4.254,08 4.230,96 4.254,08 4.230,96 4.230,96 4.230,96 4.254,08

Faturamento da Obra R$ 335.308,00 27.941,07 27.932,98 27.964,19 27.929,83 27.941,07 27.956,10 27.929,83 27.964,19 27.900,13 27.962,68 27.908,22 27.977.71

MarcusJosí
Eng. Civil -

Lopes
'241882-0

1?
is





¥ ,

Casal

N® PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
13466/2014

N® FOLHA:

3 i

A SUPOCE

Em atenção ao questionamento da ASJUR, afirmamos que os serviços de fiscalização 
das ligações ativas e inativas são serviços de engenharia, pois os mesmos terão como 
consequências os cortes ou religações aos sistemas de abastecimento da CASAL, o que 
requer a supervisão e responsabilidade de um engenheiro.

Em anexo as planilhas de preços e o cronogrpia físico- financeiro. Os preços unitários 
foram reajustados conforme CLÁUSULA SÉTIMA do contrato, pelos índices INCC- 
FGV, tomando por base a data da proposta, agosto de 2012, em anexo cópia da carta de 
apresentação da proposta da empresa KML Engenharia Ltda. O percentual de reajusta- 
mento adotado foi de 7,8584%, índice calculado entre os meses de agosto de 2013 e 
agosto de 2014.

Em, 11/11/2014

h ü f , ^  ^  f

Oú

^Ãb /SO L i Cf Vd

IlicvdoFabncioCosUdeOliveírj
,Iéc . Industrial •CREA0200Í25Í3-(I 

' - a s a i  Supefyisoí de Custos de Engentuiia 
Mal244(

GEPü^N 006-C
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Casal

N» PROCESSO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
13466/2014

N» FOLHA;

32

Interessado: Unidade de Negócios do Leste (Cl N° 60/2014)

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato n® 146/2012 - CASAL /  KML Engenharia. 

A GEPLAN

Em atendimento a solicitação da Assessoria Jurídica, encaminhamos pare-
I

cer da SUPOCE com a planilha de custos e o cronograma físico financeiro, às folhas 

29 a 31, referente ao aditamento de prazo e valor do Contrato n° 146/2012 firmado com 

a KML engenharia Ltda. - ME, cujo objeto é a execução dos serviços de fiscalização de 

ligações de água ativas e inativas, na cidade de Rio Largo, na Unidade de Negócios do 

Leste, Alagoas, visando a dotação orçamentária, retornando a ASJUR para análise e 

parecer.

Maceió, 12 de novembro de 2014.

SséiEdnaldo Monteiro Lisboa 
,.En^Civil - CREA 020.092.556-3 

rente de Projetos e Custos 
Matrícula 1269

VISTOí

Luiz Emanuel dé França Costa 
Eng. Civil - CREA 020077214-7 
Superintendente de Engenharia 

Matricula 1398

GEPLAN 006-C
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO: 

13466/2014
N“ FOLHA:

33

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, nas Classificações Or
çamentárias abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

10105-U N  LESTE.
300.000 -  Serviços de Terceiros.
307.315- Serviços de Cortes e Religações.

Em 13/11/2014.

Adm. AndreizkjjvfâFcia Maia de Oliveira
Mat. 30 0^  GEPLAN/ SUDEO





C a s s f
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Processo n°: 13466/2014 
Interessado: CCO/ UN. Leste
Assunto: Prorrogação de prazo e reajuste de valor.

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REFERENTES À.S ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÕES DE 
LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS DA UNIDADE LESTE. 
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE DE 
VALOR. PREVISÃO LEGAL DO 7-\RT. 57, II C/C
PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.666/93. PREVISÃO 
CONTRATUAL. PELA POSSIBILIDADE. ACOLHIMENTO 
CONDICIOMaPO DO PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e 
reajuste de valor do Contrato n° 146/2012, cujo objeto é a prestação de 
serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações ativas e 
inativas de água nos setores comerciais da Unidade de Negócio Leste.

Constam nos autos: pedido motivado - fls.Ol; cópia do contrato 
n°146/2012 - fls.02/07; cópia da ordem de serviço n°066A/2012
fls.08/09; proposta da empresa KML Engenharia Ltda. - fls.10/12; pesquisa 
de mercado - fls.13/16; certidões da empresa KML Engenharia Ltda.- 
fls.17/22; solicitação de compras- fls.23; cópia do primeiro termo 
aditivo ao contrato n°146/2012 - fls.24.

Após diligência - fls. 27 anexou-se: carta de
proposta da empresa KML Engenharia Ltda. no Pregão - fls, 
reajuste - fls. 29, cronograma fisico-financeiro - fls. 
Eng. Civil Marcus José de Oliveira- fls.31 e dotação 
fls.33.

apresentação de 
28; cálculo do 

30; despacho do 
orçamentária. -

É, em suma, o relatório. Passa-se á análise.

Ab i n i t i o ,  é dado asseverar que as atividades de fiscalizações 
de ligações ativas e inativas de água correspondem a serviços de 
engenharia e se tratam de serviço continuo, cuja prorrogação está 
legalmente prevista na lei 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos
por esta Lei ficará adstr.ita a vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )II- à prestação de serviços a serem 
executados de forma continua, que poderão 
ter a sua. duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos corrí, vistas à obtenção 
de p,reços e condições mais vantajosas pa.ra 
a administração, limitada a sessenta 
meses;
(...)§2° Toda prorrogação de prazo deverá ser 
justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato", (grifou-sese)^





Além da previsão legal, há também a contratual:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE:
O prazo de execução dos serviços é de 12 
(doze) meses, a contar da data de 
assinatura da Ordam do o presente 
contrato, podendo ser prorrogado até o 
limite de 60(sessental meses.(...)
PAIRAGKAFO ÚNICO: Os preços contratados são 
fxKos e irreajustáveis durante o periodo 
de 12 (dose) meses. Caso ultrapasse o 
referido periodo os mesmos poderão ser 
reajustados a cada aniversário pela
variação do índice Nacional da Construção 
Civil - INCC-FGV. (grifou-se)

É de se ver que o inciso II do art.57 da Lei Federal n.° 8666/93, 
em exceção à regra do caput, permite, quanto à. duração dos contratos 
relativos à prestação de serviços a serem executados de forma continua, 
sua prorrogação por iguais e sucessivos periodos, com vistas á obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 
sessenta meses. Assim, fox efetuada pesquisa de mercado cem mais 02 
(duas) empresas do ramo - fls. 13/16;

a) LEF CONSTRUÇÕES: valor global anual de R$ 444.940,00
(quatrocentos e quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta
reais);

b) BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA. - EPP: 418.429,00
(quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove reais).

Verifieou-se, portanto, que os valores encontram-se acima do 
praticado no contrato n° 146/2012. Logo, é mais vantajoso para a Casal 
prorrogar o presente por mais 12 (doze) meses. Condiciona-se, o presente, 
entretanto, a apresentação de mais uma pesquisa de mercado.

No que pertine ao reajuste, conforme despacho do engenheiro 
civil, restou calculado o percentual de 7,8584% (sete vírgula oitenta e 
cinco por cento) , indice IMCC-IFGV correspondente aos meses de ago/2013 a 
ago/2014, cujo montante restou em R$ 335.308,00 (trezentos e trinta e 
cinco mil e trezentos e oito reais), havendo também previsão contratual 
para tanto, conforme dispositivo supracitado.

Em razão de todo o exposto, devidamente preenchidos os 
requisitos legais, opina-se pela possibilidade de prorrogação de prazo 
por mais 12 (doze) meses, bem como pela possibilidade do reajuste, nos 
termos da planilha apresentada pela SÜENG. Condiciona-se, o presente, no 
entanto, a apresentação de mais uma pesquisa de mercado, de certidões 
atualizadas, ccmuo da autorização do Diretor Presidente.

À Assessora Jurídica.

Maceió, 18 de Novembro de 2014

LAIS LIMA DE SOOEA LEÃO 
ADVOGADA/ASJOR/CASAL





N® do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N® da folha:

5 6

A DP,

Com 0 Parecer, o qual acatamos em parte, por entender que a vantajosidade da manutenção 

da avença outrora firmada resta exposta nos autos pela juntada de três propostas de preços de 

diferentes empresas do ramo. Desta forma, entendemos não ser necessária a juntada de uma quarta 

proposta de preço para este fim, estando o presente apto à Autorização da DP, se assim entender.

Ressalvamos, contudo, a necessidade de juntada das certidões negativas de débito da 

empresa, devidamente atualizadas, na data de assinatura do Termo Aditivo objeto do presente.

Em^ j Q  de lA X rV C /n O iy i^ de 2014.

Bruna Jucá Teixeira Montqlro' 
Assessora Jurídica 

CASAL

(2 ^
\Xu

Chefe (Is Gabinete íe ^  i

GEPLAN 009-C









Casal

Protocolo n° 13466/2014 
C.l N® 60/014 -  UN -LESTE  
Contrato n® 146/2012

À
CPL,

Atendendo solicitação da UNLESTE, através da C.l n° 60/2014 (Protocolo 
13466/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 34 usque 
35, AUTORIZAMpS aditar o Contrato n° 146/2012, celebrado com a empresa 
KML ENGENHARIA LTDA., prorrogando o referido Contrato em por mais 
12 (doze) meses, reajustando-o em 7,8584% (sete virgula oito mil quinhentos e 
oitenta e quatro por cento), conforme variação do INCC-FGV, referente ao 
periodo de Agosto/2013 à Agosto/2014, passando o valor global para 
R$ 335.308,00 (trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e oito reais), conforme 
estatui 0 artigo 57, inciso II c/c § 2° da Lei n° 8.666/93. Em ,áJ. / JLÍ. /2014.

Eng° ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA  
Diretor Presidente

/acpm.

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: kmlengenharia@ibest.com.br
Data: 28/11/2014 15:08 (agora)
Assunto: Certidões

Bom dia,

Solicitamos todas as certidões para a data 30/12/2014, para dar continuidade 
ao termo aditivo com a CASAL.
- Certidão Negativa de débitos trabalhistas;
- Certificado de Regularidade do FGTS;
- Certidão Negativa de débitos municipais;
- Certidão Negativa de débitos estaduais.

Grata,

Ana Camila i
Estagiária CPL/Casal

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 28/11/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:kmlengenharia@ibest.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




Conçrovante de Inscrição e de Situação Cadastral ht^://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/ciçjreva/Ctçjr...

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica è, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO
05.913.879/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/10/2003

NOME EMPRESARIAL

K M L ENGENHARIA LTDA- ME

TltULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
K M L ENGENHARIA

CÚDIGO E d e s c r iç ã o  DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia___________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.51 -2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30- 4-02 - Instalação de portas. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DA NATUREZATURIDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

l o g r a d o u r o
R PEDRO OLIVEIRA ROCHA

NUMERO
189

COMPLEMENTO
SALA 110

CEP
57.057-560

BAIRROnriSTRITO

PINHEIRO
m u n ic íp io

MACEIÓ
UF
AL

SnUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

d a t a d a s it u a ç Ad  c a d a s tr a l  
01/10/2003

m o tiv o  d e  srruAçAo c a d a s tr a l

s itu a ç Ao  e s p e c ia l d a t a d a s it u a ç Ao  e s p e c ia l

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 03/11/2014 às 12:23:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página

1 de 1 03/11/2014 11:24

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/ci%c3%a7jreva/Ct%c3%a7jr




Emissão de 2“ via de Certidão ht^://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC..

BRASIL I Acesso à informação Participe | Serviços | Legisiação | Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasii

CERTiDAO CONJUNTA POSITiVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: K M L ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 05.913.879/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesnros efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.recelta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base ná Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 07:34:01 do dia 09/09/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 08/03/2015.
Código de controle da certidão: BDE3.242F.762D.4563 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n£ 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n° 1, de 19/05/2006.

Nova Consulta L Preparar pÍ9Ín4 
I pard ímpres$lfo

1 de 1 03/11/2014 12:25

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC
http://www.recelta.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




Certidão Negativa de Debito http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÂRIAS E ÀS DE

TERCEIROS

N° 216142014-88888879 
Nome: K M L ENGENHARIA LTDA • 
CNPJ: 05.913.879/0001-86

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n” 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 20 de 
janeiro de 2010.

Emitida em 06/08/2014.
Válida até 02/02/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 03/11/2014 13:28

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS_BIN/SIW_
http://www.receita.fazenda.gov.br




ht^s://www.sifge.caixa.gov.br/Ençresa/Cri7Crl7FgeCFSIiiiprimirPapel...

:'CAIXA £ c q n ô m :c a  FEOERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 059i3879/oooi-86
Razão Social: k M L engenharia ltda
Nome Fantasia:K m l engenharia
Endereço* pedro oliveira rocha 189 sala iio /  pinheiro /  maceio /  al /

* ■ 57057-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FCàTS.

Validade: 03/11/2Ò14 a 02/12/2014 

Certificação Número: 2014110309081684919258

Informação obtida em 04/11/2014, às 14:11:14.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

1 de 1 04/11/2014 13:11

http://www.sifge.caixa.gov.br/En%c3%a7resa/Cri7Crl7FgeCFSIiiiprimirPapel
http://www.caixa.gov.br




ht(p://www3.sinf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos

ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
CERT. P O S IT . COM EFEITO NEGAT. DE DÉBITO  -  CPND

2014

| fís.
V

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral
Inscrição: 900779349

Pessoa Jurídica
Identificação: 329306

Contribuinte
K M L ENGENHARIA LTDA ME . C.N.P.J./C.P.F.

05913879000186
Logradouro / Número /  Complemento /  CEP /  Edifício /  Loteamento
RUA - PEDRO DE OLIVEIRA ROCHA, N°: 00189, SALA 110 
57057-560,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: PINHEIRO Cidade: MACEIÓ
Data Expedição Validade N® Protocolo D:
03/11/2014 03/12/2014 0 0
Área do Terreno: 0 , 0 0 0 , 0 0
N.“ De Autenticidade: 74F. C67 . EC3 143

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvando o direito de a F 
de inscrever e cobrar outras dívidas que venham a ser apuradas, i 
ao presente instrumento, que EXISTE débito registrado em nome 
ENTRETANTO,nos termos do disposto no artigo Art. 206 da Lei n°. 5. 
Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos de CEI 
porquanto tais débitos encontram-se na seguinte condição: Art. 15
(parcelamentos pagos em dia).

*******************************************************************  
*******************************************************************1 
*******************************************************************1 
*******************************************************************1 
*******************************************************************j
*******************************************************************í
*******************************************************************1
*******************************************************************1
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * v
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ^
**********************************************************4r********i

1 de 2 03/11/2014 13:55





http://www3.smf.imceio.al.gov.br:8084/e-agata/servle1/hwvdocunientos

2 de 2 03/11/2014 13:55

http://www3.smf.imceio.al.gov.br:8084/e-agata/servle1/hwvdocunientos




Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL http://apl03.sefaz,al.gov.br/certidao/certidao.php

' , c ,.

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÃRIO

t
Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: K M L ENGENHARIA LTDA ME - REGULAR 
CNPJ : 05913879000186

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, débitos inscritos em 
Dívida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n® 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 09:04:11 do dia 05/11/14
Válida até 04/01/2015.

Código de controle da certidão:17F6-6667-92FD-9686

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do endereço 
http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão es^edida gratuitamente.

1 de 1 05/11/2014 09:04

http://apl03.sefaz,al.gov.br/certidao/certidao.php
http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

N o m e :  K M L ENGENHARIA LTDA -  ME (MATRIZ E F I L I A I S )
C N P J:  0 5 . 9 1 3 . 8 7 9 / 0 0 0 1 - 8 6  
C e r t i d ã o  n ° :  6 7 2 4 2 5 0 1 / 2 0 1 4  
E x p e d i ç ã o :  0 5 / 1 1 / 2 0 1 4 ,  à s  1 1 : 2 3 : 1 7
V a l i d a d e :  0 3 / 0 5 / 2 0 1 5  -  1 8 0  ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  d a  d a t a  
d e  s u a  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  K M L ENGENHARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,
i n s c r i t o  ( a )  n o  C N P J s o b  o  n °  0 5 . 9 1 3 . 8 7 9 / 0 0 0 1 - 8 6 ,  NÃO CONSTA d o  B a n c o  
N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n o  a r t . 6 4 2 - A  d a  C o n s o l i d a ç ã o  d a s  L e i s  d o  
T r a b a l h o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n °  1 2 . 4 4 0 ,  d e  7 d e  j u l h o  d e  2 0 1 1 ,  e  
n a  R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n °  1 4 7 0 / 2 0 1 1  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  
T r a b a l h o ,  d e  2 4  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .

O s  d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T r a b a l h o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à  d a t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
N o  c a s o  d e  p e s s o a  j u r í d i c a ,  a  C e r t i d ã o  a t e s t a  a  e m p r e s a  em  r e l a ç ã o  
a  t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  o u  f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  d o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  T r a b a l h o  n a  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
D o  B a n c o  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à  i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em  s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em  j u l g a d o  o u  em  
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a  h o n o r á r i o s ,  a  c u s t a s ,  a  
e m o l u m e n t o s  o u  a  r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em  l e i ;  o u  d e c o r r e n t e s  
d e  e x e c u ç ã o  d e  a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  
T r a b a l h o  o u  C o m i s s ã o  d e  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

D ú v i d a s  e  s u g e s t õ e s ;  c n d t s t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br
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C 0S 0lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

O"

Processo Protocolo n" 13466/2014. 
C.l. n° 60/2014

ÁASJU R (D E ORDEM)

Encaminhamos 2° Termo de Aditivo ao Contrato n° 146/2012, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 01 de dezembro de 2014.

Atenciosamente

Ah*^ C am T ÍT d eT à V ia s tíe l 
Estagiária - CPL/CASAL

(JJL!A)cWYvírir'íçi

Lais Lima de S o u za T ^ o
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI
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Protocolo n5 13466/2014 
C.l n9 60/2014

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., Segundo termo aditivo ao contrato 146/2012,celebrado entre a 
CASAL e a empresa KML Engenharia LTDA-ME, para assinatura e Evoluir par DP

Em, 10 de dezembro de 2014

^  cáríu^A lm e ida
^cretária da CPL

/ X>P
ie-cí. ^

) vice-Ptesidente de Gestão 
operacionaWGO I CASAI

A
C K .

ç̂ ísiMÜUxŷ MvXL  ̂ ià..
cHcrac. 
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

S EG U N D O  T E R M O  A D IT IV O  C O N TR A TO  NS 1 4 6 /2 0 1 2  -  CASAL, 

CELEBRADO ENTRE A  C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N TO  DE ALAGOAS  

-  CASAL E A  EM PRESA K M L EN G EN H A R IA  LTD A -M E .

P or es te  in s tru m e n to  p a rtic u la r, a C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N TO  DE ALAGOAS -  CASAL, S oc iedade de E conom ia M is ta  E stadual, 

v in cu lada  à S ecre ta ria  de E stado d e  In fra e s tru tu ra , sediada na Rua B arão  de  A ta la ia , ns 2 0 0 , C e n tro , M a c e ió /A L , d o ra v a n te , 

d e n o m in a d a  s im p le s m e n te  CASAL, inscrita no  C N P J /M F  sob o ns 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 , p o rta d o ra  da Inscrição Estadual ns 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 ,  

n e ste  a to , re p re s e n ta d a  p o r seu D ire to r  P re s id e n te  ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA  COSTA b ras ile iro , casado , e n g e n h e iro  civil, inscrito  no  

C P F /M F  sob 0 nS 1 4 0 .1 1 S .4 9 4 -8 7 , e  pe lo  V ic e -P re s id e n te  de  G es tão  O p era c io n a l CARLOS A N T Ô N IO  DE SO UZA FIG U EIR ED O  L IM A , 

b ras ile iro , casado, e n ^ h é i r o  civiL^inscritõ no  C P F /M F  sõb o  e  d o m ic iliad o s  nesta  C ap ita l; e  a

EM PRESA K M L EN G EN H A R IA  LTD A -M E , es tab e lec id a  na Rua P edro  O live ira  R ocha,'sá ía  110^ 'R m h eiro , M a c e ió /A L , inscrita  no  C N P J /M F  

sob 0 n° 0 5 .9 1 3 .8 7 9 A  0 0 1 -8 6 ,4 e p re s e n ta d a  p'or KUNGER M O R E IR A  L IN S , . i r i í r i to  no  C P F /M R s o b  o  ns 0 2 1 .3 1 3 .3 5 4 -7 4 , re s id e n te  e 

d o m ic ilia d o  e m  M a c e io /A L , te n d o  e m  vis ta  o  q u e  consta  no  processo nS 1 3 4 6 6 /2 0 1 4  e  C .l. na 6 0 /2 0 1 4  -  CCO, SC ns 1 4 1 6 , a c o rd a m  e m

c e le b ra r  0 p re s e n te  ad

CLÁUSULA P R IM E IR A :; P o r fo rç a  d e s te  in s tru m e n to  o  p razo  e s ta b e le c id o  na c láusu la sé titn a  d o  c o n tra to  o rig in a l fica  p ro rro g a d o  p o r  

m ais um  p e río d o  d e  12 (d o z e ) m eses a c o n ta r  da d a ta  d e  3 0  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 1 4  a té  3 0  d è  d e z e m b ro  d e  2 0 1 5 .

P A R Á G R A FO  P R IM E IR  5: P o r fo rç a  d o  d ispositivo  no  a r t . l l O  da Lei 8 .6 6 6 /9 3 ,  na c o n ta g e m  dos prazos, exclu i-se  o  d ia  d o  in icio  e  inc lu i- 

se 0 d o  v e n c im e n to  c^ n s id e ra n d o -s e  os dias cònsecutivos, só se in ic iandó^e v e n c e n d o  os prazo s  re fe rid o s  e m  d ia  d e  e x p e d ie n te  na

e n tid a d e .

C LÁ U SU LA  S E G U N D A :

e  q u a tro  p o r c e n to ) co  

3 1 3 .4 2 5 ,3 7  (tre z e n to s

C LÁUSULA TERCEIRA:

o rç a m e n tá r ia :

R u b r ic a ,

tív o , d e  ac o rd o  c o m  as cláusulas e  co nd ições  a segu ir expressas: \

; P o r fo rç a  d e s te  in s tru m e n to  fica a u to r iz a d o  o  re a ju s te  d e  7 ,8 5 8 4 %  (s e te  v irg u la , o ito  m il q u in h e n to s  e  c in q u e n ta  

o n fo rm e  a v a ria ç ã o  d o  INCC n o  p e río d o  d e  A g o s to /2 0 1 3  à A g o s to /2 0 1 4 , passando o  v a lo r  g loba l d o  m e s m o  d e  R$  

; e t r e z e  m il q u a tro c e n to s  e  v in te  / c i n c o  rea is  e  tr in ta  e  s e te  ce n ta v o s ) p a ra  R$ 3 3 5 .3 0 8 ,0 0  (tre z e n to s  e  tr in ta  e  

cinco m il, tre z e n to s  e  ( ito  rea is ). \  /  j

As despesas p e rtin e n te s  a p rò rro g a ç ã o  d e  p razo  es tab e lec id a  na c láusu la  p r im e ira  te rá  a  se g u in te  classificação

\
U N  LESTEU n id a d e  O r ç a m e n t á r i a . ........................................1 0 1 0 5  -

- '- J
G ru p o  d e  D e s p e s a '................................i ...... ..........................3 0 0 .0 0 0  7  Serviços d e  T e rc e iro s  -

/
. .3 0 7 .3 1 5  -  Serv iços 'de C ortes  e R eligações.

C LÁUSULA Q U A R T A : Fjicarn m a n tid a s  e  ra tificad as , para to d o s  os fins  d e  d ire ito , as cláusulas e  cond ições q u e  n ão  fo ra m  a lte ra d a s  por  

fo rç a  d e ste  in s tru m e n t

E, p o r e s ta re m  assim , ju stas e  acordes , a s p a rte s ,-assinam  ò p re s e n te , e m  duas v ia s d e  ig ual te o r  e  fo rm a , na p resença das te s te m u n h a s  

ab a ixo  firm a d a s .

Maceió, 3 ^

ÁLVARO JOSÉ MENE 

Diretor Presidente/ CASAL
OSTA

CARLOS ANTÔrtoferSOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presideote de Gestão Operacional/CASAL

4^
lim a ;]« Souza Leão

Adv. . OAB/AL 7777 
ASJUI
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

A N E X O  I

S E G U N D O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N TR A TO  NS 1 4 6 /2 0 1 4  

P LA N ILH A  DE CUSTOS

IT E M FO NTE D IS C R IM IN A Ç Ã O U N D Q U A N T P. U N IT P. TO TA L

1 Bancos d e  dados  

da CASAL

Fiscalização de Ligações U nd 3 .8 0 0 ,0 0 8 ,0 9 3 0 .7 4 2 ,0 0

2 Bancos d e  dados  

da CASAL

C o rte  co m  escavação  e m  ruas s /  p a v im e n to U nd 2 .5 0 0 ,0 0 2 1 ,6 1 5 4 .0 2 5 ,0 0

3 Bancos d e  dados  

da CASAL

C o rte  co m  escavação  e m  rua com  p a v im e n to  p a ra le lo U nd 2.0 0 0 ,0 0 3 2 ,8 5 6 5 .7 0 0 ,0 0

4 Bancos d e  dados  

d a CASAL

C o rte co m  escavação  e m  rua com  p a v im e n to  a s fa lto  \  

/  \  \

U nd 1 .5 0 0 ,0 0 3 9 ,0 7 5 8 .6 0 5 ,0 0

5 Bancos d e  dados  

da CASAL

Relig; ç ^ e m  rua s /  p a v im e n to \U n d

\
1 .8 0 0 ,0 0 2 0 ,8 0 3 7 .4 4 0 ,0 0

6

7~

Bancos d e  dados  

da CASAL
Religi ção e m  rua co m  p a v im e n to  (p a ra le lo  e  a s fa lto ) ,U n d 1.2 0 0 ,0 0 3 1 ,6 1 3 7 .9 3 2 ,0 0

Bancos d e  dados  

da CASAL

Subst tu iç ã o  d e  h id r ô m e t i^ o m  re m a n e ja m e n to  do  ca va le te U nd 2.2 0 0 ,0 0 2 3 ,1 2 5 0 .8 6 4 ,0 0

fC ^ T O T A L  GERAL C , ---------- 3 3 5 .3 0 8 ,0 0

■ :H'Soiiza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 146/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Religação em rua com pavimento 
(paralelo e asfalto)

3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 i 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00 3.161,00
SubstituiçSo de hidrômetro com 
remanejamento do cavalete

50.864,00 183,00 183,00 184,00 183,00 183,00 184,00 183,00 184,00 183,00 183,00 183,00 184,00

4.230,96 4.230,96 4.254,08 4.230,96 4.230,96 4.254,08 4.230,96 4.254,08 4.230,96 30,96 4.230,96 4.254,08

335.308,00 27.941,07 27.932,98 27.964,19 27.929,83 27.941,07 27.956,10 27.929,83 27.964,19 27.900,13 962,68 27.908,22 27.977,71

Í
? A
j )  M 
Ui '
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acumulado de novembro/2013 a outubro/2014, passando o valor mensal de R$
985.00 (novecentos e oitenta e cinco reais) para R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta 
reais) e o valor anual de R$ 11.820,00 (onze mil, oitocentos e vinte reais) para R$
12.600.00 (doze mil e seiscentos reais).
Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta 
do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 12 de 
novembro de 2014 até 12 de novembro de 2015.
Data da assinatura: 12 de Novembro de 2014.
Protocolo n° 12827/2014 - CASAL - C.l N° 11/2014 - Coord., do Coro Águas 
que cantam. Autorizamos a elaboração do Contrato n° 157/2013, celebrado 
entre A CASAL e o Sr. KEMESSON LEMOS, observando a legislação vigente. 
Homologado em; 10.11.2014
_______ _________________________________________ Protocolo 127876

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 
N“ 35/2010

Protocolo n° 4097/2014 - CASAL - C.l N° 035/2014 - GEMEM 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF n° 101.616.864-00. 
CONTRATADA; A GBS ENGENHARIA LTDA, estabelecida na Rua Castro 

■̂s, 57, Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.554.591/0001-23, 
— uvante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu Sócio JAMES RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 565.037.414-72, residente e domiciliado em Maceió/AL, 
tendo em vista o que consta no Protocolo n° 4097/2014 - CASAL, C.L N“ 035/2014 
- GEMEM S.C. n” 14875 e 14876.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo de vigência estabelecido na 
cláusula quinta do Contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 02 de junho de 2014 a 02 de junho de 2015. Em face 
da prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira, deste instrumento, a 
CASAL pagará a contratada o Valor Global de R$ 607.295,00 (seiscentos e sete mil 
duzentos e noventa e cinco reais) conforme Cronograma Físico- Financeiro, parte 
integrante deste instrumento 
Data da assinatura: 02 de Junho de 2014.
Protocolo n» 4097/2014 - CASAL - C.l N 035/2014 - GEMEM. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 35/2010, celebrado entre a CASAL e a Firma GBS 
ENGENHARIA LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em: 
27.01.2014.

Protocolo 127877

;COMPANHlADE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 146/2012.

J fe to c o lo  n“ 13466/2014 - CASAL - C.l N” 60/2014 - CCO/UN LESTE. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Operacional C/VRLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 098.703.694-72, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, estabelecida 
na Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/ 
MF sob o n° 05.913.879/0001-86, representada por KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 021.313.354-74, residente e domiciliado em Maceió/ 
AL, tendo em vista o que consta no processo n° 13466/2014 e C.l. N° 60/2014 - 
CCO, SC n“ 1416.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima 
do contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses a 
contar da data de 30 de dezembro de 2014 até 30 de dezembro de 2015, : Por 
força deste instrumento fica autorizado o reajuste de 7,8584% (sete virgula, oito 
mil quinhentos e cinquenta e quatro por cento) conforme a variação do INCC no 
período de Agosto/2013 à Agosto/2014, passando o valor global do mesmo de R$ 
313.425,37 (trezentos e treze mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e sete 
centavos) para R$ 335.308,00 (trezentos e trinta e cinco mil, trezentos e oito reais). 
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2014.
Protoeolo n° 13466/2014 - CASAL - C,1 N ' 60/2014 - CCO/UN LESTE 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 146/2012, celebrado entre a CASAL e 
A EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA-ME, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 21.11.2014.

Protocolo 127878

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS /  ^  \

1 S í L  íEXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 18/2013! -̂---------

Protocolo n“ 9798/2014 - CASAL - C.l N° 55/2014 - SUPSAT.
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e pelo Viee-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: A EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua 
Hugo CorreaPaes,3I8-A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n°03. 340.376/0001-33, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLOS ROBERTO 
DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n“ 
228.618.404-63, residente e domieiliado em Maeeió/AL, tendo em vista o que 
eonstano proeesso n° 9798/2014, C.l n“ 55/2014 e S.C. n° 15799 e 15800.
OBJETO; Por força deste instrumento, fica autorizado o acréscimo de 1,7%
(um vírgula sete por cento) do valor contratado para a implantação de adicional 
de insalubridade, passando o valor global de R$ 2.297.294,52 (dois milhões, 
duzentos e noventa e sete mil, duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e 
dois centavos) para R$ 2.336.438,04 (dois milhões, trezentos e trinta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais e quatro centavos), sendo R$ 2.055.518,04 (dois 
milhões, cinquenta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e quatro centavos) de 
horas normais e R$ 280.920,00 (duzentos e oitenta mil, novecentos e vinte reais) de 
horas extras, e passando o valor mensal de R$ 382.882,42 (trezentos e oitenta e dois 
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e quarentae dois centavos) para R$ 389.406,34 
(trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e seis reais e trinta e quatro centavos), 
sendo R$ 342.586,34 (trezentos e quarenta e dois mil quinhentos e oitenta e seis 
reais e trinta e quatro centavos) de horas normais e R$ 46.820,00 (quarenta e seis 
mil, oitocentos e vinte reais) de horas extras, retroativo a setembro/2014.
Data da assinatura: 29 de Dezembro de 2014.
Protocolo n° 9798/2014 - CASAL - C.l N“ 55/2014 - SUPSAT. Autorizamos a 
elaboração do Contrato n° 18/2013, celebrado entre a CASAL e A EMPRESA 
VITAL SERVIÇOS LTDA, observando a legislação vigente. Homologado em: 
31.10.2014.

Protocolo 127881

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 73/2011.

Protocolo rf  11178/2014 - CASAL - C.l N° 178/2014 - C.A. F AJN SERRANA. 
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: O Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA, brasileiro, 
pernambucano, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 337.146.494-68, cédula 
de identidade n° 371.801-SSP/AL, residente e domiciliado na Avenida Major 
Cícero de Goés Monteiro, n° 85, centro, Quebrangulo/AL, doravante denominado 
simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no processo n° 11178/2014,
C.l. n” 178/2014 - CAF/ UN - SERRANA.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido no contrato original, 
fica prorrogado o prazo por mais 12 (doze) meses a contar de 10 de novembro de 
2014 até 10 de novembro de 2015. Por força deste instrumento fica autorizado o 
reajuste, alterando o valor mensal da locação de R$ 347,28 (trezentos e quarenta 
e sete reais e vinte e oito centavos) para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e o 
valor global de R$ 4.167,36 (quatro mil cento e sessenta e sete reais e trinta e seis 
centavos) para R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais).
Data da assinatura: 10 de Novembro de 2014.
Protocolo n° 11178/2014 - CASAL - C.l N° 178/2014 - C.A. F /UN SERRANA. 
Autorizamos a elaboração do Contrato n“ 73/2011, celebrado entre a CASAL e O 
Sr. MARCO ANTONIO GOETTEN CORREIA, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 05.11.2014.
__________________________________________________ Protocolo 127885

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 153/2013.

Protocolo n° 12338/2014 - CASAL - C.TN“ 002/2014 - SUPCOMP,
CONTRATANTE: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, 
solteiro, advogado inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.154-57.





OFÍCIO N9 504/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 25 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n® 4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n? 146/2012, celebrada entre a CASAL e a 
Empresa KML Engenharia Ltda-ME, que tem como objeto a a prorrogação de prazo por mais 12 
meses e o reajuste no percentual de 8,1523%, referente a variação do INCC.

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 30 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 13949/2013, C.I.N2 
107/2013 -CCO, fis. 01 a 43.

Atenciosamente,

’ Erígs Al/ARO JOSE MENEZ. 
e t ^  Presidente

COSTA

TFKBUNAL DE CONTAS / A L  
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Casal

. V COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.
. íé

N»daCI:

107 /  2013

Origem;
CCO

Destino:
UNLE

Data de emissão; 
04/11/2013

Senhor Gerente,

Informamos que esta Unidade de Negócio possuí um contrato com a empresa KML 
ENGENHARIA LTDA (146/2012) referente aos serviços de fiscalizações das ligações ativas e 
inativas constantes em seus 21 (vinte e um) Núdeos, compondo as ações de cobrar)ças de
senvolvidas por este UN. Salientemos que o referido oorrtrato possuí encerramento previsto 
para 14 /12^13, conforme Ordem de Serviço N° 066/2012 (amtx>s em anexo).

Diante do e)q>osto e visando a continuidade deste importante serviço, que contribui 
com os valores crescentes da arrecadação, solidtamos um aditivo de prazo por mais 12 (do
ze) meses ao contrato em questão, uma s/ez que existe saldo suficiente para tento, con fo rm e  
planilha abaixo:

N»
A¥

N® NOTA FISCAL MÊS/ANO VALOR FATURA MENSAL SALDO DO CONTRATO

289.800.00
1922 17 Fev/13 4.250.57 285.549,43
1931 21 Mar/13 6.537,99 279.011,44
1954 23 Abr/13 7.305,90 271.705,54
1975 25 M ai/13 13.305,83 258.399,71
1989 31,32.33.34^356 36 Jmi/13 14.302,02 244.097.69
2006 37.38 .39 .40 .416  42 Jul/13 18.171,65 225.926,04
2023 46.47 6 48 Ago/13 17.680.98 208.245.08
2041 49 Set/13 16.717,79 191.527.29
2060 50.56658 Out/13 19.886,22 171.641,07
2070 N ov/13 32.033,79 139.607,28

Total - 150.192,72

Atenciosamente,

EM;

RECEBIDO

GÊFÍN ^





ESTADO DE ALAGOAS
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CONTRATO 146/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DL- 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA, DE SANEAMENTO CE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA KMl 
ÉNGÉNHARIA LTDA - ME.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRAtANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada A Secretaria de Estado de Infra estrutura, 
sediada , a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57.020-510, doravante 
denominada simplesmente CASAL, inscrita nò CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/00Qi-8L 
portadora, da Inscrição Estadual n°-24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JÒSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil, i.nscrito 
no CPF/MF n® 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEiRL 
DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no GPF/MF n® 164.845.174-8 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital. ■
2) - CONTRATADA: KML ENGENHARIA LTDA - ME, Estabelecida, a Rua Pedro Give /a
Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceid/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.913.879'OGO'! 35 
representada por KLINGER iyiORÉÍRA LINS, inscrito,no CPF/MF nL021.313.354-74, resder.u.; 
e domiciliado em MãceiôíÃLL ; ■ . -
3) FUNDAMENtO- LEGAL DÁ ADJUDICAÇÃO; Ã  presente adjudicação decone n
licitação na modalidade dé Pregãd Presetíciál 4<3/2012 CASAL, devidamente homcíogí?.:; ■ 
peío Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo cónfònne consta no Processo Ad nmist- cr’ • 
Cl n® 17/2012, Protocolo n® 2865/202 -  CASAL; SCun" 1141 e 1142, em estrita obser^rânca j  
Lei n® 8.666/93 e Lei Estadual n® 5:237/91, obrigando ás partes de acordo com as clausuias ; 
condições a seguir expressas. L \  . . ■ ^

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: ÇontfatacJo de empre de engenharia cara orasfc;
• serviços, .referentes•'•as., a t i v i d a d e s d è  Jiâaçõés ativas e inativas (ligadas 
cortadas, potenciais, factíveis suprimidãs) dè ágúa nós .setores" comerciais da Unidade Ji; 
Negócio Leste, cuja sede é na cidade de Rio;Lafgo/AL, conforme especiftcadc no Tei - ';  
Referência, neste Edital e medíantecondições Contidas na Lei Federal n. 10.520 de i7  d;: ..
de 2002,'Decreto 3.548 de 01. de janeiro de 2007, Décreto 5.450/20G5 e Le; Ccmp^e.^er r  • ■ 
123/06, subsidiariamente pela Leim. 8;666/93 ::e suas alterações estabelecidas la'-- 
Federais 8.883/94 e 9,648/98, • ' ,
PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes iT.fg.raníou 
•ndissociáveis, 'do presente contrato,- Independenterfiente de transcrição, sea;..-:--; 
documentos;

a) Edital de PREGÃO PRESENÇiAL:;NP anexos, nestes
0 Termo de Referencia, e ájn caso dê evenfúâL contradição deverá ser ccnsuítacir 

■Administração Pública para.se manifestar;,
b) Proposta comercial da CONtRATADAV

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contraio tem seu ve
total fixado em R$ 289,800,00 (duzentos e oitenta e nove m \Je oitocentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fi: " ^  '----





/

'  ■ * '
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COMPANHIA DE s a n e a m e n t o  DE ALAGOAS
V, . r > . ,

' I' , ^
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ficas èxpressgmente estabelecido que os prê ços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos, os custos diretos e indirOtos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrurnento. -
PARÁGRAFO TÉRCEIRO: As despesas, decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária: ,
Unidade Orçamentária.: ..... .'.........*.................11d05^-’UN LESTE
Grupo de Despesa: .:.......... .............................. 300000 -  Se[viços de Terceiros
Rubrica:...........  ..... .'..............................................30.731.5 -  Serviço de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA ~ DO PAGAMENTO E DAS .MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro); ao último dia de cadá-lmês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até pO'’ (sexto) dia do mês subsequente ao da medição. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, sérá ençáminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de' até 30 
(trinta) dias corridos, corítados da protocolização da respectiva Nota Fiscai Fatura. 
PARAGRAFO SÉGUNDÇX:||v:gÁSAL, no áto do pagaménto deverá exigir da CONTRATADA:

a) Cértidão Negativ|Od|í©|feito*do INSS; - , '
b) Certidão N.ega||ã:Éé|^bl|#^^^^^ , . ' . ’ ’ .

“ ‘ ........ . ■’ Fazéndà Êsfaduai.

A nâo "apresenta^bí‘;4 í0 ^^ |^ 'ê iííõ è  ã|ííiria7eliéri|âdÓ5''á a suspensão do pagamento
até sua regújarl^çâo. --'l *'

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPOI^É:tgáElor(^^^^ a CONTRATADA
fica obrigada a utilizar no transpo|t#djei^esjsj9|Ld^^^ realização dos serviços objeto
deste contrato, veículo adequádo,^^v|dâi^en||^â^ com nome de fantasia ou razão
social da CONTRATADA, identlfllatáê^arrib^rri^or veículo com a informação' “A
SERVIÇO DA CASAL” . • ^  . rf*'; f  )

•• ' ; '• ' ■ ■ : ’ "

CLÁUSULA QUINTA -  DOS f e ^ A  MÃd-DE-OBRA: Obriga-se a
CÓNTRATADÀ, ■ a fornecer todo máfèrí^ló©.é^.§‘̂ ^̂  serviços, objeto deste
contrato. '  - ,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão de Pfâá|ádêeJs0ia^^^ serviços será de única e
exclusiva responsabilidade .da CONTRÁTÁ^Áv; 'á'''d t̂iem' compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas,'SaláriòS',veri.eáFgos sociais e trabalhistas e o seguro dc 
pessoal utilizado ‘ríós.sepvt#^ appi contratados. : ■
PARÁGRAFO SEG ^toO : À CONTRATADA se'comprómètê a spmente utilizar nos serviços 
deste Contrato, p.^soal amparado q^áviéjgjá.laçã.pTrafc^^ e Previdenciária em vigor 
PARÁGRAFO TÉRCEIRO: Á direção geral)dôs ^serviços caberá ao profissional habilitado’ r..s 
forma da Legislarão em vigor. .
PARÁGRAFO QUARTO: Os profi^lóriais utilizados ná>éXéCução dos serviços devem possui- 
experiência. Idoneidade moral eft4|nica, bem;cQ(Tio deverâo; permanecer no local de serviçc 
durante as horas nòrmll^d:e3ttábáí%-^^ lster^eiíL’babilitàdos a-prestar esclarecimentos
sobre os serviços ãs pessoas credenciadas" pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: Nènhumaj^eráção ou modificação de forma 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados poderjO ^ feita pele CONTRATADA.
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PARAGRAFÓ PRIMEÍRO:. A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis,, dèterminando a OQNTRATADA.süa exeGUção desde que corresponde a um 
dos seguintes itens: T'- ' ! ' ’ ■ .

a) Aumento oú diminuição, da quantidade dé qualquer trabalho previsto nq Contrato; 
bi^Supressão de qualquer dos trabálhòs; ■ ' .
c) Alteração na natureza, qualidade: ou espéGieOessos trabâ!hos;.e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos

, serviços contratàdQS.. • , . - '
PARÁGRAFÓ SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da: CASAL, constantes das* letras “a” e “b” do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou dimiriuição do valor do contrato, sern, contudo alterar os preços 
unitários. Nesta bipótese, será drspensável a celebração de Apostila a este documento se não 
álteraro prazo contratual; mieialmente fixado. " ' ' , . • ,

CLÁUSULA SÉTIMA - DO. PRAZQ E DO REAJUSTE: Q prazo<ie execução dos serviços é de 
12 (doze); meses Contados .partir dá .data dá assinatura da Ordém-de Serviço, podendo ser 
pròrrògado por iguais f '  sdfe|ss.Ívesvp^riddos até o limite, de-t̂ j® |ses;s;en.ta)>meses. O acréscimo

durante o período de
12 (doze) mes^s/^si^dU!Íilírâpa^e!%tge%iÍ^:p!ê^d^ poderão ser reajustados a
cada aniversário -Hsl.GC/FGV.

o ■ »■ ’ • a ■ • '
CLÁUSULA OITAVA - IM  €  d4  liS G ^  A CASAL exercerá ampla
fiscalização sobre 
credenciados pOr 
funçõesv ■ ' ■
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A CGNfRpíADA' éjdtilizará aparelhagem adequada e
empregará eficientes métodos de tfá|átfeí%b̂ ra>íçbt.é̂ ^̂  rendimento possível nos serviços
O transporte, a guardá e a manu|^ç|iP e materiais-são de exclusiva
responsabilidade-da CpMTRATAP%. ,bbri|á^'^':§d %̂  ̂ tambélp a manter constante e 
permanente vigilância, sõbre-os sér^içaá .dxps.Uj^dos_ execução. Somente cessará a
responsabilidade da GONTRATADA,''qu.àn:d0^%;Sé;i îÇ0C fo.rern recebidos pela CASAL 
p a r á g r a f o  SEGUNDÕ: A C O N É ^ íTA'; .êSá-‘.iÕbrig3da a apresentar, quando da 
protocóíízação do ' pagamento,, no' -neste instrumento, documentação
comprobatória da aguiálção do imóvel para'â'âdiffôâ|:ão do poço, objeto do presente contraio 
PARÁGRAFÓ TERÓ4IB;í^ ? íjA CONTRATADA -se 'obriga a reparar qualquer dano 
eventualmente ca|âSádo' à CASAL.ou ,a terceiros,” raofivàdos-por sua ação ou omissàc 
decorrentes da e^e;çução dos serviç^S‘'|ejâ%fpntraíq; '
PARÁGRAFO ófâARTO: A fiscaliza,içãq po^rá í§|star a, execução de qualquer trabalho que

■ ■ ■ ■ ■ ........................................  ç g

qualquer título, 
substituí-loSvOO prazõl
sendo de sua responsabilidãde as despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA NONA - DA- GESTÃO: Por' fprça. deste instrumento, fica determinado que o 
empregado JOSÉ'FELIZARDO DÕS; SANTOSi^atrícula 2167,. inscrito no CPF/MF 
802.675.214-72, fará a gestão'-dó 'presente ^ ^ tra to , zelando pelo seu cumprimenta

'ereira
Adyí*^B/AL 2051, 

MaL 1749
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comunÍGando pom antecadêripia a Vic.e-PFesJdêneia da Gestão Operacional a necessidade ou 
não dá prorrogação da prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEÍRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado 
por qualquer motivo-, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Qs dpcumentos previstos, na Cláusula Nona,: serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, pára que sejá liberado o pagamento.; ; .

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Ôbriga-se a CONTRATADA,
a registrar o presente contrato^ e respectivo prqjeto np Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de: acordo com a le i n'’ 6.496 de 07/12/77, fornecendo 
cópia do referido registro no p'razo estábelecidOno parágrafo'primeiro da cláusula terceira. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de re;sponsabilidãde da fiscalização dá CASAL, exigir da 
CONTRATAD A a doçurhèntação. comprobatória do-registro-no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do-competente registro, enviando 
cópia a gerência de lioitaçaj>. e>çontràtos.
PARÁGRAFO SEGUNDÇi ApÓSí .a assinatura deste ConJtnàtô  a CONTRATADA deverá 
àpresentár parâ aprQvaçf# da>G®iltnêià. de,Segurança e MedjGjna rro Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixó refâíçíopâdá, devêhd©' ã.quela: Gerênciáf ^pós análise dos documentos 
emitir ‘ TERMÒ p'ãra^'ô0ê'^e |fdsSai dar an^  ̂ serviços objeto do
presente instrumento, ^

■ * PPRA -  PrográmãdeílpfêV€n.çã>deíRísGiOS’A'mbiê ^̂  ̂ larfiíàlmente);
“ P.CMSO Prograrria-í^TContrdte Médic;o, eBa'.Cide -OGuplàeionál (anualmente);
■ LTP -  Laudo Técrtico Pelçíaf d©tesalá&nida.d.e e Perieolosidade;
■ ’ Composição da ClPÁ, registro no MínlStéjio; d© trabalho (anuálmente);
■ -Comprovação do onvio, átiavés. de ficftá individual! á éntrega d© EPI’s (Equipamentos 

> de Proteção Individual) (SenjiestPãlmê ^̂ ^̂
■ -Relatório, mensal de áfastáFiaeríTo ppr apidentedo^trábalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houvei? q afjastaffiodlo o.u-dbença);
■ Comprovação da-réálização dos-exameS'râjédiOôs admissionais (sempre que houver

- admissão) e os periódicos; \ ‘ * '
■- Comproyáção médica .de áptídãto: lísi;oa‘ e ^e rita t pára os casos dos em. serviços er> 

ámbientes-confinados (PV’S), Idpais úmi:dd.s,.'raanu5eio de produtos químicos, trabaíno 
; em altura, trabalho com exposição splar tem.foda contratação). 

p a r á g r a f o  TERCEIRO: Os serviços'e/O;© obras somente -poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerências dl; f:egprah.ça e MeÇiçina no Trabalho' ^  GESMÇT, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à docümeptação reláçiònada no parágráfo anterior.

. í*. .Ji. „  . _

CLÁUSULA D ^ IM A  PRIMEIRA D A ^  PENALIDADESf O atraso injustificado 
cumprimento.,do iCpntrato, sujeitarálp/p©:NiRRAJÃpA, à .multa equivalente a 0,2%(zero virguia 
dois por cento) aç d[a,. incidente spd.Fe"o valor tótar’db!--̂ :o.n.tratp: inclusive a rescisão unilatera; 
deste, além da,ap1i|áçãó das derhá.íã- .̂sançõesíprevistas pela^Lei’8.66.6 de-21/06/93.

X ,  -■  ,,i. ^  • V w M .  .  -  'á t ] ' ’ y  ,

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA RESCISÃO: O presente Còntrato poderá ser rescindido 
independentemehte do notificação'judiOial . ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL 
sem que a CONTRATADA-, tenha, direito â qualquer indenização,, salvo o pagãdiento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivame,nte executados, ocorrendo at&isquer das 
seguintes hipóteseç: ■ t - ,  ^■'rr

Eíwnii^!>írpereira
•“OAB/AL 2051 
llat.1749
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a) , Infrigêncía de qualquer Cláusula deste Contrgtó;
b) Em easo de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido.no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO; O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL. '•

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO: As partes élegém o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por rnais privilegiado que seja. para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado





ESTADO DE ALAGOAS
i -  ■

, - ANEXD I 
ÀÕ c o n t r a t o  146/2tíl2

QBRA? •

•  ̂ .V
DATA:'. .
Janeirp/2aiaê:t^'^IVIA^Íá^^ •-.

B.D.I. Sobre servi
ços = 24,60%
B.D.I. Sobre materi- 
ais = 15,60%

ÍTEM ifáss' tÜ:N|Dâ QUANT :P.ÜNIT^ P. TOTAL

01
■''■Bancópe. úak^^éA-
■■ ; ,  SALÍ- ■̂ ‘'■...

' ■ ' /i-‘i . ,

Fidcaliiação de Liqaçõea . çnd''- 3.800,00 6,99 26 562 .

02. /  '.
' Baríco de*Qfeí/òs'êiSsív k©gífè com escavação em rciàrs/-

íÊÊkeitío r .' .:Vv • : Paâ' ■2.500,00 18,68 46.700 0.

03 ' • t i í .m L  "V í''-' kd&jlevtMénfò^^
\ ■ * >s '
' dndi... 2.000.00 28,39 56 780 00

04
Banco de:da'dòS!;'ÒA- 

. :SAL--.
^ p l!ê í.|o ^  ■ ■< 
*fe0n^aV;rne,nfépas^/fS-'  • -.V ,*_:tPnP' 1.500,00 33,77 50.et5.ee

05 .. t
Sanço de dadoi^^á'’ 

. -SAL \  ■ '
' V 'W  - a -h.* ' ■' 
'lielíqápãà.eki- rua^  ̂ifa.v<:MênYb' und ■1.800.00 17,98 '32.363 GO

06
. Saneo c(e dados CA- !

•ííAL • ' . . \ und 1.200.00 27,32 . 32 784,i,C
I ■ '. ■ •!
1 1, 

07 ' . '
Banco depadosCA- ’

'•  ̂ '■ SAL ■ ' :

« • . .  " »í  ̂<* ■* ' * •

^^^^ líp ^ M p d ép lp 0m i^ íi^co m  
naMÈBMdirepto^ do êsváiejte und 2.200,00 19,98 43.956

f .  X,
• * *  -» 'V

1 ^  X • i.>
•̂■ ■ « '• ■ * - * . * ;  *♦ •• r •iŜ ' r

“• » '  '  >
t  . „ ,

A .^ - -  , ■•'■.■ r '-i f  i.

^  * r

V í i ,4 . ,< " x .
-  t

► ( • 

:  ■ • '  ^ '■‘  ■í - - ;S
i  'V  ■ .. '  ,í-

V . - . s  ■ • '  , , - A  7 ^ 1  

'  • : / % ; :
-

* i|

* r

• '  .. 
"  V '  fe.

' * i  " *  ■
* V  f

“ ' a  “i.

5,,'»í 'h

f  í ■ - ■

j ls ^  Pereira
Síl^OAB/AL 2051 

;  Mat. 1749

■I 289.800.: !





ü

ESTADO DE ALAGOAS
COMPAIVHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL - CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

OF^EM DE SERVIÇO 066/2012 -  SUNEI

A Superintendência de Negócio do Interior da Companhia de Saneamento de Alagoas -  
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato rf 
146/2012- CASAL;

RESOLVE:

1- Autorizar a Emij^esa KML ENGENHARIA LTDA -ME, estabelecida a Rua Pedro 
Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n'* 
05.913.879/0001-86, representada por seu Sócio Diretor KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrito no CPF/MF n° 021.313.354-74, a executar os serviços de fiscalizações de 
ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, factíveis e suprimidas) de 
água , nos setores comerciais da Unidade de Negócio Leste, cuja sede é na cidade 
de Rio Largo/Alagoas, conforme autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor global fixado em R$ 289.800,00 
(duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais), que serão pagos com recursos 
próprios, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada peío 
Coordenador Comercial, JOSÉ FELIZARDO DOS SANTOS matrícula 2167.

Maceió,^14 de dezembro de 2012

1 \Eng° ANTONIONÉÉ^NANDO S. NASCIMENTO 
Superintender^te de Negócio do Interior/CASAL

&A ROCHA NETO 
Vice-Presidente d^ Gêstão Operacional

Eng.“ ALVARO JOSÉ MÈNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente /CASAL

CIENTE; ^
Em ;

 ̂/  —  - ----- -P 
os N“ 066/2012/SUNEI/KML ENGENHARIA LTDA. - ME

GEPLAN-047-C









C aisaf s : s > m c m í i m a . , . d e ,  S a

,F\s.

IP rocesso: 13949 /2013  
IirD te ressado : CCO.

A CCO,

Tem -se para análise e parecer jurídicO' o processo acima 
iden tificado, do qual se tra ta  da con tra tação da em presa KLM 
ENGENHARIA LTDA, cu jo  m esm o já  existe  con tra to  de n° 146 /2012 , onde 
a m esma requer a prorrogação.

Para m e lho r in s tru ir  o presente, se faz necessário ju n ta r  ao processo 
dotação o rçam entá ria , te rm os de so lic itação de com pras, cotação de 
preços do m ercado de 03 (trê s ) em presas.

Após o acostam ento  das re feridas docum entações, re to rna -se  para 
análise e instrução ju ríd ica .

Maceió/A ro de 2013.

►EREIRA 
lD O /A S J U R /C A S A L

A N A  PAU LA  DE L IN A  FER R E IR A  

E S T A G IÁ R IA /A S J U R /C A S A L
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Proposta n. 193/2013
SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Arapiraca-AL, 27 de Novembro de 2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

Ref.: SERVIÇOS DE CORTE E RELIGAÇÂO

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do edital da licitação em referência, seus anexos e apensos, 
com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa proposta, de conformidade com as 
condições estabelecidas no referido editai, seus anexos apensos.

Declaramos que todas as despesas decorrentes da elaboração da proposta correm da UNUS 
ENGENHARIA LTDA, não lhe cabendo direito a indenização de qualquer natureza.

0(s) Adendo(s) e a(s) Nota(s) de Esclarecimento(s) foi(ram) conhecldo(s), incorporado(s) ao 
EDITAL e considerado(s) quando da preparação da n o ^  Proposta.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para exécü^ò dc» serviços de 
corte e reiigação.____________________________________   ̂ ___________

1. Alíquota de ISS inclusa no preço: 5®/o '
2. Garantia mínima de: 12(doze) meses V. ’
3. Prazo e local de execução dos serviços: 12(doze) meses .,
4. Validade da proposta: 60(sessenta) dias
5. Planilha Resumo:
_________________ ___________________________________________________

PLANILHA PE PREÇOS OBRA; SerViçbs de corte e reiigação
/ / /

LOCAL; Toilas as Cidades da Unidade Leste. / /  '-----------/ /

ITEM D IS C R IM IN A Ç Ã O // /  / MNID. QUANT. P.UNIT P. TOTAL
01 Rscaiiza^o de Ligações /  / /  Und. 31800 8,03 30.514,00
02 Cpfte com escavado em rua s/ páyjmento / /  Und. /2;500 21,48 53.700,00
03 /Corte com escavação em rua com,pavimento /  

oaraletb'̂  /  /  /  /  /  /
Und. /  ̂ 2.000 32,64 65.280,00

04 Corte com escavação èm ruâ oom pavimento/ /  
asfalto /  /  /  /  /  / /  1.500 38,83 58.245,00

05 '̂'Reiigação em rua s/ Pavimento /  / Und./ 1.800 20,67 37,206,00
Reiigação em rua oom pavimento (paraiéio e 
asfalto) / /  /  /  /

Und;
/  /

1.200 31,41 37.692,00

Substituição de hidrômêtro com remafiejamento 
do cavalete -  ̂  ̂ » /  /  /

/ Und.
/

2.200 22,97 50.534,00

TOTAL /  / RS 333.171.00

AV. ASA BRANCA, 30 -  BAIRRO GUARIBAS 
CEP: 57.303-750 -  ARAPIRACA -  A U G O A S  
TCL: (82) 3530-3304 /  3481-3098 
www.unus.com.br

http://www.unus.com.br




SERVIÇOS DE ENGENHARIA
6. Va(or Total da Proposta: R$ 331.171,00 (Trezentos e trinta e um mil, cento e

setenta e um reais), fixos e irreajustáveis pelo prazo mínimo de Ol(um) ano.
7. Forma de Pagamento: Conforme medições mensais.

Mantendo-nos à disposição de V.S.a, para quaisquer esclar^imentos que se tornem 
necessários, firmamo-nos.

Atenciosamente,

UNUS ENGENHARIA LTDA.
Ana Renata Lima Leandro 

Sócia Administradora 
CPF: 039.755.294-74 

Tel: 82-35303304 
Cel: 82-99020423

i  e7.28Ô.S07(0001*30l 
u k u s e k g b íh a r ia u d a
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consTRUÇões

Maceió (AL), 28 de Novembro de 2013.

CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas. 

Att.; Dr. Antônio Fernando 

Assunto: Proposta de preços

Prezado Senhor:

LEF Construções Ltda., estabelecida a Rua Santa Luzia, 153 -  Barro Duro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.921.475/0001-37, vem através desta, apresentar proposta de preços para execução 
das obras e serviços de Corte e religação -  Unidade de negócios Leste, conforme dados abaixo:

a)
b)
c)
d)
e)

Preço Global: R$ 352.577,00 (trezentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e setenta e sete reais); 
Prazo de Execução: 12(doze) meses;
Prazo de Validade da Proposta: 60(sessenta) dias contados da data de sua apresentação; 
Declaramos que acataremos a forma de pagamento da Casal;
Declaramos que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 
encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da obra.

Atenciosamente,

1

Rua Santa Luzia 153 Barro Duro - CEP 57.045-600 MACEIÓ/AL - CNPJ 11.921.476.0001-37 
INSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90 012.972-0 - 

(82) 3328-3514 ♦ (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br




COnSTRUÇÕES

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CLIENTE: Casal - Companhia de Saneamento de Alagoas 
OBRA;: Serviços de corte e religação 
LOCAL: Todas as Cidades da Unidade Leste

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT PREÇO (R$)
UNITÁRIO TOTAL

1 Serviços
1 Fiscalização de Ligações UND 3.800,00 8.5 32.300,00

1.2 Corte com escavação em rua s/ pavimento UND 2.500,00 21,95 54.875.00

1.3 Corte com escavação em rua com pavimento paralelo UND 2.000,00 35,5 71.000,00

1.4 Corte com escavação em rua com pavimento asfalto UND 1.500,00 42 63.000,00
1.5 Religação em rua s/ Pavimento UND 1.800,00 20,59 37.062,00
1.6 Religação em rua com pavimento (paralelo e asfalto) UND 1.200,00 30,95 37.140.00

1.7
Substituição de hidrômetro com remanejamento do 
cavalete UND 2.200,00 26 57.200,00

TOTAL GERAL........................................................................... 352.577,00

TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SETE RE/dS

A. Melo

Rua Santa Luzia 153 Barro Duro - CEP 57.045-600 MACEÍÓ/AU - CNPJ 11.921.476.0001-37 
ÍNSCRICAO ESTADUAL 24078322-0 - CMC 90.012.972-0 - 

(82) 3328-3514 ♦ (82) 3328-4260 - contato@lefconstrucoes.com.br - www.lefconstrucoes.com.br

mailto:contato@lefconstrucoes.com.br
http://www.lefconstrucoes.com.br




TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

Maceió, 28 de Novembro de 2013.

COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D ’AGUA E SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

Att.: Dr. Antônio Fernando

NESTA

Prezados Senhores,

A BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado 
com sede à Rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro, inscrita no 
C.N.P.J. n.° 02.070.836/0001-98, vem através deste apresentar proposta para SERVIÇOS DE CORTE E 
RELIGAÇÃO, em TODAS AS CIDADES DA UNIDADE LESTE, onde o valor total dos serviços é de 
R$ 338.976,00 (trezentos e trinta e oito mil, novecentos e setenta e seis reais), com prazo de execução de 
12 (doze) meses. Preços e prazos devidamente discriminados em planilha anexa a este.

Validade da proposta: 60 dias.

Prazo de execução: 12 meses.

Atenciosamente.

BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA 
Diego Terto Martin#

SâctoAdfnMatrador 
CPf 0 6 2 ^ .2 3 4 4 6

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova, Marechal Deodoro 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3021-1040 

CNPJ: 02.070.836/0001-98 
e-mail: betaterceirizacao@hotmail.com.br

mailto:betaterceirizacao@hotmail.com.br
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® E Í)Í TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA EPP

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETIVO: Serviços de corte e religação 

LOCAL: Todas as Cidades da Unidade Leste

Maceió, 28 de Novembro de 2013.

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITITARIO P. TOTAL
01 Fiscalização de Ligações UND 3.800 RS 8,17 R$31.046,00
02 Corte com escavação em rua 

s/ pavimento
UND 2.500 R$21,85 R$ 54.625,00

03 Corte com escavação em rua 
com pavimento paralelo

UND 2.000 R$33,21 R$ 66.420,00

04 Corte com escavação em rua 
com pavimento asfalto

UND 1.500 R$39,51 R$ 59.265,00

05 Religação em rua s/ 
Pavimento

UND 1.800 R$21,03 R$ 37.854,00

06 Religação em rua com 
pavimento (paralelo e 
asfalto)

UND
1i
1

1.200 R$31,96 R$ 38.352,00

07 Substituição de hidrôraetro 
com remanejamento do 
cavalete

'UND 2.200 R$ 23,37 R$51.414,00

TOTAL R$338.976,00

Valor da Proposta Anual; RS 338.976,00 ( Trezentos e Trinta e Oito Mil Novecentos e Setenta e Seis Reais). 
Valor da Proposta Mensal: R$ 28.248,00 ( Vinte e oito Mil Duzentos e Quarenta e Oito Reais).
Prazo de Execução; 12 Meses.
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) Dias.
Forma de Pagamento: Mensal.

CREA4643TPAL

Rua João Argemiro Rosa, 1010, Barra Nova, Marechal Deodoro/AL 
CEP: 57.160-000 -  Fone(s): 82-3021-1040 

CNPJ: 02.070.836/0001-98 
e-màil: betaterceírizacao@.hotiiiail.com.br









COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P ir â m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00001392

Todas

a 00001392
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação
Ú lt Com pra: Fornecedor Quantidade

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn.

Referência
Un. Preço U n it NF/Série

Cotação AF Status AF 
Status item

Data
Filial: REGIONAL DO LITORAL
Solicitação: 00001392 Emissão: 05/12/2013 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 05/12/2013 Liberada: SIM
Solicitante: ABDIEL TEIXEIRA DE QUEIROLiberação: 05/12/2013 Usu. Libera.: ISLI
Un. Comp.: SECOMP Valor Total: 289.800,00

1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 289.800,00 1,00
375 - SERVIÇOS DE CORTES E RELIGAÇOES 
UNLE - UNLE - U.N. DO LESTE 
M ICHELE 1,00

0,00 CNT 

CNT 19.039,50

0,00 CNT

02/12/2013

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLlCI.QRP 05/12/2013 14:53:53 Página:





« .Casal

N“PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
13949/2013

[C
\ ' « i  J \

A SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11105- U N  LESTE.
300.000 -  Serviço de Terceiros.
307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

Em 06/12/2013.

Adm. Andreiza ISMrcia Maia de Oliveira
Mat. 3006 - GEPLAN/ SUDEO

Visto:

Adm.(lávftlr.A.CoutinhoCâme!‘'
Gerente de Planeiamento '  

e Análise Econ6in'.<;
Mat. 144Çt 

GEPLAN; SUDFr

^ ' d t  ix - iVi&U>JCp
(2)üg' pos^oè’ COV-x-PfV̂  'fe fe-Ã

-^rr\-, a o /  o » / a o  1 3  ■“

enil
^Megéeiosdo Interif 

SÜNEI
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N* PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

A Adv. Fátima Am orim ,

Para análise e instrução ju ríd ica .





Gasal CsniEâDÍ3M ..d-!e.,_Sariea;niertto,^,d
,Fls.

Processo: 13949/2013
interessada: U. N, LESTE
Assunto: Prorrogação de prazo e reajuste.

A SUPOFIN,

Em diligência:

Terrt-se para anáilise e parecer jurídico os processo acima identificado, o quai 
trata da solicitação para prorrogação do prazo contratual e com previsão de 
reajuste.

Resta acostar aos autos o cáiculo de reajuste obseirv'ado o índice Nacional 
da Construção C ivil -  INCC/FGV.

Retornamos, pois, o citado processo para revisão e ajustes, onde se faz 
necessário acostar o documiento acima mencionadO'.

Maceió, 11 de dezembro de 20^13.

MARIA O ^ A T IM A  LISBOA A ilO R ii l  
ADVOGADA /ASJUIR/CASAIL 

f OAB/ALN® 1413

iDlEGO MENDES RAilIRES 
ESTAG lÁR 10/AS J U R/CAS AL





Casa

N° PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
13949/2013

-----------

A ASJUR

Conforme solicitado efetuamos ós cálculos de reajuste do contrato n° 146/2012 da 

empresa KML Engenharia Ltda.

Valor do Contrato: R$ 289.800,00

índice utilizado: INCC acumulado de Dezembro de 2012 até Novembro de 2013 = 

8,1523%.

Valor do Contrato atualizado: R$ 313.425,37

Importante salientar que este Contrato existe um saldo de R$ 139.607,28. 

Evoluímos o presente processo para análise e parecer desta assessoria jurídica.

Em, 11/12/2013

90ilmo da ô. Õanlos
£conçíÍTiisl3 - CASAL 

:2970





dom'partl'TÍa' d é .S a ftê a m e r jto  clé A la g o a s

Processo N“: 13949 /2013
Interessado: CCO
Assunto: Análise dè Termo Aditivo

AO ASSESSOR JURÍDICO-CHEFE -  ASJUR/GASAL.

EMENTA: ANÁLISE DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO N” 146/2012. CONTRATO
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A 
EMPRESA KML ENGENHARIA LTDA - ME. 
REQUISITOS DA LEI 8.666/93. CONFORMIDADE 
COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS. POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA.

Veio para análise jurídica contrato de locação celebrado com a empresa KML 
ENGENHARIA LTDA - MÈ, tendo como objeto a contratação de sen/iços referentes as 
atividades de fiscalizações de ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, 
factíveis suprimidas) de água nos setores comerciais da Unidade de Negócio Leste.

Em resposta a diligência realizada foram acostados aos autos a solicitação de 
compras e a dotação orçamentária. Contudo, em nova diligência, solicítou-se o reajuste 
do contrato seguindo o disposto no instrumento pactuado, sendo necessária a 
atualização dos referidos docum entos acostados.

O aditamento pretendido versa sobre prorrogação de prazo com aplicação de 
reajuste, conforme Cláusula Sétima do Contrato 146/2012, in verbis:

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo de execução dO S  

serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura da Ordem 
de Sei^viço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
de 60 (sessenta) meses. O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1“ do 
artigo 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o 
período de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos 
poderão ser reajustados a cada aniversário pela variação do índice Nacional da 
Construção Civil -  INCC/FGV.





< •

Diante do exposto, devidamente preenchidos os requisitos legais, opina-se pela 
possibilidade de prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses. Para tanto, se fez 
necessária a atualização dós valores da solicitação de com pras e da dotação  
orçam entária conform e o valor reajustado do contrato. Atendida a solicitação  
encam inhar para análise e autorização do Diretor-Presidente da CASAL.

Maceió, 11 de dezembro de 2013.

MARIA DEyPÂTIMA LISBOA AMORIM 
ADVQÍGADA/ASJUR/CASAL 

OAB/ALN° 1413

DIEGO 
ESTAGIA

RAMIRES
lO/ASJUR/CASAL





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

Folha 

Processo

A SUNEI,

Para atualização da documentação mencionada no Parecer Jurídico de fis. 24/25 e 
posterior encaminhamento a DP, para a necessária autorização.

Em 13 de dezembro de 2013.

Bruna Jucáneixeira IM ^ e iro
Assessora Jurídica 

CASAL \

O .

O -  cètQ.

C ^ (

c isx -





V .Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“PROTOCOLO;

13949/2013

À SUNEI,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 307.315 -  Serviços de Cortes e Religações

Em 13/12/2013

Visto:
Antônio C^ s Felix Luiz
AssistentePÃdministrativo 

Mat. 1432 
GEPLAN / SUDEO

A(iiii.iiafiáM‘.A.CoutinhoCainBfiRo
Gerente de Planejamento Org. 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN/ SUDEO/ D P/ CASAL









Protocolo n° 13949/2013 
C.i NO 107/2013 - CCO/UNLE 
Contrato no 146/2012

A
CPL,

De acordo com a solicitação da CCO/UNLE, através da C.I n° 107/2013, corroborada 
peia instrução processuai e jurídica ás fls. 24 usque 25 parte integrante do presente 
processo, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 146/2012 com a Empresa 
KML ENGENHARIA LTDA , prorrogando o prazo do referido Contrato por mais um 
período de 12 (doze) meses, bem como , reajustando-o em 8,1523% (oito virgula, mii 
quinhentos e vinte e três por cento) referente a variação do INCC no período de 
Dezembro/2012 à Novembro/2013, passando o vaior giobai do mesmo de 
R$ 289.800,00 (duzentos e oitenta e nove mii e oitocentos reais) para R$ 313.425,37 
(trezentos e treze mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos) 
Em, 20/12/2013

Eng  ̂ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C
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C aS alcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n“ 13949/2013. 
C. I. n° 107/2013-C C O

ÁASJU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 1° Termo Aditivo Contrato n° 146/2012, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 30 de'dezembro de 2013.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CASAL

, 3 o 4 - i ^

Bruna Jucá T. Montwo
Assessora Juridica/CASAL



í
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Casal
Processo U :̂ 13949/2Ô13. 
Interessado: CCO/ ÜN Leste 
Assunto: Aprovação de Termo Aditivo

Cótfnpanhta .dè S a n e a itie n to ,.de.Alagoas

ÀCCO. t  U M  L 6 S T G .

ÉMÊNTA; ANÁLISE DÕ PRIMÊIRÒ TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
146/2012. CONTRATO CÉLEBfTADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, E A EMPRESA KML 
ENGENHARIA LTDA-MÉ, REQUISITOS DA LEI 8.666/93. 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS.

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, o pedido de renovação e reajuste do
coriitraío n° 146/2012, referente a contrâtàçâo de empresa de engenharia para prestar 
serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações ativas e inativas (iigas, 
cortadas, potenciais, factíveis suprimidas) de água nos setores comerciais da Unidade de 
Negócio Leste.

Com a aprovaçãO' deste termo de aditivo, retifica-se a Cláusula Primieira do 
Primeiro Termo Aditivo ao Coníratô 146/2012.. Tendo seu texto alterado para: “Por força 
deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato 
original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 30 de dezembro de 2013 a 
30 de dezembro de 2014, reajustando-o em 8,1523%(oito vírgula, mil quinhentos e vinte e 
três por cento) referente a variação do INCC no período de dezembro/2012 à 
novembro/2013, passando o valor global do mesmo de R$ 289.800,00 (duzentos e ostenta 
e nove mil e oitocentos reais) para R$ 313.425,37 (trezentos e treze mil e quatrocentos e 
vinte e cinco reais e trinta e sete centavos}”.

Diante das conformidades supramencionadãs aprovamos o citado instrumento,
apondo a chancela deste jurídico.

Recomendamos que no ato da assinatura â empresa contratante deve apresentar 
as CND’S devidamente atualizadas.

Maceió', 30 .dezembro dé 2QJ.3.

EREIRA
37ASJUR/CASAL

DIEGO
ESTAGl

S RAMIRES 
SJUR/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  C O N TR A TO  NS 1 4 6 /2 0 1 2  -  CASAL, 

CELEBRADO ENTRE A C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N TO  DE ALAGOAS  

-  CASAL E A  EM PRESA K M L  E N G EN H A R IA  LTD A -M E .

P o r es te  in s tru m e n to  p a rtic u la r, a C O M P A N H IA  DE S A N E A M E N TO  DE ALAGOAS -  CASAL, S o c ieda de d e  E con om ia  M is ta  E stadual, 

v in cu lada  à S ecre ta ria  d e  E stado  d e  In fra e s tru tu ra , sed iad a  na Rua B arão  d e  A ta la ia , n® 2 0 0 , C e n tro , M a c e ió /A L , d o ra v a n te , 

d e n o m in a d a  s im p le s m e n te  CASAL, inscrita  no  C N P J /M F  sob  o  n® 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 ,  p o rta d o ra  da Inscrição Estadual n® 2 4 .0 0 8 .1 4 6 -3 ,  

n e ste  a to , re p re s e n ta d a  p o r seu D ire to r  P re s id e n te  ÁLVARO JOSÉ M ENEZES DA COSTA b ras ile iro , casad o , e n g e n h e iro  civil, inscrito  no  

C P F /M F  sob 0 ns 1 4 0 .1 1 5 .4 9 4 -8 7 , e  p e lo  V ic e -P re s id e n te  d e  G es tão  O p e ra c io n a l CARLOS A N T Ô N IO  DE SO UZA FIG UEIREDO  L IM A , 

b ras ile iro , casado , eng jenhe iro  c iv il, in scrito  no  C P F /M F  sob  o  ns 0 9 8 .7 0 3 .6 9 4 -7 2 , a m b o s  re s id e n te s  e  d o m ic iliad o s  nesta  C ap ita l; e  a 

EM PRESA K M L E N G EN H A R IA  LT D A -M E , es ta b e le c id a  na Rua P ed ro  O liv e ira  Rocha, sala 1 1 0 , P in h e iro , M a c e ió /A L , inscrita no C N P J /M F  

sob 0 n“ 0 5 .9 1 3 .8 7 9 /C  0 0 1 -8 6 , re p re s e n ta d a  p o r KLINGER M O R E IR A  LINS, inscrito  no  C P F /M F  sob o  ii® 0 2 1 .3 1 3 .3 5 4 -7 4 , re s id e n te  e 

do m ic iliad o  e m  M a c e ió /A L , te n d o  e m  vis ta  o q u e  consta  no  processo n® 1 3 9 4 9 /2 0 1 3  e  C .l. n® 1 0 7 /  

a c o rd a m  e m  c e le b ra r  o p re s e n te  a d itiv o , d e  a c o rd o  c o m  as cláusulas e  cond ições a segu ir expressas:

CLAUSULA P R IM E IR A : P or fo rç a  d e s te  in s tru m e n to  o  p razo  es ta b e le c id o  na c láusu la  s é tim a  d o  c o n tra to  o rig in a l fica  p ro rro g a d o  p o r  

2 (d o z e ) m eses a c o n ta r  da d a ta  d e  3 0  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 1 3  a té  3 0  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 1 4 , m a n te n d o  o  v a lo rm ais  um  p e río d o  d e  Ip  

v ig e n te .

PA RÁ G R A FO  P R IM E IR O ; P or fo rç a  d o  d ispositivo  no  a r t . l l O  da Lei 8 .6 6 6 /9 3 ,  na c o n ta g e m  dos p razos, 4xclu i-se  o  dia do  in icio e  inc lu i- 

se 0 d o  v e n c im e n to  c o n s id e ra n d o -s e  os dias co nsecutivos, só se in ic ian do  e  v e n c e n d o  os prazo s  re fe r

CLAUSULA TERCEIRA:

e n tid a d e .

PA RÁ G R A FO  SEG U N D lj); Fica as seg urado  a c o n tra ta d a  na d a ta  d o  a n iversá rio  d o  c o n tra to  a ap lica ção  de  

CLÁUSULA S E G U N D A :

ridos e m  dia d e  e x p e d ie n te  na 

re a ju s te  na fo rm a  p a c tu ad a .

P or fo rç a  d e s te  in s tru m e n to  fica  a u to r iz a d o  o  rea ju s te  d e  8 ,1 5 2 3 %  (o ito  v írg u la , m il q u in h e n to s  e  v in te  e  trê s  p o r  

c e n to ) re fe re n te  a v a ria ç ã o  do  INCC no p e río d o  de D e z e m b ro /2 0 1 2  à N o v e m b ro /2 0 1 3 , p a ssando  o  v a lo r  g loba l do  m es m o  d e  R$ 

2 8 9 .8 0 0 ,0 0  (d u zen to s  5 o ite n ta  e  no ve  m il e o ito c e n to s  reais ) pa ra  R$ 3 1 3 .4 2 5 ,3 7  ( tre z e n to s  e  tre z e  m il q u a tro c e n to s  e  v in te  e  c inco  

reais e  tr in ta  e  se te  c e n ta vo s ).

As despesas p e rtin e n te s  a p ro rro g a ç ã o  de  prazo  es tab e lec id a  na c láusu la  p r im e  i

o rç a m e n tá r ia :

U n id a d e  O rç a m e n tá r ia .......................................................... 1 1 1 0 5  -  U N  LESTE

G ru p o  de  D e s p e s a .................................................................... 3 0 0 .0 0 0  -  Serviços d e  T e rc e iro s

.3 0 7 .3 1 5  -  Serviços de C ortes  e  Religações.

CLÁUSULA Q U A R T A : Ficam  m a n tid a s  e ra tificad as , pa ra  to d o s  os fins  de d ire ito , as cláusu las e  co n d ições  q u e  n ão  fo ra m  a lte ra d a s  p o r  

fo rç a  deste  instrum ento...

2 0 1 3  -  CCO, SC n® 0 0 0 0 1 3 9 2 ,

ra te rá  a se gu in te  ciassificação

E, p o r e s ta re m  assim , ju s tas  e acordes , as partes , assinam  o p re s e n te , e m  duas vias d e  igual te o r  e  fo rm a , na presença das te s te m u n h a s  

ab aixo  firm ad a s .

Maceió, 3 0 cftje.

ÁLVARO JOSÉ/ÁEREZES DA COSTA 

Diretor Presidente/ CASAL

CARLOS AN1 OHDE SOUZA FiGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidt de Gestão Operacional/CASAL
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Conprovãnte de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/crçj/ciçjreva/Cnpjr...

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

R EPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE in s c r iç ã o

05.913.879/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/10/2003

NOME EMPRESARIAL
K M L ENGEN H A R IA  LTDA -  ME

TfrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
K M L ENGENHARIA

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 -  Serviços de engenharia

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.42-3-00 -  Com ércio varejista de material elétrico  
47.44-0-03 - Com ércio varejista de m ateriais hidráulicos  
47.61-0-03 - Com ércio varejista de artigos d e papelaria
47.51-2-01 - Com ércio varejista especiaiizado de equipam entos e  suprim entos de informática
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em  gerai 
43.22-3-01 - Instaiações hidráuiicas, sanitárias e  de gás  
43.21-5-00 -Insta iação e m anutenção eiétrica
43.30- 4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários em butidos de qualquer material

Có d ig o  e d e s c r iç ã o  d a n a t u r e z a j u r Id ic a  
206-2 - SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R PED R O  O LIVEIRA ROCHA

NUMERO
189

COMPLEMENTO 
S A LA  110

CEP BAIRRO/DISTRITO m u n ic íp io UF
5 7 .0 5 7 -5 6 0 PINHEIRO MACEIÓ AL

s it u a ç Ao  c ad a s tr a l  
ATIVA

DATA DA s it u a ç Ao  c a d a s tr a l  
01/10/2003

MOTIVO DE s itu a ç Ao  c a d a s tr a l

s it u a ç Ao  e s p e c ia l DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 02/12/2013 ás 14:44:24 (data e hora de Brasília).
Voltar I

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua nágina

1 de 1 02/12/2013 13:47

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cr%c3%a7j/ci%c3%a7jreva/Cnpjr




Emissão de 2“ via de Certidão http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CMQçi

RecettaJFedèfa!

i:"
C E R T ID Ã O  C O N J U N T A

m MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
D E  D É B IT O S  R E L A T IV O S  A O S  T R IB U T O S  F E D E R A IS  E  À  D lV ID A  A T IV A  D A  U N IÃ O

Nome: K M L ENGENHARIA LTDA ■ 
CNPJ: 05.913.879/0001-86

ME

R e s s a lv a d o  o d ire ito  d e  a  F a ze n d a  N acionai co b ra r e  inscrever quaisquer d ív idas  d e  resp onsab iiidad e  

do su jeito  passivo ac im a  identificado que v ie rem  a  s e r  a p u rad a s , é  ce rtificado  que não  co nstam  

p e nd ênc ias  e m  s e u  nom e, re la tivas  a  tributos adm in is trad os  pe la  S e c re ta ria  da  R e c e ita  F e d e ra l do  

Brasil (R F B ) e  a  inscrições em  D ív ida A tiva  d a  União junto à  P ro c u ra d o ria -G e ra l d a  F a ze n d a  N acional 
(P G F N ).

E s ta  ce rtid ão , em itid a  e m  no m e d a  m atriz  e  vá lida  p a ra  to d a s  a s  suas filiais, re fe re -s e  exclus ivam ente  
à s ituação  do  sujeito passivo no âm bito  d a  R F B  e  d a  P G F N , não  a b ra n g e n d o  a s  contribuições  

prev iden c iá rias  e  a s  contribuições dev id as , por lei, a  te rce iro s , inclusive a s  inscritas e m  D ív id a  A tiva  
d o  Instituto N acional d o  S e g u ro  S ocia l ( IN S S ), ob je to  d e  ce rtid ão  es p e c ífic a .

A  a c e ita ç ã o  d e s ta  ce rtid ã o  e s tá  cond ic ionada à  ve rificaç ão  d e  sua au ten tic id ad e  na In ternet, nos  

e n d e re ç o s  < h ttp ://w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r>  ou < h ttp ://w w w .p g fn .fa ze n d a .g o v .b r> .

C e rtid ã o  em itid a  com  b a s e  na P o rta ria  Con junta P G F N /R F B  n ° 3 , d e  0 2 /0 5 /2 0 0 7 .
E m itida à s  0 7 :4 0 :1 2  do  dia 0 4 /1 0 /2 0 1 3  < h o ra  e  d a ta  d e  B ra s ília > .
V á lid a  a té  0 2 /0 4 /2 0 1 4 .
C ód igo  d e  co ntro le  d a  ce rtid ão : 5B90.50A4.8A5A7311 

C e rtid ã o  em itid a  g ra tu ita m e n te .

A ten ção : qu a lq uer rasu ra  ou e m e n d a  invalidará e s te  d o cu m en to .

N ova C onsulta
Jfaâ  Preparir págin* lym p«rg imprp̂Só

1 de 1 02/12/2013 13:48

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CMQ%c3%a7i
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




Certidão Negativa de Debito ht^://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/ews_mv2.asp?COMS_BIN...

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N° 001092013-02001879
Nome: K M L ENGENHARIÀ LTDA - ME
CNPJ: 05.913.879/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária sirríples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www,receitâ.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 30/09/2013.
Válida até 29/03/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção.qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 02/12/2013 13:48

http://www,receit%c3%a2.fazenda.gov.br




https://www.sifge.caixa.gov.br/Enpresa/CrC'Cri7FgeCFSInçriinirPapel..

VOLTÃR

1%DÉáAL

Certifícado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05913879/0001-86
Razão Social: k M L engenharia ltda

Nom e F an tas ia :K  M L engenharia
E n d e re ç o - R PEDRO OUVEIRA ROCHA 189 SALA 110 /  PINHEIRO /  MACEIÓ /

■ AL /  57057-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/11/2013 a 27/12/2013  

Certificação Número: 2013112808380212815124

Informação obtida em 02/12/2013, às 14:46:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

1 de 1 02/12/2013 13:49

https://www.sifge.caixa.gov.br/Enpresa/CrC'Cri7FgeCFSIn%c3%a7riinirPapel
http://www.caixa.gov.br




09/12/13 wwM3.sinf.nnaceio.al .g ov.br:8084/e-ag ala/serMel/hwMjocum entos

lF ls .2 3 l- l

Tipo do  C o n tr ib u in te

Contribuinte Geral - Pessoa Juridica 
In s c r iç ã o ; 900779349 Id e n t if ic a ç ã o : 329306

Contribuinte
K M L ENGENHARIA LTDA ME C.N.P.J./C.P.F.

05913879000186

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro /  Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA - PEDRO DE OLIVEIRA ROCHA, N°: 00189, SALA 110 
57057-550,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: PINHEIRO Cidade: MACEIÓ
Data Expedição
09/12/13

Validade
08/01/14

N° Protocolo
0

Data Protocolo
09/12/13

Área do Terreno: 0^00 0,00
N.° De Autenticidade: 62 6.56C . 23C . C3E

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CER TID ÃO  N EG A TIV A  DE D ÉBITO  - CND 6 8 3 6 9  /  2 0 1 3

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

• k ' k ' k ' k ’k - k - k - k i ( - i ( - k - k - k - k ' k ' k ' k i ( i t ' k ' i ( i e ' k i ( i ( ' k i ( i ( i ( ' k ' k ' k ' k i f ' k ' k i ( - k ' k ' k ' k - k i t - k - k - k ’k - k - k ' k ' k ' k ' k i e i f ' k ' k ' k ' k ' k ' k - k - k - k i ( ' k ' k ' k

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

**★ **★ ★ *★ ★ **★ **★ ****★ ****★ ***★ ***★ *■*•★ **★ ★ •*•***★ *★ *★ ★ ★ ★ *★ **★ ★ ★ •*•★ ★ ★ *★ ★ •*
■***■***★ ★ ■*■****★ ★ **★ ***■*********•*•★ ***★ **■*■★ *★ **★ *★ **★ ★ *★ *•**•■*•*★ ■*•*★ ★ *★ ■*■★ ■*■

* * * * * * * * * * * * * * * * * - * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * v t * - * *
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Certidão emitida as 10:42:06 do dia 09/12/2013
R autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: h t t p : / / w w w . s m f . m a c e l o . a l . g o v . b r  ou na própria Secretaria de Finanças.

Vorífique atentemente as informações descritas nesta certidão

O b s e r v a ç ã o :

www3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/servlet/hw«jocumentos 1/1

http://www.smf.macelo.al.gov.br




03/ 12/13 Sistema Certidão Negatí\^ de Débitos

..GOVERNO DE ALAGOAS 
IJ^^SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
“ s u p e r i n t e n d ê n c i a  DA RECEITA ESTADUAL 

V ^ D I R E T O R I A  d e  ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: K M L E N G E N H A R IA  L T D A  ME -  REG U L A R  

C N P J  : 05913879000186

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a 
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 12:32 :05  do dia 03 /1 2 /13
Válida até 01/02/2014.

Código de controle da certidão:044E-D287-49EE-74F7

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de AlagoaS/ através do 
endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

ap l03 .s e te .a l.g o v .b r/c e rtid a Q / 1/1
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Objeto: AQUISIÇÀO DE SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORAS XEROX D-125 E XEROX WORK 
CENTER7830.

M tcetó, 28 de maio de 20N .

J^sé Flivio Besetra Brandio 
Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EpiÇÃ O , ÍMPRESSAO E  PUBLICAÇAO DE ALAGOAS • CEPAL 
c o n v o c a ç Ao

A Companhia de edição, im jv e s ^  e publicação de Alagoas CEPAL, vem porm eio do.Departamento de 
Suprimentos, convocar EMPRESAS DO RAMO DE SOFTWARE DE PRODUÇAO, em cumprimento 
ao item d.2 da insUuçâo normativa n* AGESA 002/2008, para apràentarem  propoila de preço no p ra zo ' 
de ü5(cinco) dias, a contar da data desta publicaçip
As propostas de preços d o  crio  ser enviadas por,«omprascepal<^gmail.com por fax (082) (FAX 33(5
8315 ou no departamento de suprimentos, na sede d i  CEPAL situada à  Av. Fernandes Ljma S/N, Gruta de
L ourdes-K taceió-A lagoas CEP: S7.055.(KK^dts 08:00 hs às 17:00 hs \

Objctor CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER UCENCIAMENTO, 
TREINAMENTO E MANUTENÇAO DE SOFTWARE DE PRODUÇAO.

Macçió, 28 de maio de 2014.

JoU Flavio Beserra Brandão
» Chefe do Departamento de Suprimentos

COMPANHIA DE EDIÇAO, IMPRESSAO E PUBLICAÇAO DE ALAGOAS • CEPAL
c o n v o c a ç Ao

A Companhia de edição, impres3.1o e publicação de Alagoas CEPAL, vem por meio do Departamento de 
SuprímehtxK, convocar EMPRESAS DO RAMO DE CERTIFICAÇAO-DIGITAL, em cumprimento ao 
item d.2 da instrução normativa n" AGESA 002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 
05(cinco) dias, a contar da data desu  publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas por, comprascepal^glgmQiKçom por fax (082) (FAX 3315
8316 ou DO departamento de suprimentos, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Luna S/N, Gruia de 
Lourdes —M aceió-A lagoas CEP; 57,055.000- das 08:00 hs às 17:00 hs

Objeto: AQUISIÇÀO DE CERTIFICADO SSL.‘

/  * ' Maceió, 28 de maio de 2014.

José Flavio Beserra Brandão
Chéfe do Departamento de Suprimentos ''

TERMO DE R-VnnCAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 
(COLETA PÚBLICA DE PREÇOS)

O Diretor Presidènte da Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas -  CEPAL, sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n* 04.308.836/0001-09, ccMn sede na Av, Fepiandes Lima, 
$/n\ CEPAL, Gruta dc Lourdes -  MaCéió -  Alagoas r> CEP: S70S2-000., no uso de suas atribuições 
regulamentares, eonsiderãndo os procedimentos realizados, o pronunciapicnto da Assessoria Jurídica e 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela possibilidade jurídica da contratação, 
mediante Dispensa de licitarão, com fundamento no artigo 24, inciso II c/c o parágrafo único da Lei 
Federal n* 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de licitação tratada no i^tKcsso 
administrativo 429/2014, autorizando i  contratação, mediante coleta pública de preços da empresa 
TotalParts Ar Condicionado e ReíH gençlo Uda., inscrito no CNPJ sob n*. 02.465.299/0002-66, residente 
e domiciliado na Rua Barão de Atalaia n*615«A, Centro, M aceió-A L, CEP: 57.020-510,-para aaquisição 
de gás freon 22 para os eompressorea do chüler carrier • CCERC, no valor de RS 4.216,00 (quatro mil, 
duzentos e dezesseis reais), em cúmprímento ao Contrito n*. 004/2010 celebrado entre a CEPAL e a 
SBTUR. •

1 Maceió, 30 de maio de 2014.

Moisés dc Aguiar 
Diretor Presidente

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EXTRATO DO CONTRATO N -020014 

Protocolo n* 14560/2013-C l  n* 205/2013-CAFAJNAG
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 2(K), Centro, CNPJ/MF n* l2.294.708AK)OI-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n« 140.115.494.87 e>

por seu Vice-Presidente de Gestão Vice-Presidente de GestJb Cwporsiiva JORCE SILVIO LUENCO 
GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n* 032.981.054-57, ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital. ^
CONTRATADA' Sra. ANANETH FERREIRAA DA SILVA, Inksileini. c a ^ a ,  inscrita no CPF/MF 
sob o  n* 635.842.634-68. residente e domietliada em Igaa/A L. doravante, denominada simplesmente 
LOCADORA.

. OBJETO; Constitui objeto do presente contrato, a locação de um imóvel urbano residencial, situado na 
Rua Cariós Pontes, 256, Centro, Igací/AL, o  qual $er\'írá para instalação do escritório da CASAL.
Data dc assinatura; 14 dc fevereiro de 2014 
Protocolo nM 456Q /20l3-Ç :( n* 205/2Q13 -  CAF/UHAG
Autorizamos a elaboração dq Contrato n* 02/2014, celebrado entre a CASAL e a Sr* ANANETH 
FERREIRA DA SILVA‘obscrvando a  legislação vigente. Homologado em : 08.01.2014

COMPANHIA D E SANEAMENTO DE ALAÔOAS

EXTRATO DÒCONtRATONMIQOU '
Protocolo o* IS62IV20I3 -C A S A L
.Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -repreãenuda 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n*-14(1115.494-87 e 
por seu Vee-Presidente de (jestão Vice-Presidente de (3estão Corporativa JORGE SILVIO LUENCO 
GALVAO, brasileiro, soltcirb, advogado, inscrito no CPF/MF sob o.n* 032.981.054-57, ambos residentes 
e  domiciliados nesta Capital. * - ■
CONTRATADA: FG CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA S/S. com sedeya Rua Sampaio Dória, 
n* 230, Ponta Grossa, Maceió/AL. inscriia no CNPJ/MF sob o  n*. 05.667.615/0001-90, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, oeste ato, representada por INÁDJA DE LIMA SILVA, 
brasileira, casada, contadora, prutadora do CPF n* 411.374.934-53 e do RG n*. 684.963- SSP/AL. 
residente e rlomiciliado oeste capital.

OBJETO: A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços, através de profissionais 
qualificados, para ({uanlificação e revisão dos cálculos mbolhistos. cíveis, tributários, admtnisirelivos, 
bem como para encargos sociais, impostos, c*ustas processuais, tudo conforme legislação \igeote, 
eoof«nie especificado no Termo de Referência, Anexo I, deste, Edital..
Data de assinatura: 3 Ixle março de 2014 
ProtoeolonM 562(V2013-
Aulorízamos a elaboração do Contrato n* 18/2014, celebrado entre a CASAL e a E n i^ s a  FG 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA S/S. obsen'ando,a legislação vigente. Homologado em : 
18.03.2014

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N* 03/2014 
P ro iocolonM 3347 /2013-C In*73 /2013-U M  LESTE ,  .
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200 ,(^n tro ,O IPJ/M Fn* l2.294.7ü8RXM)l-8l-rqircsentada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. <n>F/MF n* I4 0 . |15.494-87 e 
por seu Vee-Presideote de Gestão V)ce-Prestdente de (jestãò Corporativa JORGE SILVIO LUENGO 
GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPFM F sob o  n* 032.981.054-57, ambos 
residentes e domiciliados nesta C apild, do outro o  MUNICÍPIO DE MESSIAS/ ALAGOAS, pessoa 
jurídica de Direito Público com sede na Rua Elpídio Cavalcante Lins, S/N. Centro, Messias/AL. CNPJ 
n*: 12.200.283/0001-02, neste ato representada pela-Prefeito M uníapal JARBAS MAYA DE OMENA 
FILHO, inscrito no CPF/MF n* 411.756.114-68 c de RG n* 446.222 SSP/AL. residente c dcmuciliado no 
mesmo Município. * t
OBJETO: Constitui objelò deste convênio, a cessão de 0S(cinco) servidores municipais, dos quais 04 
(quatro) desempenharão^ função de Vigilantes e 01 (um) atuará na limpeza c manutenção do esgoto 
sanitário do Município de Messias.
Data dc assinatura: I8dcm arçodc2014
Protocolo n* 13347/2013 -  C l  n* 73/2013 -  UM LÉSTE
Autorizamos a elaboração do Convenio n* 03/2014, celebrado entre a CASAL e o Município de Messias 
observando a legislação vigente. Homologado e m ; 07.02.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 87/2011 -  GESEA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2<M), Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708AXKH-81 -^representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140 115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidenlc dc Gcitdo CoiponU vi JORGE SILVIO LUENGO OALVAO, 0>F/M F ■>- 032.981.0S4- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: EMPRESA TIGRE -  VIGILANCIA PATRIMONIAL DE ALAGOAS LTDA. 
estabelecida na Av. G o\xinador Afrãnio Lages, 19, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n* 01.771.692/0001-34. rqweseotada por sua Administradora VERA L!ÚC(A SIQÜEIRA VILELA, 
brasileira, casada,'economista, inscrita no CPF/MF sob o  n* 348.322.624-91, e por sua. p rocuradm  
EDLEUZA (ZAVAL(}ANTI, brasiletra, solteira, psicóloga, i r r i t a  no CPF/MF sob o  n* 129.325.324-49 
residentes c domiciliadas cm Macctó/AL
OBJETO: Por força deste instrumento, fica autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 5,7744*4 
(cinco vírgula, sete md setecentos e quarenta e quatro por cento) sobre o valor total contratado, passando o 
valor mensal de RS 13.349,98 (treze m il. trezentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos) para 
RS 14.120;8^catorze miL cento e vinte reais e  oitenta e seis centavos) e valor global de RS 160.199,76 
(cento e sessenta mil, cento e noventa e  nove reais e setenta e seis centavos) para RS 169.450,32 (cento e
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seuenU  c nove tníl, quatrocentos e cinquenta reais e trinta e dois centavos).
Data dc assinatura: 13 de janeiro dc 2014 «
Protocolo n* 15537/2013-GESEA
Autorizamos a elaboraçío do Segundo Termo Aditivo ao Coniralg n* S7/2011, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA TIGRE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, observando a legislação vigente. Homologado 
em : 10.01.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 01/2010.
Protocolo n* 16225/2013-C A S A L  • . „ ’
Contratante; CASAL. Rua Bario de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.70S/OOONS1 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civii, 
inscrito no CPF/MF n* 140.1 l.$.494>87c por seu Vice>Presídente de Gestio d e^ g e n h aría  Osmar Lisboa, 
brasileiro, divorciado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n* 10I.616.864-00, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital:
CONTRATADA; EMPRESA Empresa TELESIL ENGENHARIA LTDA., esUbelecida rta Praça 
dos Palmares, 36, sala 506, CEP; 57020'903, Centro, Maceió/AU inscrita no CNPJ/MF lob o n* 
0I.637.S93/000N64, Inscriçlo Estadual sob o n* 24.090.721*3, neste ato, representada por seu 
representante legal ALFREDO GUTTENBERO DE MENDONÇA BREDA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n* 44S.6S2.084-15 resiifente e domiciliado nesta Capita) 
OBJETO: Por força deste instrumento ó prtzo estabelecido na cláusula sétima do eòntrato original 6ca 
prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses i  contar de 26 de fevereiro ,de 2014 a 26 de fevereiro 
de 2015, mantendo 0 valor global vigente. '
Data de assinatura: 26 de janeuo de 2014.
Protocolo 16225/2013 -  CASAL .Autorizamos a elaboraçlo do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato 
n* 01/2010, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA TELESIL ENGENHARIA LTDA., observando a 
legíslaçfo vigente. Homologado em: iu;ül.2014.

- COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS .

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 146/2012 
Protocolo n* 13949/2013 -  Cl N* 107/2013-C C O .
Contrataste: CASAL. Rua Bario de A ulaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.2^708/0001*81 -  
representada por seu Diretor Presídénie ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n* 140.115.494-87 e porsea Vice*Presidenlede Gestio Operacional 
CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO UM A, brasileiro, casado,*engenheiro civil, inscrito oo 
CPF/MF n* 091703,694-72, ambos residentes e domiciliados nçsu  Capital.
CONTRATADA*. EMPRESA RML ENGENHARIA LTDA-ME, esudieleeida na Rua Pedro Oliveira 
Rocha, sala 110, Pinheiro, M acció/AU ínso ita  no CNPJ/MF so b o  n* 0S.913.879/000I-86, representada 
por KLJNGER MOREIRA LINS: inscrito no C PFM F so b o  n* 021 313.354-74, lesidentee domiciliado 
em Macció/AL, tendo em vista o  qoe consta no processo n* 13949/2013 e  C.I. n* 107/2013 -  CCO, SC 
n* 00001392, acordam em celebrar o |vesente aditivo, dc acordo com as cláusulas e coodiçSes a seguir 
expressas;
OBJETO: Por força deste instnimento o prazo estabelecido n r  cláusula sétima do eontrato original fica 
prorrogado por mais um periodode 12 (doze) meses a egotar da data de 30 de dezembro dc 2013 até 30* 
de dezendro de 2014, mantendo 6  valor vigente.
P w  força deste instnimento fica autorizado o  reajuste de 8,1523% (oito vírgula, mil quinhentos e vinte e 

’ três por cento) referente a variação do INCC oo período de Dczemfaro/2012 á Novemtro/2013. passando 
O valor global do mesmo de RS 289.800.00 (duzentos e mtenta e nove mil e oitocentos reais) para RS 
313.425,37 (trezentos e treze mil quatrocentos e ̂ inte e cinco reais c trinta e sete eentavds)
Data de assinatura;30 dc dezembro de 2013.
Protocolo n M 3 9 4 9 /2 0 I3 -C II0 7 /2 0 l3 -C C O  ^
Autorizamos a elaboraçlo do Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato n* 146/201Z, cetebrado ta t t t  a CASAL 
e c  EMPRESA KML ̂ C E N H A R IA  LTDA-ME., observando*! legislação vigente.
Homologado em; 20.12.2013.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALÁGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* I31 /20I2-U N B L  
Contratante: CASAL. Rua Badb) de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor PrestdenCe ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115 494-87 e por seu 
Vic«.Pres!dtMe de G etlio  Ceeponliv» JORGE SILVk Xl UENGO  GAIVAO, CPF/MF .*  032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: Sra. CHARLLENICE ALMEIDA DE LIMA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o  n* 
046.083.674-98, residente em Ouro Branco/AL, dmzvante, denominada simplesmente LOCADORA 
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um periodode I2(doze) meses, a 
contar da data de 06 de Setembro de 2013 a 6 dc Setembro de 2014.
Por força deste instrumento, fica autorizado a alteração do valor meinsal de RS 180,00 (cento e oitenta 

reais) para RS 230,00 (duzentos c trinta rcais) c valor global dc RS 2.160,00 (d d s  mil, cento c sessenta 
reais>pará RS Z760.00 (dois mil,.setecentos e sessenta reais) conforme variação do IPCA do período de 
Setem bro/20l2aA ’gosto/2013. ^
Data de ássínatura; 06 de setemWo de 2014 
Protocolo n* 10609/2013 -U N BL
Autorizamos a elaboraçlo doTiimetro Teimo Aditivo ao Contrato n* 131/2012, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA CHARLLENICE ALMEIDE DE U M A , observando a  Icgísiaçlo vigente. Homologado 
e m : 06.09.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A U G O A S

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 139/20I2-CA F/U N A G  
Contrataiile: CASAL. Rua Barào de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.708/0001-8 l-represientada 
por seu DiretorPrcsidenie ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140 II 5.494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcnte dc Gestio Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n*032.98l.ü54- 
57 ambos residentes c domiciliados nesta Capital
CONTRATADA; Sra. JOSEFA RODRIGUES FERREIRA SILVA, brasileira, inscrito no CPF/MF sob 
o n* 189.668.058-50, residente c  domimliado no município de Palestina/ALdoravantc, denominada 
simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento, o  prazo de vigência estabelecido na Cláqsula Segunda do Contrate 
Original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses. a .contar de 12 de Setembro de 2013 a 12 de Setembro 
de 201
Fica autorizado a repacuiaçlo do valor contratado para RS 320.00 (trezentos e vime reais) mensais e o 
valor global para RS 3.840,00 (tres mtl oitocentos c quarenta reais) '
Data de assinatura: l2dcsetem brodc 2013 
Protocolon* 10480G013-CAFAJNAG
Autorizamos a e l a ^ a ç i o  do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n* 139/2012. celebrado entre a CASAL 
eaS R *  JOSEFA RODRIGUES FERREIRA SILVA, t 
: 10,09.2013

A, observando a legislação yigeute Homologado em

COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRJMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONVÊNIO N* 02/2014 
Protocolo n* 16007/2013-FU N C A SA L
CtNilratânte; CASAL RuaBarãodeAtalaia, 200,Centro,CNPJ/MFn" 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF n* 140.115.494-87 c por k u  Vice-Presidenie de Gestio Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO CALVAO. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF n* 032.981.054-57 ambos 
residentes e domiciliados nesu  Capital.
CONTRATADA: FUNDAÇÁO CASAL DE SEGURIDADE S(X:iAL.
OBJETO; A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado o  gestor do Convcm'o n* 02/2014, o  Sr. 
DJALMA NESTOR MESSI AS, matricula'2615. inscrito no CPF/MF sob o n* 021.763.364-10.
Data de assinauira: 04 de abril de 2(U4.
P r o ^ I o  n*s 16007/2013 FUNCASAL
Autorizamos a elaboraçlo do Primeiro Termo de . Apostila ao Convênio n* 02/2014. celebrado 
entre a  CASAL e a FUNCASAL FUNDAÇÁO CASAL DE SEGURIDADE SOCIAL 
observando a legislação vigente. Homologado em 22.01.2014.

COMPANHIA DB. SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AÓ CONTRATO N" 122/2009 
Protocolo n*l4895/20l3 -  SUPSAT
Contratante: CASAL. Rua B ario de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81- representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF 140.115 494-87 e por seu 
Vice;Presidente de Gestio Corporaüva JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF/MF n* 032 981.054- 
57 ambos residçntes e domiciliados nesta Capita]
CONTRATADA: EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA - EPP, estabelecida na Rua Jornalista Lafatete Belo, 
86 -  B, Poço, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sc^ o  n* 05.607.850/0001 • 76. doravante , denominada, 
simplesmente LOCADORA, neste ato representada por sua bastante procuradora4^DRlANA CORREIA 
SA J^A IO , brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF/MF sob o n* S33.862.994-I5, residente c 
domiciliada na Rua Luiz Rizzo, n* 182. Farol, Maceió/AL.
OBJETO:: Por força ifeste instrumento, o  prazo estabelecido na cláusula sétima do contrate origina, fica 
prorrogado pos mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 06 de janeiro de 2014 a 06 de janeiro 
de 2015.
Por força deste instrumento fica autorizada a apticaçlo de reajuste de 5.6096% (cinco^virgula. seis 
mü e iKn’eaia e-seis por cento) confom e o  índice IGP*M da Fundação Cetúlio Vargas do período de 
dczembro/2012 a no\'embro/2013, passando o  valor mensal de R5 80 350,03 (oitenta mtl. trezentos c 
cinquenta reais e três centavos )  para RS 87.924,78 (oitenta e sete mil, novecentos e %inie e quatro rcoise 
setenta e oito centavos) e o  A*aIor glrriial de RS 964.200,36 (novecentos < sessenta e quatro mit. duzentos 
reais e trinta e seis centavos) para RS 1.0554)97,36 (um milhão, cinqOenta e ciiíco mil, noventa e sete reais 
e trin tac seis centavos) c provisão dc horas extras c  despesas de viagem mensal, passandoi» valor mensal 
de RS I4.275,80(quator2c mil, duzentos e setenta e cincg reais e qitents centavos) para RS >7 500.20 
(dezessete m ü. quinhentos reais e vinte centavos) e valor global passando de RS 171.309,60 (centos e 
setenta e um mil, trezentos e nove reais e sessenta centavos) part RS210.0U2.4Ü (duzentos e dez mil, dois 
reais e  quarenta centavos).
Data de assinatura: 06 dejm eiro  de 2014 *
Protocolo n* 14895/2013- O  N* 198/2013 SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Sexto Termo Aifiüvo ao Contrato n* 112/2009. celebrado enue a CASAL 
e  a EMPRESA PB SERVIÇOS LTDA. observando a legislação vigente. Homologado em 03.01.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

,  EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CÓNTRATON"' 120^009.
Protocolo n" 15877/2013 - Q  N *217/20I3-SUPSAT.
Contratsnte: CASAL. Rua B tfáo de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -rcivcsentada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasiieíio, casado, engenheiro civil> 
inscrito no CPF/MF n* 140.115.4^4-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Coiporatri*a JORGE SILVIO
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LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CTFAIF n* 032.981.054-57 ambos 
residentes e domícüíadoi nesu  Capital.
CONTRATADA; Empresa AMÉRICA LOCAÇAO 1.TDA., estabeleeida na Av. Jo io  Davino, n* 192, 
Mangabeiras, M aceí^AL, inscrita no CNPJ sob o  o* 69.987.733/0001-68, doravante denominada 
simplesmente LOCADORA, neste'ato, rq>resentada por seu bastante procurador Q S VA L D '0
ANTÔNIO PINTO SARMENTO,brp^ciro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o  n* 
415.868.917-15, residente e domiciliado em M iceió/A L Tendo em vista o  que consta no Processo 
15877/2013, C.I 217/2013 -  SUPSAT e  S.C. 14509 celebram o. presente aditivo, de acordo com t$ 
cláusulas e condiçõcs.a seguir erqiressas;
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo de vígôicia estabelecido na Cláusula Setíroa do Contraio 

original fica jvorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 06 de janeiro de 20^141 06 de janeiro de 
2015.
Por força do dispositivo no a r t  110 da Lei S.,666/93, na eontagem dos prazos, exclui-se o dia do início 

c inclui-M o  do  vcocimento considerando-se os dias-crnsecutivos, só se iniciando c  vencendo os prazos 
referidos cm dia de expediente na entidade.
Por força dcsie instnunento, fica autorizado a aplicaçio do requste no percenuial dc 5.6096% (cinco 
vírgula, seis mil e noventa c seis por cento) sobré o  valor total coitratado, correspcmdente ao ICP-M no 
período de dezembro de 20121a novemlbx) de 2013, passando o  valor mensal de RS 48.032,94 (quarenta 
e <úto mil, trinta e.dois reats'e noventq e  quatro centavos) para RS 50.727,40 (cinqúcnta mil, setecentos 
e vinte e sete reais e quaim ta centavos) e o  valor global de RS 576.395,28 (quinhenUtt e setenta^e |ei$ 
mil, trezentos e  noventa e cinco reais e  vinte e oito centavos) para RS 608.728,80 (seiscentos c oitp mil, 
setecentos e  vinte e  oito reais e oitenta centavos).
Data de assinatura: 06 de janepo dc 2014.
Protocolo n* 15877/2013-SUPSA T. - .
Autorizamos a claboraçip dó Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n* 122/2009, celebrado entre.a CASA Lt 
a EMPRESA AMÉRICA LOCAÇAO E  SERVICDS LTDA, observando ■ legislação vigente. 
Homcdogado em; 03.01.2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N* 07/2005 
Protocolo n* 5243/2014 -  C A S A L - Ofício PJTCE n* 352AZ0I4
Contratante: CASAL. Rua BariodeAtal8Ía,200,Ccntit»,CNPJ/MFn* 12.294.708/0001-8] -representada 
por'seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 1*40.11S.4S^87 e por seu 
Vice-Presidentó de Gesiio Coiporauva JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n*192 981.054- 

.57
CONTRATADA; EMPRESA ÀCIOLY LOCADORA LTDA
OBJETO; Retificar a ordem Dumcrici do Aditivo celebrado em 25 de julho de 2006, publiçado no Diário 
Oficial do Estado no d ü  04 de outubro de 2006, para Segundo Termo Aditivo «o Contrato n" 07/2005,' 
maríteado*se as cláusulas e condirdes ali registradas. '
Data da assinatura; 19 de maio de ZÕ14 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n* 5243/2014 -C A S A L - Ofício PJTCE n* 352/2014. Autorizamos^a elaboração do PRIMEIRO 
TERMO DE APOSTILA ao CONTRATO n* 07/2005 . celebrado entre a CASAL e a EMPRESA 
ACIOLY LOCADORA LTDA , obsen’ando a legislação vigente. Homologado em 02.05.2014

EDITAL DE ADIAMENTO E NOVA
CONVOCAÇtO DAASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA 

♦ DACASAL

0  Presidente do Conselho de Administração da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuições estatulirias, comunica aos Senhores Acionistas que por motivo de ordem 
administrativa não foi realizada a Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, mareada para o dia 30 
de Maio de 2014, ás 10:00 horas, e convoca os Scnbores^cionistas para a Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária que será realizada no dia 26 de junho de 2014 na sede social desta Companhia, situada na 
Ru i  Barão de Atalaia, 200, Centro, nesta cidade, a fim de deliberar i  seguinte Ordem do Dia;

1- Apreciação,.diseuisão e votação d ia Demonstrações Contábeis e do Relaiórío da Diretoria, referente 
ao exercicio social encerrado <em>31 de dezembro de 2013.
2* E]èiçi»dosM eti\bKosdoConselhoFiscal
3- Eleição e poase de Membros do Conselho de Administração e do aeu respectivo Presidente;
4- Outros assuntos. '  ̂ '

Maceió; 29 de maio de 2014

Roberto Barbosa Fernandes >
Presidente em exercicio do Cooselho de Administração da CASAL ,

Departamento Estadual.de Trânsito de Alagoas (DETRAN)
t

'  PORTARlAN-gSO/ZOM -GDP

A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS, 
no uso das'atribuições e preirogativas legais previstas no A rt 2* da Lei n* 6.300, de 04 de abril de 2002. 
Considerando as díspoaiçÕes da Resolução 358/2010 -  CONTRAN e Editai de Credeneíimenio n* 
01/2012, referente ao credenciamento de CFC's;

ConsíderaDdooquantoexpostonosautosdosPfocessosAdministratirosnoSI01-00S4l2/20Í4-R£SOLVE: 
A rt 1* -  Comunicamos ao CFG, Aíneufado ao Processos Administrativos citados acima, do qual seja: 
CENTRO DE FORMAÇAO DE CONDUTORES VICTOR LTDA (AUTO ESCOLA V ia O R ) . que 
diante de seu pedido de renovação de credenciamento terem sido feilo fora do prazo contratual c diante 
de sua docum entado estar de acordo com o Edital de Credendamento n* 01/2012-DETRAN/AL. que õ 
pedido de renovação será convertido cm credenciarocoto.
A rt 2 * -  Desta feita, fica notificado o  CFC, supra citado, para num prazo dc ate 10 (DEZ) dias procurem 
o  DETRAN/AL. ua Sala da ÇOORDENADORIA SETORIAL DEEDUCAÇÁO PARA O TRÂNSITO E 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES, a fim dc assinarem o  respectivo contrato de credenciamento.
A r t 3* -  Deienniiio que fica convalidado os atos praticados pelo CFC acima citados, quanto aos serviçqs 
de CNH, no período (xecário em que funcionaram sem a. renovação do credenciamento feita pelo. 
DETRAN/AL,a fim dc evitar danos a sociedade c usuários que utilizaram de seus sen  iços nesse período. 
A rt 4* -C aso  o  CFC aaroa citado, n lo  formalizar a assinatura dos respectivos conlratosno prazo indicado 
no Ait2*, UtSo seus sistemas bloqueados por ato da'ÇOORDENADORIA SETORIAL DE EDUCAÇÃO'^ 
PARA O TRÂNSITO E FORMAÇÃO DE CONDUTORES, c aberto processo administrativo em seu 
desfovw.
A rt 5* • Ésta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se
Gabinete da Diretora Presidente. Maceió, 28 ^e  maio de 2014.

ANDRESS A CATERINE DE MELÔ LEMOS LYRA 
 ̂ DIRETORA PRESIDENTE

PORTARIAN*. 983/2014-G D P
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

ALAGOAS -  DETKa N/AL, oo uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no a r t 2* da^Let N* 
6.300, de 04 de abril de 2002, . ^
RESOLVE;
A lt  1*. Designar os servidores DANIEL FERNANDO TEOTONIO CELESTINO E YVES MARCEL 
LOPES DA SILVA (membros da Banca Examinadora), UBIRACI CORREIA DA SILVA (membro dó 
CETRAN). para cm Comissão e sob a Presidência do primeiro, submeter a exame de Direção Veicular 
refereme i  categoria B. dos candidatos DIEGO RODNEY NEVES DO NASCIMENTO E ALTAMIRES 
DÉBORA DA SILVA LEMOS Portadores de DEFICIÊNCIA FÍSICA, na forma pre^nizada pelo a r t  35 
Portaria DETRAN n* 282/2000-GDG e da Resolução 425/2012 do CONTRAN, no prúxinio dia 29 de 
mato de 2014, às 09:30 hs.
A rt 2*. Esta Poitaría terá efeito retroativo a 29/D5/20I4, ficando revogadas às disposições em conuária 
Gabinete da Diretora Presidente, cm Maéeió, 29 de maio 20)4.

ANORESSA CATERINE MELO DE LEMOS LYRA 
DIRETORA PRESIDENTE

p o r t a r ia  N* 984/2014-GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE 

ALAGOAS, DO uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no A rt.2*óa Lei o* 6.300. de 04 de 
abril de 2002,
RESOLVE:

A rt 1*. Designar os Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e IARA SANTOS 
ALBUQUERQUE, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL que tem como objetivo avaliar as 
condições exigíveis para a CONCESSÂO/RENOVAÇÃO dc C D  H  das pessoas dc'.Antooio Augusto 
Santos, Claudionor Alves Ramos, Eli Regina Cavalcante, Eliene Alves da Silva. Eraldo Passos, Ernandes 
Assis de Oliveira Filho. Evindro Jambo Cantarellí, João Miguel da Silva, Joào Soares C m de. José Airon 
Gusmão da Silva, Jose Aldo Cassiano da Silva, Jose Humberto Veras dc Can’alho, José Sih‘a dd Farias. 
Marcos Ursulino Barbosa, Maria Vaneuza dos Santos Silva, Romero Mota de Lima, Sabrína Ferreira de 
Lima, Mareio Andrade de Araújó,com FUNDAMENTO LEGAL: Anexo I da Resolução N* 425/2012 
do CONTRAN, no dia 03/06/2014, das 14:00 ás 17:00 horas, na sala de Controle de Clínicas Médicas e 
Psicológicas deste Órgão.
Art. 2* Esta Portaria entra em vigor na data da sUa publicação, reVogadas is  disposições cm contrário. 
Gabinete da Diretora Presidente, em Maceió, 29 de maio de 2014.

ANDRESSA CATERINE DE MELO LÉMOS LYRA 
DIRETORA PRESIDENTE

' PORTARIA N*985/2014-GDP
A DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DÈ 

ALAGOAS, no uso das atribuições e prerrogativas legais previstas no A r t 2° da Lei n* 6,300, de 04 de, 
abril de 2002,
RESOLVE

A rt r .  Designar oi Médicos FRANKLIN PEDROSA DE CARVALHO e VOLlA DA SOLEDADE 
BRANDÃO, para compor a JUNTA MÉDICA ESPECIAL que tem como objetivo avaliar as condições 
exigíveis para a CONCESSÀO/RENOVAÇAO de C.N.H das pessoas de Aleemir Pedrosa Moreira, 
Benigno de Abreu Sobrinho, Caubi da Silva Maranhão, Edimírson de Araújo Cordeiro, Fernando Muniz 
Costa, Jackson Roberto deM . Silva, Jose Laelson Gonçalves da Silva, Marcus Paulo de Paiva Torres, 
Marilena Mageli Rodrigues Leão, Nadeje Ferreira de Almeida, Nereu Moura Gonçalves. Vaniima das 
Graças Silva Prado, Wagner dc Andrade Monlenegro, Clenio Lima de Souza, Ana Karolina dos Saiitos 
Ferreira, Josefa Luzia da Conc'eiçio, com FUNDAMENTO LEGAL; Anexo I da Resolução N* 425/2012 
do.CONTRAN, no dia 04/Q6/20I4, das 14:00 ás 17:00 horas, na sala de Controle de Clínicas Médicas c 
Psicorõgicas deste órgão. ^
Art. 2* Esta Portaria eittri em vigor na dalq da sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 
Gabinete da Diretora Presidente, em.Maeeíó, 29 de maio de 2014.

ANDRESSA CATERINE DR MELO LEMOS LYRA 
DIRETORA PRESIDENTE





Certidão Negativa de Debito http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S.,
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRÍAS E ÀS

DE TERCEIROS

N" 001092013-02001879
Nome: K M L ENGENHARIA LTDA - WlE
CNPJ: 05.913.879/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições eiti Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os 
demais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n® 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples;
- baixa de firma Individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20 de 
janeiro de 2010.

Emitida em 30/09/2013.
Válida até 29/03/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 11/06/2014 16:07

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S
http://www.receita.fazenda.gov.br
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Casal

f / • ' ■ '\J  COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.
•U-

NO da Cl 

17/2012

Origem;
UN-LESTE

Destino;
SUNEI

Data de emissão: 
07.03.2012

Senhor Superintendente,

A importância da atividado de Fiscalização como ferramenta que possibilita uma 
melhor arrecadação e uma meihoí' gestão dos núcleos operacionalizados pela CASAL é in
questionável, sendo assim, a Unidade de Negócios Leste -  UN-LESTE está encaminhando 
um projeto básico que norteará as atividades de Fisca ização de parte das ligações domicilia
res constantes em seus 21 (vinte e um) núcleos, cujc ^bjetivo é a contratação de uma empre- 
as, através de certame licitatório, que venha de^envr /er tal atividade dentro das necessida
des desta UN, mediante ao projeto que se encon re e anexo.

Sem mais para o momento e ao inteiro di ipor para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Companhia ae-SernéamSnto de Alagoas 
Gerente da UN LESTE

"51P1:AN 60S-Ò
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,Casal
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

È

U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO S  L E S T E  -  U N . L E S T E

T E R M O  DE R E F E R Ê N C IA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE ÀS ATIVIDADES 
DE FISCALIZAÇÃO EM LIGAÇÕES DE ÃGUA 
DOMICILIARES, SUBSTITUIÇÃO E/OU IMPLANTAÇÃO DE 
HIDRÔMETROS NAS CIDADES QUE COMPÕEM A 
UNIDADE DE NEGÕCIOS LESTE -  UN. LESTE.

CASAL

S U PE C F /  UN. L E ST E  /  C A S A L
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Casal

Ccmwnhhi da Sarna

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO S  L E S T E  -  U N . L E S T E

TERMO DE REFERENCIA

1.0 -  OBJETIVO

Este Termo de Referência tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes às 
atividades de campo em ligações de água, sejam elas: ligadas, cortadas, potenciais, factíveis e 
suprimidas, e que estejam nas cidades (Núcleos) que compõem à Unidade de Negócio Leste -  
UN. LESTE.

/
2.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS PREVISTOS PELO PROGRAMA

A firma contratada deverá executar as atividades de fiscalização nas ligações de água e 
execução dos serviços necessários nas mesmas sob a supervisão das equipes, o chefe de Núcleo 
Local ou pessoa designada por ele a atestar e fiscalizar a qualidade dos seguintes serviços;

2.01 -  FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES

É um conjunto de ações desenvolvidas em câmpo, que visam identificar, tratar e corrigir as 
infrações encontradas nas ligações prediais de água, verificando se o imóvel está religado ou com 
algum desvio de medição (by-pass), incluindo a coleta de dados e atributos do registro cadastral 
dos clientes e dos imóveis, tais como:

a) Do cliente
Nome do proprietário 
CPF/CNPJ do proprietário 
Nome do Inquilino (se houver)
CPF/CNPJ do inquilino 
Telefone
Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)

b) Do imóvel
Endereço/Localização 

, Categoria e subcategoria 
Número de economias 
Quantidade de moradores/ocupantes 
Razão social/Nome fantasia 
Condição física.

Forma de abastecimento

c) Do ramal predial
Diâmetro
Material
Tipo de pavimentação
Dados do hidrômetro (número, leitura, local de instalação, tipo de cavalete tioo de

proteção)

As fiscalizações das ligações de água serão executadas, através de Ordens de 
Fiscalização (OF), que deverão ter seus campos totalmente preenchidos no ato da 
fiscalização.

SU PEC F /  U N. L ESTE  /  C A SA L
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO S  L E S T E -  U N . L E S T E

2.02 -  Corte Cl escavação em rua sem pavimento para colocacão de cápsula (estranaulador) 
no ramal predial através de Chibáqua.

Proceder à intervenção no ramal predial externo, através de escavação na rua, necessária 
para interromper o fornecimento de água através da colocação de cápsula (estrangulador) no 
ramal do imóvel por meio de Chibágua. Após a execução do serviço, repor o material retirado 
(tampar o buraco).

2.03 -  Corte d  escavação em rua pavimentada d  paralelo para colocacão de cápsula e 
fornecimento de material necessário a reposição do pavimento após execução do serviço.

Proceder à intervenção no ramal predial externo, através de escavação na rua com retirada 
de pavimento (duas pedras próximo ao meio-fio) necessário para interromper o fornecimento de 
água com a colocação de cápsula (estrangulador) no ramal do imóvel através de Chibágua. Após 
a execução do serviço deverá ser recomposto todo pavimento retirado (paralelepfpedo).

2.04 -  Corte d  escavacãò em rua pavimentada c/ asfalto para colocacão de cápsula e 
fornecimento de material necessário a reposição do pavimento após execução do serviço.

Proceder à intervenção no ramal predial externo, através de escavação na rua com retirada 
de pavimento (próximo ao meio-fio) necessário para interromper o fornecimento de água com a 
colocação de estrangulador (cápsula) no ramal do imóvel através de Chibágua. Após a execução 
do serviço deverá ser recomposto todo pavirrtento retirado (asfalto).

2.05 -  Reliqacão c/ retirada de Cápsula (estrangulador) em rua sem pavimento.

O trabalho consiste em proceder a religação de imóvel que tenha sido submetido a 
desligue-se através da colocação de cápsula no ramal predial externo após o meio-fio (na rua), 
devendo ser reposto o material retirado (pavimento) após a execução do serviço.

' ' '
2.06 -  Reliqacão c/ retirada de Cápsula em rua com pavimento (paralelo c asfalto).

O trabalho consiste em proceder a religação de imóvel que tenha sido submetido a 
desligue-se através da colocação de cápsula no ramal predial externo após o meio-fio em rua 
pavimentada em paralelo e/ou asfalto, devendo ser reposto este material após a execução do 
serviço.

2.07 -  Substituição e/ou implantação de hidrômetro com o remaneiamento do cavalete oara 
a testada do imóvel.

O trabalho consiste no conjunto de atividades que visam a substituição e/ou implantação de 
hidrômetro e o conseqüente remanejamento do cavalete para fora do imóvel (calçada ou muro), 
ficando o mesmo nos padrões da CASAL (ANEXO I).

2.08 -  Quebra e Reposição de Calcada ou Pavimento dã Rua.

Quebra e reposição do piso da calçada demolida ou via danificada por ocasião da execução 
dos serviços descritos acima, quando da necessidade de escavação, quando determinado pela 
CASAL, devem ser recomposto no mesmo tipo de material e padrão de acabamento.
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2.09 -  Ciclo de Serviços de Fiscalização de Ligações de água.

Período compreendido entre a data da emissão da Ordem de Serviço de Fiscalização de 
Ligações de água e a data limite para conclusão destes pela Contratada.

3.0 -  ÁREA DE ABRANGÊNCIA

Os serviços serão executados nas cidades que compõem a U n id a d e  d e  N e g ó c io  L e s te  
-  U N . L E S T E , sendo elas: Barra de São Miguel, Coqueiro Seco, Colônia de Leopoldina, 
Flexeiras, ibateguara, Jacuípe, Japaratinga, Joaquim Gomes, Jundiá,'Maragogi, Matriz dé 
Camaragibe, Messias, Murici, Novo Lino, Paripueira, Passo de Camaragibe, Pilar, Porto de 
Pedras, Rio Largo, Santa Luzia do Norte, Satuba. Totalizando, 21 cidades.

4.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA

Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.

5.0 -  MODALIDADE DO PROCESSO LICITATORIO

Apresentação de proposta mediante Carta Convite / Ordem de Serviço.

6.0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS

Leste

càordenô s/»*-

6.1 -  Valor estimado dos serviços é de R$ 290.210,00 (Duzentos e noventa mil, duzentos 
. e dez reais).

6.2 -  Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores 
aos constantes do ANEXO II (Estimativa de Custos).

7.0 -  QUANTIDADES

7.1 -  As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes rio ANEXO II, são estimativas 
apenas como referência para efeito de julgamento, não cabendo à Contratada' qualquer 
reclamação relativa à variação mensal para mais ou para menos.

8.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO

8.1 -  O prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de inicio dos serviços, podendo se prorrogar mais 
tendo de acordo com a demanda eventual dos mesmos.

8.2 -  Os serviços deste Termo deverão ser iniciados após a expedição da Ordem de 
Serviço -  O. S. e a prorrogação dos serviços somente poderá ser autorizada mediante 
emissão de uma nova Ordem de Serviço.

9.0 -  RECOMENDAÇÕES

9.1 -  Os serviços de fiscalização, cortes e religações com escavação na rua sem e com 
pavimento (paralelo ou asfalto), implantação e/ou substituição com remanejamento de 
hidrõmetro para a testada do imóvel, etc. deverão ser executados com estrutura
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mínima por equipe de 01 (uma) viatura e equipe composta por profissional tipo 
encanador com grau de escolaridade comprovada de no mínimo 1° grau completo e 
servente, conforme quadro abaixo.

SERVIÇOS ESTRUTURA
MÍNIMA ENCANADOR SERVENTE

1 -  Fiscalização de Ligações de 
água

01 Moto ou Carro 01 “■

2 -  implantação e/ou Substituição de 
hidrõmetro.

01 Carro 01 01

3 -  Corte e Religaçãç com e sem 
pavimento e reposição deste quando 
houver.

01 Carró 01 01

9.2 -  Os serviços serão distribuídos para todas as quadras pré-definidas pela CASAL, no 
caso, as que'compõem .a cidade pertencentes a UN. LESTE, cabendo a contratada a 
logística de distribuição e execução do seu pessoal conforme, e em acordo as 
determinações da equipe da CASAL, que estará coordenando o Programa “CASAL 
EM AÇÃO".

10.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA c5orden“<̂ °̂ sAl.

10.1 -  As normas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes do contrato a 
ser firmado com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição. Portanto a 
CONTRATADA deverá obedecer às normas e coridições aqui especificadas para a 
prestação dos serviços.

10.2 -  Executar os serviços entregues pela supervisão de combate a fraudes -  
SUPEGF -  UN. LESTE.

10.3 -  Apresentar diariamente a SUPECF -  UN. LESTE, juntamente com os
comprovantes das Ordens de Serviços, um relatório completo de suas atividades do 
dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados ,e não executados, esses 
agrupamentos em função dos motivos de sua realização e acrescidos de comentários 
justificativos das ocorrências, para que a Supervisão se for o caso, efetue o 
cancelamento. -

'10.4 -  Éxecutar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas,
Especificações, -Normas de Procedimento e demais elementos que integram o 
presente Termo.

10.5 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita
sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

10.6 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e/ou motos com
uma logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:

Nome da Contratada, “Programa Casal em Ação"

O adesivo padrão da CASAL terá-a cor branca e as letras azuis, conforme formato abaixo:
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[NOME DA CONTRATADA] 
“CASAL EM AÇÃO”

A SERVIÇO DA CASAL

l/UN 
.rtí-

10.7 -  O veículo deverá ter no máximo 03 (três) anos de fabriceção, adequar-se à 
finalidade prevista para o uso e deve se apresentar em perfeitas condições de 
utilização e bom estado de conservação. O veiculo deverá ser previamente 
inspecionado e aprovado pela Unidade responsável pela gestão do contrato.

10.8 -  É de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição a manutenção dos 
equipamentos, programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos 
necessários ao acesso referenciado, sem qualquer ônus para a CASAL.

10.9 -  Promover a seleção e o treinamento-do pessoal necessário à execução dos 
serviços.

10.10 -  Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

10.11 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em'Vigor no País.

10.12 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que tratará o contrato 
decorrente e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.

10.13 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente c-redenciado como 
preposto, para apresentar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao bom relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.

10.14 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para 
devidamente fardado e portando crachá de identificação com fotografia.

0 trabalho

10.15 -  Identificar, com logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA CASAL" e 
“CASAL EM AÇÃO”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi 
incluso na composição dos custos dos serviços.

10.16 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais, 
referentes à prestação dos serviços, e mapa de medição devidamente conferido pelo 
Coordenador/CASAL do Programa, comprovante do recolhimento previdenciário e do 
FGTS, relativo ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com á execução 
direta dos serviços objeto deste Termo de Referência.

10.17 -  Ser responsável por quaisquer reclamações a danos e prejuízos causados a 
terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando-se 
pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, indenização 
decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, 
quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

10.18 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código 
Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
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10.19 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.20 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à 
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

10.21 -  Fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários á
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, à exceção do hidrômetro, 
da caixa de proteção e do selo de lacre. Os materiais a serem utilizados pela 
Contratada deverão atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 e NBR-100072 
da ABNT, devendo trazer a marca do fabricante.

11.0 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

11.1 -  Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários à correta execução dos serviços.

11.2 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de 
imediato, se possível, quando solicitado verbalmenfe, ou no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, quando oficializado por escrito.

11.3 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para 
os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimento para 
execução dos serviços, que visem atender êxclusivamente ao interesse público, desde 
que esta não implique em aumento de custos para a Contratada.

11.4 -  Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar as autoridades dos serviços, caso 
estas sejam necessárias.

11.5 -  Emitir o Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o 30° (trigésimo) dia útil subseqüente à conformação das 
Notas Fiscais.

11.6 -  Abrir o “Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes acontecidos 
durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem direta ou 
indiretamente a qualidade e a efetividade dos serviços.

12.0 -  DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 -  Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo 
encontra-se executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada 
fará jus à remuneração do valor do corte administrativo. Se houver a necessidade de 
qualquer correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do

- serviço.

12.2 -  Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo (anexo II) 
foram extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25.6%, cuja composição 
dos custos dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) é definida 
com base na tabela do SINDUSCON vigente e utilizadas pela GEPRO.
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13.0 -PENALIDADES

13.1 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a 
CASAL.

13.2 -  Os casos omitidos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na 
Lei 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

14.0 -ANEXOS

Faz parte integrante deste Termo de Referência:

Anexo I - .............................................."Esquema de ligação Domiciliar Padrão CASAL”.
Anexo II - ......................................... ...Planilha - “Estimativa de Custos Gerais”. .
Anexo III - ..........................................Planilha “Estimativa de Custos Detalhados”.

Edq̂ rd (^ eiTnaue do Almeida 
Gerente da UN. LESTE
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ANEXO I

ESQUEMA DE LIGAÇÃO DOMICILIAR PADRÃO
CASAL.

( PADRONIZAÇÃO DA LIGAÇÃO )

§=>
Do
UIQ

USTA DE MATERIAL

1 -  COLAR OE TOMADA <ABR*CM1BRA SMP1E3 TIUVA)
2 -  DBWAÇIVO <V BROCA 20nni X w r
3 -  TUBOPEAD20mffl-PE 10a(CORA2UL)
4 -  jo e m o  EM PEADDB 20,0 X 20,0111111
6 •  ADAPTADOR PARA PEAD DE 2S0mn X 204MMI 
C -  REOSIRO ESPECIAL MAONÊTXX) DE a/«'
7 -  CONEXÃO DE HOIROMETRO - PORCA ANTVMVERSAO
S - HDROliETRO A7Ê <M>
a-tJUVASR25mmx»4'
W -JO BJIO SO lllAVB. B< PVOPPOESann o u c a p s o io Av el 
11-CAIXADE PROTEÇÃO DE HDRCMETRO EM FBRAOEVEIRO

OBSERVAÇÕES

1-APAIOEFWAL 00 TDB00EPEAD.AI>AnrAIXJRE40EU«, DEVERÃO RCAR 
EMBUTIDOS NA PAREDE DA PACHADA 00IMCVEUMO MURO 
2 - O CORTE E A REUCAÇAO OERAo  EPE1UADOO PELO REGISTRO OE IP «
3 - ACAIXADEPROTEÇ*ODOHIOR0METROSERAlNSrALAnAAD 
NiVEL DA CALÇADA. NO MURO FRONTAL DO MOVEL
COM LIVRE ACESSO AO LEfTURISrA

4- Â̂ ACOI«AON.1»OaiEmECOU)CARAUMRE<»S,RODEESFERAOU
5- CÚOKXVCOMPOSICAOI ORÇAMBmvSUPROCODO».

Esquema de Ligação de Água
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1 FU.

A N E X O  II

Planilha “Estimativa de Custos -  Geral”

Serviço: Execução de serviços de campo (fiscalização) em apoio as equipes da 
CASAL no Programa “CASAL EM AÇÃO”.

Local: Todas as Cidades (Núcleos) da Unidade de Negócios Leste/UN. LESTE.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT CUSTOS

UNIT. TOTAL
1 Fiscalização de Liqações Un 3.800 7,00 26.600,00
2 Corte com escavação em rua s/ pavimento Un 2.500 18,70 46.750,00
3 Corte com escavação em rua c/ pavt® paralelo Un 2.000 28.50 57.000,00
4 Corte com escavação em rua c/ pavt“ asfalto Un 1.500 33,80 50.700.00

32.400.005 Reliqação em rua s/ Pavimento Un 1.800 18,00
' 6 , Reliqação em rua cl pavt° (paralelo e asfalto) Un 1.200, 27.30 32.760,00

7 Substituição de hidrômetro cl remanejamento 
do cavalete Un

2.200 20,00 44.000,00
V

T O T A L  G E R ^ 290.210,00

CASAI.
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ANEXO

Planilha “Estimativa de Custos -  Detalhado”
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ANEXO III
DETALHAMENTO DOS CUSTOS ESTIMADOS EM CADA NÚCLEO

m

0
üN

# 0

c ufy

■ 4

CUSTOS

DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

TOTAIS
ITEM 1 ITEM 2 ITEM 3 ITEM 4 ITEM 5 ITEM 6 ITEM 7

Fisc. de ligações 
de água.

Corte c/ escavação 
s/ pavimento.

Corte c/ escavação 
com paralelo

Corte c/ escavação 
com asfalto

Religação sem 
■pavimento

Religação c/ pavt  ̂
(paralelo/asfaito)

Subst. e remoção 
de hidrômetro

MEDIÇÃO UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE UNIDADE
QUANTIDADE 3.800 2.500 2.000 1.500 1.800 1.200 2.200 15.000

PREÇO UNITÁRIO (R$) 7,00 18,70 28,50 33,80 18,00 27,30 20,00 *

CÓD./ NÚCLEOS QUANT. VALOR R$ QUANT. VALOR R$ QUANT. VALOR R$ QUANT. VALOR R$ QUANT. VALOR R$ QUANT. VALOR R$ QUANT. VALOR R$ TOTAL RS
006 - BARRA 220 1540,00 180' 3366,00 180 5130,00 130 4394,00 150 2700,00 120 3276,00 350 7000,00 27406,00
021 - COLÔNIA ' 150 1050,00 80 1496,00 50 1425,00 0 ' 0,00 ■ 60 1080,00 40 1092,00 • 60 1200,00 7343,00
022 - COQ. SECO, 70 490,00 40 748,00 20 570,00 10 338,00 20 360,00 15 409,50 20 400,00 3315,50
0 30 -FLEXEIRAS 130 910,00 70 1309,00 40 1140,00 0 0,00 40 720,00 30 819,00 50 1000,00 5898,00
033 - IBATEGUARA 80 560;00 40 748,00 35 997,50 70 2366,00 20 360,00 25 682,50 40 800,00 6514,00
038-JACUÍPE 70 490,00 3Ó 561,00 50 1425,00 0 0,00 20 360,00 15 409,50 40 800,00 4045,50
039 - JAPARATINGA 150 1050,00 70 1309,00 50 1425,00 20 676,00 40 720,00 20 546,00 30 600,00 6326,00
0 4 2 -J. GOMES . 150 1050,00 70 1309,00 45 1282,50 30 1014,00 40 720,00 30 819,00 30 600,00 6794,50
043-JUNDIÁ 50 350,00 20 374,00 15 427,50 0 0,00 10 l'80,00 5 136,50 10 200,00 1668,00
049 - MARAGOGI 400 2800,00 300 5610,00 250 7125,00 130 4394,00 220 3960,00 145 3958,50 250 5,000,00 32847,50
055 - MATRIZ 100 700,00 50 935,00 40 1140,00 60 2028,00 35 630,00 30 819,00 50 1000,00 7252,00
0 5 6 -MESSIAS 200 1400,00 80 1496,00 . 60 1710,00 90 3042,00 50 900,00 50 1365,00 50 1000,00 10913,00
059-MURICI 180 1260,00 70 1309,00 50 1425,00 90 3042,00 50 900,00 50 1365,00 30 600,00 9901,00
,060 - NOVO LINO 100 700,00 60 1122,00 35 997,50 0 0,00 40 720,00 20 546,00 40 800,00 4885,50
069 - PARIPUEIRA 350 2450,00 300 5610,00 200 5700,00 50 1690,00 210 3780,00 120 3276,00 200 4000,00 26506,00
070 - PASSO 30 210,00 20 374,00 20 570,00 20 676,00 10 180,00 15 409,50 20 400,00 2819,50
074 - PILAR 400 2800,00 350 6545,00 280 7980,00 250 8450,00 260 4680,00 150 4095,00 320 6400,00 40950,00
079 - P. DE PEDRAS 70 490,00 20 374,00 40 1140,00 50 1690,00 15 27o;oo 15 409,50 50 1000,00 5373,50
082 - RIO LARGO 710 4970,00 450 8415,00 380 10830,00 350 11830,00 350 6300,00 220 6006,00 450 9000,00 57351,00
084 - STã LUZIA 90 630,00 80 1496,00 60 1710,00 70 2366,00 64 1152,00 35 955,50 50 1000,00 9309,50
095 - SATUBA 100 700,00 120 2244,00 100 2850,00 80 2704,00 96 1728,00 50 1365,00 60 1200,00 12791,00
TOTAL UN. LESTE 3800 26600,00 2500 46750,00 2000 57000,00 1500 50700,00 1800 32400,00 1200 32760,00 2200 44000,00 290210,00
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ÍTEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P;UNIT P. TOTAL

01
Banco de dados 

CASAL F isca lização  d e  L igações und 3 .8 0 0 ,0 0 7 ,0 0 2 6 .6 0 0 ,0 0

0 2
Banco de dados 

CASAL C orte  com  esc av a ç ã o  e m  ru a  s /p a v im e n to und 2 .5 0 0 ,0 0 1 8 ,70 4 6 .7 5 0 ,0 0

0 3
Banco de dados 

CASAL
C orte  com  e s c av a ç ã o  e m  rua com  p avim ento  
p ara le lo und 2 .0 0 0 ,0 0 2 8 ,5 0 5 7 .0 0 0 ,0 0

04
Banco de dados 

CASAL
C orte com  es c av a ç ã o  em  rua com  pavim ento  
asfalto und 1 .5 0 0 ,0 0 3 3 ,8 0 5 0 .7 0 0 ,0 0

0 5
Banco de dados 

CASAL R e lig a ç â o  e m  ru a  s /  P av im en to und 1 .8 0 0 ,0 0 1 8 ,0 0 3 2 .4 0 0 ,0 0

0 6
Banco de dados 

CASAL
R e lig açâo  e m  rua com  p av im en to  (p a h le lo  e  
asfalto) und 1 .2 0 0 ,0 0 2 7 ,3 0 3 2 .7 6 0 ,0 0

0 7
Banco de dados 

CASAL
Substitu ição d e  h idrôm etro  com  rem anejam en to  
do cavale te und '  2 .2 0 0 ,0 0 2 0 ,0 0 4 4 .0 0 0 ,0 0

TOTAL GERAL 290.210,00

i Ricardo Fabricio Costa de Olivm 
¥  Téc.lnduslrial-CREA020(I92S83': 

C a s a l Supeniisoí de Custos de Engenhaiia 
Mat.244S

file:///C;/Documents and Settings/Casal/Meus documentos/SUPOCE/Mariana/C_l__17_12__^Corte e Religaçâo UN Leste.xls

file:///C;/Documents


7  !

f é U -

vvvenA- -

o .Ít ' ■

VV\5v ;

U /

v-U

H L ^  ^

oIjO í õ - ^ ^



i



i



¥

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 2 8 6 5 /2 0 1 2  
In te re s s a d o : UN-LESTE

Á ADV. FATIMA AMORIM,

Para Análise e instrução jurídica.

Maceió, 10 de Abril de 2012

Edilson Alves Vieira
Advogado OAB/AL 1822 

Assessor Jurídico/CASAL

í
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C a s a l

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo N° 2865/2012 
Interessado: UN. LESTE

Á Diretoria da Presidência

Cuida-se da contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços referentes 
as atividades de campo em ligação de água, sejam elas; ligadas, cortadas, potenciais, 
factíveis e suprimidas nas cidades que compõem a Unidade de Negócios Leste -  
U.N.LESTE.

Constam dos autos a documentação relativa e necessária a fase preparatória de certame 
licitatório, a seguir listada:

1. Requisição clara e com justificativa do objeto
2. Termo de Referência
3. Esquema de Ligação Domiciliar Padrão/CASAL -  ANEXO I
4. Planilha de Estimativa de Custos -  Geral -  ANEXO II ‘
5. Planilha de Estimativa de Custos Detalhada -  ANEXO III
6. Planilha de Quantitativos e Composição de Preços, com indicação de B.D.I. de 

serviços e B.D.I. de materiais, de çonformidade com o Acórdão n° 2369/11 do T.C.U. 
- Plenário.

7. Indicação de recursos financeiros e classificação orçamentária.

Falta trazer à colação a “Solicitação de Compras”.

E o relatório

D A B A S E  LE G A L.

o preço básico da futura contratação é de aproximadamente R$ 290.210,00, conforme 
demonstrado através da composição de quantitativos e preços, devidamente subscrita pelo 
Supervisor de Custos de Engenharia da CASAL (fls 16).

Consta no Termo de Referência as descrições e especificações dos serviços a serem 
executados, com padrões de desertipenho e qualidades objetivamente definidos.
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Assim, diante dos requisitos acima arrolados, ver-se de pronto que a licitação pode ser 
processada na modalidade de licitação de Pregão Presencial, vez que trata-se de serviços 
comuns de engenharia, que amolda-se aos preceitos contidos no art. 1® § 2® do Decreto 
Estadual n® 3.548/2007, abaixo transcrito: •

Art. 1° Os contratos celebrados pela Administração Pública Estadual para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços considerados conhuns serão precedidos, 
obrigatoriamente, por licitação pública realizada na modalidade de Pregão, 
preferencialmente eletrônico, a qual se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os 
interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente.

§ 2° Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado.

Na modalidade de licitação de Pregão, seja ele eletrônico ou presencial rege-se pela Lei 
Federal n° 10.520/2002, no âmbito Estadual pelo Decreto n® 3.548/2007 e legislação 
correlata e subsidiariamente aplica-se a Lei n® 8.666/93, no que couber.

E, para complementar a fase preparatória para a deflagração do certame necessário se faz 
a autorização do Sr. Diretor Presidente da CASAL.

Em, 30.05.2012

C - L . S ) -
ADV. MARIA/DEFATIMA LISBOA AMORIM 

OAB-ALN®1413 
ASJUI/CASAL

A \)(fü
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w o l f a É ê  Portela deH ,CavM
Ch Jc tl; Gdbinete da Presidânia ICASAI
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C.l. N® 17/2012 -  UN- LESTE 
Protocolo n® 2865/2012

. '  2 2  '

A
CPL,

Com base na solicitação da CPL, através da C.l. N° 17/2012, corroborada pela 
instrução processual e jurídica as fis 19 e 20, parte integrante do presente 
processo AUTORIZAMOS a abertura de certame licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a contratação de empresa de engenharia 
para prestação de serviços referentes as atividades de campo em ligação de 
água, sejam elas: ligadas, cortadas, potenciais, factíveis e suprimidas nas
cidades que compõem a Unidade de Negócios do Leste- UN- LESTE.
Em K5 /  0(b

r

Eng° ALVARO JOSE M 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/vgm..

GEPLAN 021 C
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PROTOCOLO N° 2865/2012 
Cl 17/2012 -  UNLESTE

CASAL

A ASJUI

Estamos encaminhando para apreciação, análise jurídico e aprovação Edital Pregão 
Presencial 13/2012 que tem como objeto contratação de empresa de engenharia para 
prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações ativas e inativas 
(ligadas, cortadas, potenciais, factíveis' suprimidas) de água nos setores comerciais da 
Unidade de Negócio Leste, cuja sede é na cidade de Rio Largo/AL, conforme especificado 
no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98. Em 05.07.2012.

Atenciosamente

Neli jLirria Pereira 
CPL/CASAL
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Processo: 2 8 6 5 /2 0 1 2  
In te re s s a d o : UN -  LESTE

Ao Adv. Edmilson Pereira, 

Para a devida análise.

Em, 05/07/2012
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Processo n °  2 8 6 5 /2 0 1 2
In te re s s a d o : U N ID A D E  DE N E G Ó C IO S  LESTE

PR O C ESSO  A D M IN IS T R A T IV O  R EG U LA R. PREGÃO  
E L E T R Ô N IC O  N ° 1 0 /2 0 1 2 ,  O BJETO  E XEC U Ç Ã O  D O S  
S E R V IÇ O S  R EFER ÊN TES A A T IV ID A D E S  DE C AM PO  
EM L IG A Ç Õ E S  DE Á G U A , SEJAM ELAS: L IG A D A S , 
C O R T A D A S , F A C T ÍV E IS  E S U P R IM ID A S . PELA  
A PR O VA Ç Ã O  D O  E D IT A L  E R E A L IZA Ç Ã O  D O  
C ER TA M E NA FO RM A  PR O PO STA .

Ao
A ssesso r Ju ríd ico ,

V e io -n o s  p a ra  a n á iis e  ju r íd ic a  a m in u ta  do e d ita i d e  P re g ã o  E ie trô n ico  
n ° . 1 0 /2 0 1 2  -  C A SA L, c o n s ta n te  d e  f is ., q u e  se e n c o n tra  e m  sua fa s e  
in te rn a , in ic iad a  p o r es ta  C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A ia g o a s , 
te n d o  co m o  o b je to  a e x e c u ç ã o  dos se rv iço s  re fe re n te s  às  a t iv id a d e s  
d e  c a m p o  e m  iigações  d e  á g u a , s e ja m  e ia s : iig a d a s , c o rta d a s , 
p o te n c ia is , fa c tív e is  e  s u p rim id a s , nas  c id ad es  q u e  c o m p õ e m  a 
U n id ad e  d e  N eg ócios  L este . Os se rv iço s  s e rã o  e x e c u ta d o s  d e  
c o n fo rm id a d e  com  o T e rm o s  d e  R e fe rê n c ia s  p a rte s  in te g ra n te s  
d a q u e le  in s tru m e n to .

O processo  e m  re fe rê n c ia  foi d e v id a m e n te  d ilig e n c ia d o , te n d o  s ido  
ju n ta d o  os d o c u m e n to s  a b a ix o  n u m e ra d o s :

S o lic ita ç ão  dos serv iço s  e fe tu a d a  pe la  U n id a d e  d e  N eg ócios1 -  

L es te ;

2  -  T e rm o  d e  R e fe rê n c ia  dos serv iço s;

3 -  In d ic a ç ã o  d e  recu rso  p ara  cu s te io  do o b je to  na c lass ificação  
o rç a m e n tá r ia  a b a ix o :

U n id a d e  O rç a m e n tá r ia  
G ru p o  d e  D esp esa  
R ubrica

1 1 .1 0 5  -  UN LESTE  
3 0 0 0 0 0  -  S e rv iço s  d e  T e rc e iro s  
3 0 7 3 1 5  -  S e rv iç o  d e  C o rte  e  R e lig ação

4  -  E s tim a tiv a  d e  cu sto  e la b o ra d a  pe la  S u p e rv is ã o  d e  C ustos  de  
E n g e n h a ria , re fe re n te  a aq u is ição  e m o n ta g e m  do e q u ip a m e n to , 
to ta liz a n d o  e m  R$ 2 9 0 .2 1 0 ,0 0 (d u z e n to s  e  n o v e n ta  m il d e z e n to s  e  
d e z  re a is ).

Em  a p e r ta d a  a n á lis e  na m in u ta  do E d ita l do P reg ão  E le trô n ico  n °  
1 0 /2 0 1 2 ,  o b s e rv a m o s  q u e  a m e s m a  a te n d e  p le n a m e n te  a le g is la ç
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q u e  re g e  a e s p é c ie , p o d e n d o , p o rta n to  s e r  e d ita d a . A ssim  o p in a m o s  
peia  a p ro v a ç ã o  ju r íd ic a  do p re s e n te  p ro c e d im e n to .

P ara  p ro s s e g u im e n to  d o  fe ito  n e c e ss á rio  se fa z  da a p o s ição  da  
a s s ir ia k (ra  d a  p re g o e ira  e  do  V ic e -P re s e n te  d e  G e s tã o  O p e ra c io n a l.

S a la  \dá  A ssessoria  Jupídíca d a  C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  
A l a g o ^  e m  M a c e ió /A t^ e m  1 6  d e  ju lh o  d e  2 0 1 2 .

>EREIRA  
d o /A S JU R

t

A

^ O l a o -  C x V U > U í . W v q .  j  \ J ^  c] h O  V "  d
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROCESSO:

N“ FOLHA;

V

GEPLAN 006-C
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

Maceió (AL), 02 de julho de 2012.’

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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V

PREGÃO PRESENCIAL N.° 13/2012 -  CASAL -  01/08/2012 -  09:00h (Horário local) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
REFERENTES AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÕES DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS 
(LIGADAS. CORTADAS. POTENCIAIS. FACTÍVEIS SUPRIMIDAS) DE ÃGUA NOS 
SETORES COMERCIAIS DA UNIDADE DE NEGÓCIO LESTE. CUJA SEDE É NA CIDADE 
DE RIO LARGO/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZAO SOCIAL;.........................................
C.N.P.J. N ...............................................
ENDEREÇO:..............................................
CEP............................CIDADE / ESTADO
TELEFONE:..................................FAX......
E-MAIL:.................................... ;................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.......

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL;
R. G. N.° e/ou CPFN.»..:........................................
ENDEREÇO:............................................................
CEP..........................CIDADE / ESTADO.................
TELEFONE;................................FAX......................
E-MAIL:....................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas............ d e .............................................................. de 2012.

Assinatura

http://www.casal.al.aov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.° 13/2012 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS REFERENTES AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÕES DE 
LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS (LIGADAS, CORTADAS, 
POTENCIAIS, FACTÍVEIS SUPRIMIDAS) DE ÁGUA NOS SETORES 
COMERCIAIS DA UNIDADE DE NEGÓCIO LESTE, CUJA SEDE É NA 
CIDADE DE RIO LARGO/AL.





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas 
¥6rfÀ L  DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 13/2012 - CÃSÀL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
REFERENTES AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÕES DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS 
(LIGADAS, CORTADAS, POTENCIAIS, FACTÍVEIS SUPRIMIDAS) DE ÁGUA NOS 
SETORES COMERCIAIS DA UNIDADE DE NEGÕCIO LESTE, CUJA SEDE É NA CIDADE 
DE RIO LARGO/AL.

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de 
Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AU CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.® 
41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 09 de janeiro de 2012 
torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do 
processo administrativo 2865/2012 - CASAL e C. I. n.° 17/2012-UNLESTE, na forma da 
legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 01/08/2012, às 
09:00 horas (horário local), na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada à 
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 13/2012, do tipo menor preço global, ^objetivando contratação de 
empresa de engenharia para prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de 
ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, factiveis suprimidas) de água nos 
setores comerciais da Unidade de Negócio Leste, cuja sede é na cidade de Rio Largo/AL, 
conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na 
Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para prestar 
serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações ativas e inativas (ligadas, 
cortadas, potenciais, factíveis suprimidas) de água nos setores comerciais da Unidade de 
Negócio Leste, cuja sede é na cidade de Rio Largo/AL, conforme especificado no Termo de 
Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária.......................... 11105 -  UN-LESTE
Grupo de Despesa.................................. 300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica................................................... 307.315 -  Serviços de Corte e Religações
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3.1 - São partes integrantes dèste Edital:
ANEXO I -Termo de Referência e Planilha;
ANEXO II -  Modelos de Declarações de Habilitação 
ANEXO III.-Minuta dos Contratos;
ANEXO IV-Term o de Ciência e Responsabilidade de Informações; 
ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas juridicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bém como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7,4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas pu estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão..

aUD I bic) &  ̂  ̂  P) =< >? =fi?Mõ)
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos .seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, iou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, ' credenciamos o(a) Sr.(a) ............
portador(a) da Cédula de Identidade n®............... e CPF sob n°.
.......... ......... a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n°. ,13/2012 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, na qualidade de .REPRESENTANTE 
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome
dá empresa ................ , bem como, formular propostas, lances
verbais e praticar todds os demais atós inerentes ao certame.

.Local e data
______________Diretor ou Representante Legal_____________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
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5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do inicio do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração hos termos do art. 4®, 
inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir;

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

(Nome da Empresa) _____________________________

(endereço completo).

____, CNPJ
sediada 

declara que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®, 
inciso VII, da Lei n®. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade 
Pregão Presencial n®. 13/2012 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabiveis.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel 

______________ _̂____timbrado da empresa)____________________

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do inicio da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes;
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.
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7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

[ 7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:
7.1.2.1. ENVELOPE “ A” -  “ PROPOSTA DE PREÇOS”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAI.
PREGÃO PRESENCIAL N.° 13/2012 - CASAL 
DIA 01/08/2012 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestar serviços referentes as 
atividades de fiscalizações de ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, factíveis 
suprimidas) de água nos setores comerciais da Unidade de Negócio Leste, cuja sede é na 
cidade de Rio Largo/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 
de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: (RAZÃO SOCIAL, FONE, FAX, E-MAIL)

7.1.2.2. - ENVELOPE “ B” -  “ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.® 13/2012 - CASAL 
DIA 01/08/2012 ÃS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestar serviços referentes as 
atividades de fiscalizações de ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, factíveis 
suprimidas) de água nos setores comerciais da Unidade de Negócio LeSte, cuja sede é na 
cidade de Rio Largo/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n! 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 3.548 
de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexos I deste edital, em 
01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e conter 
obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no Anexo 
I -  Termo de Referência, deste Edital;
7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em 
algarismos e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custos , conforme Anexos I, com duas casas decimais.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo II, deste edital;
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7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo II.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição., estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n° 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo V deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
•Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva.o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nós Anexo I.
7.2.6. áerá desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou qüe se opuser as quaisquer dispositivos^ legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão adnfiitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitern 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordern decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
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7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, serà declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I. '
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que;
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim 
considèrados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta.de outros,licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma;
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão Convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;
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7.3.16.4; Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo I, parte integrante deste instrumento, idu com preços 
manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

7.4. DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente legível:
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
validade na data de realização da licitação.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de:

e.1. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

e.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
7.4.1.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 
caso fortuito, aceitável ajuizo do (a) Pregoeiro (a).
7.4.1.2. Todos os licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para fins de 
habilitação:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; bem conio suas alterações ou a última alteração 
consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10%' (dez por cento) do Capital 
Social, referente ao valor concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ci^is, acompanhada de prova da 
diretoria em exercido;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;
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f) Comprovação, através de atestados de experiência da empresa para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado 
deverá (âo) ser ácompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) do CREA;
g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde que 
comprove que o mesmo faz parte de seu quadro de empregados, mediante apresentação de 
cópia autenticada do contrato de trabalho ou. carteira profissional ou da ficha de registro de 
empregados que demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional 
com a chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através de certidão da Junta comercial ou certidão do 
CREA, devidamente atualizada. O acervo técnico dó responsável técnico será, 
obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT emitida pelo CREA;
h) Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA, atualizado, em observância ao art. 69 da Lei n.® 
5.194/66, e art. 1®, inciso II da Resolução n.® 265/79 do CONFEA;
i) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n® 
9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;
j) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da 
sede do licitante, dentro do prazo de vajidade, na data da realização da licitação.
k) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
com a chancela da junta comercial. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das 
demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As 
sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 
demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do 
Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, na 
forma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, 
em separado, calculados pelas formulas abaixo:

•  índice de Liquidez Geral

LG>1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

LG = ----------------- ---------------------------------------------------------
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Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

OU
• índice de Liquidez Corrente

LC ^I.O
Ativo circulante

LC = ------ /----------------
Passivo circulante'
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•  Grau de Endividamento Geral 

EG<1,0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = ----- -------------------------------------------------------------------

Ativo total

I) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que , a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).
7.4.1.6. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis,- a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação dò objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.
8.2. Não havendo^ manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a)’ procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido á Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora'a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
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9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. ' ,

10.1. Declarada a melhor proposta e ao finál da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a Intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contra-razões dos dèmais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de diâs, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. ^
10.2. A falta de manifestação. Imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao yencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O' acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
evehtualmente interposto,.este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
p não*̂  provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente qúe proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora ,e à 
homologação do procedimento.

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação ás 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, sèrá convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação. '
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato,
ou não comprovando que mantêm as pondições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis. : ^
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala.da'CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a). Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.
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12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou^parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

í Jâj) illõ)

13.1. O pagamento ao contratado será efetivado trinta dias após o faturamento da nota fiscal da 
contratada, devidamente apresentada e ratificada.
13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Estadual.
13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.
13.4. A emissão antecipada do documento fiscal nãò implicará adiantamento para o pagamento 
da obrigação.
13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
licitante vencedora, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras.
13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CASAL.

14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 meses contados a partir da data da assinatura 
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o lirhite de 
60 (sessenta) meses. ' '
14.2. O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1® do artigo 65 da Lei 8.666/93.

16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela
CONT.RATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis; . '

a) ADVERTÊNCIA, por escrito,' pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MÚLTA de 2% (dois, por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

16.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (qüinze) dias a contar do recebimento da notificaçãó ou do não acolhimènto da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
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17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato, Anexo III.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.® 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.® 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas.
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e cansiderar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
17.6. A presente licitação; no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.7. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade 
Competente, com base na legislação vigente.
17.8. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, junto à Pregoeira da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.® 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas..
17.9 Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.® 

. do fax, e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 
válida a notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
17.10. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.11. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
17.12. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vincuiaçâo a este Editai nos termos da legislação pertinente.
17.13. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL, na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, nesta Capital.
17.13.1. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico para 
este ou outro certame.
17.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes 
nesta CASAL.

Maceió/al., 04 de jualho de 2012.

NELI Ifiim  PEREIRA 
Pregoeira

MOISÉS VI0IRA DA ROCHA NETO 
VICE PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL
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TERMO DE REFERENCIA

1.0 -  OBJETIVO

Este Termo de Referência tem por objetivo a prestação dos Serviços referentes às atividades de 
campo em ligações de água, sejam elas: ligadas, cortadas, potenciais, factíveis e suprimidas, e que 
estejam nas cidades (Núcleos) que compõem à Unidade de Negócio Leste -  UN. LESTE.

r

2.0 -  CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS PREVISTOS PELO PROGRAMA

A firma contratada deverá executar as atividades de fiscalização nas ligações de água e execução 
dos serviços necessários nas mesmas sob a supervisão das equipes, o chefe de Núcleo Local ou pessoa 
designada por ele a atestar e fiscalizar a qualidade dos seguintes serviços:

2.01 -  FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES

É um conjunto de ações desenvolvidas em campo, que visam identificar, tratar e corrigir as 
infrações encontradas nas ligações prediais de água, verificando se o imóvel está religado ou com algum 
desvio de medição (by-pass), incluindo a coleta de dados e atributos do registro cadastral dos clientes e 
dos imóveis, tais como:

/
a) Do cliente

Nome do proprietário 
CPF/CNPJ do proprietário 
Nome do Inquilino (se houver)
CPF/CNPJ do inquilino 

Telefone
Responsável pelo pagamento (quando se tratar de órgãos públicos)

b) Do imóvel
Endereço/Localização 
Categoria e subcategoria 
Número de economias 
Quantidade de rnoradores/ocupantes 
Razão social/Nome fantasia 
Condição fisica

Forma de abastecimento

c) Do ramal predial
Diâmetro
Material
Tipo de pavimentação
Dados do hidrômetro (número, leitura, local de instalação, tipo de cavalete, tipo de proteção)

As fiscalizações das ligações de água serão executadas, através de Ordens de 
Fiscalização (OF), que deverão ter seus campos totalmente preenchidos no ato da fiscalização.

2.02 -  Corte c/ escavação em rua sem pavimento para colocação de cápsula (estranquiador) no 
ramal predial através de Chibáaua.
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Proceder à intervenção no ramal predial externo, através de escavação na rua, necessária para 
interromper o fornecimento de água através da colocação de cápsula (estrangulador) no ramal do imóvel 
por.meio de Chibágua. Após a execução do serviço, repor o material retirado (tampar o buraco).

2.03 -  Corte c/ escavação em rua pavimentada c/ paralelo para colocação de cápsula e 
fornecimento de material necessário a reposição do pavimento após execução do serviço.

Proceder á intervenção no ramal predial externo, através de escavação na rua com retirada de 
pavimento (duas pedras próximo ao meio-fio) necessário para interromper o fornecimento de água com a 
colocação de cápsula (estrangulador) no ramal do imóvel através de Chibágua. Após a execução do 
serviço deverá ser recomposto todo pavimento retirado (paralelepípedo).

2.04 -  Corte c/ escavação em rua pavimentada c/ asfalto para colocação de cápsula e 
fornecimento de material necessário a reposição do pavimento após execução do serviço.

Proceder à intervenção no ramal predial externo, através de escavação na rua com retirada de 
pavimento (próximo ao meio-fio) necessáfio para interromper o fornecimento de água com a colocação 
de estrangulador (cápsula) no ramal do imóvel através de Chibágua. Após a execução do serviço deverá 
ser recompos.to todo pavimento retirado (asfalto).

2.05 -  Reliqacão d  retirada de Cápsula (estrangulador) em rua sem pavimento.

o TRABALHO CONSISTE EM PROCEDER A RELIGAÇÃO DE IMÓVEL QUE TENHA SIDO SUBMETIDO A DESLIGUE-SE ATRAVÉS OA COLOCAÇÃO DE 
CÁPSULA NO RAMAL PREDIAL EXTERNO APÓS Ó MEIO-FIO (NA RUA), DEVENDO SER REPOSTO O MATERIAL RETIRADO (PAVIMENTO) APÓS A EXECUÇÃO DO

SERVIÇO.

2.06 -  Reliqacão c/ retirada de Cápsula em rua com pavimento fparalelo é asfalto).

0  TRABALHO CONSISTE EM PROCEDER A RELIGAÇÃO DE IMÓVEL QUE TENHA SIDO SUBMETIDO A  DESLIGUE-SE ATRAVÉS OA COLOCAÇÃO DE 
CAp SULA n o  r a m a l  p r e d ia l  e x t e r n o  a p ó s  o  m e io -f io  e m  r u a  PAVIMENTADA EM PARALELO E/OU ASFALTO, DEVENDO SER REPOSTO ESTE MATERIAL

APÓS A EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

2.07 -  Substituição e/ou implantação de hidrômetro com o remaneiamento do cavalete para a 
testada do imóvel.

O trabalho consiste no conjunto de atividades que visam a substituição e/ou implantação de 
hidrômetro e o consequente remanejamento do cavalete para fora do imóvel (calçada ou muro), ficando o 
mesmo nos padrões da CASAL (ANEXO I).

2.08 -  Quebra e Reposição de Calcada ou Pavimento da Rua.

QUEBRA E REPOSIÇÃO DO PISO OA CALÇADA DEMOLIDA OU VIA DANIFICADA POR OCASIÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESCRITOS ACIMA. 
QUANDO DA NECESSIDADE DE ESCAVAÇÃO, QUANDO DETERMINADO PELA CASAL, DEVEM SER RECOMPOSTO NO MESMO TIPO DE MATERIAL E PADRÃO DE

ACABAMENTO.

2.09 -  Ciclo de Serviços de Fiscalização de Ligações de água.'

PERlODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA OA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES DE AGUA E A DATA LIMITE PARA
CONCLUSÃO DESTES PELA CONTRATADA.

3.0 -  ÁREA DE ABRANGÊNCIA

Os serviços serão executados nas cidades que compõem a U n id a d e  d e  N e g ó c io  L e s te  -  U N . 
L E S T E , sendo elas: Barra de São Miguel, Coqueiro Seco, Colônia de Leopoldína, Flexeiras,
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Ibateguara, Jacuípe, Japaratinga, Joaquim Gomes, Jundiá, Maragogi, Matriz de Camaragibe,
Messias, Murici, Novo Lino, Paripueira, Passo de Camaragibe, Pilar, Porto de Pedras, Rio Largo,
Santa Luzia do Norte, Satuba. Totalizando, 21 cidades.

4.0 -  LEGISLAÇÃO APLICADA

Lei 8.666 de 21/06/93 atualizada peias Leis 8.883/94 e 9.648/98.

5.0 -  MODALIDADE DO PROCESSO LICITATÓRIO
/
Apresentação de proposta mediante Carta Convite / Ordem de Serviço.

6.0 -  VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS

6.1 ■- Valor estimado dos serviços é de R$ 290.210,00 (Duzentos e noventa mil, duzentos e dez 
reais).

6.2 -  Não serão aceitas propostas que apresentem preços unitários ou globais superiores aos 
constantes do ANEXO-II (Estimativa de Custos).

7.0 -  QUANTIDADES

7.1 -  As quantidades, para cada tipo de serviço, constantes no ANEXO II, são estimativas, apenas
como referência para efeito de julgamento, não cabendo â Contratada qualquer reclamação
relativa â variação mensal para mais ou para menos.

8.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO

8 . 1 - 0  prazo de execução total das quantidades estimadas dos serviços é de 12 (doze) meses 
contados a partir da data de início dos serviços, podendo se prorrogar mais tendo de acordo 
com a demanda eventual dos mesmos.

8.2 -  Os serviços deste Termo deverão ser iniciados apôs a expedição da Ordem de Serviço -  
O. S. e a prorrogação dos serviços somente poderá ser autorizada mediante emissão de 
uma nova Ordem de Serviço.

9.0 -  RECOMENDAÇÕES

9.1 -  Os serviços de fiscalização, cortes e religações com escavação na rua sem e com 
pavimento (paralelo ou asfalto), implantação e/ou substituição com remanejamento de 
hidrômetro para a testada do imóvel, etc. deverão ser executados com estrutura mínima por 
equipe de 01 (uma) viatura e equipe composta por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no mínimo 1° grau completo e servente, conforme quadro 
abaixo.

SERVIÇOS 5TRUTURA m ín im a ENCANADOR lERVENTE
Fiscalização de Ligações de água 01 Moto ou Carro 01 -

- Implantação e/ou Substituição de 
hidrômetro.

01 Carro 01 01

- Corte e Religação com e sem 
pavimento e reposição deste quando 
houver.

01 Carro 01 01
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9.2 -  Os serviços serão distribuídos para todas as quadras pré-definidas pela CASAL, no caso, 
as que compõem a cidade pertencentes a UN. LESTE, cabendo a coritratada a logística de 
distribuição e execução do seu pessoal conforme, e em acordo as determinações da equipe 
da CASAL, que estará coordenando o Programa “CASAL EM AÇÃO".

10.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 -  As normas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto 
(Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes do contrato a ser firmado 
com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição. Portanto a CONTRATADA 
deverá obedecer às normas e condições aqui especificadas para a prestação dos serviços.

10.2 -  Executar os serviços entregues pela supervisão de combate a fraudes -  SUPECF -  
UN. LESTE.

10.3 -  Apresentar diariamente a SUPECF -  UN. LESTE, juntamente com os comprovantes 
das Ordens de Serviços, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, incluindo 
os serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupamentos em função dos 
motivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências, para 
que a Supervisão se for o caso, efetue o cancelamento.

10.4 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações, 
Normas de Procedimento e demais elementos que integram o presente Termo.

10.5 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a 
prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

10.6 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e/ou motos com uma 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, contendo os seguintes dizeres:

Nome dà Contratada, "Programa Casal em Ação”

O adesivo padrão da CASAL terá a cor branca e as letras azuis, conforme formato abaixo:

[NOME DA CONTRATADA]
“CASAL EM AÇÃO”

A SERVIÇO DA CASAL

10.7 -  O veículo deverá ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, adequar-se à finalidade 
prevista para o uso e deve se apresentar em perfeitas condições de utilização e bom estado 
de conservação. O veículo deverá ser previamente inspecionado e aprovado peía Unidade 
responsávei pela gestão do contrato,

10.8 -  É de inteira responsabilidade da Contratada a aquisição a manutenção dos 
equipamentos, programas, instrumentos, instalações ou quaisquer recursos necessários ao 
acesso referenciado, sem qualquer ônus para a CASAL.

10.9 -  Promoverá seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.

10.10 -  Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

10.11 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente 
todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no 
País.
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10.12 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que tratará o contrato 
decorrente e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

10.13 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para apresentar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao bom relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.

10.14 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente 
fardado e portando crachá de identificação com fotografia.

10.15 -  Identificar, com logomarca da firma e a inscrição “A SERVIÇO DA CASAL" e “CASAL
EM AÇÃO”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na 
composição dos custos dos serviços. ^

10.16 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais, referentes à 
prestaçãd dos serviços, e mapa de medição devidamente conferido pelo 
Coordenador/CASAL do Programa, comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, 
relativo ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos 
serviços objeto deste Termo de Referência.

10.17 -  Ser responsável por quaisquer reclamações a danos e prejuízos causados a terceiros 
em consequência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando-se pelo pagamento, 
sern qualquer reembolso por parte da CASAL, indenização decorrente de acidentes ou fatos 
que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, 
imperícia ou negligência de seus empregados.

10.18 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
Trânsito, os locais de execução dos serviços.

10.19 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.20 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis á segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI).

10.21 -  Fornecer todos os equipamentos, ferramentas e materiais necessários à execução 
dos serviços objeto deste Termo de Referência, à exceção do hidrômetro, da caixa de 
proteção e do selo de lacre. Os materiais a serem utilizados pela Contratada deverão 
atender as normas EB-892, NBR-5648, NBR-8218 e NBR-100072 da ABNT. devendo trazer 
a marca do fabricante.

11.0 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

11.1 -  Fornecer á Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários à correta execução dos serviços.

11.2 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de 
imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, quando oficializado por escrito.

11.3 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimento para execução 
dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta não 
implique em aumento de custos para a Contratada.
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11.4 -  Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar as autoridades dos serviços, caso estas 
sejam necessárias.

11.5 Emitir o Boletim de Medição dos serviços executados mensalmente, efetuando o 
pagamento dos mesmos até o 30“ (trigésimo) dia útil subseqüente à conformação das Notas 
Fiscais.

11.6 -  Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante 
a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem direta ou indiretamente a 
qualidade e a efetividade dos serviços.

Companhia de Saneamento de Alagoas

12.0 -  DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 -Quando da realização de qualquer serviço for constatado que o mesmo'encontra-se 
executado, obedecendo aos padrões exigidos pela CASAL, a Contratada fará jus. à 
remuneração do valor, do corte administrativo. Se houver a necessidade de qualquer 
correção ou complementação do serviço a Contratada fará jus ao valor do serviço.

12.2 -  Os valores unitários dos serviços constantes na Estimativa de Custo, (anexo II) foram 
extraídos da Tabela da CASAL, acrescidos de BDI de 25.6%, cuja composição dos custos 
dos salários dos operadores de corte (encanador e ajudante) é definida com base na tabela 
do SINDUSCON vigente e utilizadas pela GEPRO.

13.0 -  PENALIDADES

13.1 -  Se for verificado pela Contratante que determinado serviço foi executado 
í ■ indevidamentè, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução

do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.

13.2 -  Os casos omitidos serão decididos observando-se os preceitos estabelecidos na Lei 
8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, e demais legislações aplicáveis.

14.0 -ANEXOS

Faz parte integrante deste Termo de Referência:

Anexo I - ...................................... "Esquema de ligação Domiciliar Padrão CASAL” .
Anexo II - .....................................Planilha - “ Estimativa de Custos Gerais” .
Anexo III - : ....................................Planilha “ Estimativa de Custos Detalhados” .

Eduardo Henrique de Almeida 
Gerente da UN. LESTE,
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ANEXO I

ESQ U EM A  DE LIG A Ç Ã O  D O M IC IL IA R  PADRÃO
CASAL.

( PADRONIZAÇÃO DA LIGAÇÂQ)
Esquema de Ligação de Água

USTA DE MATERIAL

I-COLAR DETOMADAiABRACADBRASMPLESTRAVA)
2 •  OERIVAÇAO <y BROCA 20miii X V4*
3-TUBOPEAO20mm-PEtmtCORAZUÚ
A - JOELHO BU PBAD DE 20/1X 21Ldmni
S -  ADAPTADOR PARA PEAD DE OSJkntn X OOAnm
O-REOJSTROESPECIALMAaNÊnCODEaM-
7 r CONEXÃO DE HIDROMETRO -  PORCA ANn-MVERSAO
0 - HBTROMEIRO W  ATE 6M>
a-LUVA8R2Sn»nx3H’
IO-JOEIHOSOLDAVEL BAFVOPPDE25min OUCAPSOLDAvEL 
11 -  CAIXA DE PROTEÇAO DE HDRÚMETRO BA FBRA DE VKNLO

OBSERVAÇÕES

1 -  A PARTE FNAL DO niB O  DE PEAD, ADAPTADOR E JOELHO, DEVERAO RCAR 
EMBOTEXIS NA PAREDE DAFACHADA 0 0  MOVB,. NO MURO.
2 -  O CORTE E A REUCAÇAO SERAO EFETUADOS PELO REGISTRO DE i r  » 
3-ÂCAIXA DE PROTEÇÃO DO HIDROMETROSERAMSTALADA AO 
NfVEL DA CALÇADA. NO MURO FRONTAL DO IMOVEL
COM LMTE ACESSO AO LEITURRTA
4 - APÓS A CONEXAO N* 10 O CLIENTE COUXMRA UM REGISTRO DE GSPERA OU 
SIMILAR
S-<X)OIOO/COMP03ICAa/ORÇAMEAmysin«XX2IMS.
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E bifÀL ÒÉ PRÈGÃÕ PRÈSÉNCIÁL N.“ 13/2012-  CASAL

PLANILHA DE PREÇOS

OBRA: Serviços de corte e religação 

LOCAL: Todas as Cidades da Unidade Leste 

DATA:
Janeiro/2012 MARÇO / 2012____________

B.D.I. Sobre serviços = 
2 4 ,6 0 %

B.D.I. Sobre materiais = 
1 5 ,6 0 % ______________________

ÍTEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

01
Banco de dados 

CASAL Fiscalização de Ligações und 3.800,00 7,00 '26.600,00

02
Banco de dados 

CASAL
Corte c o m  escavação e m  rua s/ 
pavimento und 2.500,00 18,70 46.750,00

03
Banco de dados 

CASAL
Corte c o m  escavação e m  rua c o m  
pavimento paralelo und 2.000,00 28,50 57.000,00

04
Banco de dados 

CASAL

Corte c o m  escavação e m  rua c o m  
pavimento asfalto und 1.500,00 33,80 50.700,00

05
Banco de dados 

CASAL Religação e m  rua s/ Pavimento und 1.800,00 18,00 32.400,00

06
Banco de dados 

CASAL
Religação e m  rua c o m  pavimento 
(paralelo e asfalto) und 1.200,00 27,30 32.760,00

07
Banco de dados 

CASAL
Substituição de hidrõmetro c o m  
remanejamento do cavalete und 2.200,00 20,00 44.000,00

TOTAL GERAL 290.210,00
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Razão Social da Licitante; CNPJ;

1. DECLARAÇÕES: -

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e. 
condições deste pregão e'seus Anexos:

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de .validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta'proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham á incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO...................................  AGÊNCIA..: N® DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas dá lei. de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa Ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n® 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do resporiáável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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Razão Social da Licitante: CNPJ:

1 . DECLARAÇÕES: ■

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N° 13/2012 - CASAL, realizado pela Companhia de ‘ Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do dispostomo inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, dè 05.09.2002, que nãO emprega menor de dezoito anos ém trabalho noturno, (Derigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Iriciso XXXIII do Art. 7° 
da Coristituição Federal de 1988 (Lei n° 9.^54/99) •

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de-aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir rnaiores de 14 anos'aprendizes deverá declarar essa condição.
I

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 1.3/2012 -  CASAL 

' I  ' ANEXO III

MINUTA CONTRATOS.

CONTRATO n»..... /2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada À Secretaria de Estado de Infra- 
estrutura, sediada a Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020- 
510, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadüal n° 24.008.146-3, neste ato 
representada por seu D iretor Presidente Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, 
casado, engenheiro Civil n° xxxxxxxxxx, e pelo Vice-Presidente de Gestão 
Operacional xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, xxxxxxxxxxxxxx, inscrito no
CPF/MF n° ________________________, ambos residentes e domiciljados nesta
Capital.
2) CONTRATADA:_______, Estabelecida a Rua _____  , inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n° _________________ , representada por ________________ , inscrito no
CPF/MF n° _____________ , residente e domiciliado e m ______________ _̂_______ .
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre 
da licitação na modalidade de Pregão Presencial 13/2012 -  CASAL, devidamente 
homologado pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no
Processo Adrriinistrativo Cl n ° ______ /______ e Protocolo n ° ____________/CASAL,
S.C............  em estrita observância à Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91,
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas.

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO; Contratação de empresa de engenharia 
para prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações ativas e 
inativas (ligadas, cortadas, potenciais, factíveis suprimidas) de água nos setores 
comerciais da Unidade de Negócio Leste, cuja sede é na cidade de Rio Largo/AL, 
conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de ju lho de 2002, Decreto 3.548 de 01 de 
janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06,
subsidiariamehte pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes 
integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos:

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2012 -  CASAL, e seus anexos, nestes 
incluso 0 Termo de Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser 
consultada a Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: Presente contrato tem 
seu valor total fixado em R$
--------------- ^-----------------_ ( ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------)•
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços
propostos pela CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, 
requeridos para execução dós serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas decorrentes deste contrato terão a seguirite 
classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária : ............................................ .......
- Grupo de Despesa: ........................'...................................
- Rubrica: .....................................................................................

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços 
deverão ser medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada mês e apresentados 
através de Nota Fiscal Fatura em 02 (duas), vias até o 6° (sexto) dia do mês 
subseqüente ao da medição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela 
fiscalização da CASAL, será encaminhada ,para processamento e posterior 
pagamento, no prazo de até 30 (trin ta) dias corridos, contados da protoçolização da 
respectiva Nota Fiscal Fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da 
CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;

P) Certidão Negativa de Débito do FGTS;

X) Certidão Negativa atualizada de Débito jun to  a Fazenda Estadual.

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a suspensão do 
pagamento, até sua regularização.

Por força deste instrumento, a CONTRATADA fica obrigada a utilizar no transporte 
de pessoal alocado para realização dos serviços objeto deste contrato, veículo 
adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão social da 
CONTRATADA, identificando também o referido veículo com a informação "A 
SERVIÇO DA CASAL".

Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos 
serviços, objeto deste contrato,

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A mão-de-obra necessária à execução dos serviços será 
de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar 
com as despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e 
trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e 
Previdenciária em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional 
habilitado, na forma da Legislação em vigor.

PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem 
possuir experiência, idoneidade moral e técnica', bem como deverão permanecer no 
local de serviço durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados 
a prestar esclarecimentos sobre os serviços às pessoas credenciadas pela CASAL.

Companhia de Saneamento de Alagoas

"• i. - .

Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços 
contratados poderá ser feita pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CÂSAL, entretanto, poderá autorizar as modificações 
técnicas recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que 
corresponde a um dos seguintes itens: . ‘

a) Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no 
Contrato;

b) Supressão de qualquer dos trabalhos;

c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e

d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a 
conclusão dos serviços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos 
serviços autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras "a" e "b " do 
parágrafo anterior, poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, 
sem contudo alterar os preços unitários. Nesta hipótese, será dispensável a 
celebração de Apostila a este documento se não alterar o prazo contratual, 
inicialmente fixado.

I

o  prazo de execução dos serviços é de 12 meses contados a partir da data da assinatura da 
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses.
O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.

■(

A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio 
de seus prepostos, os quais, serão credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem 
adequada e empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior 
rendimento possível nos serviços. O transporte, a guarda e a manutenção de 
equipamentos e materiais são de exciusiva responsabiiidade da CONTRATADA, 
obrigando-se esta também a manter constante e permanente vigilância sobre os
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serviços executados ou em execução. Somente cessará a responsabilidade da 
CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATA está obrigada a apresentar, quando da 
protocolização do pagamento, no prazo previsto neste instrumento, documentação 
comprobatória da aquisição do imóvel para a edificação do poço, objeto do presente 
contrato.

PARÁGRÁFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou 
omissão, decorrentes da execução dos serviços deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de. qualquer 
trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem 
como poderá re je itar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja 
vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, 
devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade 
as despesas advindas e demais conseqüências.

Companhia de Saneamento de Alagoas

Por força deste instrumento, fica determinado ' que o empregado
XXXXXXXXXXXXXX, na função d.e XXXXXXXXXXXXXXX, matrícula XXXX, CPF
XXXXXXX, fará a gestão do< presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a 
necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima 
nominado, por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu 
substituto.

'  i '

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão 
exigidos pelo Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal 
dos serviços realizados, sendo condição imprescindível, para que seja liberado o 
pagamento.

Obriga-se a CONTRATADA, a registrar o presente contrato e respectivo projeto no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo 
com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo cópia do referido registro no prazo 
estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir 
da CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, 
condicionando o atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do 
competente registro, enviando cópia a gerência de licitação e contratos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA 
deverá apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no 
Trabalho _  GESMET, a documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência,
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após análise dos documentos, em itir ' TERMO DE' LIBERAÇÃO", para que se possa 
dar andamento aos serviços objeto do presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);

• PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente);

■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;

■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);

Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI's 
(Equipamentos de Proteção Individual) (Semestralmente);

■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença 
profissional ou do trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);

■ Comprovação da realização dos exames médicos admissionais (sempre que 
houver admissão) e os periódicos;

■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em 
serviços em ambientes confinados (PV'S), locais úmidos, manuseio de 
produtos químicos, trabalho em altura, trabalho com exposição solar (em 
toda contratação),

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados 
após a emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _.GESMET, do 
"TERMO DE LIBERAÇÃO", relativo à documentação relacionada no parágrafo 
anterior.

.3 ,
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O atraso injustificado no cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à 
multa equivalente a 0,2%(zero virgula dois por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral deste, além da aplicação das 
demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a 
CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvò o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente execütados, ocorrendo quaisquer 
das seguintes hipóteses:

a ) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;

b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;

c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa 
autorização escrita da CASAL. •

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por 
acordo mútuo ou conveniência da CASAL.
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As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contfato em 04 
(quatro\) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem 
depois de lido e achado conforme para a produção dos seus jurídicos e legais 
efeitos.

M aceió,---------- de -r-de 2012.

TESTEMUNHAS:

(nome e CPF)

(nome e CPF)

ALVARO  JO SE  M ENEZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Vice P re s id en te  de G estão  
O peraciona i/CASAL
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
P/ CONTRATADA.
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A empresa

sediada no endereço ______________, n® ___

intermédio do seu representante legal Sr(a)._____

Identidade n®_________- SSP/____e do CPF n®

insôrita no CNPJ sob o n®_ 

____ , ___telefone/fax n®_____ ; ___ . por

portador(a) da Carteira de 

DECLARA que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 

bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados difetamente ou por 

seu representante, nos termos da Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal 

( n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se; ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, 

devidamehte assinado, a Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  

Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.

T





XCasal Companhia de Saneamento de Alagoas
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A empresa

sediada no endereço ________ - n° _

intermédio do seu representante legal Sr(a).__

Identidade n°_________- SSP/____e do CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°_ 

, '___, télefone/fax n° por

___ , portador(a) da Carteira de

DECl-ARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta. a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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,v

M -

W ,Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

V,__

124/2012

Drigem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão:
18.07.2012

Senhor Assessor,

. t

Solicitamos as suas providências para pubiicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 19.07.2012, aviso do Pregão Presencial 13.12 -  CASAL

Atenciosamente,

f

'

n e Íj ^
CPL/CASAL

1

\
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL através da Pregoeira devidamente habilitada, torna 
público a realização da licitação abaixo;

PREGÃO PRESENCIAL 13/2012 -  CASAL 
LOCAL: Sala de Licitações no prédio sede da CASAL, a 
Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL.
DATA: 01.08.2012, às 09:00h (hora local)

TIPO: Menor Preço Global.

DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de 
ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, 
factíveis suprimidas) de água nos setores comerciais da 
Unidade de Negócio Leste, cuja sede é na cidade de Rio 
Largo/AL, mediante condições contidas no Termo de 
Referência, parte integrante do instrumento convocatório e 
Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06,
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das 
empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br ou através 
do e-mail CDl@casal.al.gov.br ou apenas para consulta na sala 
da CPL/CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, 
Maceió/AL, nos horários das 08:00h às 11:00h..

. NELI LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL

http://www.casal.al.gov.br
mailto:CDl@casal.al.gov.br




» ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N“ 41/2011

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas atribuições 
estatutárias, e o que consta da C.I n° 151/2011 -  CPL/CASAL, (Protocolo 16955/2011) de 26 
de dezembro de 2011,

RESOLVE:

I. Constituir e nomear as pessoas abaixo qualificadas para, em nome da Companliia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL, operarem o Sistema LICITAÇÕES-e do Banco do 
Brasil mediante senha pessoal, através da Internet, nas funções de AUTORIDADE 
COMPETENTE, PREGOEIROS e EQUIPE DE APOIO podendo, para tanto, realizar- 
todas as operações permitidas pelo sistema às respeetivas funções;

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
■ Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
■ Edmilson Pereira-mat. 1749

b) PREGOEIROS:
■ Neli Lima Pereira-mat. 1373
■ Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
■ Gerluce de Fátima Almeida Marques -  matrícula 1628
■ Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ Sivaldo de Araújo Dantas -  matrícula 924

c) EQUIPE DE APOIO:
■ Neli Lima Pereira -  mat. 1373
■ Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da
■ CASAL). ' ’

■ Gerluce de Fátima Almeida Marques -  matrícula 1628
■ Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ Sivaldo de Araújo Dantas -  matrícula 924

Esta resolução entra em vigor a partir de 01.01.2012 até 31.12.2012, revogando-se as 
disposições em contrário.
Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Sane^ento dé Alagoas -  CASAL, Maceió- 
AL, em 26 de dezembro de 2011.

Eng“ ÁLVARO JOSE DA COSTA

JORp€ SÍLVIOXJÍENGO GALVÃO
Vide Presidente/^(testão Corporativa

íng" MOISÉS^^IRA DA ROCHA NETO 
Viee Presidente de Gestão Operacional

Eng® O ^ ÍA ^ ÍS B O A
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

GERLAN 021 C
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Estado •'de Àlagoás
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:... RESOLXJpAO^EpiPLETOW  ̂ ,
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^'CASÁL;npusodeVuaS:atribúições;estatütánà õque:
:eon$m;KG;f
;i;69Í5/2011)de:2(5 de dèzembrO:<ÍR2011 v.N _ ,• •

■ r  para^cm jíbníédaCori^^^
' ■ “  \:Alagoas-,'P'èASAEr'?Pp'erá'rem^^^ . ; . , t .

• LIGlivV^^ÔES-e do Banco .'dosBbisib.çá 
'' • sei^ári^sspaí, abravés da,I^ternét;Tnaf fuKp^esde:
■ : " ' ̂ ÜtGRliDA^ , . -^Ót^ElêNtÉ^
■  ̂ ‘TPradèÉmOB eíQ %

, pára’tanto, reáiizar todàs-ás operações permitidas' 
pelò sistérriaà$Tespeçüvas funções;- _ . '■

•a)

;b)

' ' ■ : • ... . : ■ 
.AUyORIDADEepMPET '

§ -' Neli LiiiiaPereira -matricula'! 373. 
‘EdmjisomPéreira^ mat.'! 749 

p | e GOEIROS:V, , ’ . '
 ̂ §•; fíeli Lima',Pereira-mat. 1373 ’ '
,̂ § Christiannè C^braíide.M elo BárbOça-. 
^  '(servidorado "SERVEAL, àMisposição da 

CASAL). ' -  •: ■ •' , ■
§ Gerlücé' de' Eátiina,Almeida. MarquêS'- 
 ̂' matitcula 1628 > '

,LuciGleideriaSilva—mãth'cula;'l‘668 ^_ 
í  ’ Rosalvà Mèdeir.os‘Aleluia de:'Barròs .-T 

matricula 1 6 Ó 8 - . . . .
 ̂ §, 'Sjvaldode.Araújp Dantas-matrícula 924

' c)

''VS

EQUIPEDEAPÓP-,.^. .
-' § ' Neli Lirtia'Per«ía-níat. 1373 

§7 Christiannè pabral de';MelòfBarbosa 
 ̂ t . '.(sémdora do SÈRyÉAL. à disposição da

- . .  i -

,■ §  pérlücedeFátirhaAimeida-iNíarqües- 
■.matriçuia 1628 i,

' § XuciGIeide da Silva^ matricula,1668 ■
§ ■ Rpsalvá. Medeiros.Aleluiá ',de Barrps - .

matricula-1608 ' /  i.
§ SivaldpdeÁfaÓJpl3ànmsi^matrieu!ã92^ 

Esta.respluçãô jentm emijirigor a.pLaitir déO 1 ;GI .2012 até 
31.12.2012, revogahdo-se ás disposições erii cOntrário. 
Sala de‘Reuriiões da Diretoria da Companhia de 'i 
Saneameniade Alagoas -  CASAL, Maceió-AL, em 26 • 
dé dezembro de 2011.

■ Eng“ÀLVARO:JOSEMENEZES’DA COSTA .
' i-DirèfôrPresidente.^ '

' ' -
JORGE SÍLyiOLUENGpGALyÃÒ ,
■Vice Presidente de Gçstão Corporativa ■

’ Êng° MOISÉS Vie ir a  D A > o cH ^
'--‘J--*-j- /‘í*-tSAo'k*í̂ íí?áV,!irVicè Prcsidènte dc
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Fiscalizações ligações ativas e inativas de água setores comerciais UN-Leste, sede em ... Page 1 of 2

ESTADO DE ALAGOAS 'GOVERNO A UM CLIQUE
__ I

Companhia de Saneamento de Alagoas

Vídeo

Casal

Pesquise

WebEmaíl

Bom dia Casal
YBonidlaCasalBE

«M mbtUutenAi Cmú ""

0 5 /2 0 1 2 -4 6 6

Wamíng; Invalíd argument suppiied for foreachQ in E:\lnetpub\vhosts\casal.al.gov.br\httpdocs\wp>content\themes\casal\singie*llcltacao.php 
on line 21

Fiscalizações ligações ativas e inativas de água setores comerciais 
UN-Leste, sede em Rio Largo/AL
PREGÃO PRESENCIAL 13/2012 - 
SUtus: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL através da Pregoeira 
devidamente habilitada, torna público a realização da licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL 13/2012 -  CASAL

LOCAL: Sala de Licitações no prédio sede da CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n® 200, 
Centro, Maceió/AL.

DATA: 01.08.2012, às 09:00h (hora local)

TIPO: Menor Preço Global. /

DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestar serviços referentes as 
atividades de fiscalizações de ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, 
factíveis suprimidas) de água nos setores comerciais da Unidade de Negócio Leste, cuja 
sede é na cidade de Rio Largo/AL, mediante condições contidas no Termo de Referência, 
parte integrante do instrumento convocatório e Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 
www.casal.al.gov.br ou através do e-mail cpl@casal.al.gov.br ou apenas para consulta na 
sala da CPL/CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, nos horários das 
08:00hàs 11:00h..

NELI LIMA PEREIRA 

CPL/CASAL ,

Faça login para poder ter acesso aos arquivos.

cp f /c n p jL

Senha

Entrar

http://www.casal.al.gov.br/licitacao/fiscalizacoes-ligacoes-ativas-e-inativas-de-agua-set... 19/7/2012

http://www.casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br/licitacao/fiscalizacoes-ligacoes-ativas-e-inativas-de-agua-set
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Companhia DE Saneamento DE Aiagoas -GASAL

A ÇOMR^lNHIATJE Sa n e a m e n t o  d e  ALAGOAS -  CASAL através <a Pregoein devidamente habilitada, 
arealizaçSodalícitaçSoabauo: <
to G Â O P R E S E N O A L  13/2012 -C A S A L
IXiCAL: Salà dé Licitações no prédio aede da CASAL, & Rua BarSo de Atalaia, it* 200, Centro, Maceió/AL. 
DATAf 01.08.2012, às09;00h (hora local)

TIPO: M enorPreçoG lohal,

pO OBJETO; Contratação de empesade engtTtbáaa parapre^  sibrv^osTefReatts as.a de'fiscatizaçètt
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N 13/2012 -  CASAL -  01/08/2012 -  09:QOh (Horário local) 
CONTRAIACÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
REFERENTES AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÕES DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS 
(LIGADAS, CORTADAS. POTENCIAIS. FACTÍVEIS SUPRIMIDAS) DE ÁGUA NOS 
SETORES COMERCIAIS DA UNIDADE DE NEGÓCIO LESTE. CUJA SEDE É NA CIDADE 
DE RIO LARGO/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:
C.N.PJ. N ........................................................... ....................
ENDEREÇO:
CEP ...̂ J.;.9AS-.ÁÇ^O!ÚNüE / ESTADO ............
TELEFONE: .... FAX.....^  ............
E-MAIL:....
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: ..............

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL;
R. G. N.° e / ou CPF N.°.....
ENDEREÇO:...........................................................
CEP....... ..................CIDADE / ESTADO......................
TELEFONE:.... FAX................................' ....................................
E-MAIL;..................................................................... ............. .....

Recobemos, através do site www.casal.al.Qov.br. cópia do instrumento convocatório

!2012.

http://www.casal.al.Qov.br




KML
ENGENHARIA M aceió, 31 de Julho de 2012.

PREGÃO PRESENCIAL N.» 13/2012 -  CASAL -  01/08/2012 -  09:00h (Horário locai) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR SERVIÇOS REFERENTES AS 
ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÕES DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS (LIGADAS, CORTADAS, 
POTENCIAIS, FACTÍVEIS SUPRIMIDAS) DE ÁGUA NOS SETORES COMERCIAIS DA UNIDADE DE 
NEGÕCiO LESTE, CUJA SEDE É NA CIDADE DE RIO LARGO/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: KML ENGENHARIA LTDA 
C.N.P.J. N 05.913.879/0001-86
ENDEREÇO: RUA PEDRO OLIVEIRA ROCHA 189 SALA 110 
CEP 57.057-560 CIDADE / ESTADO MACEIÓ/ALAGOAS 
TELEFONE: 3328-6228 / 9925-4055 FAX 3317-3925 
E-MAIL: kmlengenharia@ibest.com.br
.40ME DE PESSOA PARA CONTATO: KLINGER MOREIRA LINS 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: KLINGER MOREIRA LINS 
R. G. N.® e / ou CPF N.« G.R; 1.426.312/SSP-AL / CPF: 021.313.354-74
ENDEREÇO. RUA GENERAL MARIO CARVALHO LIMA 134 
CEP 57.045-460 CIDADE / ESTADO: MACEIÓ / ALAGOAS 
TELEFONE: 9925 -  4055 / 3328 -6228 FAX 3317 - 3925 
E-MAIL: kmiengenharia@ibest.com.br
Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br, cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió / Alagoas 31 de julho de 2012.

f Í W e 3 ,§ 1 3 .8 I 8 l0 0 0 1 - 8 6 l

KML ENGENHARIA LTDA

Pinheiro

|CEP.: 57.057-560

n u a  a c u i  V v a iiv c t i  a  i \ u c u a  u  lo ? ^  o a iH  a a v ,  r a ii i ic ir u y  9 7 « v 5 7 - S 6 0

Maeetd / AL ,Fonc/Fax.: (82) 3328-6228 /  3317-3925/ 992M 055 / 8878.4186 / 9156 9303 
CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC.; 24103655-0 

kmlengenharia@ibest.coni.br 
WWW.kmiengenbaría.coni.br

i

mailto:kmlengenharia@ibest.com.br
mailto:kmiengenharia@ibest.com.br
http://www.casal.al.gov.br
mailto:kmlengenharia@ibest.coni.br




KML
ENGENHARIA

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) KLiNGER MOREIRA LINS, portador(a) da Cédula de 
Identidade n®. 1.426.312/SSP-AL e CPF sob n®. 021.313.354-74, a participar da lidtaçâo na modalidade 
Pregão Presencial n®. 13/2012 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
KML ENGENHARIA LTDA, bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

Maceió 01 de agosto de 2012

íg. KlingCTMoreira 1
LTDA

Eng. Klinge^ Moreira Lins 
Sócio -  Diretor

Rua Pedro Olivdra Rocha n* 189, Sala 110, Knhdro, CEP.; S7.0S7-S60 
Maceió /  AL ,Fone/Fax.: (82) 3328.6228 /3317.3925/992S40S5 /887S «]86 /9156.88<» 

CNPJ.; 05.913.879/0601.86 INSC; 2410365541 
kmlengenharia@ibcst.com.br 
WWW.ianleiigenharia.coin.br

mailto:kmlengenharia@ibcst.com.br
http://WWW.ianleiigenharia.coin.br




KML
ENGENHARIA

DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação
(Nome da Empresa) KML ENGENHARIA LTDA, CNPJ n® 05.913.879/0001-86, sediada na Rua Pedro 
Oliveira Rocha 189, sala 110, Pinheiro, Maceió-AL CEP: 57.057-560 (endereço completo), declara que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®, inciso VII, da Lei n®. 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n®. 13/2012 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió 01 de agosto de 2012

Rua Pedro Oliveira Rocha n“ 189, Sala HO, Pinheiro, CEP.: S7.057-S60 
Maceió /  AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228 / 3317.^925/ 992S4055 /  8878-0186 /  9156-8803 

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC.: 2410365SO 
knilenBenharia@ibcst.com.hr 
WWW.kinleiigenharia.com.br

mailto:knilenBenharia@ibcst.com.hr
http://WWW.kinleiigenharia.com.br




CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

1. KLINGER MOREIRA LINS, brasileiro, natural de Maceió - AL, solteiro, nascido 
em 13 de fevereiro de 1978, engenheiro eletricista, n̂  do CPF 021.313.354-74, R.G. 
n° 1.426.312, SSP/AL, residente e domiciliado na rua Dr. José Martins Neto, 162, 
Bebedouro, Maceió -  AL, Cep n° 57.017-600.

2. FRANKLIN MOREIRA LINS, brasileiro, natural de Maceió - AL, solteiro, nascido 
em 23 de Março de 1982, comerciante, no do CPF 039.158.054-08, R.G. n° 1.827.160, 
SSP/AL, residente e domiciliado na Praça Padre Cícero, S/N, Centro, Boca da Mata -  
AL, Cep n° 57.680-000. Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas:

CLAUSULA - A sociedade girará sob o nome empresarial K M L ENGENHARIA 
LTDA e terá sede e domicilio no Condomínio Residencial Imperial, BL. C, AP-18, 
Francês, Marechal Deodoro -  AL, Cep 57.160-000

2® CLAUSULA - O capital social será R$ 10.000,00 (Dez mil reais) dividido em 10.000 
quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios:
FRANKLIN MOREIRA LINS.................... n̂  de quotas 5 ........  R$ 5,00
KLINGER MOREIRA LINS...................... n° de quotas 9.995 ........... R$ 9.995,00

«
3  ̂ CLAUSULA - O objeto será o Comércio e Serviços em obras de Engenharia, 
Construção Civil, terraplanagem, pavimentação em obras de Arte e restauração, 
saneamento, estrutura, porto e aeroporto, pontes, barragens, viadutos, açudes, 
instalações elétricas de alta e baixa tensão, hidráulica e drenagem, irrigação, 
instalação sanitária,impermeabilização, instrumentos e tubulações para gás, locação de 
mão de obra e equipamentos, incorporações, venda de imóvel e loteamento, 
elaboração de projetos elétricos de alta e baixa tensão, prediais e industriais;projeto 
arquitetônico: projetos residenciais, urbanização, ambientação, decoração, paisagismo, 
orçamentos com plantas, topografias. Assistência técnica: equipamentos e materiais 
de telecomunicação, manutenção de sub-estações aéreas e abrigadas, manutenção de 
geradores, bombas e motores, escadas rolantes, elevadores e moto-carga, instalações 
e assistência de sistema de segurança, câmeras, portão, sensores, sisterna de 
refrigeração, vendas e montagens de forros, gessos madeiras e PVC e assistência 
técnicas. Projeto e Execução de Redes Lógicas de Micros Computadores, Planejamento, 
Consultoria, Vistoria, Perícia e Acessória.

4̂  CLAUSULA - A sociedade iniciará suas atividades após a chancela da junta 
comercial e seu prazo de duração é indeterminado.

5̂  CLAUSULA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do sócio KLINGER MOREIRA LINS, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.

r #
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A SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

K L M ENGENHARIA LIMITADA

6® CLAUSULA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

7® CLAUSULA - A administração da sociedade caberá ao sócio KLINGER MOREIRA 
LINS com os poderes e atribuições autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

8® CLAUSULA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

9® CLAUSULA -  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

10® CLAUSULA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11® CLAUSULA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12® CLAUSULA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio KLINGER MOREIRA LINS remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

13® CLAUSULA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.
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A SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIADE LIMITADA  

K L M ENGENHARIA LTDA

14® CLAUSULA - Fica eleito o foro de Maceió - AL para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03
vias.

M a c e i^ L , 15 de Setembro de 2003

GER MOREIRArCÍNS
PF Q 2 Í.3 1 3 .Í5 4 -7 4

í J L í  Ay.
FRANKLIN MOREIRA LINS  

CPF 039 .158 .054-08

TESTEMUNHAS:

PEDRO FEÍJ^NETO  
CPF -  411 .141 .164-91  
R.G. -  294 .407  SSP/AL

CELIO RICARDO B. DE OLIVEIRA 
CPF -  903 .274 .034-20  
R.G -  1 .242.474  SSP/AL
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE DENOMINADA 

K M L e n g e n h a r ia  LTDA ME

Pelo presente instrumento particular de alteração, KLINGER 
MOREIRA LINS, brasileiro, natural de Maceió - AL, solteiro, nascido em 13 de 
fevereiro de 1978, engenheiro eletricista, n° do CPF 021.313.354-74, R.G. n° 
1.426.312, SSP/AL, residente e domiciliado na rua Dr. José Martins Neto, 162, 
Bebedouro, Maceió -  AL, Cep n° 57.017-600 e FRANKLIN MOREIRA LINS, brasileiro, 
natural de Maceió - AL, solteiro, nascido em 23 de Março de 1982, comerciante, n° do 
CPF 039.158.054-08, R.G. n^ 1.827.160, SSP/AL, residente e domiciliado na Praça 
Padre Cícero, S/N, Centro, Boca da Mata -  AL, Cep n° 57.580-000. únicos sócios da 
empresa K M L ENGENHARIA LTDA ME, estabelecida no Conj. Residencial Imperial, 
BL. C, AP -  18, Francês Marechal Deodoro-AL, CEP -  57160-000, inscrita no CNPJ sob 
n° 05.913.879/0001-86, e na junta Comercial do Estado de Alagoas n°
272,0034689,2, resolvem de comum acordo alterar seu Contrato Social conforme as 
clausulas e condições abaixo descriminados:

13 CLAUSULA - A sociedade empresarial K M L ENGENHARIA LTDA ME com sua 
sede e domicilio no Condomínio Residencial Imperial, BL. C, AP-18, Francês, Marechal 
Deodoro -  AL, Cep 57.160-000 passa a ser na rua das Algas 382 Bloco C AP -  18 
Francês -  Marechal Deodoro-AL CEP -  57160-000.

2“ CLAUSULA -  Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos 
da sociedade não alcançada pelo presente instrumento permanecem em vigor.

- E por estarem em perfeito acordo de tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo em 03(três) exemplares de igual teor e forma, indo a 
r(primeira) via para o registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

PEDRO FEI30 NETO 
CPF -  411.141.164-91 
R.G. -  294.40ZSSP/AL

■...^

CELIO'RIC)3cRDè"B. DE OLIVEIRA 
CPF -  903.274.034-20 
R.G -  1.242.474 SSP/AL ' 0  O T O G W t'
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2̂  ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE K M L ENGENHARIA LTDA ME

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, e na melhor forma da Lei, KLINGER 
MOREIRA LINS, brasileiro. Casado por comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de 
identidade n.° 1.426.312 SSP/AL, e CPF n.° 021.313.354-74, residente e domiciliado na rua General 
Mário Carvalho Lima, 134 -  Barro Duro -  Maceió -  Alagoas-CEP 57.045-460, e FRANKLIN 
MOREIRA LINS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 23/03/1982, portador da cédula de 
identidade n.° 1.827.160 SSP/AL, e CPF n.° 039.158.054-08, residente e domiciliado na Praça Padre 
Cícero, s/n -  Centro -  Boca da Mata - Alagoas-CEP 57.680-000, únicos sócios da firma K M L 
ENGENHARIA LTDA ME, estabelecida na Rua das Algas, 382 BI. C, Apt. 18 -  Francês -  Marechal 
Deodoro/AL -  Cep: 57.160.000, inscrita no CNPJ n° 05.913.879/0001-86, e registro na Junta Comercial 
do Estado de Alagoas sob o n° 272,0034689,2, resolvem alterar as seguintes cláusulas:

Cláusula V

A Sociedade terá o Objeto Social de Reparos hidráulico, elétricos, pintura e carpintaria em 
residências ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparos de aparelhos 
eletrodomésticos; serviços de instalações e manutenções de aparelhos e sistemas de ar condicionado, 
refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes controlados; construção de 
imóveis e obras e projetos de engenharia em geral, bem como projetos e construção de rede de 
distribuição de energia inclusive na forma de subempreitada; instalação e manutenção de grupos 
geradores de energia e subestação, serviço de limpeza ou conservação; comércio varejista e 
representação própria de material elétrico, hidráulico, eletrônico, de informática, painéis e divisórias, 
forro de gesso, pvc e madeira, material de limpeza, fardamentos e papelaria.

Cláusula 2°

É admitida na sociedade LICÍNIA DE ALBUQUERQUE BRAZ RODRIGUES,
brasileira, estudante, casada por comunhão parcial de bens, portadora da cédula de identidade n.° 
1.262.414 SSP/AL, e CPF n.° 018.798.004-70, residente e domiciliada na rua General Mário Carvalho 
Lima, 134 -  Barro Duro -  Maceió -  Alagoas-CEP 57.045-460.

Cláusula 3̂

Retira-se da sociedade o sócio FRANKLIN MOREIRA LINS, que neste ato cede e 
transfere suas cotas no valor de R$ 5,00 (cinco reais) a sócia ora admitida LICÍNIA DE 
ALBUQUERQUE BRAZ RODRIGUES, o sócio dá pela presente, plena e total quitação dos seus 
direitos. A sócia ora admitida integraliza em moeda corrente do país o valor de R$ 895,00 ( oitocentos e 
noventa e cinco reais) aumentando sua participação societária para R$ 900,00 ( novecentos reais.)

i f f
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2̂  ALTERAÇÃO DE CONTRATO DA SOCIEDADE K M L ENGENHARIA LTDA ME

Cláusula 4^

0  Capital Social de R$ 10.000,00 (dez mil reais) representados por 10.000 (dez mil) cotas de R$
1,00 (um) real cada é neste ato elevado para R$ 90.000,00 ( noventa mil reais) representados por 90.000 
(noventa mil) cotas no valor de R$ 1.00 (um) real cada, integralizadas em moeda corrente do País pelos 
sócios, ficando assim distribuído.

SÓCIOS COTAS
% CAPITAL

KLINGER MOREIRA LINS 89.100 99 89.100,00
LICÍNIA DE ALBUQUERQUE BRAZ RODRIGUES 900 1 900,00
TOTAL 90.000 100 90.000,00

Cláusula 5^

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital.

Cláusula 6̂

As demais CLÁUSULAS e CONDIÇÕES do Contrato Social e posterior alteração não 
alcançadas pelo presente instrumento permanecem em pleno vigor.

E por estarem em perfeito acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
com as testemunhas abaixo, ficando uma das vias arquivadas na Junta Comercial do Estado de Alagoas, 
para que produza todos os efeitos legais.

Maceió -  AL, 24 de janeiro de 2008.

<LINÓfR M O INEIR A i^

;i 1

..xi/UJMXMíÂ
FRANKLIN MOREIRA LINS

LICÍNIA DE ALBUQUERQUE BRAZ<^ODWGDES

é  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO o REGISTRO EM: 11/02/2008 SOB N”: 27600112133 
Protocolo: 08/002969-8, DE 25/01/3008

Enç)resa:27 2 0034689 2
K M L ENGENHARIA LTDA ME

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GERAL
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K M L ENGENHARIA LTDA-ME 
3“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual e na melhor forma de direito, KLINGER 
MOREIRA LINS, brasileiro, Casado pelo regime da comunhão parcial de bens, nascido em 13 de 
Fevereiro de 1978, Empresário, RG: n° 1.426.312- SSP/AL e CPF n° 021.313.354-74, LICÍNIA DE 
ALBUQUERQUE BRAZ RODRIGUES, brasileira. Casada pelo regime da comunhão parcial de bens, 
nascida em 02 de Maio de 1974, Empresária - RG n°. 1.262.414- SSP/AL e CPF n.° 018.798.004-70, 
ambos residentes e domiciliados na Rua General Mário Carvalho Lima -  134 -  Barro Duro - Maceió -  
Alagoas CEP. 57 045-460, Únicos Sócios da sociedade denominada K M L ENGENHARIA LTDA-ME, 
com sede na Rua das Algas -  382 -  Bloco C -  Apto. 18 -  Francês -  Marechal Deodoro - Alagoas -  CEP: 
57160-000, Inscrita no CNPJ-MF n° 05.913.879/0001-86. devidamente REGISTRADA na JUCEAL, sob 
0 NIRE n° 272.0034689-2. em 25 de Janeiro de 2008. Resolvem proceder a 3® Alteração Contratual 
mediante as seguintes Clausulas e condições:

CLAUSULA U DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO

A Sociedade neste ATO altera seu endereço, antes estabelecido na Rua das Algas -  382 -  Bloco C -  
Apto. 18 -  Francês -  Marechal Deodoro -  Alagoas -  CEP: 57160-000. Para a Rua PEDRO OLIVEIRA 
ROCHA -  n“ 189 -  SALA 110 -  PINHEIRO -  MACEIÓ -  ALAGOAS -  CEP: 57057-560, Podendo, 
todavia, estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, mediante 
alteração contratual.

CLAUSULA T  ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

O Capital social de R$ 90.000,00 (noventa mil reais),representado por 90.000 (noventa mil) cotas de 
valor unitário R$ 1.00 (um) real cada é neste ATO elevado para R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
representado por 100.000 (cem mil) cotas com valor unitário de R$ 1.00 (um) real cada, integralizado em 
moeda corrente do País pelo sócio, e fica assim distribuído:

SÓCIOS COTAS % CAPITAL R$
KLINGER MOREIRA LINS 99.000 99 99.000,00
LICÍNIA DE ALBUQUERQUE BRAZ RODRIGUES 1.000 1 1.000,00
TOTAL 100.000 100 100.000,00

CLAUSULA 3“ DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social.

CLAUSULA 4=» DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da Sociedade é exercida pelo sócio: KLINGER MOREIRA LINS, a quem compete 
à administração geral de todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vetada a concessão de avais em nome da 
sociedade em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, controlada ou  ̂
controladora da Sociedade ora constituída.

CLAUSULA 5̂  DO PRO -  LABORE

Pelo exercício da administração 
retirada mensal a título de pró-labore,

3 e cargos na socid^0^^ |j^ íã  poderá eto ccmum acordo, fixar uma
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K L ENGENHARIA LTDA -  ME 
3‘* ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA 6̂  DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO GERAL

O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o administrador, procederá à 
elaboração do inventário do Balanço Patrimonial e do Resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sob as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLAUSULA T  DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores, e o incapaz, desde que legalmente autorizado. Inexistindo 
interesse na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na 
data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção 
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 
(cento e oitenta) dias.

Parágrafo único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA 8̂  DO DESIMPEDIMENTO

A administradora declara, sob as penas da Lei, não está impedida de exercer a administração da 
sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. ■

CLAUSULA 9̂  DAS OMISSÕES

Quando houver omissões de normas específicas regentes de sociedade limitada, supletivamente 
poderão ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas.

As demais Clausulas e Condições estabelecidas no contrato primitivo e alterações posteriores não 
Alcançadas na presente alteração, continuam em pleno Vigor.

E por estarem em perfeito acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, ficando 
uma das vias arquivada na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza todos os efeitos 
legais.

Maceió -  AL, 30 de Agosto de 2010.

LICÍNIA DE ALBUQUERQUE B

JUNTA COMERCÍÃÍ. DO ESTADO DÕ ALAGOAS............
CERTIFICO 0  REGISTRO EM; 09/09/2010 SOB N°: 2760015414l’O
Protocolo: 10/038085-9, DE 06/09/2010

E jiç> tesa :27  2 0034689 2
K M L ENGENHARIA LTDA ME

MÍRIAM FERREIRA TABOZA 
SECRETARIO-GERAL

Z RODRIGUES""
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 13/2012 - CASAL

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

'ENHORES:

A KML ENGENHARIA LTDA.vem através da presente, colocar a oferta seus preços do objeto do Convite 
supra mencionada, conforme descrições abaixo;

Valor da Proposta Anual: R$ 290.035,00 (Duzentos e noventa mil e trinta e cinco reais).
Valor da Proposta Mensal: R$ 24.169,58 ( Vinte e quatro mil cento e sessenta e nove reais e cinqüenta e 
oito centavos).
Prazo de execução: De acordo com o Edital).
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Forma de Pagamento: De acordo com o Edital.

Dados Bancários

Banco Itaú

BANCO; 341 AGÊNCIA: 1598 N® DA CONTA: 15.550-3

IBS; Estamos de pleno acordo com o Edital.

Maceió, 01 de Agosto de 2012.

Eng. Klinger Moreira Lins 
Sócio -  Diretor

Rua Pedro OUveira Rocha n° 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57.057-560 
Maceió / AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228 /  3 3 17 ^ 9 2 5  ̂9925-4055 /  8878-0186 / 9156-8803 

CNPJ.: 05.913.879AÍ001-86 INSC: 24103fôS-0 
kmlcngenharia@ibes>.com.br 
WWW.kinIengenharia.com.br

http://WWW.kinIengenharia.com.br
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N »13/2012 -  CASAL

PLANILHA DE PREÇOS OBRA: Serviços de corte e relígação

LOCAL: Todas as Cidades da Unidade Leste
B.D.I. Sobre serviços = 
23,61%

DATA: Janeiro/2012 MARÇO/2012 B.D.I. Sobre materiais -  
15,60%

ITEM FONTE DISCRIMINA
CÃO

UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

01 Banco de dados 
CASAL

F isca li2a ç ã o  
d e  L ig açõ es

und 3.800,00 6,99 26.562,00

0 2 Banco de dados 
CASAL

C o rte  com  
e s c a v a ç ã o  em  
ru a  s /  
p av im en to

u nd 2.500,00 18,69 46.700,00

0 3 Banco de dados 
CASAL

C o rte  com  
e s c a v a ç ã o  em  
ru a  com  
p av im en to  
p a ra le lo

u nd 2.000,00 28,49 56.980,00

0 4 Banco de dados 
CASAL

C orte  com  
e s c a v a ç ã o  em  
ru a  com  
p av im en to  
as fa lto

u nd 1.500,00 33,79 50.685,00

0 5 Banco de dados 
CASAL

R e lig a ç ã o  em
r u a s /
P av im en to

u nd 1.800,00 17,99 32.382,00

0 6 Banco de dados 
CASAL

R e lig a ç ã o  em  
ru a  com  
p av im en to  
(p a ra le lo  e  
as fa lto )

u n d 1.200,00 27,29 32.748,00

37 Banco de dados 
CASAL

S ub stitu ição  
d e  h id rõ m etro  
com
re m a n e ja m e n t 
0  d o  c a v a le te

u n d 2.200,00 19,99 43.978,00

TOTAL GElRAL 290 .035 ,00

Roa Pedro <Riveira Rocha n* 189, Sala 110, Riiheiro, CO*.: S7.0S7-S60 
Maceid /  A L  ,Fonc/Fax.: (M )3328^ 28  /  3317-392» 9925-4055 /8878-0186 /9156-8803 

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC.: 241036SS-0 
kmlengcnharia@ihest.com.br 
WW9V.kmlengenharia.com.br

mailto:kmlengcnharia@ihest.com.br




K M L
ENGENHARIA

DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação
(Nome da Empresa) KML ENGENHARIA LTDA, CNPJ n« 05.913.879/0001-86, sediada na Rua Pedro 
Oliveira Rocha 189, sala 110, Pinheiro, Maceió-AL CEP: 57.057-560 (endereço completo), declara que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4", inciso VII, da Lei n**. 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n". 13/2012 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió 01 de agosto de 2012

Rua Pedro Oliveira Rocha o° Í89, Sala J10, Pinheiro, CG3P.: 57.0S7-S60 
Macdõ /  AL ,Fone0R'ax.: ( » )  3328-6220 /  3317-3925/ 992S4055 /m 7»«186 /9 1 % ^ 3  

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC.: 2410365541 
kmlengenharia@ibest.coin.br 
WWW.kmlengcnhariaxom.br

mailto:kmlengenharia@ibest.coin.br
http://WWW.kmlengcnhariaxom.br




K M L
ENGENHARIA

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) KLINGER MOREIRA LINS, portador(a) da Cédula de 
Identidade n®. 1.426.312/SSP-AL e CPF sob n®. 021.313.354-74, a participar da licitação na modalidade 
Pregão Presencial n®. 13/2012 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade 
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
KML ENGENHARIA LTDA, bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

Maceió 01 de agosto de 2012

'K M j^ G E N H Á R lA L m Ã
Eng. Klinra/Moreira Lins 

Sóckí^ Diretor

Rna Pedro Oliveira Roeba n* 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57:0S7-Sd0 
Maceió 1 AL ,Fone/Fax.: 3328-6228 /3317-392S/ 992S40S /  8878-0186 / 9156-8803

CNPJ-: 05.913.879/0001-86 liSSC.; 24103655-0 
kmlengenharia@.i best.com.br 
WWW.hmleDgenhariaxomJ>r





K M L
ENGENHARIA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.<* 13/2012 -  CASAL

ANEXO II

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante:

KML ENGENHARIA LTDA 

1. DECLARAÇÕES:

CNPJ:

05.913.879/0001-86

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N® 13/2012 - CASAL, 
realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores:
1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 
05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7“ da Constituição Federal de 
1988 (Lei n® 9.854/99)
Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Maceió 01 de Agosto de 2012

Roa Pedro OGveira Rocha a° 189, Sala IM , nnhdro, CEP.: 57.<^-5h0 
Maceió /  AL ,Fone/Fax.; (82) 3328-Ó228 /  3317.3925/»2S40SS /8878-0186 /9IS6-8803 

CNP3.: 05.913.879/0001-86 IN SC .:24ie3fôS4 
kinlengcnharia@ibest.com.br 
WWW.ionlengenhariaxom.br

mailto:kinlengcnharia@ibest.com.br
http://WWW.ionlengenhariaxom.br
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K M L
ENGENHARIA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N «13/2012 -  CASAL -

ANEXO II

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ;

KML ENGENHARIA LTDA 05.913.879/0001-86

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO: ITAU 341 AGÊNCIA: 1598 N“ DA CONTA: 15.550-3

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.
Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Maceió 01 de Agosto de 2012

ÍGEÍ
lííg. Klingér Moreira Lins 

Sócio -  Diretor

Rua Redro Oliveira Rocha d °  189, Sala UH, Pinheiro, CEP.: S7.0S7-S60 
Maceió !  AL ,Fone/Faa.: (82) 3328-6228 / 3317^925/ 9925-4055 /  ̂ 8 -0 1 8 6  /  9156-8803 

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC: 24103655-0 
kmlengenhariaf5iibcst.com.br 

'WWW.kmlengen haría.com.br

http://WWW.kmlengen




K M L
ENGENHARIA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N «13/2012 -  CASAL

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa KML ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 05.913.879/0001-86, sediada no 
endereço Rua Pedro Oliveira Rocha,sala 110,Pinheiro ,Maceió-AL, CEP; 57.057-560, n° 189, telefone/fax 
n® (82 ) 3328-6228 /3317-3925 / 9925-4055, por intermédio do seu representante legal Sr(a). KLINGER 
MOREIRA LINS, portador(a) da Carteira de Identidade n® 1.426.312- SSP/AL e do CPF n® 021.313.354- 
74, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em 
procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.® 
8.666/93 de 21 de junho de 1993.
Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, a 
Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a 
documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - 
Alagoas.
Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.

Maceió 01 de Agosto de 2012

Rna Pedro OUvdra Rocha n* 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57,057.̂ 500 
Maceió /  AL ,PoncnPax.: (82) 3328-6228 / 3317.3925/ 9925-4055 /  8878-0186 /  9156-8803 

CNPJ.: 05.913379/0001-86 INSC : 2 4 1 0 3 6 ^  
kmlengenharia@,i best.com.br 
WWW.kmlengenharia.com.br

http://WWW.kmlengenharia.com.br




K M L
ENGENHARIA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 13/2012 -  CASAL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa KML ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 021.313.354-74, sediada no endereço 
Rua Pedro Oliveira Rocha.sala 110,Pinheiro ,Maceió-AL, CEP: 57.057-560, n“ 189, telefone/fax n® (82)  
3328-6228 / 3317-3925 / 9925-4055, por intermédio do seu representante legal Sr(a). KLINGER MOREIRA 
LINS, portador(a) da Carteira de Identidade n® 1.426.312- SSP/AL e do CPF n® 021.313.354-74, 
DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do a rt 3® da Lei Complementar 123/06 
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió 01 de Agosto de 2012

Rua Pedro OKveini Rocha a** 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57.057-560 
Maceió /  AL ,Foneai'ax.: (82) 3328-6228 / 3317-3925T992S-40K /  88780186 / 91S 64»»  

CNFJ.:<B.913S79/0001-86 INSC.: 24103655-0 
kinlcn2 enharia@ibest.com.br 
lVWW.knilengenharia.com.br

mailto:kinlcn2enharia@ibest.com.br




K M L
ENGENHARIA

PREGÃO PRESENCIAL N/> 13/2012 -  CASAL -  01/08/2012 -  09:00h (Horário local) 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PRESTAR SERVIÇOS REFERENTES AS 
ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÕES DE LIGAÇÕES ATIVAS E INATIVAS (LIGADAS, CORTADAS, 
POTENCIAIS, FACTÍVEIS SUPRIMIDAS) DE ÁGUA NOS SETORES COMERCIAIS DA UNIDADE DE 
NEGÓCIO LESTE, CUJA SEDE É NA CIDADE DE RIO LARGO/AL.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: KML ENGENHARIA LTDA 
C.N.P.J. N 05.913.879/0001-86
ENDEREÇO: RUA PEDRO OLIVEIRA ROCHA 189 SALA 110 
CEP 57.057-560 CIDADE / ESTADO MACEIÓ/ ALAGOAS 
TELEFONE: 3328-6228 / 9925-4055 FAX 3317-3925 
E-MAIL: kmlengenharia@ibest.com. br
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: KLINGER MOREIRA LINS 
r e s p o n s á v e l  p e lo  r e c e b im e n t o  d a  EDITAL: KLINGER MOREIRA LINS 
R. G. N.® e / ou CPF N.« G.R : 1.426.312/SSP-AL / CPF: 021.313.354-74
ENDEREÇO. RUA GENERAL MARIO CARVALHO UMA 134 
CEP 57.045^60 CIDADE / ESTADO: MACEIÓ / ALAGOAS 
TELEFONE: 9925 -  4055 / 3328 -6228 FAX 3317 - 3925 
E-MAIL: kmlengenharia@ibest.com.br
Recebemos, através do site www.casal.ai.gov.br, cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió / Alagoas 31 de julho de 2012.

En& Klinger Moreira Lins 
Sócio ^D iretor

mailto:kmlengenharia@ibest.com
mailto:kmlengenharia@ibest.com.br
http://www.casal.ai.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: K M L ENGENHARIA LTDA ME 
CNPJ: 05.913.879/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome. relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN. não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacionai do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB rP 3. de 02/05/2007.
Emitida às 11:48:25 do dia 07/05/2012 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/11/2012.
Código de controle da certidão: 28C7.1E39.8ACB.2D59 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta . Pr«par̂ r página 
I para impressão

Atualize su^,página Política de  Privacidade e  Uso Página Inicial Unidades de  Atendimento Fale Conosco Receilafone -1 4 6

e 1 7/5/2012 11:56

http://www.recei(a.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cnd%c2%a9p
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br




Certidão Negativa de Débitos - belaz-AL

GOVERHO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEHDA 

^  SDRERIHTENDÊHCIA DA RECEITA ESTADUAL 
^DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

fàgina t de 1

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: K M L EHGENHARIA LTDA ME - REGOLAR 
CNPJ : 05913879000186

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 17:43:02 do dia 25/07/12
Válida até 23/09/2012.

Código de controle da certidão:3655-0BPC-C9CF-3502

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 25/07/2012

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 4418112012
TIPO DO CONTRIBUINTE
TRIBUTOS MUNICIPAIS (EMPRESA)

CONTRIBUINTEK M L ENGENHARIA LTDA ME If
C.N.PJJC.P.F.
05913879000186

C.M.C
900779349

LOGRADOURO / NÚMERO / COMPLEMENTO 1 CEP / EDIFÍCIO / LOTEAMENTO
R PEDRO DE OLIVEIRA ROCHA, N° 00189 
57057-560
LOTEAMENTO: QUADRA: LOTE:

SALA 110

BAIRRO

PINHEIRO
CIDADE

MACEIÓ
DATA EXPEDIÇÃO
2 5 /0 7 /2 0 1 2

VAUDADE
2 3 /0 9 /2 0 1 2

•
N°P/ AUTENTICAÇÃO 

FDB8.8120.E4F3.1ECF.4C3D

Ressalvado O direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, é CERTIFICADO que em 
relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INEXISTE débitos 
relativos a tributos administrados pela Secretaria Municipal de 
Finanças.
********************************************************************** 

********************************************************************** 

********************************************************************** 

********************************************************************** 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  *.* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

******************************************** * * ************************ 
********************************************************************** 
********************************************************************** 
********************************************************************** 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
********************************************************************** 
********************************************************************** 
********************************************************************** 

**********************************************************************

Certidão emitida as I 7 ; 3 4 i 4 6  d o d ia  2 5 / 0 7 / 1 2

A  autenticidade desta certidão deverá se r confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças, no endereço  

h ttp ;//w w w .sm f.m a ce io .a l.g o v .b r

Certidão expedida gratuitamente.

http://www.smf.maceio.al.gov.br
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MiNiSTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CEmfl3ÂONE@A1WA
DE OÊBfTC» RELATWe^ ÂS CONTRIBüiÇÕES PREVíOENCfáRíAS

EÂSDETERCEfROS

N« 000222012-02001879
Nome: K M L ENGENHARIA LTDA ME
CNPJ: 0S.913.879/WJ01-̂

Ressalvado o direito de a Fazenda Nadtmal cobrar e in ^ i^ e r 
qusHsqu  ̂ d f^a s  de rnsponsabldate do p ^ ^ o  £K^na
í^ tíá ia d o  que v l^ m  a ser s^uradas, ê cerO^do que nâo cx>n^m 
pendêndâs em seu nome relaOvas a (»rânbuições adminís&adas pela
Secreteria da Federai do Brasil (RFB) e a snscrí f̂es em Dfwía
Ativa da Unão(DAÜ>.

Esfô certidão, emitida em nome da matis e A^ida pata &sdas as suas 
üHafe, refetB-se ©xcluskamenfe às contiSíuî fes p re vM e n i^^ e às 
contribuições devidas, por lei, a terceifos, indusive às in a ta s  em 
DAU. n io  a b r a n f os demsís ti&uíos ^itw fete^os pefe RFB e as 
denceiis in^ições &m DAU, adiTKnlstradas p^a Procuradoria-Gerat da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão CmpmiB PGFN/RFB.

Esta certidio é valWa para as finaFsdades previstas no art 47 da Lei r<“ 
8,212 de 24 dejuiho de 1991, exí^o para:

- averbaçào úb obra de construção clv9 no Regislio de imôves;
- reduç^ de editai sodat, t ia n ^ rêncãa de conbote de co t^ cto
sodedade toflada e dsào parcld ou de er^lade ou de
sodedade sodedade empresária simples;
- baixa de tirma tiidividual ou de empn^ârio, contorme definido pdo 
afl931 da Lei r f  10.400, de 10 de Jsnelm de 20(^ - C ó d ^  Chf8, 
extinção de entidade ou sod^iade enqsresãría cu sim pl^

A acdtiação d e ^  m lidâo ^ iá  con^donada â ^ t i^ d e  psffa a qual
foi emitida e á varillf^çio de sua auten^dsde na In ^ d t, m> 
endereço <hllp://s«w.raceila.fazenda.gov.br>.

Certidão erretída c»m tese na Portaria Conjurtia PGFN/RFB n® 01, de 
20 de janeiro de 2010, -

Emitida em 28/05S012.
VáBda até 24/11/2012.

Certidão emitida gratultemenie,

^nçio;qualqusr rasura ou emenda Invalidará esta documento.

http://wmv1)l0,dataprev.go¥,br/CWS/BiN/cws_inv2.asp?COMSJBIN/SIW^Contesto... 29/0S/2QÍ2

http://wmv1)l0,dataprev.go%c2%a5,br/CWS/BiN/cws_inv2.asp?COMSJBIN/SIW%5eContesto
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scrição : 0 5 9 1 3 8 7 9 / 0 Ó 0 1 - 8 6 , 0 5 9 1 3 8 7 9 / 0 0 0 1 - 8 6

R azão Social: k  m  l  e n g e n h a r i a  l t d a

N om e F an tas ia :K  m  l  e n g e n h a r i a

Endereço: R p e d r o  o l i v e i r a  r o c h a  1 8 9  s a u  i io  /  p i n h e i r o  /
M A C E IÓ  /  A L  /  5 7 0 5 7 - 5 6 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alid ad e: 2 5 /0 7 /2 0 12  a 23 /08 /2012

C ertificação  N úm ero : 2012072517305801576074

Informação obtida em 25 /07 /2012 , às 17:30:58.

A utifização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://wwwLsifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf7FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 25/07/2012

http://www.caixa.gov.br
https://wwwLsifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf7FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CBHTId I o íiE G Ã T im  DE DÉBITOS TR ^M iH ISTÃ S

Home: K M L E«6S¥HARIA LTDA ME {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 05.913.879/0001-36 
Certidão n"’; 1250145/2012 
Expedição: 28/02/2012, às 15:47:45
¥alidade: 25/08/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que K M I. EMGEHHARIâ l t d a bse (m a t r i z e f i l i a i s ) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n ° 05.913.879/0001-86, HÃO COMSTA do Eanco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão esaitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão.são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jvirídica, a Certidão atesta a empresa ero relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://Trww.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

IHFOSMAÇÃO IMPORTANTl
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ..ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

tujvídas e suqestoes: cndLiíf.st ius.br

http://Trww.tst.jus.br




CONTRATÕ DE CONSTitUlCÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA

1. KLINGER MOREIRA LINS, brasíleirp, haturai de Maceió - AL, solteiro, nascido 
em 13 de fevereiro de 1978, engenheiro èietricistã, no do CPF 021.313.354-74, R.G. 
n» 1.426..3I2, SSP/AL, residente e  domítífiado na riia Dr. José Martins Keto, 162, 
Bebedouro, Maceió -  AL, Cep n® 57.017-600.

s
2. PRANRLIN MORf IRA LINS^ brasileiro, nbturai de Maceió - AL, solteiro, nascido
em 23 de Março de 1982, asmerefante, n® do CPF 039.1S8.0S4-Q8, R.G. rt® 1.827.160, 
SSP/ÂL, residente e domídiiado na Praçã Padre Cícero, S/N, Centro, Boca da Mata -  
AL, Cep 57.680*000. Constituem uma sociedade limitada, mediânte as seguintes 
dáüsufas: ^

1® CLAüSÜLâ “ A sotíedade girará sob o nome .empresarial'K M L.E^6ENIIA.RIA 
LTDA e terá sede e domicilio no Condomínio Residencial imperial, BL. C, AP-18, 
Francês, Marechal Deodoro -  AL, Cep 57.iBO-oop

2® CLAUSULA -  O capital social será R$ 10.000,00 (Dez mii reais) dividido em 10.000 
quotas de vaior nominal R$ 1,00 (um reaJ), integralizadas, neste alo em moeda 
Cimente do Pafe, pelos sócms:
FRANRLIN MOREIRA L ÍN S ................. n® de quotas 5  ------- R$ 5,00
RLINGER MOREIRA LIN S .,..,.......... ..,.. np de quotas 9 .995---------R$ 9.995,00

3® CLAUSULA - O objeto será o Cbmércio e Serviços em obras de Engenharia, 
Construção Civil, terraplanagem, pavimentação em obras de Arte e restauração, 
saneamento, estrutura, porto e aeroporto, pontes, barragens, viadutos, açudes, 
instalações elétricas de alta e baixa tensão, hidráulica e drenagem, irrigação, 
instalação sanitária,impermeabiiização, instrumentos e tubulações para gás, locação de 
mão de obra e equipamentos, incorporações, venda de imóvel e ioteaniinto, 
elaboração de projetos elétricos de aita e baixa tensão, prediais e industriaisjpràjeto 
arquitetônico: projetos residenciais, urbanização, ambientação, decoração, paisagismo, 
orçamentos com plantas, topografias. Assistência técnica: equipamentos e matériais 
de telecomunicação, manutenção de sub-estações aéreas e abrigadas, manutenção de  
geradores, bombas e motores, escadas rolantes, elevadores e moto-carga, instalações 
e assistência de sistema de segurança, câmeras, portão, sensores, sístenja de 
refrigeração, vendas e montagens de forros, gessos madeiras e PVC e assistência 
técnicas. Projeto e Execução de Redes Lógicas de Micros Computadores, Planejamento, 
Qjnsultòria, Vistoria, Perícia e Acessória..

4® CLAUSULA -  A sociedade inidatá suas atividades após a dhanceia da junta 
comercial e seu prazo de duração é indeterminado.

5® CLAUSULA -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do sócio M llíie f  R MOREIRA UNS, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
a q u is i^  se postas à venda, formalizando, se reãHasda a cassão delas, a alteração 
contratual pertinente.
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A SOCIEDADE POR COTAS D l RiSPOMSABXLIDADE LIM ITADA 

X L M EM@E^HARXA LIM ITADA

6® CLAUSULA A responsabilidade de eada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos j^pondem  solidariamente pela inteçffalfzaçao do capital social.

7® CLAUSULA -  A administração da sociedade caberá ao sócio X LI^G Eft MOREIRA 
i_IMS ojm  os poderes e atribuições au to rlz^o  o üso do «ome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de ten^íros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade^ sem autorização do outro sódo.

8® CLAUSULA - Ao téiwíino da cada exercido social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas fustifícadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do ba lan^ de resultado econômico, 
cabendo aos sódos, na prapoicâo de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§a CLAOSIfLÂ ~ Nos quatro m ^e s seguintes ao término do exercício social, os sódos 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

10® CLAUSULA “  A sociedade i»de já  a qualquer tempo, abrir ou fechar filia l ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11® CLAUSULA -  Os sódos poderão, de comum acorda, fíxar uma retirada mensal, a 
títu lo de "pro labore^, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12® CLAUSULA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz, ^ão sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sódo XLXN6ER MOREIRA U N S remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da lesofução, verificada em balanço espedalmente levantado.

Parágrafo único - G mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se nesotva em relação a seu sócio.

13® CLAUSULA - O Administrador declara, sob as penas da le i, de que não está 
impedido de exercer a adm inistrado da sdcledede, por lei esfiedal, ou em virtucls de 
condenação criminal, ou ,por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fafimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ^onom ia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

0

:0NFERE eoM 
0  ORIGINAL

iQsalvamifos Aleluia de Barros
Matrícula NM608
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A SOaSSADE pom COTAS BE RESPOMSABÍLIADE LIM ITÃ0Â

K 1. M ÊNeiM HASIA iT » A

14® CLÁUSULA - Rca ê le ito  O for© tí© Macesé - AL para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03
vias.

MaceióíAL, 15 de Setembro de 2003

PF a a íi.3 13.^54-74

1- rv4i|
FHAHiKUN n o m i m  u n s

CPF 03§.158*6S4-ÔS

TESTEMUNHAS:

PEDRO FEÍWNETO 
CPF - 411,141.164-91  
R.G. - 294.407 SSP/AL

iLcu^vf]©  & ^  ^
CELIO RICARDO B. DE OUVEIRA 
CPF -  903.274.034-20  
R.G -  1.242.474 SSP/AL

ÍONFERE COIM 
0  ORIGINAL

TOS Aleluia de Bilva Medeiros Aleluia de Barros
Matricula N° 1608
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE DEMOMÍrlADÃ 

K M L Ef^SENHARIA LTDA MÊ

Pefo presente instrumento particular de alteração, KONGER 
MOREIRA LiMS, brasHeiro, natural de Maceió - AL, solteiro, nascido em 13 de 
fevereiro de 1978, engenheiro eletricista, rt° do CPF 021.313.354-74, R.G. no 
1.426.312, SSP/AL, residente e  domiciliado na rua Dr. José Martins Neto, 162, 
Bebedouro, Maceió -  AL, Cep n® S7.017-&00 e  FRAMKLIN MOREIRA I.IMS, brasííeiro, 
natural de Maceió - AL, solteiro, nascido em 23 de Março de 1.982, comerciante, n“ do 
CPF 039.158.054-08, R.<3. n® 1.827.160; SSP/AL, residente e domiciliado na Praça 
Padre Cícero, S/N, Centro, Boca da Mata -  Al, Cep no 57.680-000. únicos sócios da 
empresa K M L ENGENHARIA LTDA ME, estabelecida no Conj. Residencial Imperial, 
BL. C, AP -  18, Francês Marechal Deodoro-AL, CEP - 57160- 000, inscrita no CNPJ sob 
n° 05.913,879/0001-85, e na junta Comercial do Estado de Alagoas n°
272,0034689,2, resolvem de comum acordo alterar seu Contrato Social conforme as 
clausulas e condições abaixo descriminados,-

CLAUSULÃ - A sociedade empresaria} M. M L EWGENHAfeíA LTDA ME com sua 
sede e domicilio no Condomínio Residencial imperial, BL. C, ÂP-18, Francês, Marechal 
Deodoro -  AL, Cep 57.160-000 passa a ser na rua das Aigas 382 Bloco C AP -  18 
Francês -  Marechal Deodoro-AL CEP -• S7160-000.

2“ CLAUSüLA -  Toda.s as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos 
da sociedade não alcançada pelo presente instmmento permanecem em vigor.

- E por estaiem em perfeito acordo de tudo quanto neste inslrurnento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo em í)3(três) exemplares de igual teor e fomia, indo a 
1 “(primeira) via para o registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas.

10 de Fevereiro de 2004.

FRANICLIN MOREIRA LINS 
CPF {Í39.Í5SJS4-Ô

TESTEMUNHAS;

PEDRO FEI30 NETO 
CPF -  411.141.164-91  
R.G. -  29|4.40:/.;SSP/AL

C6LIO'ÍRICmBÔ%: DE OUVEIRA 
CPF -  903.274.034-20  
R.G -  1.242.474 SSP

oh'

^  o r i g i n a l

™afnci//a N° 1608



0 0

o
o

< 0



2^ ALTERAÇÃO PE CONTRATO OA SOCIEDADE K M L ENQENHARiA LTOA ME

Pelo presente insíruroento particular de alteração contratual, e na melhor forma da Lei, KLINGER  
MOREIRA LÍNS^ brasileiro. Casado por comunhão parcial de bens, empr^ário, portador da cédula de 
identidade n.“ 1.426.312 SSP/AL, e CPF n,® 021.31.3.354-74, residente e domiciliado na rua General 
Mário Carvalho Lima, 134 -  Barro Duro -  Maceió -  Alagoas-CEP 57.045-460, e FRANKLIN  
MOREIRA L M S, brasileiro, solteiro, empresário, nascido eni 23/03/1982, portador da cédula de 
identidade n.® 1.827.160 SSP/AL, e  CPF n.® 039.158,054-08, residente e domiciliado na Praça Padre 
Cícero, s/n -  Centro -  Boca da Mata - Alagoas-CEP 57.680-000, únreos sócios da firma K M L 
ENGENHARIA LTIÍA ME, esíabcfccida na Rua das Algas, 312 'BI. C, Ápt. IS — I-rancês -  Marechal 
Deodoro/AL -  Cep: 57.160.000, inscrita rto CNPJ n® 05.913.879/0001-86, e registro na Junta Comercial 
do Estado de Alagoas sob o n® 272.0034689.2. resolvem alterar as seguintes cláusulas:

Cláusula

A Sociedade terá o Objeto Social de Reparos hidráulico, elétricos, pintura e carpintaria em 
residências ou estabeiec-imentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparos de aparelhos 
eletrodoméstícos; serviços de in.síâlações e manutenções de aparelhos e sistemas de ar condicionado, 
refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes controlados; construção de 
imóveis e  obras c  projetos de engenharia em geral, bem como projetos e  construção de rede de 
distribuição de energia inclusive na forma de subempreitada; instalação e nmnutenção de grupos 
geradores de energia e subestação, serviço de limpeza ou conservação; comércio varejista e 
representação própria de material elétrico, hídráutico, eletrônico, de mforraáíica, pameis e divisórias, 
forro de gesso, pvc e madeira, material de Itmpera, fardamentos e papelaria.

Cláusula 2^

É admitida na sociedade LICÍNIA DE ALBUQUERQUE BRAZ RODRIGUES, 
brasileira, estudante, casada por comunhão parcial de bens, portadora da cédula de identidade n.° 
1.262.4Í4 SSP/AL, e CPF n.® OÍ8.79Í.0Ô4-70, residente e domiciliada na rua General Mário Carvalho 
Lima, 134 — Barro Duro -  Maceió -  Alagoas-CEP 57.045-460.

Cláusula 3̂

Retira-se da sociedade o sócio FRANKLIN MOREITRA LíNS, que neste ato cede e 
transfere suas cotas no valor de R$ 5,00 (cinco reais) a sécía ora admitida LICÍNIA DE 
ALBUQUERQUE BRAZ RODRIGUES, o sócio dá pela presente, plena e total quitação dos seus 
direitos. A sócia ora admitida inísgraliza em moeda corrente do pais o  valor de R$ 895,00 ( oitocentos e 
noventa e cinco reais) aumentando sua participação societária pai-a R$ 9ÍM),00 { novecentos reais.)

CONFERE COM
0  ORIGWAL

RoaliaMiftsAlililaileBims
M a tr íc u la  N “ 1 6 0 8
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2^ ALTERAÇÃO OE CONTRATO DA SOCIEDADE K M L ENGENHARIA LTDA ME

Cláusula 4^

O Capita! Social de R$ 10.000,00 (dez mii reais) representados por 10.000 (dez mil) cotas de R$
1,00 (um) real cada é neste ato elevado para R$ 90.000,00 ( noventa mi] reais) representados por 90.000 
(noventa mil) cotas no valor de R$ 1.00 (um) real cada, integraírzadas cm moeda corrente do País pelos 
sócios, ficando assim distribuído.

SÓCIOS COTAS
%, CAPITAL

KLÍNGER MOREIRA LINS 89.100 99 89.100,00
LICÍNlÂ DE ALBUQUERQUE BRAZ RODRIGUBS 900 í 900,00
TOTAL 90.000 lOÒ 90.000,00

Cláusula 5̂

Â responsabilidade dc cada sócio é restrita ao valor de suas qiiotas, mas todos resf>ondem 
solidariamente pela integralização do capital.

C láusula S®

As demais CLÁUSULAS e CONDIÇÕES do Contrato Social e posterior alteração não 
alcançadas peio presente instrumento permanecem em pieno vigor.

E por estarem em perfeito acordo, assinam o presente em 0.1 (três) vias de igual teor e forma, 
com as testemunhas aba«o, fkando uma das'vias arquivadas na .lunta Comercial do Estado de Alagoas, 
para que prodoza todos os efeitos legais.

Maceió -- AL, 24 de janeiro de 2008.

FRANKLW MOREIRA LINS
Ltnx<7 -

í )í!

(. 1 iC IN lA  DE ÀJ.]BíJQlJEÍQÜ,r BRAZ^ODRIGEÍES
a GiK Í V '-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADÒ DÓ À{_AObAS
CERTtFfCO O RÊG1S'niO EM: 11/02/2008 SOB N‘’: 2V60Ü112183 
Protocolo: 08/002969-8, DE Z5/01/3Q08

j Bnç>r6sa :27 2 0034689 2
I K M L ENGENHARIA ETDA ME

ALfCÊ DE CASSIA SANTOS CAVALGAWT 
SSCHETARIO-GERAL

CONFERE COM
0 ORIGIMAL

talnlIcKÍpÍMiiltlIims
M a fr /c í//a  W® 16 0 8
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IC M L ENGINIIÂMA LTDA-ME
3AALTERÀCAQ CONTRATUAL

Peío presente instrumento particular de Alteração Contratual e na melhor forrrta de direito, KLINGER 
MOREIRA LINS, brasileiro. Casado pelo regime da comunhão parcial de bens, nascido em 13 de 
Fevereiro de 1978, Empresário, RG: a” 1.426312- SSP/AL e CPF n" 021.313.354-74, LÍCÍNÍA DE 
ALBUQUERQUE BRAZ RODRIGUES, brasileira, Casada pelo regime da comunhão parcial de bens, 
nascida em 02 de Maio de 1974, Empresária - RG 1.262,414- SSP/AL e CPF n." 018.798.004-70, 
ambos residentes e doiniciíiados na Rua General Mário Car\'aího Lirna -  134 -  Bano Duro - Maceió -  
Alagoas CEP. 57 045-460, Únicos Sócios da sociedade denominadar K M L ENGENHARIA LTDA-ME, 
com sede na Rua das Algas — 382 -  Bloco C -  Apto. 18 -  Francês -  Marechal Deodoro - Alagoas -  CEP: 
57160-000, Inscrita no CNPJ-MF n° 05.913.879/0001-86. devidamente REGISTRADA na JUCEAL, sob 
o NIRE n® 272.0034689-2. em 25 de Janeiro de 2008. Resolvem proceder a 3* Alteração Contrabial 
mediante as seguintes Clausulas e condições:

CLAUSULA V  DA ALTERAÇÃO DO EKPERECQ

A Sociedade neste ATO altera seu endereço, antes estabelecido na Rua das Algas -- 382 -  Bloco C -  
Apto. 18 -- Francês -  Marechal Deodoro -  Alagoas -  CEP: 57160-000. Para a Rua PEDRO OLIVEIRA  
ROCHA -  a® 189 -  S.LLA 110 -  PINHEIRO -  MACEIÓ -  ALAGOAS -  CEF; 57057-560, Podendo, 
todavia, estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do ten-itório nacional ou fora dele, mediante 
alteração contratual.

CLAUSULA 2" ALTERACAO DO CAPITAL SOCIAI.

O Capital social de R$ 90,000,00 (noventa rnü reais),repre.sent.ado por 90.000 (noventa mil) cotas de 
valor unitário R$ 1.00 (um) real cada é neste ATO elevado paia R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
representado por 100.000 (cem mii) cotas corn valor unitário de R$ 1.00 (urn) real cada, integralizado em
raoeda ccirrente do País pelo sócio, e fica; a-ssim cOsiribuído:

SÓCIOS COTAS % CAPITAL R$
KLINGER MOREIRA LINS 99.000 9 9 “ 99.000,00
LICÍNlA DE ALBUQUERQUE BRAZ RODRIGUES i.OOO 1 1.000,00
TOTAL 100.000 100 100.000,00

CLAUSUl-A 3̂  DA RESPONSA BR JDADE

A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social.

CLAUSULA 4̂  DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da Sociedade 4  exercida pelo .sócio: KTJNGER MOREIRA LINS, a quem compete 
à administração geral de todas as operações comerciais e  administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juizò ou fora dele, ficando vetada a concessão de avais em nome da 
sociedade em favor de terceiros, exceto em fevor da empresa que venha a .ser coligada, controlada ou 
controladora da Sociedade ora constituída. '

CLAUSULA 5" DO PRO -  LABORE

Pelo exercício da administração e cargos na
retirada mensal a título de pró-labore,

CONFERE COM
0 ORIGINAL

a poderâ. ^ 1  comum acordo, fixar u

O ' leluiade BaríCi
^(jíilatncula N° 1608
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' ' K L ENGENHARIA LTDA -  ME
3-̂  ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA (? DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO GERAL

O exercício social encerrarâ em 31 de dezembro de cada ano, quando o administrador, procederá à 
elaboração do inventário do Balanço Patrímonial c do Resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas* Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sob as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLAUSULA T  DÁ DISSOLUÇÃO DA SQCrEDADE

Retimndo-se, falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá continuará soas 
atividades com os herdeiros, sucessores, e o incapaz, desde qué legalmente autorizado. Inexistindo 
interesse na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Paíriinonial na 
data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado {selos sócios na proisorção 
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 
cento e oitenta) dias.

Parágrafo único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

CLAUSUI.A r  DO DESIMPEDIMENTO

A administradora declara, sob as penas da Lei, não está impedida de c-xeieer a adminisU-ação da 
sociedade, por e.special, ou em virtude de condenaç&) criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, coníta o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade.

CLAUSULA y  DAS QMJSSOES

Quando houver omissões de normas específicas regentes de sociedade Itraitads, supletivarnente 
poderão ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas.

As demais Cláusulas e Condições estabelecidas uo contrato primitivo e alterações posteriores não 
Alcançadas na presente alteração, continuam em pleno Vigor.

E por estarem em perfeMo acordo, â.ssiítain o presoite e.m 03 (três) vias dc igual teor e forma, ficando 
uma das v i^  arquivada na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que prodúza todos ós efeitos 
legais.

Maceió -  ÂL, 30 de Agosto de 2010.

'aM- ^ 0 SAá â.í â

LIGÍNIA DE ALBUQUER(2UE BRAZ RODRiGTJES

JUNTA COíWERCIAL DO ESTADO DÒ ALAGOAS
CERTIFICO O REeiSTRO OS; Oa/ÔsVJOtO SOO N“- ?76R01 1
Protocolo: 10/038085-9, DE O6/O9GO10
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L__________________  SECRETARIO-GERAL
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KML
E N G E N H A R IA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.» 13/2012 -  CASAL -

ANEXO II

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

KML ENGENHARIA LTDA 05.913.879/0001 -86

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;
1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.
1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste editai, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO: ITAU 341 AGÊNCIA; 1598 N® DA CONTA: 15.550-3

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n® 123/2006.
Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Maceió 01 de Agosto de 2012

Raa Pedro Oliveira Rocha o° 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57.0S7-S60 
Maceió /  AL ,Fonc/Fax.: (82) 3328-6228 /3317-^925/ 9925-4055 /  887841186 /  9156-8803 

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 UVSC.; 24103655-0 
kmlengenharia@.ibest.coin.br 
WWW.kmJengeDhariaxom.br

http://WWW.kmJengeDhariaxom.br
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CREA/AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

W EB-38S85/Z010

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO; WEB - 38585 / 2010 
PROTOCOLO: PR00000271310 
DATA DE EMISSÃO : 14/04/2010

Por delegação de poderes constantes na(o) O edsão de Otretona, Número: 0021/2008, de 06/03/2008 do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e  Agronomia 

de /tlagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317. de 31/10/86 do CONFEA, CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado registrou a(s) Anotação(Ses) 
de .Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARPs, constante(s) da Presente CERTICAO, tendo sido comprovada a  execução e  condusão da(s) obra(s) e/ou setviço(s) 
indicado(s) conforme descriçãofões) abaixo.

Nome do Profissional: EUTALIA GLICERIA ESTEVAM CEORIM 

C arteira; 0200085840XXXX 
CPF : 02678453A05

Titulo(s) 

Engenheiro Civil

ART(s)

ART : 02-00000073530000502 
Registrada em : 29/12/2008 
Baixada e m : 14/04/2010
Endere.ço da Obra : AV. MENINO MARCELO, SERRARIA. CEP': 57046000 MACEIO/AL 
Propriatáiio : PINTO E SARMENTO LTDA 

• Coniraiante 1 PINTO E SARMENTO LTDA

Atividaoers)

EXcCUCAO E PROJETO 
ATUACAO
e d if íc io s  DE /U.VENARIA P / FINS COMERCIA.IS , 
Dimensão do Trabalho: 55,69 M2

ELABOPjtíCAO DO PROJETO E EXECUCAO.',

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com ats) respecliva(s) baixa(s) de ARTls), avarcando-se o{s) 
ATESTADO(s), DECLARAÇÃO(Ses) e/ou CERTTDÃOfSes) em anqxo como parte integrante da mesma, somente o s serviços a que s e  referem a s  airibuIçSes do 
Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e  essinada, por quem de direito.

^ RaaD f Oaifa!doSéfmanUi2ZfBnfVAC£ió.'AL57Q5í~õ1Q 

TMsáVMS; 000.82 Se4e.-2r2344'S6 • A> îaca.3S2t-5»<3 - Pa/rneírB dos kidios:32sl-S2S2 - f*e (82)2123.0884 
, l.oyofessoem:i4.’04/2010OfiíixdOf:A1J0R£A

rípina in





CREA .
Este documento faz parte da Ceftídâõ de 
Acervo Técnico -íCAJ 
êxpedida em yH ffJ ({ l^ tntrficaim) 
excluído(s), RÓentantoyd^^) serviço(s) 
cujas atribuições não/comijieieüt ao(s) 
profissionaiíis) em questão.'

INÓCUO iSOLADAiyíENTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
_ Santana

1567-D-AL 
As^sor Técnico

Mesto para os devidos finsoue a profissiond EUTAUA GUCERÍA ESTêVAM <XORiM DE CPF: 
(X26.784334-05 estabelecida no endereço Av. proklefite Getulio Vaigas«ns 37 ̂ 107 ap lO i, executou 
para empresa PINTO E SMtMENTO LTOA. de ÇNPJ 017748q30001-«6 uma edificação para fins 
comerciais, atuado na Av. Menino Marcelo. Serrada, CEP STCMS^XK  ̂M acâó AL Os serviços realizados 
foram: projeto arquitetônico .  estruturai, coberta, lUdrosanitário, alvenaria»eiâríco e execução.

Atasto ainda qua os satviços realizados foram executados %atísfatoriametite , não 
existindo, em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas.

Maceió, 12 abril de 2010

PINTO E SARMENTO tTOA.

CNPJ: 00748030001-66 

FONE:8Z-83G4n5a

ç,ec-'





5xpeci7:̂  p .I

CLIENTE: PINTO & SARMENTO LTDA 
OBRA: Posto Alecrim
LOCAL: Av. Menino Marcelo S/n, Serraria - Maceió AL
DATA: 12/4/2010______ _______________ _________

í?rc;iu;.:c«3i w  
UJ1̂ '.‘‘i

profissionc-'.;-,) cr; 
INÓCUO

Este docürr)erpJ?5,^ ■* A L 
Acen.o Tèp.i.-c:o - %

PLANILHA ORÇAMENTARIA Jacl<
ITEM SERVIÇOS UNID. rriDAOES P. SERVIÇO UmrTKEMc dtal etapa»
1 1 0 Serviços Técnicos > /

110.01 Serviços Topográficos vb • 1,00 300,00 300,06
110.03 Gerenciamento mês 1,00 2.500,00 2.500,á)

2.800,00
110.04 Projetos '

110.04.01 Projeto de Arquitetura vb 1,00 1.000,00 1.000,00

110.04.02 Projeto de Estrutura Alvenaria e Concreto vb 1,00 1.000,00 1.000,00

110.04.03 Projeto de Estrutura Metálica vb 1,00 500,00 500,00
110.04.04 Projeto de Instalações Elétricas e Hidráulicas vb 1,00 150,00 150,00
110.04.05 Projeto de Fundações vb 1,00 500,00 500,00

3,150,00
. 6.9SO.OO

1 2 0 Serviços Preliminares
120.01 Cópias Heliográficas vb 1,00 ■50,00 50,00
120.02 Ligac^s de Agua e Esgoto vb 1,00 80,00 80,00
120.03 Alvará de Constução vb 1,00 345.00 345,00

475,00
* 47S]Sfl

130 instalações Provisórias e Equipamentos
130.01 Depósitos, Oficinas e Centrais

130.02 Redes Provisórias vb 1.00 150.00 150.00
130.03 Proteção a Incêndio vb' 1,00

130.04 Equipamentos e Ferramentas vb 1,00 450,00 450.00 ■
130.05 Equipamentos de Segurança vb 1,00 350,00 350,00
130.06 Manuteção de Equipamentos / vb 1.00 365,00 365,00

r 1.315,00
1.315.IÜI

-
ISO Teirapianagem ' —
150 Terraplanagem vb 1.00 1.500,00 1.500,00

1.500,00
1-SOO.QO

'
' 160 Fundações

■ 160.01 Sapata Corrida, Sapatas isoladas do posto : •

160.01.01 Gabarito - escritório vb 1,00 250.00 250.00
160.01.02 Escavação Manual > m3 15,30 12,45 190,49

160 Forma m2 34,56 30,01 1.037,15
160.01.05 Concreto Magro Fck 9 Mpa esp.=5 cm (lastro) m2 3,00 11,81 35,43
160.01.06 Aço CA-50 (80Kg/m3) Jía_ 345,60 3.17 1.095,55
160.01.07 Concreto Usinado Fck 20 Mpa Dosado, bombeado e 

lançado m3 4,32 227,37 982,24

160.01.08 Reaterro Compactado m3 32,18 . 18,95 609,81
- 4.200,67

. . . 4.200.67
t ■
170 E s^tu ra  , •

170.01
170.01.01 Forma para Concreto Vigas ^ m2 . 18,99 . 30,01 569,89 >■ ‘
170.01.02 Fonrha Metálica para Pilàres » \ m2 150,05 532,68 ■ _ ......

-170.01.03 Aço CA-50 (80iqjAn3) ’ M 3.17 . 1.4:^.50

rs 0\jŜ VV-

Pág;'iA
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CLIENTE; PINTO & SARMENTO LTDA 
OBRA; Posto Alecrim
LOCAL: Av. Menino Marcelo S/n, Serraria - Maceió AL
DATA: 12/4/2010

orc ..j í :
..-s)

11J O► r>v i-V-/»,./ I .r s * jÈ

PLANILHA ORÇAMENTARIA
ITEM SERVIÇOS UNID. nOAD^ P. SERVIÇO ÕTAL ETAPAS
110 Serviços Técnicos Afeess >r Técnico

110.01 Serviços Topográficos vb 1,00 ' 300,00 300.í)0
170.01-04 Aco CA-60 (08Ko/m3) 140,00 3,49 488^0

170.01.05 Ck)ncreto Usinado Fd< 20 Mpa Dosado, bombeado e 
lançado m3 4,00 227,37 909*48

3.927,15
3.927,16

180 Paredes e Painéis
180.01 Alvenaria Estrutural

180.01.02 Bloco Cerâmico Est. e=9an m2 322,95 18,54 5.987,49
180.01.05 Enchimento Hidráulico em Bloco Cerâmico Ved. e=14,0» 

cm m2 6,27 18,49 115,93
6.103,42

180.04 Muro em blocos (h=2,3m e=12cm) entre casas

180.04.09 tijolo Cerâmico Est. e=9 cm ind. Armadura e Grout - 
M.O e Mat. m2 33,94 26,48 898,73

180.04.10 Chapisco m2 33,94 3,55 120,49
180.04.11 Revestimento Massa Única (ensacada) m2 33,94 16,99 576,64

1.595,86

180.05 Divisórias em Gesso Acartonado, 
requadrações e  reforços:

ISO Divisória largura 10 cm (para áneasmolhadas) m2 18,00 35,00 630,00
180 Divisória largura 10 cm (para áreas secas) m2 11,27 39,80 448,55

1.078,55
8.777,83

190 Esquadrias Metálicas
190 Corrimão un 1,00 774,56 774,56

' 774,56
774,56

200 Esquadrias de Madeira

200.02 Fornecimento de Ferragens para Esquadrias 
de Madeira

200.02.01 M01 - porta lisa 0,82 x 2,10 m com batente de 15 cm un 5,00 123,00 615,00

200.0Z02 MOIa '  porta trabalhada tipo bico diamante 0.82 x 2,10 
mcom batente de 14,5 cm un 1,00 121,46 121,46

736,46
736,46

- -
210 Vidros •

210.02 Vidro Cristal IncolorlO mm 2 portas do escritório e 
conveniência

m2 25,26 73,44 1.855,09

1.855,09
1.856,09

220 Cobertura

220.01
Estrutura Metálica para Cobertura - indusive M.O. de 
instal./cob. Telha de aminhanto inclusive 
emadeiramento da coberta do escritório . P . ü™

VB 1,00 19.000,00 19.000,00

------------------------------ 19.000,00
1d! ^ 0 0:  ̂ ^

- ~ ... f-__
230 ImipernteatNliücão V) U Ie_j____
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CLIENTE: PINTO & SARMENTO LTDA 
OBRA: Posto Alecrim
LOCAL: Av. Menino Marcelo S/n, Serraria - Maceió AL .
DATA: 12/4/2010

C R H A-.AL í
fcste docüme'i:o psfta '
Acervo lècr.cz- - CAT n® ^  \

:.-ped A. e 7; 1  4  / è v  
;<cluf r . ■<

‘ T » ^ r w i c o { s )

e;.'
e

í . > rr*v
profi3sion'\':; c ri c

INGCUO ISí

PLANILHA ORÇAMENTARIA Jacnsom^rai (ie Santana
(TEM SERVIÇOS UNIO. mOADES í». SERVIÇO z i m ^rCüSAk
110 Serviços Técnicos I I

110.01 Serviços Topográficos' vb 1,00 . 300,00 ■300.Õ(j
230.01 Preparação de Superfícies do posto I

230.01.01 Regularização de Superfície com Argamassa de 
Cimento e Areia. m2 55.00 10.99 604.45

230.01.02 Proteção Mecânica m2 . 20.00 25,90 518.00
- 1.122.45

Em ̂ venaria de Fundação (1 faixa subindo 
com altura de 60 cm em todas as alvenarias 
do pavimento térreo nas duas fôces)

-

230.02.05 Faixas de alvenaria m2 35.00 19,73 690.55
690,55 ■ • ■

Em Banheiros diretamente sobre Lajes, incl. 
Ralo do Box

230.02.06 Banhos ' m2 14.96 19,73 295,16
295.16 -

2.108.16

240 Revestimento
Forros de qesso t

240.01.11 forro de pvc - na área do pátio do posto m̂ 90,00 25,00 2.250.00
■ 240.01.12 Tabica de dilatação em forro de gesso no escritório m 55,00 16.00 880.00

3.130,00
240.02 Revestimento Externo

Revestimento de Paredes da Casa
240.02.01 Chapisco m2 145.00 3.55 514.75
240.02.02 Massa Única e=2,5 cm m2 145.00 16.99 2.463.55

2.978,30
6.108,30

.
250 Pintura

250.01 Pintura Interna
250.01.01 Massa Corrida PVA (retoque sobre revestimento em 

qesso)
m2 186,00 6,06 1.127,16 •

250.01.02 Pintura Latex PVA - 2 demãos m2 186,00 827 1.538,22
250.01.04 Pintura Latex Acrílico - 2 demãos m2 18.10 8.90 161.09
250.01.05 Esmalte sobre Esquadrias de Ferro m2 8.00 9.41 75,28
250.01.06 Esmalte sobre Esquadrias de Madeira m2 33,00 9.41 310.53

3.212.28
250.02 Pintura Externa - Textura Acrílica

250.02.01 patio do posto m2 192,00 9.07 1.741.44
1.741.44

4.953,72
.

260 Pisos
260.01 Revestimento de Pisos e Parede ■

260.01.01 Piso Cerâmico m2 . 86,00 23.43 2.014.98
260.01.02 Rodapé Cerâmico m 81,79 12,82 1.048,55
260.01.06 Soleira de Granito m 5,50 40.00 220,00

’ 3.283,53

260^03 Revestimento de Pisos Externes ̂ tó g o  de 
Autos e Acesso de Veículoç)^ ^

. -
,

l

260.03.01 Acerto do Terreno -. ^ 'M 1Í26J2 .6,19 165,40 •
260 TelãTelcònQ-75 - 26.72 .4.58 122,'38

0 W

Pág:3/4









CREA/AL
Conselho Rej^onal de Hnoenbarta, Arquitetura e Asranomia de Alagoas 

WEB-39S0013S10
! CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

. CERTIDÃO : WEB - 3950p fm o  
PROTOCOLO: PROOOOOaãáT̂ ÜO, 
DATA DE EMISSÃO: 280m fO

PordaleasçSa de podens ecnaiwlas na(o) Oeosâo (te Ohélotia. Númsio; 0 0 2 1 ^ ^ ;^ ' p ^ s £ $ a 3  & .9an t)^ ^  P jq ã ts e m  e

de Alagoas, em asq naen ti) ao dapoato na asoluçfo 317. da 31/1G/SS do CONFEA. W  õ^cãáss!|tA^«á%q quaBIcada resislroo a(sj Anúte<^bj{ã«)
ds ResFaneaUktade(s} Tae>ica(*> -  ARTI^ ctui*lanl9(s) da Piesents CERTIDAO, ten^-s^pom ^rM adq^éraa^dd e candus£o da(s) abia(s) e.'ou aen«çc(s) 

In fcadaft) eonfann» daacntf»n(fias) ahato. ^

• i'
No:m do Pnfisskm d: EUTAIM  GLÇeOA ESTB/AM CEORIU

Cartoin:d2úa08S64(lXX)O( '
. CPF;0267MSã405 ‘ .

Tituto{s) ■ ,

EnQenhAbo Civí '  , ^

«ÍTÍsli'
, t  1

ART:00002000SSB«)5000802 , ' .
R ^btisda em : 23/05)2010 *'
Baixada em ;2a/0SQO10 '  '
Endareço da Ofata: BUA ANÁ MABIHKO BRACA. CENTOO, Ca>: S7040C0B SAO lÜtBtei. DCS MIIACÍ1E5/AL 
PnijifiaUrío: PREFEnVlRA MUKICIPAl. OE SAO UlGUa. tX)S USA6RIES 
Empresa: 3. M. CONSTRUCÓES t-TOA '
Conlmianle; PREFEITURA MUNICIPAL DE SAOMlGUa DOS MILAGRES '

Ativfclade(s)

'EXECUCAO • ‘
ATUACAO . ■ • . :
PAVIMENTACAO DE par alelepiped o s

' Obnsnsao do Tiabalho; 2.323,00 G éu  UNIDADE . ,

PAV114BITACAO OE PEDRA QRANIUTICA E DRENAGEM DA RUA ANA lAARIWÇ lÍA P  BRAÇ/v DO PBOSR^MA SESTAO OA POtíTiCA. E DESaVOLVlMENTO.

E M da mais lendo ddo î ^itstido. cspsdiiiias a pnsenm CSíTIDAO PH ACERVO T É C H IÇ Ó .^  nts) n ^ -c6»s#J laahaísj da AKTís). miarbando-sa ofsl 
ATESTA0O(s). DECLARACA^^aa) e/ou CERTtDAOlSea) am anaa> ccm e  parto iniecramtdá m M iój. to tp a ü f os se/vlços a  qus ss [efer«î díS'âo^oio9es <f- 
PraBsalonal adma ceado, dovtdajnsma chancelada, qua vai oMede a eetined» por quam bo d ^d í^

leSaRtãna
7̂-O-AV _

c o n f e r e  co m

0  o r m iN A L

MaM«i
Matricula N° 1608

Rua Or. O ao tt Sumeeia 2% Aanx su csú iu . S7DS7-910 
OOftaí SadR2t2SCS88 - AoipAxsa.dSN-Slfi - f tdaam  doa iodlé£32e>-e2a2 

u c  ÍAOMO» Dpaadir: AMKEA ; Hcáoe VI
Facit3}ii2Sotei

Matricula N® 1608 ■
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Estado de Alagoas

Prefeitura Municipai de S â ò y ig lfê l dos Milagres

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os fins que a empresa SM CONSTRUÇÕES LTDA., Pessoa jurídica, 

com sede no Sítio Coelho -  Km 01 -AL 447 Zona rural, CEP 57635-000 na cidade de Tanque D 

área -  AL inscrita no CNPJ N& 10.597.666/0001-22 com sua Responsável técnica Eutália 

Estêvam Cedrim sob o Crea 7353-D executou 3.024.m  ̂ de pavimentação em Pedra granrtica 

e drenagem da rua da rua Ana Marinho Braga, do Programa Gestão da Política e 

Desenvoivimento da Prefeitura Municipai de São Miguel dos Milagres inscrita no CNPJ N̂  

12.364.881/0001-09 situada na Rua Vigário Belo n S lll -  Centro , CEP: 57.940-000, São 

Miguel dos Milagres - AL.

Atesto ainda que os serviços realizados foram executados satisfatoriamente, 

não existindo, em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade 

com suas obrigações assumidas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DOS MILGRES 

CNPJ 12.364.881/0001-09

C O M F E E g g lW
O

Adalberto Paiva Verçosa júnior

Prefeito -  Contratante

Miguel dos Milagres, 20 de maio de 2010.

CONFERE COM 
0  ORIGINAL

,  ^fiosalw Sléáem Mia de Bam
Matr/cu/a N® 1608





S  M  C Ó M S T R U Ç Õ E S  L T D 'A .
TANQUS D 'A iC A  CONSTRUÇÕiS

1±3Z:

PFSEFEiníRA iaUMtCiPAL DE SÃO fiSIGUEL DOS I8MLAGHES - AL 
to m a d a  d e  p r e ç o s  W“ OS/2009 
PROPOSTA DE PREÇOS

MINISTÉRIO DAS CIDADES /  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
PT: 265.439/44-2808 

PROGRAMA: PRÓ MINICIPIO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EB» P E tm S ÍÉ S ^ G Ã É  DRENAGEM
LOCAÍ-: Rua Ana E^rfnlio LeãO SragS, /  ■ '
Á s ^  d s Pavimentação: 3:240,OOm* E){t8n&âi7 RSeto-Fíoí 1>O87,U0m 8 D I» 30%

p l a n il h a  Ò R Í^E N TÂ R IA

ITEM DESCRBISiMAÇÃOOOSSERVlÇOS 1 UNO l OIT) IW iSinDiiMrr VALOR TOTÃí,'
1.0 SEÍWIÇOS PRHÍÍSIMARES — *------
1.1 Ban-acio pata guarda d e  maéarid prwrisãria m* 30.00 7Z0Q 2 160 00i.2 Ugacéo pnnnaária de águá/eneigia paia obra und 2.00 197.93
1.3 Locacão topogràfiba das travessas 3.240.00 0.30
1.4 Placa da obra padrão do ministéfio (n* 6.00 150.00

t o t a l  1 4.427.86

2.Ó SlNAUZACÃO DE TRÃMSITO

2.1
Cavalete de madeira rtióvel para sinalização e  bloqueio 
etíesvfo trânsito Lmd 2.00 211.40

2.2
lluminoçSo elétrica para sinalização noturna - cabo 
2.5mm*-LT.6GW m 160,00 1 IA

to tal 2
1 / 2̂ .30

-  59a.3o

aií fAOVIMfSMTn r a s ““ ----- - ----4w— ,

3,1
V

Aterro compactado com rolo vibratória -aranoso/afailoso m* 648,00

3,2
Aterro compadado para escoramenlo do rnsia-flo - 
manusi m* 136.00<1.4 Carga e transporte de materiai até 5km m* 526,503.4

3.5
Corta de material 1«categoria m* sSTsõ"
Limpeza n tepartizada do leito m* 3.240,Od

F-i;rÁí.ftjaK:ÉftiAi:sTÊv«.íCtDFí8v'i 
8£5?OKŜ\ÍL1cUMCA • CREÃv7363-0

NlaUÍculaNM608

rwEiTs.ifi;^ w i J i c m  k  mm. d o s  wiur.r.t:s

AdsihBitQ PsÉa Vârçfiss Jur.ÍQr Pref̂o - C&idral&nte





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas 

Rua Or. Osvaldo Sarmento, 22  -  Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC: 12 .156 .592 /0001-14  Fone; (82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Certidão: WEB-76650/2012 Válida até: 25/08/2012

Finalidade:Participação em Ucitação Pública 

Registro no CREA;0000002601EMAL Registro- 

Razão SodatiK M L ENGENHARIA LTOA - ME 

Nome Fantasia;

última
Anuidade Capital Social:R$ 100,000.00 
Paga: 2012

CNP3;05.913.879/0001-86

. RUA PEDRO OLIVEIRA ROCHA 189 SALA 110, - PINHEIRO - MACEIO/AL -
E n d e r e ç o : ^ g p . 5 ^ 0 5 ^ 5 g 0

Objeto Social:

EXERCERA ATIVIDADES TÉCNICAS EXCLUSIVAMENTE NO RAMO DE COMERCIO E 
SERVIÇOS, EM OBRAS DE ENGENHARIA ELETRICA E CIVIL, COMO: INSTALACAO 
ELETRICA DE ALTA E BAIXA TENSÃO URBANA E RURAL; INSTALACAO DE SUB-ESTACAO; 
GRUPO GERADOR; SISTEMA DE SEGURANÇA; PAVIMENTACAO; CONSTRUCAO E 
REFORMAS DE PONTES; BARRAGENS; IMPERMEABILIZAÇÃO; PROJETOS ELETRICO, CIVIL 
E HIDRÁULICO; PLANEJAMENTO; CONSULTORIA, VISTORIA E ACESSORIA.OBS; OBJETIVO 
SOCIAL FRACIONADO.

Id e  2

IMPORTANTE: Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos e desde que não 
representem a situação correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO:Esta Certidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras 
ou serviços sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) 
Técnico(s), dentro do lim ite de sua{s) atiibuição(ões).

Responsáveis Técnicos:

Nome: KLINGER MOREIRA LINS Incluslo:°3/^°/2005
Ultimo Ano Pago;2012 
Carteira; 0200670387XXXX
Título(s) e 
Atribuições:

Parcela Paga: 0 3 /0 3
vínculo; Responsável Técnico

Engenheiro Eletricista
ART. 8 °  E 90 DA RESOLUÇÃO 2 1 8 /7 3  DO CONFEA. 
DISPOSTO NO ARTIGO 25<> DA MESMA RESOLUÇÃO.

RESSALVANDO O

Nome: EUTALIA GLXCERIA ESTEVAM CEDRIM

Último Ano Pago:2012  
Carteira: 0200085840XXXX

Parcela Paga: 0 3 /0 3
vínculo: Responsável Técnico





Título(s) e 
Atribuições:

Engenheiro Civil
ARTIGO 7 ° DA RESOLUÇÃO 2 1 8 /7 3  DO CONFEA, RESSALVANDO O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25<> DA MESMA RESOLUÇÃO.

- T i v r - T  • ~r ------

Ressalvado o direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a 
pessoa jurídica mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1° 
da Resolução 336/89-CONFEA, podendo desenvolver as atividades de acordo com o 
OBJETO SOCIAL descrito nesta Certidão.
CERTIFICAMOS ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) 
responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto 
ao CREA-AL.

ATENÇÃO: A autenticidade desta Ceitldâo deverá ser confirmada no link: https://a it.crea-rn .org .br 
/a lagoas/certidao/index_pj.php, informando o N<> W EB-76650/2012.

Certidão emitida via Internet em 26/07/2012 às 10:00:48 h, com base na Decisão de Diretoria n® 0000/2009, 
de 29 de fevereiro de 2009.

A falsificação deste documento constitui-se ém crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) 
autor(a) à respectiva ação penal.

2 de 2

https://ait.crea-rn.org.br




K l Fácil 2.0.1
I naps://aiaguas.crea-ru.urg.or/ crqpi.pup rop—cau

SERVIÇO PUBUCO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP: 57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Certidão: "WEB-76649/2012 Válida até: 25/08/2012

Nome:EUTALIA GLICERIA ESTEVAM CEDRIM Carteira:0200085840XXXX

Ultima Anuidade 
Paga: 2012

T ítu lo (s) Profissional(is):
Engenheiro Civil
ARTIGO 70  DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 
25° DA MESMA RESOLUÇÃO.

Endereço:R. 15 DE NOVEMBRO, 226, - 
Bairro.CENTRO Cidadé.PORTO CALVO/AL CEP.-57000000

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, 
nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, 
ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se 
encontra em débito com o CREA-AL.

CERTIFICAMOS que caso ocona(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta 
Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: h ttp s://art.crea-m .o rg .b r/a lag o as  
/certid ão , informando o N° W E B -76649/2012.

Maceió, 26 de Julho de 2012
Certidão emitida via Internet em 26/07/2012 às 09:55:14 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão de 
Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crim e previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) 
autor(a) à respectiva ação penal.

de 1

https://art.crea-m.org.br/alagoas




E.
OÕNglLHO RE6I0NÂL DE ENGENHARIA

C, M3ROMOWUA.CREA-AU
CONFSRE C O y  O ORIGINAL

PROC.a“ j ^ _ r i6 J J t / l .

Fls.06

M O T W T M â BALHO m  PRESTAÇÃO iH TH lW ^O S"
' « s s s t f i r

tta\Tlc»la n '104

K  M . L  M  A  \ Í  1 A  U-TOA ■ ______________ _______fitm a estabelecida a

D v W & i fí-A  R £m >S-uJi^? » , 5; a l a -4^ p ; . o  r o  ____ ,

inscrita no QSÍPJ/MF sob o n° ■ <?i 13  . / í iin i-X ^  inscriçâd estadual n® 65~S -0  .

representada neste ato pèlo seu sódo iUORT^Ír m  L vVUS ^

e tendo como CO NTRAIANTE, inscrito no CPF/MF sob o n° O y  A .iK  ÍT i .^ Ç y H  - ^ U  . 

e tendo como COOTUATADO o profíssiond g U T A t a' ^  G  { icE -a  ? /& P =>-r^V A iu .

ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TBCNICOS pelas c i^ u k s  

que se seguem:

CLÁUSULA P S IM E IR â : O presente contrato terá praz.o índetenainailo.

CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será re^onsãvel técnico pela empresa contratante. 

CLÁUSU LA TER C EÍR â :  O  contratado tsm uma carga horária de fe ( Ko 1 horas por

dia, por 05 (cinco) dias da semana, de segunda-feira a smcUi-feira,̂  das ^  :0 o  horas às (^  .OQhoras

e das___  às horas.

C LÁUSU LA Q UARTA: O contratante pagará ^  o o n tr^d o  R$ 3.270,00 (três m il e dmoentos e 

qumenta reais) por mês.

CLÁUSU LA Q U IN TA : Este contrato {mderá ser rescindido por qualquer das partes que, 

previamente, avisará à outra com antecedência m tnifna de 30 (h in ta) dias. ,

C LÁU SU LA SEKTA: Para d irim ir quaisqum' dúvidas, fica  eleito o Fórum de h^c^íó , Estado de





Formulário de ART
* -ir r  •

CONFEA/CREA-AL
Conselho R^ionat de Engaiharla, Arguitetura e Agronomia de Alagoas 
AST -  Aciotagão de ItesponsabilKlade Técnica ~ Lei f^ e r a l No 
6 4 9 6 /7 7

CONTRATADO

No. ART

0000200roS840S002S02

I
ART Fácil 2 .0.1

1 -  TITULD DO PROFISSIONAL |2 -  NOME DO PROFISSIONAL 
E n g e n h ^ n O v il-- iSJTALIA G LIC B IIA  ESTEVAM OEDRBI

3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
0200085S40XXXX

4 -  ENDEREÇO PARA CORR^PONOBOA 
R. 15 DE N in ^ B R O , 226

5 - BAIRRO ^ l6-C IDADE |7 -  UF 
CBMTRO IPORTOCALVO |aL

8 -CEP 19-fONE jlO -E-M A IL  
57808000 199039760 |ETALIADHOfr»MILXOM

27 - NOME DO PRCKTOETARIO DA OBIA /  SBtVIÇO Í28-C P F /a»> J 29 - FONE
KML aiGENHAlOA LTDA 105913879000186 33286228
30 - ÉNDBLEÇO DA OBRA /  SERVIÇO >31-BAIRRO 32-O DAD E l33 -  UF Í34-CEP
RUA PEDRO OLIVEIRA ROCHA, 189 SALA 110 IPINHEIRO MACEIÓ lAL 157057560

11 -  E M P R ^  CONTRATADA 12 -  REGISTRO NO CREA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx»cxiaaaocxxx»ooa(xx]0(xxxxxxxxxxxxxxxxx!xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

13 - B V O B ^ P  PARA OORRESPONDBVOA

IS -O D A D E 1 6 -U F jl7 -C » >
IMOBOOOOOOOÍXIOI

14 -  BAIRRO
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

18 -  FONE
xxxxxxxxxxxxxxnooqocxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE
19 -  NOME DO CONTRATANTE DA OBRA /  SERVIÇO 
KML ENGENHARIA LTDA

20-CPF/CNPJ
05913879000186

21 - E N C £ R ^  PARA CORRESTOND0ICIA
RUA PBPRO Ó Utrem A ROCHA, 189,SA IA  I IP
23-CIDAOE
MACEIÓ

22 -  BAIRRO 
PINHEIRO

2 4 -U F
AL

2 5 -CEP 
i57TOq560

2 6 -FONE 
133286228

DADOS DA O BRA /  SERVIÇO

35 n P O  DE ART 
1  •  fej f i r m a i

(  Calculo: Tabda 0

|36 - PARTIdPAÇAO 
| l  -  Ind ividual 37 -  VINCULADA A ART 37.1 -  OO PROFISSIONAL (CARTEIRA} 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CLASSlFlCAÇAO DA ART

ATIVUIMIE TÉCNICA td v E L

38 O-CARGO OU RJUCAO 1-ATUACAO

D S a a ç S O  DO TRABALHO
lO lOl-VlNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHA 

CARGO/FUNCAO DENTRO OA EMRPESA)
39 ixxlooooooooòaxxxxloooootixxxxxxxxxxxxilooooooooocxxxxMooúoooooQooooooooooooooooooooooocxx xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxx íxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmx

xxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxjxxxxxxxxxxxx jxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxtxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXX iXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx

(^ANTIDAOE

6.00

XXXXXXXXXX
XXXXXXXXXX

UNIDADE

5-HORA/OIA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

4 4  -  RESUMO DO  CONTRATO
RESPONSÁVEL TÉCNICO

45-Valor 
Obra/Serviço 
R5 0.00

4 5 .1 -P E R IO D O  D A  OBRA  
I / /  Até / /

Í4 6 -E N T ID A D E  D E  CLASSE  
iSENGE

4 7 -H O N O R Â R IO S  4 8 -T A X A  
RS 0.tM R$ 33.00

Declaro como verdadeiros as InformaçSes adm a

Este Documento anota perante o CREA-AL, para os efeitos legais, o contrato
Observações;

ou verbal realizado entre as partes (Lei F ederal 6.496/77)

(l)Pagável em qualquer agêiula bancária. Internet ou Casas totéricas. 
i(2)Um a Via desta ART deverá permanecer no locai da obra/serviço para 
|Rns de flscaUzaçáo.
|(3)Este documento somente terá validade mediante apresentado do 
Icomprovante de pagamento.
(4 )0  Boleto Bancário referente a esta ART é 8300122404

^ )E v ite  Receber NoURcações por parte da FiscaBaaçãPr enviando 
a prim eira via originai desta ART ao CREA-AL no prazo máximo de 
OS(ctnoo} dias úfeâs após o seu pagam ento.
(6 ) ART é um imporbnte instrumento de valorização profissional e 
fiscalizado do exercício ilegal.
(7 ) Ao encerrar as aUvidades e /o u  caitirata», iidbntm r a Baixa 
desta A R T jm itoao  OtEA-AL.

( la  via CREA-AL] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SBIVIÇO]

CONF£A/CS£&-M.
COMP^¥«NT^D£efrR£8A D£AmrON Lmg 
f«« da ART: IIG002QIÍ08S84eS002502

S 3 H C II .2 2 4 Í I4

EnUfena do FbnwHSáilb; /  /

Bata de Deatedro da AMT: n  ( d
. , .

hl1|)s://al̂ oas.crea-ni.oi:g.br/viewartfaciLphp?nroaííe=00002000S584ô5002502&sÍsí,.̂  18/10/2Ô11
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KML
ENGENHARIA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.« 13/2012 -  CASAL

ANEXO II

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

I Razão Social da Licitante;

KML ENGENHARIA LTDA

CNPJ:

05.913.879/0001>86

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS 
para sua habilitação no processo licitatórío, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2012 - CASAL, 
realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;
1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de
21.06.1993, aaescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 
05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7" da Constituição Federal de 
1988 (Lei n® 9.854/99)
Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
Obs.; se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Maceió 01 de Agosto de 2012

LTOA
Eng. KJingeí^VíoiyrâLins 

Sócio — Diretor

Roa Pedro OKveini Rocha n* 189, Sala 110, Pinheiro, CEP.: 57 .057-560  
Macciô / AL ,Fone/Fax.: (8 2 ) 3328-6228  /  3 3 1 7 ^ 9 2 5 /9 9 2 5 -1 0 5 5  /8 8 7 8 -0 1 8 6  /9 1 5 6 -8 8 0 3  

C N P J .:O S .913 .879 /0001 .«6  INSC.: 24103655-0  
kmlengenharia@ihest.com.br 
WWW .kmlengcnharía.com.br

mailto:kmlengenharia@ihest.com.br




PODER
JUDICIÁRIO 
b t  M AG OAS

26/07/2012 ooomêaep
4 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

C E R T ID Ã O  N^: 0 0 0 6 96960 FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de;

K M L ENGENHARIA LTDA ME, vinculado ao CNPJ: 05.913.879/0001-86 * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Cível; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Certifico finalmente que as custas devidas no valor de R$ 2,20 foram pagas na forma da Lei.

Esta certidão terá validade por 30 dias, no seu original, sem rasuras e mediante assinatura do 
Distribuidor Judicial, ressalvado 0 teor do art. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações).

Maceió, quinta-feira, 26 de julho de 2012 às 14h49min.

PEDIDO N°:
0 0 0 6 9 6 9 6 0

Simone Maria Lopes Marinho Torres 
Distribuidor





T E R M O  D E  A B E R T U R A  

Livro Diário
Número; 2 Folha: 1

Contém este livro 23 folhas numeradas do No. 1 ao
emitidas através de processamento eletrônico de dados, que 
servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no periodo de 
01/01/2011 a 31/12/2011.

23

Nome da Empresa.

Ramo.............
Endereço.........
Complemento......
Bairro...........
Municipio........
Estado...........
Inscrição no CNPJ. 
Inscrição Estadual 
Registro na junta. 
Inscrição Municipal

KML ENGENHARIA LTDA - ME

” Outras obras de engenharia civil não especificadas anterio 
PEDRO OLIVEIRA ROCHA, 189 
SALA 110 
PINHEIRO 
MACEIÓ 
AL

«

05.913.879/0001-86
241.03655-0
27200346892 Data registro: 01/10/2003 
900779349

MACEIÓ, 31/12/2011

CPF: 021.313.354-74
LUIZ CARLOS\bARBOSA LIMA 
Reg. nó CRC AL sob o No. AL/006474/05 
Contador
CPF: 815.627.724-49

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS

Termo de Autenticação 12/000107-1
O presente livro/ficha, por mim examinado e conf^wdo>acha-se em conformidade com 
legislação em vigor em seus termos de abertur|í^ encerralinento.

MACEIÓ

Cacilda Fereira
Aulenticação c.le Livros - JUCEAL

Cacilda P e re ira  dos Santos 
AUTENTICADORA^E LIVROS

M3triC'Íj'/2955

«b»





|>resa: KML ENGENHARIA LTDA
J; 0 5 .9 1 3 .8 7 9 /0 0 0 1 -8 6

:. Junta Com ercial: 2 7 2 0 0 3 4 6 8 9 2  D ata ; 0 1 /1 0 /2 0 0 3

inço encerrado  em : 3 1 /1 2 /2 0 1 1

Folha:

N úm ero livro:

0 0 1 9 / 0

0002 \

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADE 

CAIXAS 

CAIXA GERAL

205.560,41D 

200.409,910

259.910

259.910

259.910

VALORES A RECEBER 

DUPUCATAS A RECEBER 

CLIENTES DIVERSOS

200.150.000

200.150.000

200.150.000

PERMANENTE

IMOBILIZADO

VALORES ORIGINAIS CORRIGIDOS 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

5.150.500

5.150.500

6.685.000

1.456.000

5.229.000

DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 

(-) DEP. MÓVEIS E UTENSÍLIOS 

(-) DEP. EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

1.534,50C

145,60C

1.388,90C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

INSS S/ PRO LABORE A RECOLHER

205.560,410

2.184.090

2.184.090 

59,95C 

59,95C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

ISS A RECOLHER

7,50C

7,50C

FORNECEDORES

CARAIÁS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

ELETRO SILVA ATACADO LTDA

1.631,590

760,420

871,170

CONTAS A PAGAR 

PRO-LABORE A PAGAR
485,05C

485,05C

PATRIMONlO LIQUIDO 

CAPITAL REALIZADO 

CAPITAL SUBSCRITO 

CAPITAL SOCIAL

203.376,320

90.000. 000

90.000. 000

90.000. 000

RESERVAS

RESERVAS DE REAVALIAÇÃO 

RESERVAS DE REAVALIAÇÃO DE BENS

113.376,320

120,000
120,000

LUCROS E/OU PR0UIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS
113.256,320

183.063,550





Empresa: KML ENGENHARIA LTDA
jb iP J : 0 5 .9 1 3 .8 7 9 /0 0 0 1 -8 6

'•jinsc. Junta  Com ercial: 2 7 2 0 0 3 4 6 8 9 2  D a ta : 0 1 /1 0 /2 0 0 3

ralanço encerrado  em : 3 1 /1 2 /2 0 1 1

BAUNÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS 69.807,230

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO P A TR IM O N IA L ENCERRADO EM 3 1 /1 2 /2 0 1 1  T O T A U Z A N D O  NO A T IV O  E PASSIVO: R$ 
2 0 5 .5 6 0 ,4 1  (duzen tos cinco mit qu inhentos e  sessenta reais e  qu aren ta  e  hum  centavos)

- Sob as penas da lei, declaram os q u e  as in form ações aqui contidas são verdade iras e  nos responsabilizam os por to das  elas; 
j - A  sociedade não possui Conselho Fiscal instalado;
: - A sociedade não possui Auditoria In d e p e n d e n te .

ilA C E IO , 31  d e  D ezem bro  de 20 1 1

tl/*âr>r*Sa/4/\ r%̂i■A ir\CC UC» ir» r * * r > r t r \ r 'a





KML ENGENHARIA LTDA
: n p J :  05.913.879/0001-86
Unsc. Junta Comercial: 27200346892 Data: 01/10/2003

Folha:
Número livro:

0021
0002

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2011
{Receita Operacional
I PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

t(~) Deduções das Receitas
1ii
iimpostos sobre vendas e Serviços
I SIMPLES S /  VENDAS E SERVIÇOS

Lucro B ru to

20.295,62

(1.820,52)

■20.295,62 

'(1.820,52)

(1.820,52)

18.475,10

(-) Despesas Operacionais (88.282,33)

(es tas Administrativas
.0K...ORMES E /O ü FARDAMENTOS 
DESPESAS DIVERSAS 
SALARIOS E ORDENADOS 

' RESCISÃO CONTRATO 
I . N . S . S .
SERVIÇOS PREST, TERCEIROS P J ,
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL E FISCAL 
LANCHES E REFEIÇÕES 
ASSISTÊNCIA MÉDICA 
PRO-LABORE 
ENERGIA ELÉTRICA

‘MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
^DEPRECIAÇÕES 

VIAGENS E ESTADIAS 
FGTS
CONDOMÍNIO
HAT. E ACESSÓRIOS PARA SEG. E PROTEÇÃO 
MATERIAL DE MANUT. BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

(140,00) 
(13.923,66) 
(6.132,11) 
(1.424,59) 

(33,58) 
(10.654,30)
(2.450.00) 
(587,90)

(1.625.00)
(6.540.00) 
(601,02)
(10,0 0) 
(668,50) 
(215,55) 
(848,82)

(3.392.00) 
(78,22)

(37.064,84) (86.390,09)

Isi as Tributarias
IMPOSTOS E TAXAS DIVERSAS 
«OLTA FISCAL

(ispesas Financeiras
SULTAS DE MORA

(saltado Operacional Liquido

(1.581,48)
(250,00)

(60,76)

(1.831,48)

(60,76)

4,íEIO, 31 de Dezembro de 2011





,Empresa: KML ENGENHARIA LTDA
fCNPJ: 05.913.879/0001-86
ilnsc. Junta Comercial: 27200346892 Data: 01/10/2003

Folha; 0022
Número liv r o :  /'̂ íTQ’0'02

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2011
Resultado Antes do IR (69.807,23)

■prejuízo  do ex e r c íc io (69.807,23)

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
?or todas elas;
V A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado;
■A sociedade não possui Auditoria Independente.

ACEIO, 31>de Dezembro de 2011

KLOSBÃRBíLUIZICARLOS BARBOSA LIMA
Reg. Ino CRC - AL sob o No» AL/006474/05
CPF: '815.627.724-49





“'í

ii

T E R M O  D E  E N C E R R A M E N T O  

Livro Diário
Número: 2 Folha: 23

Contém este livro 23 folhas numeradas do No. 1 ao
emitidas através de processamento eletrônico de dados, que 
serviu de Diário geral da empresa abaixo descrita no periodo de 
01/01/2011 a 31/12/2011.

23

Nome da Empresa.

Ramo..............
Endereço..........
Complemento.......
Bairro............
Municipio.........
Estado............
Inscrição no CNPJ.. 
Inscrição Estadual. 
Registro na junta.. 
Inscrição Municipal

KML ENGENHARIA LTDA - ME

Outras obras de engenharia civil não especificadas anterio
PEDRO OLIVEIRA ROCHA, 189
SALA 110
PINHEIRO
MACEIÓ
AL
05.913.879/0001-86
241.03655-0
27200346892 Data registro: 01/10/2003 
900779349

MACEIÓ, 31/12/2011

LUIZ CARLOB BARBOSA LIMA
Reg. no CRC - AL sob o No. AL/006474/05
Contador
CPF: 815.627.724-49





m i  ENGENHARIA LTDA - M l

Rua Pedro OlWeira Rocíia, 189 -  Sala 110 -  Farol CEP: 57.057-560 - M aceió^  

■ OiPJ: Q5.gl3.879/CTO1-S6 -  tose. Estadual 24103655-0

•S
PARíC ^  d o  BACANÇO - ÍNDICES DE AVAUAÇUO

Os índices oia analisados são comumente mais usados nas análises finam»iias das empresas 
por banqueiros, fornecedores e análises de risco de contrato por empresas em licitações, entre 
outros. Na verdade indicam a capacidade que a empresa tem ern pagar os seus a>mpromissos 
venciveis em curto prazo, princípalmente os empréstimos e financiamentos bancáiioi 
obrigações sociais e os compromissos venciveis no exercido. A empresa analisada possui 
capacidade de assumir seus compromissos venereis até o mínimo de um ano da data do 
balanço.

MS-liquidez 6era|g AC •rRiP = 20Q.4Qg.9Ĥ 0 = Si.76 

PC-rELP 2.184,09 + Q

LC g Liquidez Corrente= AC = 200.409.91 == 93,76

PC 2.184,09
1

SG = Solvente Geral » AT = 205.560.41 = 94̂ 12

PC-*“HP 2.184,09^^0

CONCLUSÃO -  A empresa ora analisada possui os índices de acordo com a média brasileira e 
estão dentro dos padrões normais. Os parâmetros de avaliação indicam que a empresa possui 
valores disponíveis para assumir compromissos para com terceiros a curto è médio prazo,
considerando ̂ mpre os princípios g era is  de contebííidade.

CONFERE COMMaceió, 31 de dezembro de 2011

0 ORIGINAL

Matrícula 1608





JUCEAL
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS
ESTADO DE ALAGOAS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 001
Ceitificairiois qtie ãs frifonhações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigente  
na data da sua expedição.

Número de tdenbficação do Registro de ' CNPJ Data de Arquivamento do Data de inicio
Empresas - NIRE (Sede) .. Ato Constitutivo de Abvidade
2720034689-2 05.913.879/0001-86 01/10/2003 OWO/2003

N < ^ G 'C fn p rB sa n a i 
KIM L GNGENHARIÁÍ.TDA ME 

Natureza Jurfdica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMtTADA

Endereço Complieto (Logradouro. N° e  Complemento, Bairro, Cidade. UF. CEP) 
ROA PEDRO OUVEIRA ROCHA, 18»SAtA 110, PIWHEIRd. MACBÒ, AL, S7.0S7-660
O bjetoS otíal /  1 \
R E P A («^  HlORAUUCOS, ELE1RICOS, Pi^^^tmAS:E CARPINTAIOAEM RESIDÊNCIAS OU ESTABELECIMÓITOS CIVIS 
OU EMPRESARIAIS. BEM COMO MANUTENÇÃdE I^^Ã R O S  DE APARELHOS ELÉTRODOMESTICOS: SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS E  S Is fÉ llItô  DE AR CONDICIONADO, REFRIGERAÇÃO. VENTILAÇÃO, 
A Q U E C IM ^ O  £  TRATAMENTO DE AR EM AM B I^fEáC Ò N TR O LAO O S; CO NSTRUi^O  DE IMÓVEIS E O B R tò E 
PROJETOS DE ENGENHMTIA EM GERAL, BEM CÓMO PROJÉTOS E CONSTRUÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA INCLUSIVE NA FORMA DE SÜBEMPREltÃDA;TNSTÀPVÇAO EI«ANUTENÇÃO bE  GRUPOS GBUVDORES DE 
e n b t g ía e s u b s t e Nç ã ò ^s e r v í^ o s  DÉ LIMPEZA^Ú^NSERVAÇAO; CÒMERCIOÍV^EJISTAE REPRESENTAÇÃ 
PRÓPRIA DE IMATERU& ELE1RICp;HÍDRÁUUCO^^bETRONICÓ,^^D INF0RMATIGÃ.'^ÃINEIS E DIVISÓRIAS, FORRO DE 
G I^S O . PVC E Mim EIRÀ; MÀTERIAL DE L ÍM P E ^ , FARDAMENTO É > Ã P E t^ ^  - j :  '  ' ■ '

Capitai: R$ lOO.pÒÔ.Oi) 
(CEM MIL REAIS) /  '

Capital Integralizado:.!^ / ;  
(CEM MIL REAIS) f  /  3

100.000,0b 3

'-Vt ti' í̂ -

"-C._ ■

Iviiçroempre^a o.u 
Em preà deP^uénoPorte  

(L^jn^lè^OS)
1

ffll^roempn^r

Prazo de Duração

indeterminado

Sócios/Participação nó Capi^í/Espécié dé SócíÒ/AdrninfebãdoriTérfnino do 
Wmne/CPFouCNPJ ' ' " .
UCINÍÁÕÉÁL8 UQÚE 

018.798.004-70
KUNGER MOREIRA UNS ; , 99̂ )00,00 SÓCIO /  'tj

021413354-74 ' ■ , ^  ,i:í > Í  /

Último Arquivamento f . P ' ' ,
Data: 29711/2010 ^  ' Número:‘" 2 7 ^ íí? ^ " 3  ^̂ 3 7

Evento (s): /  : >"

Ato: BALANC

. 12/030302.7
).: AL, 26 de julho de 2012

I

ATIVO

l xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
SECRETARIO-GERAL imd^niosBwíty

StARiO

VÁLIDO EM TODO TERRITÓRIO MACIOKÁL QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURAINVAUDA ESTE DOCUMEN10





S im p le s  IN a c io n a i ragm a i  ae i

Consulta Optantes

^  Identificação do Contribuinte

CNPl : 0 5 .9 1 3 .8 7 9 /0 0 0 1 -8 6
Nome Empresarial : K 14 L ENGENHARIA LTDA ME

@ Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 0 1 /0 1 /2 0 0 8  

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIM EI 

<B Períodos Anteriores

Opções pelo Simples National em Períodos Anteriores; Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores; Não Existem 

B Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

S) Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Clique aqui para Informações sobre como optar pelo SIMEI.

http://www8,receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO... 26/07/2012

http://www8,receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaO




Coniprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de inscrição e de Sihiação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juildica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
0 5 .9 1 3 .8 7 9 /0 0 0 1 -8 6

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
01/10A 2003

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
K M L ENGENHARIA LTDA ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
K M L ENGENHARIA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia____________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30- 4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIRDTADA

LOGRADOURO
R PEDRO OLIVEIRA ROCHA

NUMERO
189

COMPLEMENTO
SALA 110

CEP
57.057-560

BAiRRO/DtSTRrrO m u n ic Ipio UF
PINHEIRO MACEIÓ AL

srruAÇAO cadastral 
ATIVA

d a ta  d a  srruAÇAO cadastral 
01/10/2003

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25/07/2012 às 17:48:33 ídata e hora de Brasília). Páoina; 1/1
Voltar

I Copyright Receita Federal do Brasil - 25/07/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagma.asp 25/07/2012

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagma.asp
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KML
ENGENHARfA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.<> 13/2012 -  CASAL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa KML ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n** 021.313.354-74, sediada no endereço 
Rua Pedro Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro ,Maceió-AL, CEP: 57.057-560, n° 189, telefone/fax n® (82) 
3328-6228 / 3317-3925 / 9925-4055, por intermédio do seu representante legal Sr(a). KLINGER MOREIRA 
LINS, portador(a) da Carteira de Identidade n« 1.426.312- SSP/AL e do CPF n« 021.313.354-74, 
DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art 3° da Lei Complementar 123/06 
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió 01 de Agosto de 2012

Roa Palro Oliveira Rocha a* 189, Sala 110, Pinheira, CEP.: 57JI57-S60 
Maceió /  AL ,Fone/Fax.: (82)3328-6228 /3317-3925/9925-4055 /88784)186 /  9156S803 

CNPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC: 24103^5-0 
kmlengenharia@ibest.com.br 
WWW.kmlengeDharia.com.br

mailto:kmlengenharia@ibest.com.br
http://WWW.kmlengeDharia.com.br
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KML
ENGENHARIA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N »13/2012 -  CASAL

ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa KML ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 06.913.879/0001-86, sediada no 
endereço Rua Pedro Oliveira Rocha,saia 110,Pinheiro ,Maceió-AL, CEP: 57.057-560, n* 189, telefone/fax 
n® ( 82 ) 3328-6228 /3317-3925 / 9925-4055, por intermédio do seu representante legal Sr(a). KLINGER 
MOREIRA LINS, portador(a) da Carteira de Identidade n® 1.426.312- SSP/AL e do CPF n® 021.313.354- 
74, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em 
procedimentos lícitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.® 
8.666/93 de 21 de junho de 1993.
Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente assinado, a 
Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a 
documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - 
Alagoas.
Observações; Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.

Maceió 01 de Agosto de 2012

Roa Pedro Olireini Rodia n° 189,Saia 110, Pinheiro, CEP.: S7.0S7-S60 
Maceió /  AL ,Font/Fax.: (82)33284228 /3317.3925/9925-4055/88784)186 /91564803  

CNPJ.: 05.913479/000146 INSC.: 241036554 
kmlenccnharia@jbest.com.br 

WWW.lonlengenbaria.cam.br

mailto:kmlenccnharia@jbest.com.br
http://WWW.lonlengenbaria.cam.br
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KML
ENGENHARIA

DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação
(Nome da Empresa) KML ENGENHARIA LTDA, CNPJ rf 05.913.879/0001-86, sediada na Rua Pedro 
Oliveira Rocha 189, sala 110, Pinheiro, Maceió-AL CEP: 57.057-560 (endereço completo), declara que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n**. 10.520, de 
17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n®. 13/2012 - CASAL da Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió 01 de agosto de 2012

R d» Pedro O livdra Rocha n* 189, Saia 110, i^nheiro, CEP.: 57.057-560 
Maceió /  AL ,Fone/Fax.: (82) 3328-6228 /  3317-3925/ 9925-4055 /  8878-0186 /  9156-8803 

CNPJ.: 65.913.879/0001-86 INSC.: 24103655-0 
kmlengenharia@ibest.coni.br 
WWliV.kmIengenhariaxomJir

mailto:kmlengenharia@ibest.coni.br
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r
^ ,Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PUBLICA DE LICITAÇÃO.MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

N° 13/2012 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

Ao 01 (primeiro) dia do mês de agosto do ano de 2012 (dois mjl e doze), às 09:00 (nove 
horas), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, déu-se a primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, 
contendo propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para 
participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial 13/2012, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para prestar serviços referentes as atividades de 
fiscalizações de ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, factíveis, 
suprimidas) de água nos setores comerciais da Unidade de Negócio do Leste, cuja sede é 
na cidade de Rio Largo/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. A licitação teve origem no 
Processo Administrativo 2865/2012, Cl 17/2012 -  UNLESTE. A sessão foi conduzida por 
Neli Liitia Pereira, Pregoeira e Luci Gleide da Silva, Rosalva Medeiros Aleleuia de Barros 
e Christianne Cabral de Melo Barbosa como equipe de apoio, devidamente habilitadas e 
nomeadas através da RD 41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 09 
de janeiro de 2012, corn poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer.no referido 
certame. Compareceu a empresa credenciada ao certame KML ENGENHARIA LTDA - 
ME, representada pelo Sr. KLINGER MOREIRA LINS -, CPF 021.313.354-74; RG 
1426312 -  SSP/AL, credenciado quando da abertura da sessão. O Edital foi publicado no 
Diário Oficial do Estado edição do dia 19.07.2012 e no site dá CASAL na mesma data, 
bem como afixado nos quadros de avisos nos' prédios das unidades da CASAL. Os 
interessados também acessaram o Edital viaJnternet, através do site da CASAL. Aberto o 
envelope “A” com a proposta de preços, com a empresa KML ENGENHARIA LJDA - ME, 
apresentando a seguinte proposta: R$ 290.035,00 (duzentos e noventa mil, trinta e cinco 
reais).

A fase de lances ocorreu da seguinte forma:

Fase de lances:
LANCES EMPRESAS

KML ENGENHARIA LTDA - ME,

1° LANCE 290.035,00

2® LANCE 290.000,00

3° LANCE 289.800,00

A empresa KML ENGENHARIA LTDA - ME, apresentou o lance no valor de 289.800,00 
(duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos reais). Diante da proposta apresentada, a 
Pregoeira declara arrematante do objeto licitado a empresa KML ENGENHARIA LTDA -

1
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ME. -A seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação da empresa 
KML ENGENHARIA LTDA - ME, os quais depois de analisados e rubricados por todos os 
presentes, foi declarada habilitada a empresa KML ENGENHARIA LTDA - ME. Quanto 
aos documentos referentes ao acervo técriico da empresa KML ENGENHARIA LTDA - 
ME„ após analisados, foram aprovados pela equipe de apoio e pela Pregoeira. Diante do 
atendimento as exigências de habilitação, a Pregoeira declara vencedora a empresa KML 
ENGENHARIA LTDA - ME, a Pregoeira concede o prazo de 02 (dois) dias úteis para que 
a empresa KML ENGENHARIA LTDA - ME apresente a planilha com os valores de 
acordo com o último lance apresentado, quando serão analisados os valores unitários da 
planilha. Nada mais havendosa t r a t^  foi erĵ cerradpK a sessão, da qual lavrei a presente 
ata que vai assinada por mim0pUP>( por todos os presentes.

Maceió, 01 de agosto de 2012.

NELI/.IMK PEREIRA 
PREGOEIRA

LUCI GLEroE DA Sl 
EQUIPE DE APOIO

ROSALVA IVffiBEfROS ALELEUIA DE BARROS 
EQUIPE DE APOIO

CHRISTIANNE CABRAL DE MELO BARBOSA 
EQUIPE DE APOIO

M o X ^ r ^ t i i
ENGENHARIA LTDA - ME
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KML

ENGENHARIA

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N «13/2012 -  CASAL

PLANILHA DE PREÇOS OBRA: Serviços de corte e religação

LOCAL: Todas as Cidades da Unidade Leste
B.D.I. Sobre serviços = 
24,52%

DATA: Janeiro/2012 MARÇO/2012 B.D.I. Sobre materiais = 
15,60%

ÍTEM FONTE DISCRIMINA
CÃO

UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

01 Banco de dados 
CASAL

Fiscalização 
de Ligações

und 3.800,00 6,99 26.562,00

02 Banco de dados 
CASAL

Corte com 
escavação em  
ru a s / 
pavimento

und 2.600,00 18,68 46.700,00

03 Banco de dados 
CASAL

Corte com 
escavação em  
rua com 
pavimento 
paralelo

und 2.000,00 28,39 56.780,00

04 Banco de dados 
CASAL

Corte com 
escavação em  
rua com 
pavimento 
asfalto

und 1.500,00 33,77 50.655,00

05 Banco de dados 
CASAL

Religação em
ru a s /
Pavimento

und 1.800,00 17,98 32.363,00

06 Banco de dados 
CASAL

Religação em  
rua com  
pavimento 
(paralelo e  
asfalto)

und 1.200,00 27,32 32.784,00

7 Banco d e  dados 
CASAL

Substituição 
de hidrõmetro 
com
rem anejam ent 
0 do cavalete

und 2.200,00 19,98 43.956,00

TOTAL GBRAL 289.800,00

Rua Pedro Oliveira Rodia n* 189, Sala 110, Pínbein^ CEP.: 57.057-560 
Maceiõ /  AL .FoneAFax.: (82) 352S«Z28 /5317-3925/ 99254055 /  ̂ ^ ^ 1 8 6  /9156.8803 

CPÍPJ.: 05.913.879/0001-86 INSC: 241036550 
kmlengenliaria@ibest.com.br 
WWW.kmlengenhariaxom.br

mailto:kmlengenliaria@ibest.com.br
http://WWW.kmlengenhariaxom.br




KML
ENGENHARIA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.» 13/2012 - CASAL

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

SENHORES:

A KML ENGENHARIA LTDA.vem através da presente, colocar a oferta seus preços do objeto do Convite 
supra mencionada, conforme descrições abaixo:

Valor da Proposta Anual: R$ 289.800,00 (Duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais).
Valor da Proposta Mensal: R$ 24.150,00 (Vinte e quatro mil cento e cinqüenta reais).
Prazo de execução: De acordo com o Edital).
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Forma de Pagamento: De acordo com o Edital.

Dados Bancários

Banco Itaú

BANCO: 341 AGÊNCIA: 1S98

OBS: Estamos de pleno acordo com o Edital.

N" DA CONTA: 15.550-3

Maceió, 01 de Agosto de 2012.

Rua Pedro OIrvcira Rocha n° 189, Saia 1J8, i^nbeiro, CEP.: 57.057.̂ 560 
MacekS / AL .Fone/Pas.; (82) 332SÍ228 /  3317-3925/ 992S40S5 / 887Sfll86 /9156-8803 

OVPJ.; 05.913.8^/0001-86 INSC.: 24103655^) 
kmlengenharia@ibest.com.br 
WWW.kmlengeDharta.com.br

mailto:kmlengenharia@ibest.com.br
http://WWW.kmlengeDharta.com.br




Downloads < Companhia de Saneamento de Alagoas — WordPress

Painel

Posts

Mídia

Links

Páginas

Comentários 4

Arquivos

Banners

Eventos

Licitações

Licitações 

Adicionar Novo 

Modalidades

O WordPress 3.4.1 está disponível! Por favor, atualize agora.

Relatório de Licitações - Fiscalizações 
ligações ativas e inativas de água 

setores comerciais UN-Leste, sede em Rio 
Largo/AL

Anexo

EDITAL_PREGAO_PRESENCIAL_13_12

Total de downloads

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 13 12

Dow
nloa
ds

16

i6

t
Status !

Nome GPF/CNPJ Perfil Data

Ramos de Atividades I1
Configuração !

José Maria Tenório 
Taveiros Júnior

007.810.754-75 Visitante 20/07/2012 11:07

Downloads
Fornecedores i

ALÇAIDES
RODRIGUES

10.816.189/0001-4
9

Visitante 19/07/2012 20:07

Aparência
ALÇAIDES
RODRIGUES

10.816.189/0001-4
9

Visitante 31/07/2012 12:07

Plugins 9
GERENTEC . ger.ent.ee- Assinante 20/07/2012 15:07

Usuários !
GERENTEC ger.ent.ee- Assinante 20/07/2012 15:07

Ferramentas
klinger moreira 05.913.879/0001-8

6

Visitante 24/07/2012 10:07

Configurações
' ............... 1 ... )

klinger moreira 05.913.879/0001-8
6

Visitante 24/07/2012 11:07

a  Contato 

Custom Post

klinger moreira 05.913.879/0001-8
6

Visitante 26/07/2012 11:07

Types 1 klinger moreira 05.913.879/0001-8
6

Visitante 31/07/2012 13:07

^  Newsletter
i

g|a Enquetes

klinger moreira 05.913.879/0001-8
6

Visitante 31/07/2012 13:07

Recolher Menu
,klinger moreira 05.913.879/0001-8

6

Visitante 31/07/2012 13:07

S
klinger moreira 05.913.879/0001-8

6

Visitante 05/08/2012 22:08

EDS ENERGIA E 
DESENVOLVIME 
NTO .

EDS. EN.ERG-IA Assinante 23/07/2012 09:07

DflfítQÍolvido em WordfÊess, customizado por id5 soluções web.Pegar a versão 3.4.1

http;//www.casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php?post_type=licitacao&page=downloads&i... 6/8/2012

http://www.casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php?post_type=licitacao&page=downloads&i




Downloads < Companhia de Saneamento de Alagoas — WordPress

Nome

su st e n t á v e l ’
LTDA

IVONETE
BARROS

IVONETE
BARROS

Rivelino Monico 

Total

CPF/CNPJ Perfil

40.911.117/0001-4 Visitante 
1

40.911.117/0001-4 Visitante 
1

005.228.227-97 Visitante 

l6

Data

23/07/2012 09:07 

23/07/2012 09:07 

23/07/2012 11:07

Imprimir | Voltar

http://www.casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php?post_type=licitacao&page=downloads&i... 6/8/2012

http://www.casal.al.gov.br/wp-admin/edit.php?post_type=licitacao&page=downloads&i
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo Administrativo 2865/2012 -  CASAL 

Cl 17/2012 - UNLESTE
' I

PREGÃO PRESENCIAL 13/2012 - CASAL

LICITAÇAO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL 13/2012-CASAL. OBJETO:
EMPRESA ENGENHARIA PRESTAR SERVIÇOS 
REFERENTES ATIVIDADES FISCALIZAÇÕES 
LIGAÇÕES ATIVAS INATIVAS (LIGADAS, 
CORTADAS, POTENCIAIS, FACTÍVEIS,
SUPRIMIDAS) ÁGUA SETORES COMERCIAIS 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO LESTE, CUJA SEDE 
CIDADE RIO LARGO/AL CONFORME 
ESPECIFICADO TERMO REFERÊNCIA, NESTE 
EDITAL MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS 
LEI FEDERAL N. 10.520 17 JULHO 2002, 
DECRETO ESTADUAL 3.548, 01.01.2007,
DECRETO 5.450/2005, LEI COMPLEMENTAR N.“ 
123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N. 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 8.883/94 
E 9.648/98. VENCEDORA: EMPRESA KML
ENGENHARIA LTDA - ME PROPOSTA R$
289.800,00 (DUZENTOS OITENTA NOVE MIL, 
OITOCENTOS REAIS). HOMOLOGAÇÃO 
CONSEQUENTE ADJUDICAÇÃO SENHOR 
DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1 -  Da Realização da Licitação:

O processo licitatório teve origem PROTOCOLO ADMINISTRATIVO n° 2865/2012; Cl 

17/2012 -  UNLESTE tendo como objeto contratação de empresa de engenharia para

1
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações ativas e inativas

(ligadas, cortadas, potenciais, factíveis, suprimidas) de água nos setores comerciais da

Unidade de Negócio do Leste, cuja sede é na cidade de Rio Largo/AL, conforme

especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei*
Federal n. 10.520 de 17 de julho.^de 2002, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 

123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 

Federais 8.883/94 e 9.648/98. A sessão foi conduzida por Neli Lima Pereira, Pregoeira e 

Luci Gleide da Silva, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros e Christianne Cabral de Melo 

Barbosa como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 

41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 09 de janeiro de 2012, com 

poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Em 18 de julho de 

2012, a CASAL editou o Pregão Presencial 13/2012-CASAL, o qual foi publicado no Diário 

Oficial do Estado -  DOE em 19 de julho de 2012, bem como publicado no site da CASAL na 

mesma data. Como o Edital se encontra a disposição dos interessados no site da CASAL -  

www.casal.al.qov.br -  16 (dezesseis) interessados acessaram o Edital via internet..

2 - Empresa que compareceu ao Certame:

• KML ENGENHRAIA LTDA,representada pelo sócio.proprietário KLINGER MOREIRA 

LINS CPF 021.313.354-74; RG 1426312 -  SSP/AL

3. Da sessão pública

Ao 01 (primeiro) dia dò mês de agosto do ano de 2012 (dois mil e doze), às 09:00 (nove 

horas), na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 

Maceió/AL, deu-se a primeira chamada da sessão de abertura dos envelopes “A” e ”B”, 

contendo propostas de preços e documentos de habilitação das empresas presentes para 

participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial 13/2012, cujo objeto é a 

contratação de empresa de engenharia para prestar serviços referentes as atividades de 

fiscalizações de ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potehciais, factíveis, 

suprimidas) de água nos setores comerciais da Unidade de Negócio do Leste, cuja sede é 

na cidade de Rio Largo/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital ê 

mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto

2
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5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 

alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. A licitação teve origem no 

Processo Administrativo 2865/2012, Cl 17/2012 -  UNLESTE. A sessão foi conduzida por . 

Neli Lima Pereira, Pregoeira e Luci Gleide da Silva, Rosalva Medeiros Aleleuia de Barros e 

Christianne Cabral de Melo Barbosa como equipe de apoio, devidamente habilitadas e 

nomeadas através da RD 41/2011, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 09 

de janeiró de 2012, com poderes, para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido 

certame. Compareceu a empresa credenciada ao certame KML ENGENHARIA LTDA - ME, 

representada pelo'Sr. KLINGER MOREIRA LINS -, CPF 021.313.354-74; RG 1426312 -  

SSP/AL, credenciado quando da abertura da sessão. O Edital foi publicado no Diário Oficial - 

do Estado edição do diâ 19.07.2012 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado 

nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL. Os interessados também 

acessaramr o Edjtal via internet, através do site da CASAL.

Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

4. Das propostas apresentadas

! Aberto o envelope “A” com a proposta.de preços, com a empresa KML ENGENHARIA LTDA 

- ME, apresentando a seguinte proposta: R$ 290.035,00 (duzentos e noventa mil,-trinta e 

cinco reais).

5. Da fase de lances

A fase de lances ocorreu da seguinte forma: 

Fase de lances:

LANCES EMPRESAS

KML ENGENHARIA LTDA - ME,

1° LANCE 290.035,00

2° LANCE 290.000,00

3° LANCE í . 289.800,00 .





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

A empresa KML ENGENHARIA LTDA - ME, apresentou o lance no valor de 289.800,00 

(duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos reais). Diante da proposta apresentada, a 

Pregoeira declara arrematante do objeto licitado a empresa KML ENGENHARIA LTDA - 

ME. .A seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos dé habilitação da empresa KML 

ENGENHARIA LTDA - ME, os quais depois de analisados e rubricados por todos os 

presentes, foi declarada habilitada a empresa KML ENGENHARIA LTDA - ME. Quanto 

aos documentos referentes ao acervo técnico da empresa KML ENGENHARIA LTDA - ME,, 

após analisados, foram aprovados pela equipe de apoio e pela Pregoeira. Diante do 

atendimento as exigências de habilitação, a Pregoeira declara vencedora a empresa KML 

ENGENHARIA LTDA - ME, a Pregoeira concede o prazo de 02 (dois) dias úteis para que a 

empresa KML ENGENHARIA LTDA - ME apresente a planilha com os valores de acordo 

com 0 último lance apresentado, quando serão analisados os valores unitários da planilha.

6. Da habilitação

A seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação da empresa KML 

ENGENHARIA LTDA - ME, os quais depois de analisados e rubricados por todos os 

presentes, foi declarada habilitada a empresa KML ENGENHARIA LTDA - ME. Quanto 

aos documentos referentes ao acervo técnico da empresa KML ENGENHARIA LTDA - ME,, 

após analisados, foram aprovados pela equipe de apóio e pela Pregoeira. Diante do 

atendimento as exigências de habilitação, a Pregoeira deciara vencedora a empresa KML 

ENGENHARIA LTDA - ME, a Pregoeira concede o prazo de 02 (dois) dias úteis para que a 

éhipresa KML ENGENHARIA LTDA - ME apresente a planilha com os valores, de acordo 

com 0 último lance apresentado, quando serão analisados os valores unitários da planiiha. A 

Pregoeira concede o prazo de 02 (dois) dias úteis para que a empresa KML ENGENHARIA
I

LTDA - ME apresente a planilha com os valores de acordo com o último lance 

apresentado, quando serão analisados os valores unitários da planilha.

4 - Conclusão:

O. licitante, no prazo de 02 (dois) dias, apresentou a planiiha com os valores adequados a 

proposta apresentada. Diante do acima exposto, com base na fundamentação legai argüida
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Vencedora a empresa KML ENGENHARIA LTDA - ME com proposta no valor de R$ 

289.800,00, (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais),va1or este abaixo do vaíor de 

referência da CASAL que é de R$ 290.210,00 (duzentos e noventa mil, duzentos e dez reais 

), inclusive apresentando todos os itens da planilha com quantitativos iguais aos da CASAL
V

e com. valores unitários iguais ou menores que os valores unitários de referência da CASAL.

E 0 Parecer, S.M.J.

Sala da Gerência de Licitação e Contratos da Companhia de Saneamento de Alagoas -  

CASAL, em Maceió/AL, 06 de agosto de 2012.

NELI^IMÃ PEREIRA 
PREGOEIRA

LUCI GLEIDE DA SILVA 
EQUIPE DE APOIO

ROSALVA MEDEIR
EQUIPE DE APOIO

CHRISTIANNE^CABRAL de  MELO BARBOSA
EQUIPE DE APOIO

Á
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Administrativo 2865/2012 -  CASAL
Cl 17/2012 - UNLESTE

PREGÃO PRESENCIAL 13/2012 - CASAL

Em 06 de agosto de 2012.

A ASJUl,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente a 
contratação de empresa de engenharia para prestar serviços referentes as atividades de 
fiscalizações ‘ de ligações ativas e inativas, (ligadas, cortadas, potenciais, factíveis, 
suprimidas) de água nos setores comerciais da Unidade de Negócio do Leste, cuja sede é 
na cidade de Rio Largo/AL, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e 
mediante condições contidas'na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 

' 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o qual requestamos 
a homologação pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

Empresa vencedora: KML ENGENHARIA LTDA - ME
Proposta: R$ 289.800,00, (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos reais).

Atenciosamente

NEL17 LIMA PEREIRA 

CPL/CASAL
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Casal
Protocolo no 2 8 6 5 /2 0 1 2  - CASAL
C .I. nO 1 7 /2 0 1 2  -  UN - LESTE
PREGÃO PRESEMCIAL no 1 3 /2 0 1 2  - CASAL'

A D.P.,

Aprovo 0  parecer da Comissão Perm anente de Licitação, Pregão Presencial 
n ° 1 3 /2 0 1 2  - CASAL, que tem  como objeto à contratação de em presa de 
engenharia para prestar serviços referentes as atividades de fiscalizações de 
ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, factíveis suprim idas) 
de água nos setores comerciais da Unidade de Negócio do Leste, cuja sede é 
na cidade de Rio Largo/AL, conform e especificado no Term o de Referência, 
neste Edital e m ediante condições contidas na Lei Federal no 1 0 .5 2 0  de 17 
de ju lho de 2 0 0 2 , Decreto no 5 .4 5 0 /2 0 0 5  e C om plem entar n° 1 2 3 /0 6 ,  
subsidiariam ente pela Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais n ° 8 .8 8 3 /9 4  e 9 .6 4 8 /9 8 , para tan to  sugerim os a homologação  
a ser proferida em ato form al pelo Senhor D iretor Presidente.

Em, 0 6 /0 8 /2 0 1

Adv. Edílsol 
Assessor Jun

Vieira

GEPLAN 021C





Protocolo 2865/2012 
Pregão Presencial n° 13/2012 
C.l n® 17/2012-U N -  LESTE

Á
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação,e da 
Assessoria Jurídica, ás fis. 55 e 56 deste processo HOMOLOGAMOS o 
presente certame em favor da Empresa vencedora KML ENGENHARIA LTDA - 
ME , vencedora , com proposta no valor global de R$ 289.800,00 (duzentos e 
oitenta e nove mil e oitocentos reais ), objetivando a prestação de serviços 
referentes as atividades de fiscalizações de ligações ativas e inativas (ligadas, 
cortadas, potenciais,factíveis, suprimidas de água nos setores comerciais da 
Unidade de Negócio do Leste, cuja Sede é na cidade de Rio Largo/Alagoas, 
conforme especificado no Termo de Referência , neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98, adjudicando em favor da mesma o objeto licitado. Lavrem -se o
competente Contrato. / -Aè

Eng® ALVARO JOSE Rfl 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

/vgm...

GEPLAN 021 C





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P ir â m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante; • 
Solicitação: 00001142
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00001142
,a
:a

Item Requisitante ' Valor Previsto
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: • 
Aplicação

Qtd. Soüc. Qíd. Canc. Un. 

Observação /

Est. Atual Un. 

Referência

.Cotação' AF Status AF 
Status Tlem

Filial: REGIONAL DO LITORAL

Solicitação: 00001142 Emissão: 01/01/2013 Dt. Limite: 31/07/^013 Dt. Últ. Alt: 13/08/2012 Liberada: SIM
Soiicitante: ANTONIO JOSE PERJcIRA DE À Liberação; 13/08/2012 Usu. Libera.: ANTONIOJOSE
Un. Comp.i^ SESGER - ValofTotal: ' a169.050,00

.1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 169.050,00 1,00
363 - SERVIÇOS DE CONSÊRV. MANUT. DE SIStEMA 
UNLE - UNLE U.N'. DO LES*?E

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de^SolicitaçÕes na Filial: 1
Total de Solicitações:

A
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SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação,: 00001141 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00001141
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

#Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un., 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status íteni'

Filial: REGIONAL DO LITORAL

Solicitação: 00001141 Emissão: 01/08/2012 Dt. Limite: 31/12/2012 Dt. Ult. Alt.: 13/08/2012 Liberada: SIM
Solicitante: ANTONIO JOSE PEREIRA DE A Liberação: 13/08/2012 Usu. Libera.: ANTONIOJOSE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 120.750,00

1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 120.750,00 1,00
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA 
UNLE - UNLE - U.Ni DO LESTE

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

í
V

Relatório; E:\PLRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 13/08/2012 09:57:45 Página. I
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PROCESSO C.I. N°. 17/2012- UN LESTE 
PROTOCOLO N°. 2865/2012 - CASAL . 
REF. AO CONTRATO N° 146/2012 - CASAL

A ASJUI/ Adv. edmilson (De Ordem)

Estamos encaminhando o contrato n° 146/2012 para aprovação. 

Em, 14.08.2012.

Fellipe Roney '
Estagiário de direito CPL/CASAL
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ExpressoLivre - ExpressoMail

R e m e te n te :  "Luci G le id e  da S ilva"  < lu c i.s ilv a @ c a s a l.a l.g o v .b r>

P ara : k m le n g e n h a r ia @ ib e s t .c o m .b r

D a ta :  3 1 /1 0 /2 0 1 2  1 0 :1 7  ( 2 3 :5 9  h o ras  a trá s )

A ssu n to : PREG ÃO  P R E S E N C IA L  '1 3 .2 0 1 2  -  C ASA L

Senhor Licitante
Tendo V.S9 participado do Pregão Presenciai 13/2012 e sendo 
declarado o vencedor da referida iicitação, e coniderando que:
a) O Pregão Presenciai 13/2012 realizou-se enn 01.08.2012;
b) Como previsto no item 1.2 do Anexo II do Edital, a 
proposta apresentada seria com validade de 60 (sessenta) 
dias;
c) Como não houve con tratação, este prazo de validade da 
proposta exauriu-se.
d) Informamos a V.S^ que a CASAL tem interesse em realizar 
esta contratação, porém para que isto ocorra necessário se 
faz que V.S^ manifeste interesse em assinar o contrato e 
manter a validade da proposta por mais 60 (sessenta) dias, 
visto que este prazo findou em 01.10.2012.

Diante de todo o exposto, solicitamos a V.S^ que se houver 
interesse para assinar o con trato, envie documento 
endereçado a esta CPL, em atenção a Pregoeira Neli Lima 
Pereira, confirmando este interesse e renovando o prazo de 
validade da proposta por mais 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente

Neli Lima Pereira 
Prehoeira

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php- 31/10/2012

mailto:luci.silva@casal.al.gov.br
mailto:kmlengenharia@ibest.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php-
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: kmlengenharia@ibest.com.br
Data: 08/11/2012 09:08 (agora)
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL 13.2012 CASAL

Senhor licitante

Tendo V.S^ participado do Pregão Presencial 1 3 /2 0 1 2  e sendo declarado o 
vencedor da referida licitação, e considerando que:
a ) O pregão Presencial 1 3 /2 0 1 2  realizaou-se em 0 1 .0 8 .2 0 1 2 ;
b) Como previsto no item 1 .2  do Anexo I I  do Edital, a proposta apresentada  
seria com validade de 60  (sessenta) dias;
c) Como não houve contratação, este prazo de validade da proposta exauriu-se;
d) In form am os a V.S^ que a CASAL tem  interesse em realizar esta contratação, 
porém  para que isto ocorra necessário se faz que V.S^ m anifeste interesse em  
assinar o contrato e m antenha a validade da proposta por mais 60  dias, visto 
que este prazou findou em 0 1 .1 0 .2 0 1 2 .

Diante de todo o exposto, solicitamos a V.S[ que envie docum ento endereçado  
a esta CPL, em atenção a Pregoeira Neli Lima Pereira, confirm ando este interesse 
e renovando o prazo de validade da proposta por mais 60 (sessenta) dias.

Atenciosam ente

Neli Lima Pereira 
Pregoeira

1 de 1 08/11/2012 09:03

http://expresso.al.gov.br/e)q3ressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:kmlengenharia@ibest.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "KLINGER MOREIRA-LINS" <kmlengenharia@ibest.com.br> 
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 08/11/2012 09:19 (43 minutos atrás)
Assunto: Re: PREGÃO PRESENCIAL 13.2012 CASAL

Bom dia conform e solicitação venho através deste inform ar quer estam os de 
acordo em ser contratado pela CASAL, conform e o pregão Presencial 1 3 /2 0 1 2 . E 
que Prorrogamos a validade da proposta por 90  dia.

Atenciosam ente:

KML ENGENHARIA LTDA. 

KLINGER MOREIRA LINS

Em 8 de novembro de 2012  1 0 :0 7 , Comissão Permanente de Licitacao 
< CDl@casal.al.aov.br> escreveu:
I Senhor licitante

I Tendo V.S3 participado do Pregão Presencial 1 3 /2 0 1 2  e sendo declarado o 
í vencedor da referida licitação, e considerando que:
; a) O pregão Presencial 1 3 /2 0 1 2  realizaou-se em 0 1 .0 8 .2 0 1 2 ;
! b) Como previsto no item 1.2 do Anexo I I  do Edital, a proposta apresentada  
I seria com validade de 60 (sessenta) dias;
' c) Como não houve contratação, este prazo de validade da proposta 

exauriu-se;
d) In form am os a V.S^ que a CASAL tem  interesse em realizar esta contratação, 

; porém para que isto ocorra necessário se faz que V.S^ m anifeste interesse em  
; assinar o contrato e m antenha a validade da proposta por mais 60 dias, visto 

que este prazou findou em 0 1 .1 0 .2 0 1 2 .

I Diante de todo o exposto, solicitamos a V.S[ que envie docum ento  
i endereçado a esta CPL, em atenção a Pregoeira Neli Lima Pereira, confirmando  

este interesse e renovando o prazo de validade da proposta por mais 60 
! (sessenta) dias.

; Atenciosam ente

; Neli Lima Pereira 
Pregoeira

1 de 1 08/11/2012 09:58

http://e?q)resso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:kmlengenharia@ibest.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:CDl@casal.al.aov.br
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao"
< cpl@casal.al.gov.br>

\
Para: kmlengenharia@ibest.com.br
Data: 23/10/2012 10:56 (23:56 horas atrás)
Assunto: Pregão Presencial n° 13/2012

Bom Dia

KLINGER MOREIRA,

Estamos solicitando de VSa , cornparecer a CPL dia 
2 4 /1 0 /2 0 1 2  às 09:00 horas, para tratar de assunto ref. 
Pregão Presencial N °13/2012.

Atenciosamente

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 23/10/2012

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:kmlengenharia@ibest.com.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Prot. N° 2 8 6 5 /2 0 1 2  -

A
VGO (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento o Contrato n° 146 /2012 , celebrado 
entre a CASAL e a Empresa KML ENGENHARIA LTDA-ME, objetivando a 
aposição da assinatura e evolução á DP.

Em, 08/11/2012

Atenciosamente

CPL/CASAL

Matncu/a N®1608

V i.

E iií“ M m és t'ieim da Rocha Seto 
Vice - ttoideirte de Gesfâo Operacional 

C A S A LA '

<c:í?v t ío .'to  ̂ . Ct\ S>.c
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CONTRATO n® 146/2012 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA KML 
ENGENHARIA LTDA - ME.

PREÂMBULO -  DAS PARTES E DO FUNDAMENTO
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade De Economia Mista Estadual, vinculada Á Secretaria de Estado de Infra estrutura, 
sediada a Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-510, doravante 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, 
portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada por seu Diretor 
Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro Civil, inscrito 
no CPF/MF n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional MOISÉS VIEIRA 
DA ROCHA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n° 164.845.174-87, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: KML ENGENHARIA LTDA - ME, Estabelecida a Rua Pedro Oliveira 
Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 05.913.879/0001-86, 
representada por KLINGER MOREIRA LINS, inscrito no CPF/MF n° 021.313.354-74, residente 
e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da 
licitação na modalidade de Pregão Presencial 13/2012 -  CASAL, devidamente homologado 
pelo Senhor Diretor Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo 
Cl n° 17/2012, Protocolo n° 2865/2012 -  CASAL, S.C. n° 1141 e 1142, em estrita observância à 
Lei n° 8.666/93 e Lei Estadual n° 5.237/91, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestar 
serviços referentes as atividades de fiscalizações de ligações ativas e inativas (ligadas, 
cortadas, potenciais, factíveis suprimidas) de água nós setores comerciais da Unidade de 
Negócio Leste, cuja sede é na cidade de Rio Largo/AL, conforme especificado no Termo de 
Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto 3.548 de 01 de janeiro de 2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.
PARÁGRAFO ÚNICO; Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, indeperidentemente de transcrição, os seguintes 
documentos;

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 13/2012 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso 
0 Termo de Referencia, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS; Presente contrato tem seu valor 
total fixado em R$ 289.800,00 (duzentos e oitenta e nove r í il^  oitocentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fi> íó^ irreajustáveis

E^r u'
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pela 
CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO TERCEIRO: As des'pesas decorrentes deste contrato terão a seguinte 
classificação orçamentária;
Unidade Orçamentária : ........................................ 11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa:...............................................  300000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica:.................................................................  307315 -  Serviço de Cortes e Religações

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES: Os serviços deverão ser 
medidos do 1° (primeiro) ao último dia de cada m'ês e apresentados através de Nota Fiscal 
Fatura em 02 (duas) vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO; A Nota Fiscal Fatura, após conferida e atestada pela fiscalização da 
CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no prazo de até 30 
(trinta) dias corridos, contados da protocolizaçâo da respectiva Nota Fiscal Fatura. 
PARAGRAFO SEGUNDO: A CASAL, no ato do pagamento deverá exigir da CONTRATADA:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do.FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Estadual.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará á suspensão do pagamento, 
até sua regularização.

CLÁUSULA QUARTA -  DO TRANSPORTE: Por força deste instrumento, a CONTRATADA
fica obrigada a utilizar no transporte de pessoal alocado para realização dos serviços objeto 
deste contrato, veículo adequado, devidamente identificado com nome de fantasia ou razão 
social da CONTRATADA, identificando também, o referido veículo com a informação ‘A 
SERVIÇO DA CASAL”.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS SUPRIMENTOS E DA MÃO-DE-OBRA: Obriga-se a 
CONTRATADA, a fornecer todo material necessário à execução dos serviços, objeto deste 
contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A mão de obra necessária à execução dos serviços será de única e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a quem compete arcar com as despesas 
decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais e trabalhistas e o seguro do 
pessoal utilizado nos serviços aqui contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA se compromete a somente utilizar nos serviços 
deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A direção geral dos serviços caberá ao profissional habilitado, na 
forma da Legislação em vigor.
PARÁGRAFO QUARTO: Os profissionais utilizados na execução dos serviços devem possuir 
experiência, idoneidade moral e técnica, bem como deverão permanecer no local de serviço 
durante as horas normais de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos 
sobre os serviços às pessoas credenciadas' pela CASAL.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS ALTERAÇÕES: NenhumaJ^eração ou modificação de forma, 
qualidade ou quantidade dos serviços contratados p o d e r jí^  feita p ^  CONTRATADA

3 /A L  2051  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, entretanto, poderá autorizar as modificações técnicas 
recomendáveis, determinando a CONTRATADA sua execução desde que corresponde a um 
dos seguintes itens:

a) Aumento oú diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no Contrato;
b) Supressão de qualquer dos trabalhos;
c) Alteração na natureza, qualidade ou espécie desses trabalhos; e
d) Execução de serviços adicionais de qualquer espécie, indispensáveis a conclusão dos 

serviços contratados.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As alterações ou modificações indispensáveis aos serviços 
autorizadas pela Diretoria da CASAL, constantes das letras “a” e “b" do parágrafo anterior, 
poderá acarretar acréscimo ou diminuição do valor do contrato, sem contudo alterar os preços 
unitários. Nesta hipótese, será dispensável a celebração de Apostila a este documento se não 
alterar 0 prazo contratual, inicialmente fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DO REAJUSTE: O prazo de execução dos serviços é de 
12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses. O acréscimo 
nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 
12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a 
cada aniversário pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A CASAL exercerá ampla 
fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus prepostos, os quais, serão 
credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA, facilitar-lhes o pleno exercício de suas 
funções.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fornecerá e utilizará aparelhagem adequada e 
empregará eficientes métodos de trabalho para obter o maior rendimento possível nos serviços. 
O transporte, a guarda e a manutenção de equipamentos e materiais são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, obrigando-sé esta também a manter constante e 
permanente vigilância sobre os serviços executados ou em execução. Somente cessará a 
responsabilidade da CONTRATADA, quando os serviços forem recebidos pela CASAL. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATA está obrigada a apresentar, quando da 
protocolizaçâo do pagamento, no prazo previsto neste instrumento, documentação 
comprobatória da aquisição do imóvel para a edificação do poço, objeto do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA se obriga a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado à CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, 
decorrentes da execução dos serviços deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os 
trabalhos de qualquer pessoa física , ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a 
qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quárenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, 
sendo de sua responsabilidade as despesas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o 
empregado JOSÉ FELIZARDO DOS SANTOSY^atrícula 2167, inscrito no CPF/MF n° 
802.675.214-72, fará a gestão do presente ^^^trato, zejando pelo seu cumprimento.

'ereira
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comunicando com antecedência a Vice-Presidência de Gestão Operacional a necessidade ou 
não da prorrogação de prazo para execução.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado, 
por qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita pelo seu substituto.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo 
Gestor a CONTRATADA, quando da apresentação da Fatura Mensal dos serviços realizados, 
sendo condição imprescindível, para que seja liberado o pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obriga-se a CONTRATADA,
a registrar o presente contrato e respectivo projeto no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA/AL, de acordo com a Lei n° 6.496 de 07/12/77, fornecendo 
cópia do referido registro no prazo estabelecido no parágrafo primeiro da cláusula terceira. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de responsabilidade da fiscalização da CASAL, exigir da 
CONTRATADA a documentação comprobatória do registro no CREA/AL, condicionando o 
atesto da fatura para pagamento, mediante apresentação do competente registro, enviando 
cópia a gerência de licitação e contratos.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Após a assinatura deste Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar para aprovação da Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, a 
documentação abaixo relacionada, devendo àquela Gerência, após análise dos documentos, 
emitir ‘ TERMO DE LIBERAÇÃO", para que se possa dar andamento aos serviços objeto do 
presente instrumento.

■ PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (anualmente);
■ PCMSO -  Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (anualmente):
■ LTP -  Laudo Técnico Pericial de Insalubridade e Periculosidade;
■ Composição da CIPA, registro no Ministério do trabalho (anualmente);
■ Comprovação do envio, através de ficha individual a entrega de EPI’s (Equipamentos 

de Proteção Individual) (Semestralmente);
■ Relatório mensal de afastamento por acidente do trabalho ou doença profissional ou do 

trabalho (sempre que houver o afastamento ou doença);
■ Còmprovaçâo da realização dos exames médicos admissionais (sempre que houver 

admissão) e os periódicos;
■ Comprovação médica de aptidão física e mental, para os casos dos em serviços em 

ambientes confinados (PV’S), locais úmidoSf manuseio de produtos químicos, trabalho 
em altura, trabalho com exposição solar (em toda contratação).

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os serviços e/ou obras somente poderão ser iniciados após a 
emissão pela Gerência de Segurança e Medicina no Trabalho _ GESMET, do “TERMO DE 
LIBERAÇÃO”, relativo à documentação relacionada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ^  DAS PENALIDADES: O atraso injustificado no 
cumprimento do Contrato, sujeitará a CONTRATADA, à multa equivalente a 0,2%(zero virgula 
dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato; inclusive a rescisão unilateral 
deste, além da aplicação das demais sanções previstas pela Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pa^iYiento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
seguintes hipóteseç;

■•ereira
r O A B /A L  2051  
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a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo 
ou conveniência da CASAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de 
Maceió/AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme para a produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, de de 2012.

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

MOISÉS VIEIRA DA ROCHA NETO 
Vice Px^sidente de Gestão Operacional/CASAL

TESTEMUNHAS:

ÍC^fMÓRBfRA
c o n t r a t a d a :
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ANEXO I
AO CONTRATO 146/2012

OBRA: Serviços de corte e religação 

LOCAL: Todas as Cidades da Unidade Leste

DATA:
Janeiro/2012 M A R Ç O /2012

B.D.I. Sobre servi
ços = 24,60%
B.D.I. Sobre materi- 
ais ~ 15,60%_______

ÍTEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

01

Banco de dados C A 
S A L Fiscalização de Lipações und 3.800.00 6.99 26.562.00

02
Banco de dados C A 

S A L
Corte c o m  escavação e m  rua s/ 
pavimento und 2.500,00 18.68 46.700.00

03

Banco de dados C A 
S A L

Corte c o m  escavação e m  rua 
c o m  pavimento paralelo und 2.000.00 28.39 56.780.00

04
Banco de dados C A 

S A L
Corte c o m  escavação e m  rua 
c o m  pavimento asfalto und 1.500,00 33.77 50.655.00

05
Banco de dados C A 

S A L Relipação e m  rua s/Pavimento und 1.800.00 17.98 32.363.00

06
Banco de dados C A 

S A L
Religação e m  rua c o m  pavi
mento (paralelo e asfalto) und 1.200.00 27.32 32.784.00

07
Banco de dados C A 

S A L
Substituição de hidrõmetro c o m  
remaneiamento do cavalete und 2.200.00 19.98 43.956.00

! T O T A L  G E R A L  ^ 289.800,00

>h Pereira
;OAB/AL 2051 
Mal. 1749
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Objeto: Fico prorrogao por mais um penodo dc 12 (doze) meses, a contar da data de 2V dc abril de 2i)l2 alc
29 dc abril dc 2tM 3.0 valor total do Contrito passa dc RS 3ttU.tKI(tn;a:ntos tvaisipaia RS 320.<K> (ticacntos
c vinte nrais) c o  valor global de RS 3.6(M).<NI (três mil e seiscentos n;ais) ja ia  RS 3.K4t).0U (três mil oitocentos
V quarenta leais)-
bata  da Assinatura: 27Át4/2<U 2
Origem dús Recursos: Piópríos
UnidadeOivamentária • llItM  > '
Grupo dc Despesas -  3IKMMK)
Rubrica •  5<i73l9
Dos Signatírios* Acima citados
Protocolon '2641/2012-C A SA L /
Aiitorinmos a elabomção do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 18/2ul 1, celebrado entre 
a CASAL c o Sr. FRANCISCO PATRÍCIO D A  COSTA, observando a legislaçáo vigente. Homologado em; 
2riA>4/2tU2.

CONTRATON* t6?C «l2  
ProiDcolon'‘ó627/2ül2-C A SA L '
Contratante: CASAL. Rua Ba/do de Atalaia. 2IMl, Centro. CNPJ/MF n* 12 294.708A|(NiI-H1 -  cepresenta- 
da seu Oiiclor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPf/M F n* 140.115.494-87 c por 
seu Vícc-Piesdente dc Gestão Coipomtiva JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n" 
2.59.289.024-68
Contratada: HtDROPLAST INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. csubnlockla na Av. Du.is Unos. 777. Sun. 
to  Aleiao, Jaboatâodoa GuaraiapesA*E, CEP 54.120-56U, insenta no (*NPI/MF sob O n*69.939-23VANKM- 
2X. neste aio. leprescniada poi JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTQS NETO. portador-do CPF/MF vob o n" 
284.499.834-87. residente e  domiciliado em Jaboatlo dosGuarajapes/PE.
Objeto: A  aquisição dc 834 (oitocentos e trinta C qiiairó) tubos dc PVC PBA. CLASSE 1S DN 75 mm < 7Stl 
(.setecentos e cinquenta) tubos de PVC CLASSE 12, DN 50 mm. com 6m (seis metros) cada tubo. conforme 
cspcciiicado no Teimo dc Referência, neste Edital. O valor deste Conimio c dc R4 59.877.6Ü (cmqocnta c 
now  mtl, oitocentos c setenta e sete mil e se.s.seiiU rcaís). Tendo o  piazo dc vigência do Conuato decorreme 
da presente licitação sêiá 120 (cento e \intc) dias, contamos a partir da data dc jNjbItcação dc seu cxtiaio. no 
Diário. ORcial do Estado.
Data da Assipatura; .2.3/1 <l.‘2 0 12
Origem dos Recursos; Próprios
Unidade Orvamentária • Í2IU2
Grupo dc Dcspc.sas - 200000 *
Rubrica - 2t)202
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolon"r>62:/2()12- CASAL
Autorizamos a elaboração do CONTRATO N* 167/2012. celebrado entre a CASAL e a empresa HIDRO- 
PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. obscrt'nndo a legislação vigente. Homologado cm; 10/09/2012.'

PRIMEIRO TERMO APOSTILA AO CONTRATO N" l U/2U12 
Profocolon' 1397.5/2012-CASAL
Conlratante; CAS.AL. Rua Barão dc Atalaia. 200. Centro. C N PJ-^F  n* 12.294.708/0001-81 -  repreiwiUa- 
da por sen ü iierar Ptesidenle .ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CRFJMF n" 140.1 J5.4»4.|I7 e por 
SC» Vicc-Presidcntc dc Gestão Coipomiiva JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o n” 
2.59.289.024-68.
Contratada ITCGLOBALCONSÚLTORJA LTDA-ME,
Objeto; Fica autorizado a substituição da gestora do Contraio n* 111/2012, nomeada na Cláusula Décima 
do referido instrumento. Sr.i, ANDREIZA MÁRCl.A MARIA DE OLIVEIRA, mat. 2.333. pela Sia. MA RJA 
CRISTINA FERREIRA SILVA. mat. 3020. mscriüi iio CPF/NfF sobo n" 069.135.964-48.
Dam da Assinatura; 05/11/‘2012 
Dos Signatários; Acima citados.
Prulocoloft'’ 13975/2012-CASAL
Auloriz.imos rvclabomçào dr^PRIMEIRO 1ERMO APOSTILA AO CONTRATO N" 111/2012. celebrado 

' entre a CASAL i; a empresa ITC GLOBAL CONSULTORIA LTD.\ - ME. observando a IcgisluçAo vigente, 
Homologadoeni; 06.'U9/2DI2.

PRIMEIRO TERMO ADITIVOAOCONTRATO N* 45^011 
Protocolo n" 9671/2012 -  CASAI.
Contratante: CASaL. Rua Baiâo de Aciinia, 2U0. Centro, CNPJ/MF n* 12,294.708/0001-81 -  representa- 
tia por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF rf' 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente üe Gcstfto Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrítoino CPF/MF sob o n* 

’ 259.289.024-68.
Conltatada: Sr. MAURÍCIO BERENGER SANTOS, inscrito no CPF/MF sob b n* 575.015.645-15. RG n* 
9.36.817 SSP/AL residente e domiciliado iiaRua Silvestre Períeies. 1, Zona Urbana. CEP. 57.380-/881. Sáo 
Brás/AL.
Objeto; Fícá prorrogado por mais um período de 12(do2e)mescs,aoonL'irdadaiade 12 de junho de 2012 até 
12 de junho de 2013. £  autorizadt) a aplicaçòo de reajuste no percentual dc 4,9 i 57% (quarto víigula nove mí( 
cento e einquentaesete por cenro), correspondente a variação do IPCAdejulíio/2011 ajunho/2012. passando o 
valor mcnkal de RS 140.00 (cento c quarenta reais) para RS 146,88 (cento e quarenta c seis reais e oitenta c oito 
ccntai vs) e o valor global de RS 1.680.00 (um mil, seiscentos c oitenta reais) pum (.762.56 (um mil setecentos 
c sessenta c dois reais). ^
DatadaAssinatiirn: 12/07/2012 
Origem dos Kecureos: Pióprins

Unidade Orçamentária - 111013 
Gtupo de Despesas • 3<l(NKMt
Rubrica - 307319
Dos Signatários' Acima citados. "
Piotocolon^9671/2012- CAS.AL
Autonzamos a elaboração do PR1MJ:1R0 TERA10 ADITIVO AO CONTRATO N" 45.r20l 1. celebrado emrv 
a  CASAL c o S r  MA'UR1CIO BERENGER SANTOS, observando a  legislação vigente. Homologado cm: 
12/07/2012

Z'
PRIM BRO TERMO A POSTILA AO CONTRATO N" 44.0011 
Frotocolon* 128|I/2u1^C A 5.A L
Contratante' CASAL. Rua Baião de Atalaia, 20t). Centro, CNPl/MF n* 12.294.70H/0Ü0I-81 -  reptesenta- 
da por seu Diretor Prcsideiite ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vicc-Prpsidcntc dc Gcsiào Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF o n* 
259.289 024-68
Contratada: S r  MARCO ANTÔNIO DUARTE DE ALBUQUERQUE.
Objeto: Fica autorizado a subsotuição do gestor do Contrato 44/2011. nomeada na Cláusula Quinta do refo- 
rído instrumento: da Empregada MARIADA GLÓRIA COSTA CORTEZ. m at 2552. inscrita nu CPF/MF n* 
222.898.294.9l,porRAFAELLEBARROSGAMA,mut 2934.mscrittntfCPF/MFcobon»072 536 794-66 
DatafteAssioauira: 3tl/KV20l2 
Dos Signatários: Acima citados.
Prolocolon‘ 12811.71112-CASAL
AutonzamosaclaboraçãodoPRlMEIROTERMCrAPOSnLAAOCONTRATDN'‘44/201l,cclcbradoetiirc 
a CASAL e o  S r  MARCO ANTÔNIO DUARTE DE ALBUQUERQUE, observando a legislação vigente. 
Homologado em: \\l\OHtíTl.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 35/2011
Pit)U>coloii‘’7460./2Ül2-CASAL •
Contratanle: CASAL. Rua Barão dc Atalaia. 200. Centro, 04PJ/M F n* I2294.7(i8/00t)l-8l -  representa
da por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA.COSTA. ÇPF/MF ri’ 140. l ! 5.494-87 e por 
scu Vicc-Presidenie dc (jcstào Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o  n" 
259.289.024.68.
Contratada; Sra. E l FNILZA SALUSTIANO DOS SANTOS, inscrito iw CPF/MF sob o  n* 0557.097.454-72, 
RG 87S 220 SSP/AL, residenie e doimciliadoem Fçíra Grande/AL
Obj eto; Fica prorrogado por mais um período dc )2  (doze) mesvs. a  coniarda data dc 20 dc junho dc 2o 12 até 20 
dejunhode 2013 .0  valor mensal do contratoapanirdoniés do junho de 2012, possa de RS 200,00 (duzentos 
reais) para RS 25(J.(il) (duzentos e cinquenta reais) v o valor global de RS 2.4(8).(K1 (dois mil e quatrocentos 
reais) p.rra R.5 3.00(1,00 (três mi) ivais). ’
Dutada.\ssinatura: 20/06/2012 *
Origem dos Rccuraos: Próprios 
Unidade Orçamentária - I I 1013
Grupo dc Despesas • 3(M)i)0li ''
Rubnea - 307319 , . *
Dos Signatários:AcimacÍudos.
Prulocolon' 7460/2012- CAS.AL
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERíMO ADITIVO AO CONTRATO N" 35/2011. celebrado entre 
aCASALcoSra.ELENlLZASALUSTIANO DOS SANTOS, obscn'ando a legislação vigente. Homologado 
em: 20/06/2012.

CONTRATON* 146/2(112 
Protocolo n" 2865/2012 -  CASAL
Contratante: C.ASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200. Centro. CNPJ/MF n“ 12.294.708/18101-81 -  representa
da por scu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPFM F ri’ 140.115.494-87 e por 
scu Vice-Prwsidentc dc Gestáo Opcracionaí MOISÉS VIBIRA ROCHA NETO. Inscrito no CPF/MF sob an* 
164.845.174417.
Contratada KML ENOENHARI.A LTDA • ME, cstabclvcidaa Rua Pedro Oliveira Rodia, sala 110. Pinheiro. 
Maceio/AL. inseriu no CNPJ/MF sob O n* 05.913,879/ü<8H-86, representada por KLINOBR MOREIRA 
LINS. inscrito no CPF/MF sob o n* 021.313.354-74. residente c dorhíciliadoem Maceió/AL.
Objeto: PresLv serviços refèrentes as ntividadesde fiscalizações de iigaçws ativas c inativas (ligadas, cortad.is. 
potenciais, (activeis suprimidos) da água nos setonjs comerciais da Unidade de Negócio Leste, a i  jn sede c na 
cidade de Rio Largo/AL, conforme cspcciíicadu nu Termo de Refeiúnuia, neste Edital u mediante condições 
contidas na Lei Federal n* 10.520 de 17 de julho de 2002, Decrelo 3.548 de de janeiro de 2iKi7, Decreto 
5.450/20115 c Lei Complenicntarn* 123/06, subsidiariíiraenlc pela Lei n" 8,666/93 c suas alterações cstabelc- 
cidasnos Leis Federais 8.883/94 e 9.64S./98. Tendo o valor total 6xado em K$ 289.800,00 (diizcntosu oitenta* 
e nove mil c oieentos reais). Cora o piazo de cKucução dos serviçosé de 12 (do»;)racsus contados a partir da 
data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo sur prorrogado por igtiais u sucessivus períodos nte o limite 
de 60 (sessenta) meses.
DatadaAssinatura: 13/11/2012 
Origem dos Recursos; Próprios 
Unidade Orçamentária - 11105 
Gmpo de Despesas - 3ÍHi0ü0 
Rubrica - 307315

,Oos Si^atiirios. Aciir'..-. citados.
Protocoloir2«65/2012-C A SA L
Autorizamos aelaburaçôodo CONTRATO N“ 146/2012, celebrado entreaCASALc aempresa KML ENGE
NHARIA LTD A -M £,obscr\ando a legislação vigente. Homologadoem: 08/OX/20I2
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió-AL - CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

«

O I^EM  DE SERVIÇO 066/2012-SUNEI

A Superintendência de Negócio do Intéríor da Companhia de Saneamento de Alagoas -- 
CASAL, no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n** 
146/2012-CASAL;

RESOLVE;

1- Autorizar a Em^esa KML ENGENHARIA LTDA -ME, estabelecida a Rua Pedro 
Oliveira Rocha, sala 110, Pinheiro, Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
05.913.879/0001-86, representada por seu Sócio Diretor KLINGER MOREIRA LINS, 
inscrito no CPF/MF n® 021.313.354-74, a executar os serviços de fiscalizações de 
ligações ativas e inativas (ligadas, cortadas, potenciais, factíveis e suprimidas) de 
água , nos setores comerciais da Unidade de Negócio Leste, cuja sede é na cidade 
de Rio Largo/Alagoas, conforme autorização da Presidência.

2 - Os serviços acima autorizados têm o valor global fixado em R$ 289.800,00 
(duzentos e oitenta e nove mil e ditocentos reais), que serão pagos com recursos 
próprios, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo 
Coordenador Comercial, JOSÉ FELIZARDO DOS SANTÒS matrícula 2167.

Maceió,^14 de dezembro de 2012

Eng° ANTONIONÇ^NANDO S. NASCIMENTO 
Superintendente de Negócio do Interior/CASAL

Eng® /MG|SÉS VIEIRA ÚA ROCHA NETO 
Vice-Pn sidente de Gestão Operacional

Eng.® ÁLVARO JOSÉ M S ^Z E S  DA COSTA 
Diretor Presidente /CASAL

CIENTE;
Em :

OS N® 066/2012/SUNEI/KML ENGENHARIA LTDA. - ME

0 -

GEPLAN-047-C




